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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

ispõe sÔbre o xereleio da profissão e 9ria os 
Conselhos Federal e Regionais de Veterinaria . 

(Do Sr. Lopo Coelho) 

/ r. /0 v,,-
I 

'1':- : ~ O D:Z l~I JJ SP 

) 

r) DA F -: 

I , 
•• • 

. (' 0~~~ CC~cc,,~~4 ~~::.' 
C.l'lF. I - ~t(O::;'ISSÃO 

Art. 
/ / 

1º - A ~ro~'iss~o Vr:>terinl"riA, e.1 tn0(\~ os seus rnJ'1OS c r~ 
/ 

"fU le f1 en tac1p. , no 'l_'erri t ')ri o n q.<::Írmé'l, '~ela resente lei que a -; tera o 

Decreto-lei nº 23.133, de 9 ~e sete~hro de 1933. 

/ / / , 
Art . 2 ' - So e - err"itido o exercjc: ~e rofiss~0 Vetcri~aria : 

A / 

reconhe ~ jdQS c re ç istrp 03 na Su~eri~ten~enc ia ~ n ~nsino A~ricola e 
/ / 

'feterin"T'i') co ~ri[li sterio da . 'J' ri~lJlt1.1.ra, na Diretoria elo Ensino S1J.-

/ -erinr . o '1:r:isterir; (l a Eriuc'1çeo e Cultura, no Ser' iço N c i ona da 

.fiscelização 
/ / 

.a J·ec1icina, do :'~n~ sterio dê 3nude, de conforli~!" r e 

C 01"1 

b) QOS ~ rofi ssi onai s ri '!t lO1'1ad os no es t é'.ncreiro (111e tenh81'l1 reVê-

li38~o e re~jEtrf10 seu i . laMa no Bresil. 

/ / / 

.tl.rt. 3 r - O exercicio 1'''8 ativi1a0.es rofissicna i 3 so sere:. er 

/ / 

lho Fe '~er81 1e Vst2!'~r~ri8 011 nelos C')nselhos l-: e "" i " n"is r'le Vc:teri 8-

ri~ criados Da . resente lei . 

Ar t. 42 - Os di s · ... osi ti vo~ d os ar ti rros an teriores não se a li li-

caro : 
/ 

rofissJ enais estr?nCT~~!,os contrrt~dos em carat~r '~'Y'O'J ' -..J •• ~ 

, / 

s ori ') : clr;s "'overn03 fer.~rpl, est8.dupl, ' .un; ci ['1 e ~os terri torios, 

..." " r& funs ~e s es ' ecific~s de . o- "etencia - rivD tiv~ ou -e.trjbuiçFlo ele 
, 

veterineri0; 
.. / / 

b) as pe s so3.S -·ue je ex(';rci::'_l fl-1n~:;o ou é'ltivjda .. e ~ublica de 

" / 
co~' et encia crivFtiva de veterinerio , na data da ' ublic~~;Q rio Decre 

t')-lei nl.'! 23 . 133, de 9 de sece.':1bro 0e 1933. 
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CliF. IT - DO EX ~:\CI CIO FROF'J 55] mIAJ-J 

, A , / 

Art. 52 - E de cn~~etencja nri va tiva ~0 vet~~jn~rio o exerci-

- -ci o das sefl'uintes p.ti "i ouces e funçoE'S -'3. car c:o da Uniao, dos Es tado s, 
"I' , 

i\' • •• T . t . D ri ' +-. ~. t . , 'lUD='. Cl"!il8 S , errl()rl () s J.i e" er al s, en L 1 ü é1.'i es aU arq Ul c as , ~ar aesta-

tais e de economia mixta e rarticu13~cs : 

• , , , 
a) 0 pr atica da clinica veter inaria err tod as as suas modali~a-

des; 

b ) a dire'2ão dos hosri t8.is 'ara aniI1ais 
, 

e do s laboratorios de 
, 

~eso uis ~s veter~n 3rias; 

- - I' , c) a direçeJ) e orj entaçao tecnica de laboratorios que fabricuem 

• ou r;anipulem. VT odutos destinad os aO uso anir:tal; 
A" , 

d) a assis tenci a tecnica e sanita~j.a aOs anioais sob qualquer 

forJ:1a; 
· • - / e) o _l anejamento e g execuçaO da defesa sanitaria aniMal; 

· • 
- ' f) a direçao sanitaria ~()S estabeleci~entos indust~jais , C0~er-

-ci ai 3 ou jo fi.n rÜic1E:de s rec!'2ativ::>"c;, de8!ort :i 'las ou :.-1e :rrotel~ao , on-

-(l e este j a>~ ~ermanen temen te em ex, ,osiçao, en: serv~ ço ou ~ p, r a ou;;!. J quer 

outro f i:r1; 

g ) a ins~eção, a reinspeç2.o e a fj scalização sob () ponto de vi.ª-

.e 
, A" , 

ta san~t8rio, hipienico e tecnocologico do s oatadouros,frigorificos, 
, , 

fab ric as de conservas de carnes e de ,escad o, fabricas de banha e 
, 

gordur as ·em r ue se empreE"uem ~ roc1utos de orieem animal, usinas e fa-
, 

bricas de lacttcinios, entre,ostos de carnes, leite, , eixe, ovos, hel , 

A " cera e demais jcrivados da industria pecuaria e, de um modo geral , de 

-todos os produtos de ori=e~ animal nos locais de produçao, inclllsive 
, 

granjas e estabulos , IOCRis de mani r ulação, arn azenagem e consumo(a-

çougues, mercearias e feiras). 

• • · . 
A _, 

h) Q neritagen sobre animais , identificaçao, defeitos, ~icios, 

, -doenças, acidentes 9 eXames tecnicos em questoes judiciai s; 
• , 

i , as pericias, os exa~es e as pe squisas reveladoras de r fraudes 

- - . ou o eraçoes dolosas nos animais inscritos nas comp etiçoes des!olorti -



• 

vas ou nas ex,osições 
, 

ecuariRS; 

j) o ensino, a direç~o, o contr~le e a orientac~o ~os servi ÇO'3 , 

... 
de inseMinsçeo artjficinl; 

1) ensj.nar as disciplin[,s iI'.l~·lj ci tat'lente contidas nas 
, 

e.lineas 
1\ 

intez,rantes deste artigo bem C0r10 chefiar ou dirigir os respectivos 
, ... 

laboratorios e seç oes; 
, 

11) os cargos de assistente das cadeiras das escolas de vetertna 

n) a dj. reç~o e a fiscalizaç~o do ensino veterin~rio bem como do 
, , . 

ensino agricola ~edio, nos estabelecimentos onr.e a natureza dos tr a-
.. , 

• 
balhos sejat:. exclusivar.1ente relativos R. industria aniDal; 

o) are. resent2 cão oficial nos congressos, cOI:1issões bem como a 
, , ... 

aces sori a tecnj ca do T'üni. sterio das Relaç oes Exteriores, no 

. 

1\ 

no estrangeiro, sobre os , roble~as relacionados co~ .roduç~o 01 com 
• , 

a industria aninal; 

• 
Art. 

1\ , 

6º - Constitui, ajnda, cOJ':1. etencia do veterinario, o exe,r 
, ... , 

cicio de atjvida~es ou fun~ oes publicas e . articulares, nos setores 

seeuintes: 

a) as ~esquisas , o }lanejanento , o fOMp.nto, a orientaç~o e a 
... .. ... 

execuçao dos trabalhos de qualquer natureza relativos a . roduçao ani 

.e , 
mal e as industrias óerivadss , inclusive os de caça e esca; 

, , 
b) o estudo e a aplicação de medidas àe sau0.e publi.ca no tocan-

.. , 
te as doenças dos animais , transmissíveis aO homem; 

c) a avaliação e peritagem relativas aOs animais, para fins ad-
, 

min~strativos, de credito e de se~uro; 

1) a 0.ireção de escolas superiores quando os cursos de agrono-
, 

mia e veterinaria estiverem em um r.1esmo estabelecinento, bem C0r10 a 
, " 

de estabelecj~entos de ensino aericola de ~rau nedio nos seus dife-

rentes ti~os; 

e) o ,re~sro de rodut~s biol~eicos e sua fiscalizRção; 
1\ , 

f) o ~re~aro de .rodutos f8.rmacenticos I! quimicos 1"\ara fins ve-
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" , terinarios e ~ecu3rios e a fiscalização dos laboratorios que o fabri 

Quem; 

g) a padronização e a classificação dos ,rodutos de ori~em ani-

r.lal; 

h) a responsabilidade das ~formulas .e pre~ara'ção de rações para 

animais e a S'.1n fiscalização; 

i) a . artici~ação nos exames de -apreciação dos animais para e

feito de inscrição nas Sociedades de~Registros Geneal~eico~; 
, , 

j) Os exa1Ttes yerici.ô.is tecnologicos e sanj..tarios dos 
, 

dutos da industria anir.1al; 
, , 

1) as ~esQuisas e trabalhos ligados a biologia en geral, a zoo-
, 

10giR, e, zootecni a, bem c 0 r.10 bromatologi a anip'lal eIT'. }i;art} cu lar; 
A 

n) a defesa da fauna, es r.; ecialnente o crmtrole da 
, 

das eSIfecies anirlais silvestres, bem como dos seus rrodutos; 

o) Os estudos e a organizar ão de trabaJ.hos s;bre economia e es-
, 

t I-" t" aLlS ·l ca; 

~ < ) a orgó.nj z2ção da educaç&o rural e extensão agr{cola. 

, 
CAPo 111 - DO CONSELH_Q_F~EDEHAL DE VETERTNA1iIA E CONSELHOS REGIONAIS , 

DE VETE~·nNAFCLA 

, 
Art. 9º - li fiscaliza (] ã.o do exercicio ca pro.fiss8.o de veteri-

, , , 
flerio sera exercida pela Conselho Federal de Veterinaria e pelos Cog 

, 
selhos Regionais de Veterinaria, criados por esta lei. 

" - ' Paragrafo unico - A fiscalizaçao do exercicio rofissional a-

brange as peSSOas referidas no artigo 412 , inclusive no 

suas funções contratuais . 

, 
" .! d exerClCJ..O e 

, 
Art. lOº - O ConSE:I!1o Federal de Veterinaria (CFV) tem }Clor fin.51 

, , 
lidade, alen da fiscalizaçRo do exercicio profission2l, orientar, sg 

, 
ervisionar e disci,linar as atividades relativas a profissão veteri 
" , naria eM todo o territorio nacional, diretamente ou Rtraves dos Con-

, 
s'31hos Reg5.')nais de Veterinaria (CRV). 

, , 
Art. llQ - Em todos os assuntos relativos a profissão veterina-



• 

.e 

, , 
ria, bec co~o os lj~ados, direta ou indiret~~ente a ~rodução e a in-

~ ~ -dustria anj~al, o CFV ou os CRV servirão de orgao ~e conculta dos Ge 
, 

vernos Feder~l, Estaduais, Municipais e dos Territorjos . 

Art. 122 - O CFV e os CRV funcionarão COQO autarc.uias, dotadas 
~ ~ 

de ersonalidade juridica de cUrei to ... ublico, autonor.üa admin~strati 

va e ~atrimonial . 

, ~ 

Art . 13 2 - A sede do CFV sera no Di~trito Federal , e~ cuja ju-
~ 

risdi ção tera ieualrente todas as atribuiç~es . revistas na .resente 

lei ar-a Os CRV. 
, 

Art . 14º - O CFV sera constituido de brasileiros natos ou natu-
A , 

relizados e!'1 Ieno gozo ele seus direitos civis , cujos di ,' lemas ro-

fissionais estejan rep:istrados de acôrdo con a legislação er.i vi ar e 

as es ecificacões desta lei . - ~ 

" -Paragrafo 11nico - Os CKV seraO organizados do T'lesrlO modo "ue o 

CFV. 

~ " . ... 
Art. 15 2 - O CFV obedecera a se~uinte orF!anlzaçaO: 

, 
a) UT'l ,residente, no~eado aelo Presidente da Republica e esco-

, 
l~ido entre os nones constantes da lista triplice ar anizada elos 

membros do Conselho; 

b) 
A 

sete cons21heiros federais efetivos e tres suplentes,el eitos 

entre os 
. .. 

rofissionais inscritos nos sindicatos ou assoc1açoes de 

classe, devendo o ~ ]eito ser presidido ela diretoria da res~ectiva 

entjdade. 

Art. 16Q - O mandato Cio Presidente, dos Conselheiros Federais e 
" ~ . 

ReE"ionai s efeti vos e su :-l€n tes , sera honorifi co e durara tres anos . 

- -Art . 17 12 - Sao atribu:çoes do CFV: 

a) or ganizar o seu re ~imento interno; 

b) a~rovar os regimentos internos or~anizados elos Conselhos 
, . 

Re~ionais, flOdificando o que se tornar necessarlO a fir.1 de manter a 

-unidade de açaO; 
, 

c) tomar conheci~ento de çuaisçuer duvidas sus citadas pelos CRV 
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, 
..:li ... • 1' ] . e \.1._ ... 1m - -a s , 

d) julgar "'" -er:" ultir:J.a instancia os recurso~ 0.as deliberêçoes do 

CYlV; 
, 

e ) 'Publicélr o relô.t~ri() a...l1ual dos se'lS trabalhos e , 
, 

eriodi ca-

, "-mente, ate o ~ r~zo de cinco ancs , no ~ayirno , a relaçao de t0dos os 

• 
rofi~sionais inscritos; 

- , 
f ) ex~edir as resoluçoes ( ue se t crnare~ ne cessarias ~ara a f i-

el i~ter vretaç~o e exe cuç~o da ~resente lei ; 
,..,.. -

~) r-ropor ao Governo Feder a l as ~odificaçoes que se t~rnarem 

- , 
conven'entes ~ara selhorar a regularnentaçao do exercicio darofis-

-sôo 
, 

de veterinario; 
,.. - , 

h ) deliberar sobre as questoes oriundas do exercicio das a t ivi -
, , 

dactes afjns as do veterinario; 
, 

t) invocar e realizar , ~eriodicn~ente, congressos de conselhei -

ros federais e re~ionais ara estlldar , debater ( orientpr assuntos 

, . -referpntes a ~roflssaO; 

~, - " 
Para~r~fo unico - As quest0es r eferentes as atividades afins 

. - -rroflssoes S2~aO 
, 

resr:>lvidas atre'TE:3 r'!e enti'1ac'les re'="ulado 

ras desséls --::.rofissoes; 

H3º 
, , , 

t .. rt . - O CF" SOI'1en te 0e11 ber ar a c OI"1 a nreS2l1f"a min:T'1a na !:le . " -.- tade i1 D.i s nr -1e seus neI"1bros . 

, , 
Art . 19 Q - O Presidente do CFV e o res~onsavel administrat~vo 

, -
'ti el'J Conse1ho, inclusive ' ela' restação de contas' eré'lnte o or aO f ..ê. 

deral c o:-:-'p e tente • 

, 
Lrt . 20 2 - O CFV fixara a C Of." -: o s i -; ã o 

.> 
dos Consel }V)S ::1eri~nais de 

, , 
Veterinariél. , odendo re'.:'uzir o .:nmero de seus ;':e::tbr~s onde for acon-

, 
selho.vel , eIT" vir tude do f' C' ueno nur1erc::1e rofissioDo.JS . 

• Art . 
, 

21 Q - O CFV !~ror.lOveré1 a insté11aç~a ne tan tes ConseJ h'1S 

, , 
~ionêis de Veterinerj a quantos forer: julgp..,",!os necessarios , fixanc10 

, -
suas sedes e zonas de jur:s içpo . 

, , - ' 
p ,... f' , O D ' t 't G'" 1 t C1-'V f • oro.~ra- o l.ffil CO - J.S rl o .l'eClera nao ·era, ,n[] or1"'Jo. do 



o' 

, 
" 

• 

~ f _ 

I 

- -Art. 22 º - As atribuiçoes dos CRV saO as segujntes: 
.. 

a) or gani zar o seu re ."imen to interno , subnetend 0- o a -a:-, r OVa c: 8.0 

do CFV; 

b) inscrever os ~ rofissionais registrsdos resj~entes eIT sUa ju-

-risd içao e eXFedir as res ~ ectivas carteir8.s -' roflssionais; 
_ _. A 

c) exar.1inar as reclamaçoes e r e '-resentaçoes escr l tps acerca (10.<; 

se!'vj ços de reg-:l str0 e ('lê,S infrações desta lei e dec:"di r corl recur -

80S par 2. o CFV; 

-d ) estud2.r as !:1oc'lificé'r:oes que 3e tornarem convenientes .ara r.1.§. 

, , 
lhoror a regulaMentaç~o do exer cicio da profiss~o de veterinArio; 

, 
e) fiscalizar o exercicio ~R ~rofiss~o , inpedindo e ~unjn~o as 

... 
infrações a esta lei, be~ co~o e~viando 2S al1t0ridades com~atentes 

_ A 

re ~ resenta-çoes:10cu~ent20as sobre fatos que a-,urFtrel"1 e cuja ~ -sOJUc aO 
" 

-n80 sejr de sUa alçada; 
, ... 

f) su{;erir ,8.0 CFV as medidc,s necessnrias a reb"ularidede (los ser. 
... - , 

viços e a fiscalizaçao do exercicio profissional; 

g) funcions!' como Tribunal de Honre dos ~rofiss~0 0najs , zelan~o 

, -
telo ;rest:::;j o e bOi~ nOL'e da .~rofissao; 

-h) 17."'li('31' sanç0es d:Lscio' linares de censura, c0nfidencial ou 
- / , . -blic8 e de suspensao ter.1FOraria do exercicio da ·'rof108sao aOs veteri 

, 
n 8rios nue - ir'frie:::'rem os disr,osj ti vos desta lei ou r esoluç3es e~ana-

, , .. 
das (l.o CFV ou dos rrr:., V ..-1' e , nes tê.. uI tÜ:1ê hj·otese , subceten(lo o case a 

-a: recjaçao do CFV; 
, 

i) .rornover, - erante o Juj~o da Fazenda Publjca e nediante ~ro-

cesso 30 execut:vo fj scal , a co'clrançpo d3.s ;,enal:ida:ies :prs7:i stas ·-:- ara 

a execu~;o ~G -res~n t e lei; 
, 

j) re r ujsit ar e contrpter o ~ essoal adMjn~st~ativo necess8rio 

ê~ funci~nqnento ~o Gonselho; 

1) rer lt zar , sobretudo no r:lei o co] e D'iéÜ , intensa '"'r Opa '."" n:ia 
, 

veteriné:.r: a , E'scl~.r'2cendo as ,s'1qS reé'lj s fi.nalidacles e 8éÜ:2.ent30n (l o a 
, , 

necsssida~e ~e naior nu·ero de ~rofi.ss l o~ ~js no ~ 2 js; 



- p, -

... ' m) tr ab plhar ~ el a ~elhor re~uneraçao do veterinario, ~ ara que 
• 

.. A A 

~ Ossa desfrutir uma s ituaçao econornica e s ocial de acordoco~ o seu 

nivel de cultura; 
, ... 

n) prom.over m.eclidas necessari.as visando a crj açé:10 e o funciona-
, 

rJento do "Servj.ço Veterinario T'Tunicjpal"; 

Art. 23º - A res :;;, onsabilidads 8.dninj strativ3. ce cada CE V cabe 

-aO res ~ ect i vo Presi rl ente, inclusive a ~ rest açao de contas ~er8nte o 
, -
or gao f eder r, l C'o"J :.â' et en t e . 

, 
Ar> t. 24º - O exerci cio da funç ã o ce Conselhejro Federal ou Re-

A , 

gioneJ, '":' ro es ~ açO (1e tres anos, sere:' consider acl.o serviço relevante • 

• "" , Far agrafo unico - O CFV concedera e.Os que se acharem nas condi-
_ A 

çoes deste artiro, certificado de serviço 

te de reçuerirnento 
, 

de intere s ~ 8 do, ate 60 
, .. 

dias apos a conclusao do 

mandato. 

Art. 25º - O Conselheiro Federal ou Regional que, dur8.nte 1lTP. a-
, . .. 

no, faltar sem !icença r revia do res , ectivo Conselho, a selS sessoes 
... ", 

consecutivas ou não, em.bora com. justificaça o, -' erdera autof:J.aticamen-
, , 

te o nandato, que Fassara a ser exercido e~ carater efetivo,pelo re~ 

pecti \T O sU ~llente • 

. ~ 
CAPÍTULO IV - DO PATRp:r5i'TIO 

, , N , 

,Art. 26º - O veterinario, ara o exercicio de sua profissao , e 
, 

obri gado a se jnscrever no Conselho de Veterinaria a cuja jurisdição 
, , 

estiver sujeito e . a ~ara um.a anuidade aO res ~ectivo Conselho ate o 

dia 31 de março de cada ano, acrescida de 20 % de mora, quando fora 

"-
desse ~razO. 

, 
" , , -

Para, r afo unico - O veterinario ausente do pais nao fica isento 
, 

do paganento da anuid ad e, que rodera ser , a~a, aO seu regresso, sem 
, 

o acresciDO dos ?O % referido neste arti~o. 
, 

Art. 27º - O Conselho Fecleral ou Re ~ional de Ve"terinaria cobra-
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.. , ~ - -
ra taxa pela expediçao ou substjtuiçao de carteira profissional e , ~ 

. _ 'N _ ~ 

la certlC'l.ao referente a anotaçao da funçao t8cnica ou de re j stro de 

firma. 

, , 
Art. 28º - A carteira ~rofissional contera uma folha onde sera 

, , 
feito o registro do paganento (Ias anuidades para uo eriodo l"1 inimo 

de 10 anos. 
, , , 

Farag:refo unico - A referi da ca:rteira sera ex~ ' edida r elo CFV ou 
, , , 

~ elos CRV , servindo co~o documento de identidade e tera fe ubli ca . 

Art. 29º - As firmas individuajs de ~rofissionais e as demais 
- . . - , ... fir ma s coletiVas ou ~ao, socledades, assoclaçoes , companhias e ernpr~ 

sas em geral e SUas filiais que ex,lore~ serviços para os quais 
• 

-saO 
, 

necessarins atividades especificadas nesta lei , deverão "rovar peraU 
, 

te o Conselho Federal OU Regionó.l ae Veterinaria que estas ati vida-

-des estao sendo exercidé'.s por profissional habili tado e registrado 

na forma da presente lei . 
, , Ao' 

Paragrafo unico - Aos infratores deste artigo sera a, licado pe~ ' 

, 
lo res~ectivo Conselho de Veterinaria da jurisdiç~o a multa um mil 

, 

a cinco mil cruzeiros, inde,endentemente das multas im~ostas pelos 
, , 

Regulamentos Sanitarios ou previstas no Codi go PenaJ , ficando o CFV 

.e , 
ou CRV obrigado aO ~roce s samento do res ~:i ecti \TO ex ediente a autorid,a 

de co~,etente e interessada . 

Art. 30º - As firMas ou entiaades a que se refere o arti ~o ant~ 

-rior sao obrigadas aO oagamento de anuidace aO Conselbo Feder al ou 
, , 

Regional de Veterinaria em cuja jurisdição se situam , ate o dia 31 
A 

de março de cada ano, ou com mora de 20 % quando fora deste ~razo . 

, 
Art. 312 - O Poder Executivo fixara e r.] decreto as anuidades e 

, 
texas a que se refer em os artigos numeros 27, 28 e 31 e SUa altera-
- ,... ~ -çaO somente ~ odera ser feit8 con intervalos nao inferior es a 

A 

t r es 
, 

anos, mediante ,ro,osta do Conselho Federal de Veterinaria . 

Art . 32Q - Constitui renda do CFV o seguinte; 
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a) a taxa de ex:ediçno da carteira }rofissional dos 
, 

reteri na-
, -rios sujeitos R sUa jurisdiçao, no DJstrito Federal; 

h) renda das certid~es solicitadas ~elos rofiss~onais • ou fir-

mas situadas no Distrito Federal; 
, 

c) as ~ultas n~licadas no Distrito Federa] as firnas sob sua ju 

-risdiçao~ - , 

o) a anuidade ele renovação de :i[\s ~ri ção dos veterin~rios e 1'ir

~as sob sUa jurisdição, no Distrito Feieral; 

e) 1/4 da tax? rie eX'ediç~o ~a carteira rofissional ex!,edida 

lo f""(T)TT. e s v . l V , 

("<)V' 
'..J_l , 

neis; 

f) 1/4 das en1üdades de renovação de inscrição arrecadadas 

li) 1/4 

h) 1/4 

das cultas a.licadas ~elos CRV ; 

-da ~e~da de certidoes ex edidas ,elos CRV; 

i) doações; 

j) subvenç~es dos Governos. 

, 

elos 

Art. ~3g - A renda de CRGa C8..V sera consti tnida do seguinte: 

a ) 3/4 da renda proven~ente da ex ediç~o de carteiras rOfissjQ 

b) 3/4 - -das anuidades de renovaçao de inscriçoes; 

c) 3/4 " das ~u]t~s arlicedas de acordo c~~ a . resente lei; 

d) doaç~es; 

e) subvenç~es dos Governos; 

f) 3/4 da renda de certid~es! 

Art. 34 2 - são equjvalentes, ' ara todos Os efeitos, os 
, 

titulos 
" , 

de veterinario e ~ejjcos-veterinarios quando ex,edidos . 01' escolas 

" -ofic~ais ou nficjalizsdas, de acordo co~ a legislaçao e~ vi oro 

Art. 35 12 - A a rese...,t9ção do diploma ree;istrac10 ou o seu certi. -

ficado ou certidão e a c8rteira . rofi~s:'onal (lo CFV ou CRV serão 0-



, 
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'. 
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, , 
briuatoriacrente exi~idos : or ~arte das autorid~des civis e crilitares , 

, 
federais , est8.rluais e mun5 cipais , aU tar c: uicas ou ar a- es t e.tais , ass i o 

" - . coreo lo elas en,rcs3.s de econo..., j a J'1i sté) e 'r' artj culares , associaçoes , ban 
, , " 

cos de credito Ri ricola ou ~ astoril ou que tenham carteira deste ti -

po, ara a i nscrição dos :i.nteressados e]"1 concursos , assinatura de 

" ternos de posse , contratos , ~A a~ento de licença ou i~: ostos e pres-

ta<: ões de serviço ou de dese~. enho de quai squer funç õcs relativas aO 
, . - ~ 

exercic~o darofl s sao ve t erinaria . 
, , 

Paragrafo unico - As autoridades 
, , 
ublicas, autarqu~ c as ou ~ar a-

estatais infratoras serão denunciadas -elo CFV ou CRV e sof r erao prQ 

6 . - , Art . 3 2 - As re~artlçoes dvis e rlili t ares , federais , e stedu-
, , 

ais e nunici peis , as autar~u~cas , oreãos . ara- estatais e en~resas de 
- " , econonia njsta ex:~irao , nos casOs ele concorrencia ub l i ca , en t rega 

de Mer cador ias ou "'rodutos , elo re~i!;le de coleta de t re ç' os ou orest-ª. 

-çaO de servi ços de qualquer natureza , das fi r mas cujas atjvidades e~ 

tão sujei t as ~ fiscal ização dos CFV e CRV, certidão do res ~ ec t jvo eon 

selho 08 cue se achan quites co~ o ra eamento da anuidad e e em fun ci Q 
1\ • A • 

namehto de ecor do com as eXlgenclas desta lei . 
, ~ H H 

Par agrafo unico - As inf raçoes do , r esente ar t i~o ser aO unidas 
, 

co:n ~"rocesso adninistra ti vo re ~ular , mediante denuncias do CFV ou 
, , 

CRV , fic ando a au tor idade r esponsavel sujei t a a r.1Ulta r- el o valor da 

. - -reSClsaO do contra t o firnado COr.l as fircras ou sus.ensaO de serviços , 

inde: endentemente de outras me0idas r evistas n esta lei . 

-Art . 37 2 - Os Presidentes dos CFV e CRV .restarao , ~ualmente , 

suas contas perante o Tribunal de Conta.8 da Uni ão. 

- ' § 1 2 - A :restaçao de contas 40 Presidente do CFV sera feita di 
, -

aO referido Tribunal a~ os a - rovaçao do Conselho. 

- ' A , restaçao de contas dos Presjdentes dos CRV sera feita 
, , 

aO refer ido Trihunal , .or j n ternecUo do Conselho Feder al de Veterin.a 

ria . 
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• 

. 
§ 3º - Cabe aO Presidente de cada Conselho a r esponsabilidade 

-pel a ~restaçao de contas . 

Art . 38 Q - Os casos omissos verificados na execuc~o desta lei 
~ 

serão resolvidos ~elo CFV . 

, , 
CAPI TULO VI - DISPOSrç llES TRANSITORIAS 

.-
Art. 1+0º - A assertbleia que se realiz.ar :'Ia.ra a escolha dos oi to 

l rimeiros Conselheiros efetivos e dos tr ê s sU!llen tes do CFV, revis-
, 

tos nesta lei, sera conv~ c ada pela Sociedade Brasilei r a da Medicina 
, 

Veterinari.a . 
" , JI. , 

P~ragrafo unico - A asse~bleia de que tr2ta este Rrti~o sera r e 

alizadR dentro de 90 dias, contados a artir d~ da t a de. 
, 

• desta lei, estando, resente um re-"resentante do LTinJs t er io da Agr i-

. , cultur9. • 

Ar t . 1+11/ - Dur an t e o 
, . -eriodo da orfan~zaçao dos CFV e CRV e pa-

, , 
ra o seu funcion2~9n to, o Ministerio da Agricultura designara local 

• '- .-para a sede e, a requisiçao do President e, fornecera o naterial e o 
, 

• pessoal necessarios aO serviço • 

.e , 
Art . 1+3º - Esta lei entrara eL) vigor na data de SUa ubli cação, 

, 
revogadas as dis.osições e~ contrario. 

--- 000- -

)) K) . 

="- ) Q Q 

• 
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JUS T F I C A ç Ã O 

, 
DGsde que se regulamentou o exercic:!.o da profissão vete-

, , A A. 

rinaria en nosso ,ais , t em esse ra~O da cienci a evoluido s 0breTI'a-

neira , ac or1'!fanhanél. o , de lterto , o -,roeresso das der::ais 
. ... 

prof lssoes 
, 

cien t ificas e liber~is . 

-Os 'iroblerons relac~onad')s com a econo~1ia , c om a ,rocluçao 

"" A , e c:or'l a saude y.--ub lica , vem. uI tirlamen te rec12.M3ndo :-:lai or ~ar tici. a-
- ~ - ~ çao da veter=naria par2 a sUa soluça0 sat isfatoria . 

, - ~ -
A pro~ria evoluçao do :;.ais e a transformaçao porque veT'1 

A , 

~ass8.nCo 8. sl:.a estru tura econcrri c A. , o -rogresso dos metados de cri 

• 

- , açao e o iTI~ulso sem~r e crescente de SUa industr i a de produtos de 

orige;p ani:r.1l'll, estã o e exigir substancial reforI13. na regulamen t a-
, , 

ção ·' rc)fissiona1 , de modo a integrar t1aior nUT.1ero de tecni cos nos 
, 

quadros dos serviços ublicns e nas atividedes ~ar ticulares , ara, 

" neJhor corres~on~er aOs interesses nacionajs . 
, , 

Sen tin':'l o es sa evoluçs.c, a s Escolas (le Vet8rin3ria u1 tirng 

" "-Mente criadas tem atualizado e a~~ liado seus curriculos em rela ~ ao 
, 
AS escolas rlais antieas , inclu~.ndo 0 estudo de Economia Rural, en-

tre outros, de modo a proForcionar aOs seus d~~lonados uma forma-

-çao :rofission21 rn~is condizente con o 
, 

~roJresso do ~ais. 

, -
No j rOT,rio ::roj eto de Bases e Diretr izes da. Sc1ucaçao , v-ª 

, , 
Y:1C"l8 verificar que o curr iculo ~,ro})osto ::;ara o curso de Veterinélria 

, 
j a aoresen ta :r.Jodific.s.çn83 marcantes, de for.'Ta a es tenc'er , 

, 
taf:1ber;. , 

~o curse de ouetro ~ara cinco &108 . .. . 

Sntretanto, o Decreto- lei nº 23 . 133, ~e 9 de sete~b~o de 
• . ' , ~ , 

1933, ~ue regu].~menta o ezercicio da ~rofi s sao ve t er inaria , est~b~ 
, -lece liJ':"c:l ta~("'es c'~ê.r[l Os res"jectivos Tofissionais , as " uais -nao 

. -" malS se c02.ilun~m com as cnndiçoes cientifi c as , tecn:tcas , so ciais e 
A ,,_ 

econo~icas exigidas dos veterjnarios pela Naç~o . 



" " " A1el:1 do mais, 8(111e1e 4j"10'1a legal e, ser' duvida, restri-

" " tivo dé1.s c-Uvidades do yeterin[rio nos serv~-sos ublicos . 
A 

Assi::l, ver: L ca::Os c'? Ur.4a ledo BS circunsta,11cias da acual 
A" _" conjlnture eC0n0~icR (O reis reclPDaran ~ ~articjJaçao de veterina-

rios er:.l ;-:1'i5 extenso~ e djferentes setorE2 e de 'Jutro lado a frJta 

'.1 '.., C" [lJ _. ,-, .., , 

" ... ::so cODstL tu::l 1m des"'sti .... 'llo [' rrOC'.lrn r1o.s r;::sco1.9.S (e Ve 

" terinariG 0r ~~rte ~a juventu~e . 

, ~ , , 
Assi:: e l.~C nestes tres uJ tiv;o!'J anos di 10 arar:l-se SOr.len-

, 
te 595 (trezentos e noventa e cinco~ veterinarios, nas oito escoJ8s 

" que o 'q:s ossui. 
" , 

afluencj a e oriunda, entre outr~s cDusas, (a 

" -:'alta de U1"'lp lei c ue ~ararlta (os veterir'8r:os a SUa ~é3rticillaç[iO e:-:1 

N" " assuntos cujR. soluç:po e, "'or vezes, entre~ue a lei'!()'2 ou ' rofissio-

-D3is 0utros, n3~ es~ecializados. 

o -- resente ~rojeto ie lei cria, ai~rla, o Sonselho e Vete 
, , N , 

r~~aria, oreao Que assaria a fiscalizar o exercicio dR -rOfissDO, 

" " , " v~rto C()~o e esse o ~eto o je e~ 7ior ara outr~s ~rofiss~es ljbe-

rais Q n~o se co~~reen~~rj8 a ~enutenç~() da classe e~ l~ re~ime de 

-exceçp'). 

---~('()---

-

• 
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REGULAMENTAÇAO DA PROFISSÃO 

DE VETERINÁRIO 

Decreto n.o 23.133, de 9 de setembro de 1933 

~egu.la o exercício da profissão veterinária do Brasil> e dá 

outras providêlJ.cias 

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados 
Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe confere o art. 
1.0 do Decreto n.o 19.398, de 11 de novembro de 1930, resolve: 

Artigo 1.0 - Fica criado o padrão do ensino de medicina 
veterinária no Brasil, constituído pela Escola Superior de Agri
cultura e Medicina Veterinária do Ministério da Agricultura. 

Art . 2.° - O exercício da profissão de médico veterinário 
ou de veterinário em qualquer de seus ramos, com as atribuições 
~stabelecidas no presente Decreto, só será permitido no território 
nacional : 

a) aos profissionais diplomados no país por escolas de me
dicina veterinária oficiais federais ou equiparadas à escola fe

deral padrão e gozando dos favores de uma fiscalização federal 
permanente; 

b) aos profissionais diplomados no estrangeiro, em estabe
lecimentos reputados idôneos pelo Govêrno Federal, que tenham 
legalmente obtido no país a revalidação de seus títulos, ou que, 
há mais de dez (10) anos, a contar da da,ta da publicação dêste 
Decreto, venham exercendo com proficiência, em cargos públi

cos ou em emprêsas particulares, a profissão no país. 

Art. 3.° - Para o exercício da profissão será obrigatório o 
tegistro do diploma de médico veterinário na Diretoria Geral 

. , 
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de Indústria Animal e, na forma da legislação em vIgor, no De

partamento Nacional de Saúde Pública. 

§ 1.0 - Nenhum diploma ou título de médico veterinário ou 

de v eterinário será registrado no Departamento Nacional de 
Saúde Pública antes de o ter sido na Diretoria Geral de Indús
t ria Animal . 

§ 2.0 - Fica instituído, para êsse fim, na Diretoria Geral de 
Indústria Animal, o registro dos diplomas de veterinários e mé
dicos veterinários. 

§ 3.° - Pelo registro será cobrada a taxa de vinte mil réis 
(20$000), em selos federais, inutilizados, no respectivo livro, 

pelo visto do Diretor geral de Indústria Animal e, pela expedição 

do respectivo certificado, a de dez mil réis (10$000) também em 
selos federais . 

§ 4.° - O registro será feito, uma vez satisfeitas as exigên
cias dos parágrafos anteriores e da lei do sêlo, em livro especial, 

e constará da transcrição do diploma. 

Art . 4.° - Em caso de extravio do diploma de veterinário 

ou médico veterinário, ficando o interessado impossibilitado de 
obter segunda via, será permitido o registro de uma certidão 
comprobatória da conclusão do curso, fornecida pela respectiva 
escola, declarando a data em que o diploma foi expedido. 

§ 1.0 - A certidão a que se refere o presente artigo só será 
fornecida mediante a prova de ter o interessado feito publicar 
por oito (8) dias, no "Diário Oficial", o extravio do original do 
seu di ploma . 

§ 2.° - Os diplomas expedidos no estrangeiro, depois de 
revalidados, só serão reg~strados quando acompanhados da res

pectiva tradução, feita por tradutor público . 

Art. 5.° - Feito o registro, será lançado, à margem, ou no 
verso do diploma, com o visto do Diretor geral de Indústria 
Animal, o número de ordem da fôlha do livro e a data do regis
t ro, podendo, então, a requerimento do interessado, ser expedi
do o certificado dêsse registro . 

, 
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Art. 6.° - O certificado de registro na Diretoria Geral de 
Indústria Animal, com o visto do Departamento Nacional de 
Saúde Pública, ou a apresentação do diploma registrado nas re

partições acima referidas, nos têrmos do art. 3.°, será de exigên
cia obrigatória, por parte das autoridades federais, estaduais e 
municipais, para a assinatura de contratos e têrmos de posse, ins

crição em concursos, pagamento de licenças ou impostos para o 
exercício da medicina veterinária e desempenho de quaisquer 

funções a elas inerentes . 

Art. 7.° - São atribuições privativas dos médicos veteriná

l'ios a organização, regulamentação, direção ou execução dos ser
viços técnicos oficiais, federais, estaduais e municipais, refe

rentes às atividades seguintes: 
a) direção das escolas de veterinária ou medicina veteriná

,ria e, em concorrência com os agrônomos e engenheiros-agrôno

mos, quando os dois curs-os estiverem anexados em um mesmo 

t'stabelecimento; 

b) ensino de medicina veterinária, nos seus diferentes 

graus, de acôrdo com o especificado no art. 10.° e respectivos 
parágrafos; 

c) fiscalização das escolas ou institutos de medicina vete

rinária equiparados, ou em via de equiparação; 
d) polícia e defesa sanitária animal; 
e) inspeção, sob o ponto de vista de defesa sanitária, de 

estábulos, matadouros, frigoríficos, fábricas de banha e de con
servas de origem animal, usinas, entrepostos e fábricas de lacti
cínios, e, de um modo geral, de todos os produtos de origem 
é:nimal, nas suas fontes de produção, fabricação ou de mani
pulação; 

f ) direção técnica dos hospitais e policlínicas veterinárias; 

g) organização dos congressos, nacionais ou estrangeiros, 
relativos à medicina veterinária, e à representação oficial dos 
mesmos. 

Art. 8.° - Constitui também atribuição dos médicos veteri

nários a execução de todos os serviços não especificados no pre-



-6-

'Sente Decr eto e que, por sua natureza, exijam conhecimentos de 
v eterinária, de indúst r ia animal e d eindústria correlatas . 

Art . 9.° - O médico veterinário colaborará, obrigatoria
mente, na parte relacionada com a sua profissão, nos serviços ofi
ciais concernentes: 

a) ao aperfeiçoamento técnico, fomento da p ecuár ia e das 
índústrias de origem animal; 

b) à higiene rural; 

c) à .indústria de carnes e fiscalização do comércio de seus 
"'0 d '" z pro utos; 
!...J 
.3 o.. e) à padronização e classificação dos produtos de origem 

animal; 

f) à organização dos congressos, concursos e exposições, 
nacionais ou estrangeiros, relativos à medicina veterinária e à 

indústria animal, e à representação oficial dos mesmos; 

g) à fiscalização dos estabelecimentos onde se preparem 
.' 

produtos biológicos ou farmacr.uticos para uso veterinário e, em 
geral, da indústria e comércio de produtos veterinários. 

Art. 10 - Nas escolas ou institutos de ensino de medicina 
veterinária oficiais federais, ou equiparados à escola padrão, e 
f iscalizados nos têrmos do art. 2.°, cabe aos médicos veterinários: 

a) privativamente, a regência das cadeiras relativas ao en
s ino das seguintes disciplinas: anatomia descritiva, comparada 
e topográfica dos animais domésticos; anatomia e biologia pato
lógicas; patologia geral ; patologia interna e externa; propedêu~ 
t :ca e clínica médica; clínica cirúrgica e obstétrica; higi ene e 
polícia sanitária animal; terapêutica, farmacologia e arte de for

mular; inspeção de produtos alimentícios de origem animal; mo
léstias infecciosas e parasitárias dos animais domésticos. 

b) em concorrência com os agrônomos e engenheiros-agrô
nomos, as concernentes ao ensino de zootecnia geral e especial, 
exterior, al imentação dos animais e genética animal. 

§ 1.0 - Nas escolas de m edicina vet erinária, é privativo dos 
médicos veterinár ios o exer cício de cargos de assistentes e pre

paradores de tôdas as cadeiras referidas no presente artigo . 

• 

• 

I 

• 
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§ 2.° - Nos estabelecimentos de ensino veterinário referi

dos, sempre que, em concurso de títulos ou de provas, para o 
preenchimento de cargos de lente catedrático, professor, assis
tente ou preparador, de qualquer cadeira ou disciplina, fôr clas

sificado, em igualdade de condições, um médico veterinário, terá 
êle preferência sôbre o seu concorrente não diplomado, ou di
plomado em outra profissão. 

Art. 11.° - São funções privativas dos médicos veterinários: 

a) exame, diagnóstico e aplicações de terapêutica médica 
e cirúrgica veterinárias; 

b) peritagem sôbre o estado dos ammalS em casos de aci
dentes e questões judiciais ; 

c) atestar o estado de sanidade de animais domésticos e 
dos produtos de ori gem ~nimal, em suas fontes de produção, fa
bricação ou de manipulação. 

Art. 12.° - São deveres do veterinário ou médico veteriná
rio no exercício de sua profissão: 

a) noticiar, dentro do primeiro trimestre de cada ano, a 
autoridade fiscal izadora competente, a sede do seu consultório 
e a sua residência, para organização e publicação do respectivo 
cadastro o 

b) escrever as receitas por extenso, legivelmente, em ver
náculo, nelas indicando o uso interno ou externo dos medica- ' 
mentos, a espécie a que se destinam, o nome e a residência do 
proprietário, bem como a própria residência ou consultório e 
a sua qualidade de veterinário ou médico veterinário; 

c) ratificar, em suas receitas, a posologia dos medicamen-o 

tos, sempre que esta fôr anormal, eximindo, assim, o farmacêu-

tico da responsabilidade do seu aviamento; • 
d) observar fielmente as disposições regulamentares refe

rentes à polícia sanitária animal; 
c) atestar o óbito, com a causa mortis, de acôrdo com a no

menclatura nosológica e internacional do Código de Polícia 
Sanitária Animal em vigor; 

f) mencionar, em seus anúncios, somente os títulos cien
tíficos e a sua especialidade. 
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Art. 13.° - É vedado ao veterinário, no exercício de sua 
profissão: 

a) ter consultório em ' comum com indivíduo que exerça 

ilegalmente qualquer profissão; 

b) . receitar sob forma secreta, como a de código ou nú

meros; 

• 

• 

• 

c) firmar atestados, sem haver praticado os atos profis
sionais que os justifiquem; 

d) assumlr a responsabilidade do tratamento de animais, • 
dirigido por quem não fôr legalmente habilitado; 

e) anunciar a cura de doenças consideradas incuráveis, se
gundo os conhecimentos científicos atuais; 

f) recusar a passar atestado de sanidade ou de óbito de 

animais que tenha medicado ou examinado, salvo quando houver 
motivo justificado, do que deverá dar ciência, por escrito, às 
autoridades sanitárias locais. 

Art. 14.° - As associações, onde {{Irem dadas consultas ve
terinárias ou fornecidos medicamentos, ficam sujeitas, nas pes
soas dos seus diretores ou responsáveis, às multas estabelecidas 
no regulamento sanitário e às penas previstas no Código Penal. 

§ 1.0 - Se alguém, não se achando habilitado para exercer a 
medicina veterinária, .se valer de uma dessas associações para 
exercê-la, ficará sujeito às mesmas penalidades em que incorre
rem os diretores ou responsáveis aludidos. 

§ 2° - Se qualquer associação, punida na forma dêste. arti
go, reincidir na infração, a autoridade sanitária ordenará, ad

ministrativamente, o fechamento de sua ,sede. 

Art . 15.° __ Os profissionais, que se servirem de seu título 

para a prescrição, administração ou aquisição indevida de tóxi
cos-entorpecentes, além da responsabilidade criminal a que es

tiverem sujeitos, serão suspensos do exercício profissional, pelo 
prazo de um (1) a cinco (5) anos . 

Parágrafo único - A aplicação da penalidade estabelecida 
neste artigo dependerá da condenação do infrator, salvo quando 

êste houver sido autuado em flagrante. 

, 

• 

i 
• 
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Art. 16.° - Os profissionais toxicômanos serão sujeitos a 
exame médico legal, não lhes sendo permitido prescrever entor

pecentes pelo espaço de um (1) a cinco (5) anos, o mesmo acon
tecendo àqueles que procurarem alimentar tal vício noutras 

pessoas, sem prejuízo das penas previstas pelo Código Penal. 

Art. 17.° - Os institutos hospitalares veterinários e labo

ratórios particulares, destinados ao preparo de produtos biológi
cos e farmacêuticos para fins veterinários, só poderão funcionar 
após o competente registro na Diretoria Geral de Indústria 

Animal, respeitadas. as disposições regulamentares do Departa

mento Nacional de Saúde Pública. 

Art. 18.° - A infração de qualquer dos dispositivos do pre
sente Decreto será punida com a multa de dois a cinco contos 

de réis, conforme a sua natureza, sem prejuízo das penas ori

g inais a que estiver sujeito o infrator . 
Parágrafo único. - Nos casos de reincidência na mesma in

fração" dentro do prazo de dois (2) anos, a multa será duplicada 
a cada nova infração. 

Art. 19.° - Compete à Diretoria Geral de Indústria Animal 

do Ministério da Agricultura, com a colaboração do Departa
mento Nacional de Saúde Pública, a fiscalização do exercício 
da medicina veterinária, no país, e a aplicação das penalidades 

previstas para os infratores, de acôrdo com o Código de Polícia 
Sanitária Animal e com o Regulamento . 

Art. 20.° - Ficam equiparados, para todos os efeitos, os 
títulos de veterinário e médico veterinário até agora existentes, 

quando expedidos por escolas oficiais. 

Art. 21.° - Os diplomas fornecidos até a data da publicação 
dêste Decreto, pelas escolas de veterinária não oficiais do país, 
deverão ser revalidados, na escola padrão ou nas escolas equi
paradas, nos têrmos do art. 2.°, sem o que não terão valor legal, 

para os efeitos do art . 3.°. 

Parágrafo único - Ficam dispensados das exigências da 

revalidação a que se refere êste artigo os profissionais que na 
data da publicação do presente Decreto, já estiverem exercendo 
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cargos públicos há malS de três anos de · medicina veterinária, 
legalisando convenientemente seus diplomas. 

Art. 22.0 
- Os profissionais diplomados por escolas de ve

terinária do estrangeiro, em estabelecimentos -oficiais, ficam dis

pensados, igualmente, da revalidação, quando já exercerem car
gos públicos de medicina veterinária ou quando já exercerem a 
clínica veterinária, no Brasil, há mais de' dez anos. 

Art. 23.0 
- Serão observadas desde já as determinações do 

presente Decreto, respeitados os direitos dos funcionários que 

venham exercendo cargos técnicos em desacôrdo com os dispo
sitivos nêle contidos. 

Art. 24.0 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1933, 112.0 da lndependên:
ela e 45.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Juarez do Nascimento Fernandes Tavora. 
Washington Ferreira Pires . 

(D. O. - 18/ 9/ 33.) 
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CÂMARA 005 DEPUT AOOS 

COMISSIO ~ EDUCAÇAQ ~ CULTURA 

SUBSTITUTIVO AQ ~PR~O~J~E~T~O ADOTADO PELA COMI SSÃO 

Projeto ~ Lei n. 3.359, ~ 1957 

... ~ , 
Que IIdisI)oe sobre o eJ}ercicio da prQ 

fissão de medico-veterinario e cria os 
Conselhos ~ederal e Regionais de Medici 
na Veterinaria ti. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, 
Capit ulo I 

Da Profissão 

, 
Art. lQ - O exercicio da ...' , profissao de medico-veterina-, , 

rio obedecera as disposições da presente lei. , , 
Art. 2Q - So e permitido 

, 
o exercício da profissão de , , 

medi co-veterinar i o: 
a) aos portadores de diplomas expedidos por escolas o

ficiais ou reconhecidas e registradas na Di retoria do Ensino , 
Superior do Ministerio da Educação e Cultura ; 

b) aos profissionais diplomados no estrangeiro que te 
nham reValidado e registrado seu Diploma no Brasil, na forma 
da legislação em vigor, 

, , 
Art. 3Q - O exeréicio das atividades profissionais so , 

sera permitido aos portadores de carteira profis s ional expedi , 
da pelo Conselho Federal de Medicina Veterinaria ou pelos Con , 
selhos Regionais de Medicina Veterinaria criados na presente 
lei. 

Art. 4Q - Os dispositivos dos artigos anteriores ... 
nao 

se aplicam: , 
a) aos profissionais estrangeiros contratados em cara -, , 

ter provisorio pela União, pelos Estados, pelos Municipios ou 
, -' ~ pelos Territorios, para funçao especifica de competencia pri-
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....' , 
vativa ou atribuiçao de medico-veterinario; , , 

b) as pessoas que ja exerciam função ou atividade 
, 

P!l 
... " blica de competencia privativa de medico-veterinar i o na 

da publicação do Decreto-Lei n. 23.133, de 9 de setembro 

1933. 

CAPíTULO 11 -
, 

Do Exercic i o Profi ssional 

data 
de 

Art. 5Q - É da competência privativa , , 
nario o exercicio das seguintes atividades 
da União, dos Estados , dos Municípios , dos 

do médico-veteri -
e funçõe s a cargo 
Territ6rios Fede-, 

rais , entidades autarquicas paraestatais e de economia mista 
e particulares : 

, , ... 
a) a pratica da clinica em todas as suas modalidades; 
b) a direção dos hospitais para animais; 

..., , 
c) a assis tencia tecnica e sanitaria aos animais s ob 

qualquer forma; 
d) o plane jamento e - , a execuçao da defesa sanitaria ª 

mal; 
....' , 

e) a direçao tecnica sanitaria dos estabelecimentos -, 
indus triais e, sempre que possivel, dos comerciais 
ou de finalidades recreativas,desportivas ou de p~o 
teção onde est~~permanentemente,em exposição, em 
servi~o ou para qualquer outro fim,animais ou pro
dutos de sua origem; 

f) a inspeção e a fiscali zação sob o ponto-de-vista sª 
, ... , 

nitar i o, higienico e tecnologico dos matadouros fri 
, , 

gorif i cos , fabricas de conservas de carne e de pes-, 
cado, fabricas de banha e gorduras em que se empre-, 
guem produtos de origem animal, usinas e fabr i cas de 

, 
lacticinios, entrepos tos de carne, leite, pe ixe, 0-

A , 

vos , mel, cera e demais derivados da industria pe -, , 
cuaria e, de um modo geral, quando possivel , de to-
dos os produtos de origem animal, nos locais de prQ 
dução, rnaniuulação, armazenagem e comercialização; 

g) a peritagem sôbre animais , identif i cação,defeitos, 

GER 8.07 
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, , 
vicios, doenças, acidentes e exames tecnicos em que~ 

tões j um cie,is ; 
h) as per1cias, os exames e as pesquisas reveladoras de 

fraudes ou operação dolosa nos animais ins critos nas , 
competições desportivas ou nas expos ições pecuarias ; 

i) o ens ino, a direção, o contrôle e a orientação dos 
serviços de inseminação artificial; 

,., .. 
j) a regencia de cadeiras ou disciplinas especific amen-

" ~ te medic o-veterinarias, bem como a direçao das re s -- , pectivas secçoe s e laboratorios ; 
1) a d ireção e a fisc alização do ensino da medicina-ve-, , , 

terinaria , bem como do ensino agricola-medio , nos e~ 
tabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha 

, 
por objetivo exclusivo a industria animal; , 

m) a organização dos congressos, co~issões, seminarios e 

• 

outros tipos de reuniões, de s tinados ao estudo da M~ , , 
di cir:a Vetérinaria, b em como a assessoria tecnica do , , 
Ministerio das Relações Exteriores, no pais e no es-
trangeiro , 
produção e 

no que diz com os problemas relativos .. , 
a industria animal . 

.. 
a 

Art . 6g - Constitui , ainda, competência do médic o-vete-
" ,.." , 

rinario o exercicio de atividades ou funçoes publi-
cas e particulares , relacionadas com : , 
a) as pesquisas, o planejamento, a direção tecnica,o 
fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de 
qualquer natureza relativos à produção animal e às 

, 
industrias derivadas, inclusive as de caça e pesca; 
b) o estudo e a ap l icação de medidas de saúde pÚbl i -.. , 
ca no tocante as doenças de animais transmissiveis ao 
homem; 
c) a avaliação e peritagem relativas aos animais pa-, 
ra fins administrativos de credito e de seguro; 
d) a padronização e a classificação dos produtos de 
origem animal; 
e) a r esponsabilidade pelas fórmulas e preparação de 
raç&.as para animais e a sua fiscalização; 
f) a participação nos exames dos animais para efeito 
de i nscrição nas Socie~~ de Registros Genealógicos; 

GER 8.07 
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, , 

g) os exames periciais tecnologicos e sanitarios dos s~b , 
produtos da industria animal; 

, , 
h) as pesquisas e trabalhos ligados a biologia geral, a , , 

zoologia, a zootecnia bem como a bromatologia animal 
em especial; 

i) a defesa da fauna, '" especialmente o controle da expl~ 
,.. , 

raçao das especies animais silvestres, bem como dos 
seus produtos; 

'" j) os estudos e a org anização de trabalhos sobre econo-
, ,~ 

mia e estatistica ligados a profissao; 
.... , 

1) a organização da educação rural relativa a pecuaria. 

CAPíTULO lI! 

, 
Do Conselho Federal de Medicina Veterinaria ~ dos 

Conselhos Regionais ~ 
, 

Medicina Veterinaria 

- , ,.. Art. 7Q - A fiscalizaçao do exercicio da profissao , " , , 
medico-veterinario sera exercida pelo Conselho Federal de 

de 
Medi 
Vet~ 

, 
cina Veterinaria, e _pelos Conselhos Regionais de ~~dicina , 
rinaria, criados por esta Lei. , , 

Paragrafo unico.- A fiscalização do 
, . 

exercic~o profissi~ 

nal abrange as pessoas referidas no artigo 4Q, inclusive no e-, 
xercicio de suas funções contratuais. 

, 
Art. 8Q - O Conselho Federal de Medicina Veterinaria -, ,.. , 

(CFMV) tem por finalidade, alem da fiscalizaçao do exercicio -
profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as ativida 

, -' , des relativas a profissao de medico~veterinario em todo o ter-, , 
ritorio nacional, diretamente ou atraves dos Conselhos Regio-, 
nais de Medicina Veterinaria (CJU.1V). 

Art . 9Q - O Conselho Federal assim como os Conselhos ~ 
. , -' -g~onais de Medicina Veterinaria servirao de orgaos de consulta 

, 
dos governos da União, dos Estados, dos Municipios e dos Terri 

, , - , 
torios, em todos os assuntos relativos a profissao de medico -, , .. 
veterir-ario ou ligados, direta ou indiretamente, a produçao ou , , 
a industria animal. 

Art. lOQ - O CFMV e os CRMV constituem, em seu conjunto, 

GER 8.07 
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,. 
uma autarquia, sendo cada um deles dotado de personalidade j'u-

, , 
ridica de dire ito publico, com autonomia administrativa e fi -
nanceira. 

, , 
Art. 11 - A Capital da Republica sera a sede do Conse -, ,.. 

lho Federal de ~fedicina Veterinaria, com jurisdi çao em todo o 
'" Re territorio nacional, a ele subordinados os Conselhos gionais, , 

sediados nas capitais dos Estados e dos Territorios. , , 
Paragrafo unico. O Conselho Federal de Medicina Veteri-

, , -naria tera, no Distrito Federal, as atribuiçoes corresponden -, 
tes as dos Conselhos Eegionais. 

, , 
Art. 12 - OCFMV sera constituido de brasileiros natos 

ou naturalizados em pleno gôzo de seus direitos civis, cUjos ~ 
A 

plomas profissionais estejam registrados de acordo com a legis-
lação em vigor e as disposições desta Lei. , , 

Paragrafo unico - Os CRMV serão organizados nas mesmas 
condições do CF}W • 

, 
Art. 13 - O Conselho Federal de Medicina Veterinaria cQm , , 

por-se-a de: um presidente, um vice-presidente, um secretario-
geral, um tesoureiro e mais seis conselheiros, eleitos em reuni 
,.. , 
ao dos delegados dos Conselhos Regionais , por escrutinio secre -

, 
to e maioria absoluta de votos, realizando-se tantos escrutini-

, .. _ A 

os quantos necessar i os a obtençao desse quorum. 
§ lQ - Na mesma reunião e pela forma previs ta no artigo, 

serão eleitos seis suplentes para o Conselho. , ,. 
§ 2Q - Cada Conselho Regional tera direito a tres dele-

' ,.. ,. 
gados a reuniao que o artigo preve. 

Art. 14 - Os Conselhos Regionais de Medicina Veterinár1 - " a serao constituidos a semelhança do Conselho Federal, de seis 
membros, no mínimo, e de dezesseis, no máximo, eleitos por es
crutlnio secreto e maioria absoluta de vot os, em assembléia g~ , , 
ral dos medicos-veterinarios inscritos nas respectivas regiões 
e que e s tejam em pleno gôzo dos seus direitos. 

§ lQ - O voto é pessoal e obrigatório em tôda elei-
~ A 

çao, salvo caso de doença ou de ausencia ple-
namente comprovada. 
Por falta não plenamente § 2Q -

, 
justi ficada a elei -

,.. , 
çao, inc orrera o faltoso em multa correspon -

GER 8.07 
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lhos 
tos 
co. 

dente a 20% (vinte por cento) do 
mo da respectiva região, dobrada 
cia . 

, , 
salario mini 

,. 
na reinciden 

§ 3Q - O eleitor que se encontrar, por ocasião da e
leição, fora da sede em que ela deva realizar , 
-se, podera dar seu voto em dupla sobrecarta~ 

, 
paca,fechada e remetida por oficio com firma 
reconhecida ao presidente do Conselho Regio -
nal respectivo. 

§ 4Q - Serão computadas as cédulas recebidas com as , , 
formalidades do paragrafo 3Q ate o momento de 

,.. 
encerrar-se a votaçao. 

§ 5Q - ~ sobrecarta maior será aberta pelo presiden-, 
te do Conselho que depos~ara a sobrecarta me-
nor na urna, sem violar o sigilo do voto. 

§ 6Q -
, , 

A assembleia geral reunir-se-a, em primeira ~n 
vocação, com a presença da maioria absoluta dos 

, , . 
medicos veterinarlos inscritos na re spectiva ~e 

, 
com qualquer numero, em segunda convo-.-glao, e 

,.. 
caça0. 

Art. 15 - Os componentes do Conselho Federal e dos Cons~ 
Regionais de Medicina-Veterinária e seus suplentes são ele~ 

A / " , 

por tres anos e o seu mandato exercido ~ a titulo honorifi-

, , , 
Paragrafo unico - O presidente do Consàho tera apenas 
voto de desempate. 

Art. 16 - São atribuições do CFMV: 
a) organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os regimentos internos dos 

onais, modificando o que se tornar 
manter a unidade de ação; 

Conselhos Regi , 
necessario para 

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas 
pe los CRMV e dirimi-las; 

d) julgar em última instância os recursos das delibe
rações dos CRMV; , 

e) publicar o relatorio anual dos seus trabalhos e,pa 
riodic amente, até o prazo de cinco anos , no máxi
m~ a relação de todos os pr ofissionais inscritos; 

f) expedir as re s oluções que se tornarem necessárias 
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.. 
a fiel interpretação e execução da presente lei; 

g) '" ,., propor ao Governo Federal as alteraçoes desta lei , , 
que se tornarem necessarias, principalmente as que 
vis em a melhorar a regulamentação do exercicio da 

, , 
profissão de medico-veterinario ; 

h) "',., , 
deliberar sobre as questoes oriundas do exercicio -

" . , . das atividades afins as de medico veterlnarl0 ; 
i) 

.. 
realizar periodicamente reuniões de conselheiros f~ 

,.. 
derais e regionais, para fixar diretrizes sobre as-
suntos da r rofissão; 

j ) 'j ' " organizar o Codigo de Deontologia Hedico-Veterinar1, 
a. 

" ~ , 
Paragrafo unico . As questoes referentes as atividades ª 

fins com as outras profissões, serão resolvi das atra , 
ves de entendimentos com as entidades reguladoras de~ 
sas profissões. 

Art . 17 - A responsabilidade administr ativa no CFMV cabe 
ao seu presidente, inclusive para o efeito da prestação de con
tas. 

Art. 18 - As atribuições dos CR~W são as 
a) organizar o seu regimento interno, 

aprovação do CFI-W; 

seguintes: 
, 

submetendo-o a 

b) inscrever os profissionais registrados residentes 
em sua jurisdição e expedir as respectivas carte~ 
r es profissionais; 

c) examinar as reclamações e representações escritas 
acêrca dos serviços de registro e das infrações -
desta lei e decidir, com recursos para o CFMV; , 

d) solicitar ao CFIN as medidas necessarias ao melhor 
rendimento das tarefas sob sua alçada e sugerir-lhe .. 
que proponha a autoridade competente as alterações 
desta lei, que julgar conveni entes, principalmente 

. ,.," as que Vlsem a melhorar a regulamentaçao do exerci 
cio da profissão de médico-veterinário; 

e) fiscalizar o exercicio da profissão, punindo os .. 
seus infratores, bem como representando as autori-

A 

dades competentes acerca de fatos que apurar e cu-
ja solução não seja de sua alçada . 
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f) funcionar como Tribunal de Honra dos profissi~ 
nais, zelando pelo prestigio e bom nome da pr~ 
fissão; 

g) aplicar as sanções disciplinares, estabeleci -
das nesta lei; , , 

h) promover perante o juizo da Fazenda Publica e 
mediante processo de executivo fiscal, a cobran 
ça das penalidades previstas para a execução da 
presente lei; , 

i) contratar pessoal administrativo necessario ao 

funcionamento do Conselho; 
j) eleger delegado-eleitor, 

se refere o artigo 13. 

.-para a reunlao a que 

Art. 19 - A responsabilidade administrativa de cada CR}W 

cabe ao respectivo presidente, inclusive a prestação de contas 
, .... 

perante o orgao federal competente. 
, 

Art. 20 - O exercicio da função de conselheiro federal 
.... , 

ou regional por espaço de tres anos sera considerado serviço r~ 
levante. 

" , 
Paragrafo unico - O CFtW concedera aos que se acharem -

nas condi ções dêste artigo, certificado de serviço relevante, , 
independentemente de requerimento do interessado, ate 60 dias , 
apos a conclusão do mandato. 

Art . 21 - O Conselheiro Federal ou Regional que faltar, , 
no decorrer de um ano, sem licença previa do respectivo Conse-
lho, a 6 (6) reuniões , perder~ autom~ticamente o mandato,sendo 
sucedido por um dos suplentes. 

, . ' Art. 22 - O exercicio do cargo de Conselheiro Reglonal e 
, 

incompativel com o de membro do Conse lho Federal . 
, , . 

Art. 23 - O medico-veterinario que , inscrito no Conse -
lho hegional de um Estado, passar a exercer a atividade profi~ , 
sional em outro ffistado, em carater permanente , assim entendido 
o exercício da profissão por mais de 90 (noventa) dias , ficará , 

secundaria no quadro respect i vo obrigado a requerer inscrição 
.... 

ou para ele transferir-se . 

Art. 24 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Medicina Veterinária não poderão deliberar senão com a presença 
da maioria absoluta de seus membros. 

GER «5.07 
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CAPíTULO rv -
Das anuidades ~ taxas 

, , , 
Art. 25 - O medico-veterinario para o exercicio de sua . ,.. , 

profl.ssao e obrigado a se inscrever no Conselho de Medicina -, , 
Veterinaria a cuja jurisdição estiver sujeito e pagara uma a-

I 

nuidade ao respectivo Conselho ate o dia 31 de março de cada 
ano, acrescido de 20% quando fora dêsse prazo. 

" , , , 
Paragrafo unico. O med i co-veterinario ausente do Pais , 

não fica i s ento do pagamento da anuidade, que podera ser paga , 
no seu regress~ sem o acréscimo dos 20% referido neste artigo. 

Art. 26 - O Conse l ho Federal ou Conselho Regional de -, , 
Hedicina Veterinaria cobrara taxa pela expedição ou substitui-
Ç&O de carteira profissional pela certidão referente ~ anota -
ção da função técnica ou registro de firma. 

, ,.. 
Art. 27 - h carteira profissional contera Ulia folha onde , , 

sera feito o registro do pagamento das anuidades para um perio-
do minimo de 10 anos. 

CFNV ou 
blica. 

, , , 
Paragrafo unico. A referida carteira sera expedida pelo 

, 
CR}W servindo como documento de identidade e tera 

, , 
fe P9. 

Art. 28 - As firmas de profissionais da Hedicina Veteri-
, N'" 

narie., as associaçoes, empresas ou quaisquer esté!belecimentos -, , , 
cUja atividade seja passivel da ação de medico-veterinario, de-

,.. , 
verao, sempre que se tornar necessario, fazer prova de que,pa-

,.. ,.. 
ra esse efeito, tem a seu serviço profiss ional habilitado nafo~ 
ma desta lei. 

, , A' 
Paragrafo unico - Aos infratores deste artigo sera apli-, 

cada, pelo Conselho Regional de Medicina VeteriLarie a que est1 
verem subordinados , multa que variará de 20% a 100% do valor do , , 
salario minimo regional, independentemente de outras sanções l~ 
gais • 

Art. 29 - Constitui renda do CF}N o seguinte: 

a) a taxa de expedição da carteira profissional dos 
, , , " 

medicos-veterinarios sujeitos a sua jurisdição,no 
Distrito Federal; 

b) a renda das certidões solicitadas pelos profissiQ 
nais ou firmas situadas no Distrito Federal; 

GER 5.07 
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c) as multas aplicadas noDistrito Federal a fir
mas sob sua jUrisdição; , 

d) a anuidade de renovação de inscrição dos medi-
cos veterinários sob sUa jurisdição, no Distrl 
to Federal; 

e) 1/4 da taxa de expedição da carteira profissiQ 
nal expedida pelos CRMV; 

f) 1/4 das anuidades de renovação de inscrição a~ 
recadadas pelos CRMV; 

g) 1/4 das multas aplicadas pelos CRMV; 
h) 1/4 da renda de certidões expedidas pelos • • • 

CRMV; 
i) doações; e 
j) subvenções. 

30 - A renda de cada Conselho Regional de Medicina 
, , 

sera constituida do seguinte: 
a) 3/4 da renda proveniente da expedição de cart~i 

ras profis sionais; 
b) 3/4 das anuidades de renovação de inscrição; 
c) 3/4 das multas aplicadas de conformidade com a 

presente lei; 
d) 3/4 da renda das certidões que houver expedido; 
e) doações; 
f) subvenções. 

Art. 31 - As taxas, anuidades ou quaisquer emolumentos, 
cUja cobrança esta lei autoriza, serão fixados peloCFMV. 

, 
CAPITULO V 

Das Penalidades -

Art. 32 - O poder de disciplinar e aplicar penalidades-, , 
aos medicos-veterinarios compete exclusivamente ao Conselho ~ 
gional, er.1 que estejam inscritos 00 tempo do fato punível. 

" ~ Paragrafo unico. A jurisdiçao disciplinar estabeleci 
da neste artigo não derroga a jurisdição comum, qUando o fato 
constitua crime punido em lei. 

GER 8.07 
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, 
Art . 33 - As penas dis c iplinares ap l i cave i s pelos Cons~ 

lhos Regionais são as seguintes : 
a) advertência conf idencial, em aviso re servado; 
b) censura confidencial , em avi s o reservado; , 
c ) censura publica , em publicação ofic ial; 
d) suspensão do exerc1cio profissional at~ 3Ctrês) 

meses; - , e) cas saçao do exercicio profissional , lIad refere!!, 
, 

dum ll do Conselho Federal de l1edicina Veterinaria. 
§ lQ - Salvo os caso de gravidade manifesta que ~ 

xijam aplicação imediata de penalidade mais alta , a imposição -
, , _ A 

das penas obedecera a gradaçao deste artigo . 
§ 2Q - Em matéria disciplinar , o Conselho Regional delib~ 

, ( .u .... 
rara de OflCio ou em consequenc i a de repre senta -
ção de autoridade, de qualquer membro do Conse l ho 

.... 
ou de pessoa estranha a ele , interessada no caso . 
,~ , 

§ 3Q - A deliberaçao do Conselho , precedera, sempre , 
.... 

aud i encia do acusado , sendo-l he dado defens or no 
.... 

cas o de não ser encontrado , ou for revel . , 
§ 4 Q - Da L~posição de qualquer penal i dade, cabera r~ 

curso, no prazo de 30Ctrinta ) dias , contados da 
." clencia, para o Conselho Federal, com efeito sus-, 

pensivo nos casos das alineas ~ e ~. 
§ ' , 

5Q - Alem do recurso previsto no paragrafo anterior, 
- , nao cabera qualquer outro de natureza administr a -

, 
tiva , salvo aos interessados, a via judiciaria . 

§ 6Q - As denúncia,s contr a membros dos Conselhos Regi 
, -onais so serao recebidas quando devidamente assi-

nadas e acompanhadas da indicação de elementos c~ , 
probatorios do alegado . 

CAPí TULO VI 

Disposições ger ais 
, 

Art . 34 - ~ão equivalentes , para todos os efeitos , os ti 
" , tulos de veteri~ario e medico-veter inario , quando expedidos por 

escolas oficiais ou reconhecidas , de acôrdO com a legislação em 
v i gor . 

Art . 35 - A apresentação da carteir a profis s ional previ~ , , 
ta nesta l ei sera obrigatorianente exigida pelas autoridades ci 
vis ou militares, federais , estadua i s ou municipa i s , pelas res -

.... 
pectivas autar quias , empresas paraestatais ou s ociedades de eCQ 
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nomia mista , bem como pelas associações, cooperativas, estabe-
, -lecimentos de credito em geral, para inscriçao em concurso, a~ 

A 

sinatura de termo de posse ou de quaisquer documentos, sempre 
que se tratar de prestação de serviço ou desempenho de função 

-' , privativa da profissao de medico-veterinario . 
, 

Art. 36 - As repartições publicas , civis ou militares,-
" federais, estaduais ou municipais, as autarquias, empresas pa-

estatais ou sociedades de economia mista exigirão, nos casos de 
Ao • ' _ 

concorrenCla publica, coleta de preços ou prestaçao de serviço 
de qualquer natureza, que as entidades a que se refere o arti
go 2B façam prova de estarem quites com as exigências desta la, 
mediante documento expedido pelo CRMV a que estiverem subordi
nadas. 

, , 
Paragrafo unico. As infrações do presente artigo s~ 

, 
rão punidas com processo administrativo regular, mediante de -, , 
nunc ia do CFMV ou CRMV, ficando a autoridade responsavel suje! 

, -ta a multa pelo valor da rescisao do contrato, firmado com as 
firmas ou suspensão de serviços, independentemente de outras m~ 
didas prescritas nesta lei. 

- , Art. 37 - Â prestaçao das contas sera feita anualmente -, 
ao Conse l ho Federal de Medicina Veterinaria e aos Conselhos Re-
gionais pelos respectivos presidentes. 

" , Paragrafo unic o . - Apos s ua aprovação, as 
dos presidentes dos Conselhos Regionais serã orubmet i das 
logação do Conselho Federal. 

contas , 
a homo-

Art. 38 - Os casos omissos verificados na execução desta 
lei serão resolvidos pelo CFMV. 

CAPíTULO VII 

Disposições 
, 

Trans itorias 

Art. 39 - A escolha dos primeiros membros efetivos do , 
Conselho Federal de Medicina Veterinar ia e de seus suplentes s~ , , 
ra feita por assemble ia convocada pela Soc iedade Brasileira de , 
Medicina Veterinaria. 

" , ;;. 

Paragrqfo unic o. A assemble i a de que trata este a~ 
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, (~.(),< 16<) 
tigo sera realizada dentro de 90 di as contados a partir da da
ta de publicaçã o desta lei, estando presente um representante , 
do Minis t e rio da Agricultura. 

Art. 40 - Durante o período de organização do Conselho , 
Federal de Medicina Veterinaria e dos Conselhos Regionais , o , 
Ministro da Agricultura ceder-lhes-a locais para as respecti-.. "" vas sedes e, a requisiç ao do presidente do Conselho Federal,~ , , 
fornecera o material e o pes soal necessar i os ao serviço. 

, 
Art. 41 - O Conselho Federal de Medic i na Veterinaria ~ 

laborar~ o projeto de decreto de reg ulamentação desta (ei , a
presentando-o ao Poder Executivo dentro em 150 (cento e cin -
qUenta) dias, a contar da data de sua publicação . 

Art . 4Z - Esta lei entrai~ 
v, -

blicação !Tévogadas as dispos içôes 
em vigor na data de sua pu-, 
em contrar i o. 

Sala da Comissão em 19 de junho de 1968 

IAM. 

~ .... , 
RAHOS 

Pre s idente-

ih 
BRITTO VELHO 

Relator 
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CAMA~A DOS DEPUTADOS 

COMIsslro DE SAÚDE \ 

PROJETO NQ 3.359-A DE 195" 

"DisEõe sôbre 
da prorissao e cria 
Federal e Regionais 
ria ". 

",lO r.-

! 

~ o exercJ.cio 
os C ons e lhos 
de Veterini 

, . 

, 
Relatorio 

A requerimell~o do nobre Deputadú Hamilton N~ 
f f ' gueira, na qualidade de LJ.der elli exercJ.cl0 do MDB, vem a au -

diência aesta Comissão, o Prujeto de lei n Q 3.359-A, de 1957, 
de autoria do eminen~e Deputado Lôpo Coelho. 

Submetido à apreciação das doutas Comissões -de Constituiçao e Justiça, Economia e Finanças recebeu pare-
cel' favorável com substitutivo da Comissão de Economia e aprJ2. 
vado pela Comissão de Finanças. 

, A 

A materia em referencia pretende regulamen-
tar o exercício da profJ.~são de veterinário e criar os Conse
lhos Federal e Regionais de Veterinária, providências que se ... , , 
impoem para amparar a classe de veterinarios e ha tanto recl~ 
madas. 

Sugerimos, entretanto, seja alterada a aI! -
_ A 

nea l do art. 20, nas seguintes expressoes: onde se le - •••• 
, 

no Juizo da Fazenaa Publica ••••• leia-se - •••• no Juizo Fe-
deral •••••• Justificamos essa alteração face terem sido e. 
tintos os Juizos da Fazenda Pública com a criação da Justiça 
Federal. 

Parecer 

Tendo-se em vista as elevadas finaliuades do 
, A 

projeto em estudo, damos o nosso parecer favoravel nos termos 
do suostitutivo apresentadu pela Comissão de Economia,com s~ 
emenda alterandu a alínea l du art. 20 acima mencionada. 

FE/dr. 

É êste o nosso parecer, SMJ. 
_, A 

Sala da Comissao de Saude, em 25 de agosto 1966. 

FRANCISCO ELES~O 
Relator 
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Economia . 
Emenda da Comissão ao substitutivo da Comissão de 

Na al{nea Uj" do art . 20, onde 
"No ju{zo da Fazenda Pública" 

Leia-se: 
"No ju{zo Federal" 

A 

se le: 

Sala da Comissão de Saúde, em 25 de agôsto de 1966 

as) Hamilton Nogueira 
Presidente 

as) Francisco Elesbão 
Relator 
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oAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsSlrO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI NQ 3.359-A/57 

... " f "Dispoe sobre o exerc~-
cio da profissão e cria os 
Conselhos Federal e Regionais 
de Veterinária". 

Parecer da Comissão 

...' ... A Comissao de Saude, em sua 7a reuniao ordi-
nária realizada em 30 de novembro de 1966, presentes os Senho -
res Deputados - Hamilton Nogueira - Presidente, Breno da Silvei , 
ra, Daso Coimbra, Minoro Miyamoto, Jose Humberto, Lauro Cruz, 
Leão Sampaio, Janduhy Carneiro, Albino Zeni, Lopo de Castro,Ja~ 
der Albergaria, Francisco Elesbão e João Alves, apreciando o frQ 

jeto nQ 3.359-A/57, que: "dispõe sôbre o exercício da profissão 
e cria os Conselhos Federal e Regionais de Veterinária" aprovou , 
por unanimidade, o parecer favoravel do Relator, Deputado Fran-
cisco Elesbão, nos têrmos do substitutivo da Comissão de Econo

mia, com subemenda. 

/dtr. 

Sala da Comissão de Saúde, em 30 novembro 1966 

..,.-/ 

I 

ruu~ILTON NOGUEIRA 
Presidente 

FRANCISCO ELESB[O 
Relator 

Mod. Gf. 07 
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PROJETO 

N9 3.359, de 1957 

Dispõe sôbre o exercício da profissão e 
Crla ~~ Cons~lI:os Federal e I(2'gionais 
de Vet\erinária. 

(Do Sr. Lopo Coelho) 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Da Profissão 

Art. J9. A profissão Veterinár'(l, em 
todos os seus ramos é regulamentada, no 
Território Nacional, pela presente lei que 
altera o Decreto-lei n° 23.133. de 9 de 
setembro de 1933. 

Art. 29 , Só é permitido o exerciclo 
da profissão Veterinário: 

B) aos portadores de d'plomas expe
didos por escolas oficiais ou reconhecI
àas e registradas na Superintendênc' a dO 
Ensino Agrícola e Veterinário do MI
nisterio ua Agricultura, na Diretoria do 
Ensno Suoer OI' do M'n'stério da Edu
caça0 e Culturi'!, no S.~rviço Nacional 
da Fiscalização da Med'c'na, do M'n's
tér:o da Saude de confocm:dade com " 
legisla;ão elJl ;'lIgor. 

b) aos profissionais, diplomados no 
estrangeiro que tenham revaJ'dado c TC

gistraoo sem diplo,:na no Brasil. 

Art. 39 . O exercício das atividades 
prot'sstonals so será permitido aos por
tadores de carteira protiss'onal exped:da 
pelo Conselho Federal de Veterinária 
ou pelos Conselhos Rcg'onais de Ve
terInária cnados na presente lei, 

Art. 19 . Os disposit'vos dos artIgos 
anreriores n~o se apl!cam: 

a) aos l'rohssionais estrangeIros con. 
tratados em carater prov'sócio pelos glJ
vemos federal, estadual, municipal e dos 

territórios, para funções especifcas de 
COlllpetE'llcia privativa ou atr:bu:ção ce 
vett"rlnar.Lu, 

b) às pessoas que Já exerciam ruu
ção ou <:;ti,,:<1ade pública de competên
cia pnvatiJa de vete,rinário, na data ca 
public2"JC do Decreto-lei n9 23.133, de 
9 de setembro de 193j, 

CAPITULO 11 

Do Exercíc:-o Prof'ss.'ona! 

Art. :;". E- da competência privat'va 
do vet~r,;'1~rio o exercício da's segu'ntes 
atlv'dades e funções a cargo da Uniao, 
dos Estados, Municip'os, Terdór'os Pe
derals, ent'dades autárquicas, paraesta
tais e ,de economia rrista e part'cu'ares, 

a) a prática da clínica veter:nàrla 
em tôdas as was n:odalidaa'e~, 

b) ,a direção dos hosp'tais para an!
"11a'S e dos laboratórios de pesquisas ve
terinar~a~, 

c) a direção e ol'lenta';ão técn'ca ae 
lahorato~ios que fabriquem ou man'pu
lem produtos destinados ao uso an mal; 

d) a ass'stência técnica e sanitár'a 
aos d!lJmais sob qualquer forma; 

e) 0 l'lanejamento e a execução da 
defE>sa san'tária animal; 

f) a direção sanItária dos estabeleci
mentos ,nd:ustr'ais, comerc'ais ou de fi
nalidades recreativas, desportivas ou ae 
proteção onde estejam permanentemente 
em C'xposição, em serviço ou para qual
ql1('r (.,,[1'0 fim; 

g I "inspeção. a reinspeç~o e a fls
cali:;a,iío sob o ponto de vista s.3n'tário, 
h'giên 'co e tecnológico dos matadouros, 
fl'iuorif;toS, fáüricas de conservas ele 
carnes c de pescado, fábricas de banha 
e gord,tras em que se empreguem pro
dutos de origem animal, usinas e fábri-
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cas de bticínios, entrepostos de carnes, 
f'ltte, l'f'lXI!, OVO&, mel, céra e dem.a13 
dcrrvados da industria pecuár:a e, de um 
mod', \jual, clt: ,odos OS produtos de 
de or'gcm animal nos locais de p·oclução 
indnsive grônkR e estábulos, locaIs d'e 
man'pu'aç'lu ürmazenagem e consumo 
(açougues, mc"cwr:as e feiras); 

h,' a p('!it?Çferu sobre animaIs. ide", 
tif:caçau. C?!,,;tos. víc'os, doenças. ad
doentes e CX<llnes técnicos em questOes 
JudlLia'~, 

i) as l)(,'jc'a~. 05 eXdn'Cs e ·as pc~
quisas r;:v,'!a,'GTé's de fraudes ou Op\,· 
r(,~ões doiosds aos animais inscritos naS 
compet' çõe~ "( "pOll1Vl.n ou nas expoo, 
çães pPCl'f1ri3~: 

j) o r,' 'nc, a d;re;do. o contrôk e 
a orientaçto dos selvi~os de jnsemmaç~o 
atif:c;.al; 

I) emir,,,]' as disciplinas Impliclta
mente cont'rJas nas alíneas inteqrantes 
<:l~ste <lrt1,~o L(.r. como cheq'ar ou d'ri
g'r os resppc~iVOS laboratórios e seçõe;s; 

T1l J Os car",os de ass; stente das ca
deiras dd3 escolas de veterinária; 

r.j <l j i r' rijo e a fiscalização do cn
sinu veter;'láno I em como do ens'no 
agr:u'la nord,0, nos estabelecimentos 
onde , oature;;;;. dos trabalho~ ~el3m e~
dusivamente relarvos à indústria ani
YI1aJ; 

o) a represE'ntação oficial nos con
gressos, comissÕ<>s bem como a <'Icesso
ria técn'ca do Min;stér'o das Relações 
Exte~iores. no país e no E'iStmngeiro, só· 
bre os p~oblemas relacionados com pro
du"ão ou com a indústria an'mal; 

Art. 69 . Constitui, a;nda, competên
cta do veter'nário, o exercicio ele at'vi
..Jades ou funções públicas e particubre~ 
;.os setores segu ;ntes: 

ü) as pesqu'sas. o planejamento, o 
fC"mE'nto Q orientação e a execuciio do, 
trab2 1hos de qualquer natureZ<l re1at'vos 
ti oroduç?o an'mal e as indústrl<'ls deI') 
vades, inclusive os de caça c pesca. 

b' 0 e,oudo e a aplicação de meeli· 
da, dI' s3,1de pública no tocante as à:l
enç.ils dos animais transmissíveis ao .10· 

tnen'.: 
C\ (j aval,ação e peritagcm relatIvas 

,u;s cnim:-Ils para f;ns admin'strat vos ·h 
.:r";j.,to (> dE' seguro; 

di a dir ... ~ão de escolas super'ores 
ql.>flndr. os ,:nsos de flgronomia e vet~ 
r1n='irl<J E'st,\ prem em um n'esmo estabe' 
lecime:ntü. bem como a de estabeleclm~n· 

tos de e .. s'no agrlcola de grau m.!clio 
tiOS seus d'ferentes t'pos; 

c I (1 J.lrE'paro de produtos bio.0!Ji2os 
e s"a [se,l'zação; 
[lO! . pparo de produtos farm3((u, 

[1..:"5 ~ (j:t'micos para fins vetennárIo 
.. 1',>CI!;;r1O' lO a fiscalização dos laoo:-a· 
!0rios qll" (' fabriquem; 

9 i a I'é.àronização e a c1assiiJcaçiIo 
!l,0S p:'odut(,s de or; gem an' mal; 

f'l a rt:s~onsabi!idade das fórmulas e 
!m~r'lrc.çã0 de rações para animais e a 
~ua h,cll' 7aç~0; 

r i ,I participação nos exames de 
Hprr::ciação dos animais para efl?ito d~ 
inscrição na Socicd<lcles ele Reg'stros 
G 1· ent"'ó .OÇ"lCI..S; 

;) os O:1mes penc 31S tecnoiog;co.i \, 
8'1I1ital '<'~ dos gre-prockIto da' indust:ia 
.mun<ll; 

I) as pesquisas e trabalhos ligados à 
tllolog'a em geral. à zoolog'a, G zoo
técnica, bem como bromatologia animal 
em parfcular; 

i~) 3 defesa da fauna, especialmente 
o contrõle eh exploração uas espécies 
animais silvestres, bem como dos seus 
produtos; 

o) os estudos e a organ'zação de 
trüb"lho; ,,' bre economia estatist ca, 

p J é1 organ'zação da educação rural 
~ € xtelis§c ag rícola . 

CAPÍTULO lI! 

Do Conselho Federal de Veterinária e 
Conselhos flcp'onasi de V~ter''nàr:a 
Art. 99 . A fiscalização do exerctrio 

da profissão de veterinár'o será exercid,\ 
ceIo Conselho Federal de Veter'nár;a ú 

pelos Conselhos Regionais de Veterina· 
ria, criados por esta le] . 

Parágrafo único. A fiscali;;açáo d>' 
('xcrciciD profssional abrange as pes, 
soas referidas no art'go 49, inclusive n0 
exerclcios de suas funçOes cont 'atuais. 

Art. 10. O Conselho Federal dE' 
Vete.rinária (CFV) tem por fnalidade, 
além de fiscalização do exercício proÍis. 
$,onal, oríentar. supervis'onar e disci
plinar as atividadcs relativas à profis. 
550 veterinária em todo o território lla, 

cinr.al diretarnE'nte ou através dos Con
selhas Reg;onais ele Veterinária (CFV) 

A rt. 11. Em todos os assuntos rela, 
tivos à profissão veter'nária, bem como 
os liÇ1<ldos. dirpta ou indiretamente a pr<>
du;50 e à indústrid animal, o CFV 00 
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o CRv servlrao de ó~gão dI! consultll 
dos Covêrnos Federal, Estaduais, MUnJo 
Clrais e dos Terr;tonús. 

Art. 12. O CFV e os CRV funclo. 
narão COJT.O autarquias, dotadas ue pel. 
bonali'Jade juríu'ca de (J:reito públ:co, 
autonomia administrativa e patrimon aI. 

Art. 13. A sede do CFV será no 
Di~lr!'o Federal. em cu: a jur:sd' çllc 
iç,ualm€lIte tôdas as atribll'ções prevI". 
tas na presente lei para os CRV, 

Arr. 14. O CFV será consttuído de 
['!'asilelros natos ou naturalizados em P·t!· 
no ÇJôzo de seus dIreitos civis, cu'o" 
tl'plomas profissionais estejam rCÇJistra. 
aos de ac.ôrdo com a leÇjislação em vi· 
gor t as espec' f:ca~ões deS'ta lt!i. 

Par~grafo único, Os CRV serãr:> OI'· 

g"lliza,{os do mesmo modo que o CFV. 

A rt. 15. O CFV obedecerá à SE.. 

guinte úrganizaçao: 
f) _ um rresidente. nomeado pelo 1'r" 

h'dente cia República e es.olh;do entrE: 
0< nr.mcs constantes da lista trip!' ce OI'· 

gani:ada pdos membros do ConsellJú; 

L,) <et, conselheiros federasi efet'vv. 
e :1":;5 SJp:entes, ele:tos entre' os pro· 
Lssiana:5 mscritos nos sind catos ou as· 
sncii1çõrs ri? classe, devendo o ple'to se! 
presidid'J pela diretoria da respectiva eu, 
t:daJ~ . 

Art, J Ô. O mandato do Prcs'denr~ 
d03 Cor.se1heiros Federais c Rq(omu~ 
efetivos e fLl·,!E;;.lc" será honoriJi co ~ 
durará três d CS. 

.'\rt. 11. Sii~, atliou.ções do CP\!: 
Fi) or>lo''! .,,1 O seu reg:mento lu, 

b) a;>l'OV2r Os regimentos !mern{J~ 
organIzados 1>L .0; Conselhos Reg =3:S 

moo,L~Jndo ~) cue se to'nar necessária 
a f'm de r..cnt"r a un'dade de aç<lo; 

c) tomar C'-'H! cc'mento de qlla;sql1~1 
duvidas w~c:tacias pelos CRV e dir:mí. 
Id3' 

d) julqar e;n última instãnc'a os n, 
cursos délS ueilbcrações do CRV; 

e', pühL\..ó'! o rc ... C!tório anual cf()~ 
seus tro[léll.lO~ e. periódica mente, ate u 
prazo ae ':T.CO tinos, no máximo, are. 
la;ão de tGóuS os probs'onais inscrltQ:;, 

f) expcJ;r as resoluções que se tor .. 
narem r.c:r«rinéls para a fiel intcrp,·etd· 
ção e cXC'c.l'çao ua presente lei; 

9 I propôr ao Govêrno Federal a" 
mo lificaçõe8 c,tll' se tornarem convenien. 
te.> para nl<?'1to"ar a regulamentação ({~ 
ex~rclcio da "IOt'ssão de vete"inár'o; 

h) c'ràe!'~ .. sôbre as questões o~ uno 
das do exercido das at:vidades afins as 
do vcterinanOi 

i) Il1vocar c realizar, peród'camente 
conures~os ae conselheiros fed~ra' s e r ..... 
giona:s pa"éI est ... dar, debater e oriemal 
assuntos referentes a prof 5S1l0; 

Parágrafo único. As questõe!s rere. 
rente.. as atividades af'ns com outra; 
prof;;st>es serao resolv:das atrav6 Clt 
en,iclades regulaclo"as dessas p"ofssães 

Art. 18. O CFV sômente deliberará 
com <I presença mínima da metade ma:! 
um de seus memDro,. 

Art. 19. O Presidente do CFV ê 
o responsável administrat vo pelo Con· 
selho, inclusive pela prestação de Contd~ 
perante o órgão federal compdente. 

Art, 20. O CFV lixará a comyv. 
slçao dos Conselhos Regionais de V~, 
ter'nária, podendo reduzir o número dE 
seus memo"os onue tOr aconselhável, em 
virtude do pequeno numero de profis
sionals, 

Art. 21. O CFV promovera a Illi 

tal<lçao de tantos Conselhos RCÇJ'onais d~ 
Vt!lerln<lria quantos rorem )ulg3.dos 11'

cessàr:os. lixando suas sedes e zonas cre 
lurisdl;aü. 

Paragrafo único. O D'str!to Federal 
não terá CRV, na forn: a do art. l-l, 

Art. 22. As atr:bu:çoes dos CRV 
510 as segurntes. 

a) orÇJanlzar o seu .regImento Interno 
sutJmetendo-o à aprovaçao lb CF\'. 

b) 1l1screver os prohss:onais r~glstrd' 
trados residentes em sua juristl'ção e ex· 
pedir as respect;vas carte.ras prohSSlo 
nau;; 

C") exam1l1ar as n!ClamaçOt.:s e repr,,· 
sentaçbes escrItas acérca dos serviços d~ 
registro e das infrações desta lei e doe. 
('dir com recurSúS para o CFV õ 

d) estudar as modificações que se 
tonlorprn convenie-ntcs pa!'d nlclhora1 ,I 

reÇJulamentaçi30 do exercic.o da profis· 
silo de veterinilno; 

r:', tis cal Izar o exerclclo da pro!issao 
de veterlllarJu; 

tl tiscal'zar o exercícIo ela protJlI
s:lo, imped'ndo e pun'ndo as infra~õu 
CJ. esta lei, bem como enviando às auto· 
rlctadoes competentes representações do
cumentadas sObre fatos que apurarem ( 
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cUJa solução n:1o sela de sua alçada; 
iJ) ~u\lerir ao CFV as medidas ue· 

cessarias à regularidade dos serviços ( 
à t iscal'zação do exerclclo pror'ss'onal; 

h) tunc:onar como Tribunal d. 
Homa uos 'profissionais zelando pele. 
rrcstlglo e bom nome da p·ol'ss<lo; 

t) ap!lcar sanções dlse pl'nares de 
CEmSUrB, ,contidenC'al ou públlca e t1~ 
suspensno temporária do exerclc o de 
profissno aos veter'1nar'os que intrtnlll, 
f<".11 os o'spositivos desta lei ou re~olU 
c,Oes emanud"s do CFV ou dos CR V e 
nesta últilna h'põtese, submetendo o caso 
à ,wredação do CPV; 

j) promover, perante o Juizo da t'a 
zenda Públ'ca e mediante p ocesso (lO 

executivo fiscal, a cobr"nça das penall' 
dades prevIstas par,,l, a <,xe>cu ;ao aa PIC. 

sente lei: 
1) reqUlsltar e contra tar o pessoal 

administrat'vo , necessár'o ao tunclou.l· 
mento do Conselho' 

m) reàlizar sobretr.ldo no melo LO' 

legial, intensa 'propaganda da VetermB 
ria, esdarecendo as suas rea's tinal'cta, 
des e s,alientando a necl'ssidade de ma'ol 
número de prof'ssionals no peU', 

n) trabalhar pela melhor remunero
Çao do veterinário, para que possa t!~s· 
fruta r uma situ"ção econôm'c" " Wt:laJ 
c.le acôrdo com o seu nível (Ie cultur,,; 

o) p-orr:over med:das necessár:as vi, 
sando a criação e o func'onamento do 
(Sarviço Veterinário Municpal», 

Art. 23, A responsabilidade adml, 
nistrativa de caua CRV cabe ao respec: 
tivo Presidente, inc1us've a prestação de 
contas perante o órgão federal compe. 
tente. 

Art, 24. O exercicio da função 11<l 
Conselhe'ro Federal ou Regional, por 
espaço de trés anos, ser á cons,ideratl<.! 
servl\o0 relevante, 

Parágrafo único, O CFV concederã 
aos que se acha,rem nas cond' ções dést~ 
artigo, certificado de servI,;u relevante, 
fnúep"ndentemente de requerimemto d3 
fute7essado, até 60 dias após a conclusão 
do m"nclato. 

Art. 25, O Conselheiro Federal ú 
RegIonal que, durante um ano, falt,,;, 
ô"m l 'conça prévia do respectivo Con, 
Iw11;0, a seis sessões consecut'vas ou nau 
emh')-'l com just+cação, pc"derá nuto
màt'ca:nenteo mandato, que rassará ol 

ser exerddo em c"rAter efetivo, pelo r~s, 
pcctl' L suplente, 

CAPiTULO IV 

Do Pafr:mônio 

Art. 26, O veterinário, para o exez
C.LlO de sua profissão, é obr gado a se 
Inscrever no Con~c1ho de Vetennána a 
"~Ja jurisdição estiver sujeito e pag,3d'á 
uma anu'dade ao r.:spectivo Consdha 
.,(é o dia 31 de março de cada ano, 
o<Tescldo de 20'10 de mora, quando fora 
cesse prc:lZo. 

Parágrafo UnICO, O veter'ná-io au
sente do país não fica isento do paga
mento da anuidade, que çoderá ser palla, 
ao seu regresso, sem o acréscimo dos 
2(1"'/0 referido neste art:go, 

Art, 27, O Conselho Federal ou Re
gional de Veterinária cobrará taxa peLl 
expedição ou substitu'ção ue ,a-te ra 
rrofissional pela certdão refe;:ente fi 
anotação da função técnica ou de re\olls .. 
tro de ftrm a , 

Art. 28, A carteira proltssionat t:01l

ter,i unIa fôlha onde será feito o re\ol stro 
du pn J",!mnto das ,anu'dades para IUI! 

periodú mínimo de 10 anos, 
Pa-óÇlrdo único, A reltmda carteira 

será ('):prdida pelo CFV 00 pelos CRV. 
servindo ~c<mo documento de ident da:!e 
e [erd fI? t,ública. 

Art, 29 As firmas 1I1U Vi duais de 
profissionais e as uemais finras coleti
vas ou não, sociedades, ,a.ssocia,:ôes, 
companhias e emprêsas em ger,,1 e suas 
filia's que explorem servlç.os para os 
C!l'ais são necessár'as etiv'dades espc<..i· 
Lcadas nesta lei, ueverao provar perante 
c Conselho Fede-alou Reqion31 de Ve· 
terinària que estas atIv' dades est:N sen
cio exerCIdas çor prof'ss'onal habilita.d,l 
.: reg!strad'o na lorma da presente, 

Paráqrafo unico, Aos infratores dês
t.e artlÇJo será aplicado pelo respect vo 
l..onselho de Veterinã-ia d, junsdiçao a 
multa de um mil a cinco m'l cruzeiros, 
t"(:epemlentemente das multas lmpOS[a~ 
(:eíos Requlamentos Sanltár'os ou prt:VI~' 
tos no CódiÇJo Penal. fie,ando o CFV 
ou c..RV obriÇlado ao processamento do 
re.spp('t:vo expeúiente à autonOaCle COlll

petente (' mreressadu, 

Art. 3:'1. As f'rmas oU enfaa<les i:I 

que se retere o .art!ÇJO anter'or sl'lo oi:m. 
Çlallas ao paqamento de anu'<.laue ao 
ConselHO FeuerilJ ou regional de Ve· 

• 
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terlmiria em cuja jurisdição se situaIU, 
ate o d;a 31 de março de cada anu, uU 

com mora de 2lJ"/o quando tora deste 
prazo. 

Art. 31. O Poder Executivo tlxal" 
em Cecrt:o as anuiuades e taxas a 4 uI! 

se relaem os artigos ns. 2/, 21! e jJ 
e sua alteraçao sOmente poderá ser feita 
com mtervplos nao inferiores a três 
anos, L.!ediante proposta do Conselnu 
federal dt' Veteriuana. 

Art. 32. Constitui renda do Cf/V o 
se~Ul'.LC· : a, a taxa de expedição da cartel! eI 

"ro~iss 'onal dos veterinários sUJe.tos a 
sua )ur:~dlçao. no Distrito l'ederal; 

b) 1 cnda das certid<les solicitao"l> 
retu, :;rofissionais ou tirmas situadas no 
0.s:r1to Feder,,,l; 

c) ?os muItas aplicadas no Distntu 
Fedcriii às firmas SOb sua junsdiçav, 

d) d anUidade de renovação de lllS
cn,':'o dos veter:nárois e firmas sob sua 
lurisclç50 no Distnto Federal. 

e) ~ !/.' da taxa de expedlçao da cal
teira profissional expcd ,da pelos CR V, 

1\ ;4 das anuluades ue renovaçao de 
InscrÍl.ao arrecadauas pelos Cl<V; 

{}) Y4 das multas apLcadas pelos 
CRv; 

h \ ~4 da renda de certidões expe· 
didas Of :os Cl< V: 

1\ rloa",õc3; 
i) subvenções dos Govern03_ 
Art _ 33 _ A remld de cada Cl< v 

será constituícla do seijUlllte. 
a) ~ "! du renda proveniente da e:l.. 

perh;:'io de carteiras profissionaiS; 
b) 2/3 das anuidades de renovação 

de JlSCfl~ões: 
c) ~"! das multas aplicadas de acôrQu 

com a presente lei: 

d) 
e) 
f) 

dOaJ;ões; 

sutvençõe.s dos Governo~; 
3 4 da renci.a de certldoe:,. / , 

CAPiTULO v 

Disposições gerar~ 

Art, 34. São equivalentes. paar tv 
dos o~ efeitos. os titulos de veterináno 
e médicos-veterinár:os quando expedidos 
por csc~,las oficiais ou ofu.:ializaua!>, de 
>Icôrdo com a legislação em vigor. 

Art. 35. A apresentação do diploma 
regis>r"do ou o seu certitcado ou cer, 
lidão ,. a caJ'teira profissional do Cf/V 
ou LRV serão obrigatóri.amente exigida~ 
por ,arte das autOridades civis e In .lI
tares, iederais, estaduais e municipaiS 
autãrqU1cas ou para-estatais, ass:m como 
pelas p;nprêsas de economia mista e par
ticulare~. assoclaçõcs, bancos de crédite 
agrícola ou pastoril ,ou que tenham cal-

Entretanto, o Decreto-lei n° 23,133, 
de 9 de setembro d-e 1933. que regula
menta o exerc»cio da prof:ssão veteri
nária, estabelece lim'taçõ~ para os res
pectivos profissionais. as qua's não mais 
se coadunam com as condições cientí
ficas, técn'cas. socia's e econômicas exi
gidas dos veter:nários pela Nação. 

Além do mais. aquele d 'ploma leqal 
é. sem dyvida, restritivo das at'v:dades 
do vster:nário nos serv:ços públi~<llS. 

Assim. ve"if;camos d~ urro lado as cir
cunstâncias da atua !conjuntura econô
mIca do país r"clamarem a partic'çação 
de veterinãl"'os em mais extenms e d'
ferentes seto;es e d'e outro lado a f<lha 
de dispositivos que determ'nem, ampa
rem e fa,;arn que sejam respeitadas as 
prerrogativas daqueles prof'ss'onais em 
bases mais amplas. arua!'zadas, 

1sso cO'1stitui um d·osestímulo à p-o
cura das Escobs de Veterinária por par
te da Juventude. 

Ass'm é que nestes três últirrlOs ano<s 
d'plomaram-se sómente 395 (trezentos e 
novema e cinco) veterinários, nas o:to 
escolas que o país possui. 

Essa ínf'ma afluên ~iél é orIunda. en
tre outras causas. da falta de uma lei 
que garanta aos veterinár'os él sua par
tic'pacão em assuntos cuja solUÇão é. 
por vêz.es, entregue a le'gos ou prof's
sionais outros, não especializadO.!!. 

O presente proieto de lei cria. ~'n:la, 
o Conselho de Ve!terinár'a. ó"gão que 
pass3Jria a f'sca1izar o exercíc'o da pro
f'ssão, visto como é êsse o método já 
em vigor para outras P"of'ssões liberais 
e não se compreenderia a manutenção 
da classe E'\'!1 um regime de eXC':'fão. 

Rio, 11-10-1957. - Lopo Coelho. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1966 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS· 

PROJETO 

NI? 3.359, de 1957 

Dispõe sõÓt'e o exercício da profissão e 
Crw os Conscll:os Federal c Rc'gionais 
de Veterinária, 

(Do Sr, Lopo Coelho) 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Da Proc;ssão 

Art. 19 , A profissão Veterinár"a, em 
todos os seus ramos é regulamentada, no 
Território Nacional, peja presente lel que 
altera o Decreto-lei nO 23,133, de 9 de 
setembro de 1933, 

Art, 29 , Só é permitido o exercícIo 
da profissão Veterinário: 

R) aos portadores de d'plomas expe
didos por escolas oficiais ou reconhee I_ 
das e registradas na Superintendênc'a ao 
Ensino Agrícola e Veterinário do M,
nisterio Ja Agricultura, na Diretoria do 
Ensno Suoer or do M'n'stério da Edu
caça0 e Cultura, no S~rviço Nacional 
da Fiscalização da Medicina, do M'nis· 
tér:o da Saude, de confo'm:dade com " 
legisla;ão elu VIgor, 

b) aos profissionais, diplomados no 
~strangeiro que tenham revaJ'dado e re· 
gistraoo seu diplo;na no Brasil, 

Art, 39 , O exercício das ativ:dades 
prot'sslona1s so será permitido aos por
tadores de carteira proliss'onal exped'da 
pelo Conselho Federal de Veterinária 
ou pelos Conselhos Reg'onais de Ve
termária cnados na oresente lei, 

Art, 49 , Os dis~sit"VOS dos artigos 
anreriores nao se aplicam: 

a) aos !Jrohssionais cst,angelros con. 
tratados em ca!'arer prov'sÓ"Ío pelos ÇjU
\'ernos federal, estadual, municipal e dos 

territórios, para funções específ" cas de 
COlllpet~llcia prIvativa ou atrbu:ção ae 
vett"rlnarJ.u, 

b} às pe~soas que já exerciam fua
ç;lo ou <:ri"Oade pública de competên
cia pnvati Ja de veterinário, na data ga 
public2~"c do Decreto-lei n'! 23,133, de 
9 de setembro de 1933. 

CAPITULO It 

Do Exercíc'o Prof'ss:'on81 

Art. 5", c' da competênoa privar:va 
do veter,aério o exercício da-s seÇju'ntes 
atlv'dades e funções a cargo da União, 
dos Estados, Municípios, Territóros Fc. 
derals, enfdades autárquicas, paraesta
tais e ,de econom:a rr ista e part CII" ares, 

a) a prática da clínica veter:narld 
em tõdas as was rr.odalidaa'e~, 

b) ,a direção dos hosp'tais para anl
'lla's e dos laboratórios de pe.squ:sas VI!

terinarld~, 

c) a direção e onenta;áo técn'ca ao: 
laborato~ios que fabriquem ou man'pu
lem produtos destinados ao uso an'mal; 

d) a ass'stência técn'ca e sanitár'a 
aos dl11mais sob qualquer forma; 

e) (j planejamento e a execução da 
defp.sa sall'tária animal; 

f) a direção sanitária dos estabeleci
mentos ,nd:ustr'ais, comerc'ais ou de fi
ualidades recreativas, desportivas ou ae 
proteção onde estejam permanentemente 
em exposição, em serviço ou para qual
ql1('r C.ull"U fim; 

8\ "inspeçao, a reinspeç~o e a fis_ 
cali::a,~o sob o ponto de vista s3n'tário, 
h'gii'n'co e tecnológico dos matadou-os, 
fri\JorWc.os, fáDri.cas de consSlrvas de 
carnes c de pescado, fãbricas de banha 
e gord,lras em que se empreguem pro
datos de origeill animal, usinas e fábri-



...... 
10 
O') --O') 
10 
M 
M 

"' 0 <">Z 
iJ 
50.. 

- 2-, 

cas de laticínios, entrepostos de carnes, 
eltte, \'E"X\!, ovo~, mel, c~ra e demal~ 
deTlvados da industria pecuár:a e, de um 
mQ(h 91:1'al. dto lodos os produtos d~ 
de nr'gem animal nos Jocilis de p'odução 
in,:hsive w<:nj, ~ e estábulos, loc31s d'e 
man'pu'açVJ <.rmazenagem e consumo 
(açougues , IlIC"CHlr:as e feiras); 

h! a p('!iti'ÇJem sobre animal~, ideh, 
tif:.:açãu, c!~!(';tos, víc:os, doenças, aci
dentes e eX<lllles técnicos em questões 
JudKia!s, 

i) as nf",C'a~, 06 eXdn'es e :as pc~
quis?s r~Vl'!il:iCl?S de frnudes ou Opt

ril~ões doiosas ,lOS animais 'nscritos naS 
comp~t'çõeG t'{ SpOlltv<.n ou lIUs expoo. 
çõc~ pC'Ct1t1 ;io.~: 

j) o e,' 'nc, a d're;do, o contrôle e 
a orif'!ltaç~,o rios selvi~os tIl' insemtnaç~(J 
atif:c'.al; 

I) en~ir,<.1' as discipllnas Impllclt,..,. 
mente- cr,nt'das nas alineas inteqrantes 
dl'5te artl,~o L( ,l~ corno cheq'ar ou d'ri
Ç)'r os rl'sp~(,~.vos laborató-ios e seçõe;s; 

.... 1111 Os 0,1'\,05 de ass'stente das ca-
-.t 1eirils dd3 estolas de veterin"ria, 

r.) a .:1'1'" rijo e a fiscalização do rn
'n'J vrter''lárrol em como do ens'no 
ur:cr-la r.', r(1 ,0, nos estabelecimentos 
flue " mnurc;;é'. dos trabalho~ ,e131Tl ex-

~jusivamente relat'vos à indústria ani
mal; 

o) 18 representação oficial nos con
gressos, comissóPs bem como a acesso
da técn'ca do Min'stér'o das Relações 
Exteriores, no país e no t'iStrangPll'o, sõ· 
bre os problemas pelacionados com pro
nu~ão ou com a indústria iln'mal; 

Art, 69 , Constitui, a'nda, competên
cIa do veter'nário, o exercício de at'vi
dades ou funções públicas e particulare" 
t.os setores segu'ntes: 

ü) as pesqu'sas, o planejamento, o 
fC"menlo a orient<lção c a execução do~ 
tr:lh2'hos de qUil ' quer natu,eza re'at'vos 
à ofoduçf-'o "n'mal e as indústrias dprl 
vad >5, inclusive os de caça e pesca, 

b I (\ e,budo e a aplicação de mec!t
das d", sa;,de pública no tocante as ci,)
en<;'ilS dos animais transmissíveis ilO ,lO' 
filen'.; 

c \ " avalIação e peritagem relatIvas 
"l,S énim:1ls para fns admin'strat vos ,h 
.:r.,>,1,· to f' ele seguro; 

di a d:I'f'"ão de escolas super'ores 
qt>andr, os ~l:rsos de agr'onomia e vete 
r11t'lrta est,\ rrcm em um n',esmo c~tabe' 
lecime:nto, bem corno .a de estabelecJID':n-

tos d~ er;s'no agr!cola de grau m8lio 
nos seus d'ferentes t'pos; 

c I o jJrf?paro de produtos bio,5al:os 
e S'la f,sei I'zação; 

l) o T -pparo de produtos farm3,:(u' 
tl..:"s ~ 'j:t'micos para fins vetenni'inc s 
" ~'lXl';;flO' e a fiscal ização dos laoo~a, 
!0rios que (' fabriquem; 

q I "J'ê,àronização e a c1assihcaça" 
Q0S p:'odutCl" de or'gem an'mal; 

/" a r"s~ onsabiJidade das fõrrnu las '! 

prep<1 r c.c;ã0 de rações para animais e a 
~ua b,cal~ação; 

r i " partic' pação nos exame" ele 
apreciação dos animais para efe(to d.! 
inscrição na Sociedades de Reg :stros 
.-' l-'Jen('õ ,OrlC~,S; 

,) 0$ oames penc al's tecno10g ico.; L 

~a'1ital ','$ dos gre-procLuto da indtist:ia 
tltil1n"l; 

I) as pesquisas e trabalhos liga,dos à 
blolog'a em geral, à zoolog'a, à zoo
técnica, bem como bromatologia anim_al 
em part'cular; 

r:) a defesa da fauna, especialmente 
o con trõle da exploração lIas espécies 
animai$ silvestres, bem como dos seus 
produtos; 

,o) os estudos e a organ'zação de 
trab,llhoó ,,'bre economia estatíst ca, 

p I H organ'zação da educação rural 
e exterls~C agricola, 

CAPÍTULO I1I 

Do Conselho Federa! de Veterinária t! 

Cons2lhos Rep'onasi de V!ter"nàr'a 
Art, 99 , A fiscalização do exerClr ÍO 

da profissão de veterinár'o será exercida' 
LeIo Conselho Freleml de Vcternár'" (, 
pelos Conselhos Regionais de Veterina, 
ria, criados por esta leI, 

Paráqrafo único, A fiscali:ação dp 
<'xerclcio prof'ss'onal ,abrange as pes
soas referidas no art'go 49 , inclusive no 
exercicios de suas funçbes cont"atua!s, 

Art. 10, O Conselho Federal d~ 
Veterinária (CFV) tem por f'nalidade, 
além de fiscalização do exercício proí's, 
s,onal, orientar', supervis'onar e disc!· 
plinar as ativ:dades relativas à profis, 
s50 veterinária em todo o te"ritório Ila, 

dnr.al diretamente ou através dDs Con
selh0s Reg:onais de Veterinária (CFV) 

A rt, 11, Em todos os assuntos rela, 
tivos à profissão veter'nária, bem como 
os liÇTaaos, direta ou indiretamente a pro
du,50 e à indústria animal, o CFV 00 

L-______________ _______________ _______________ ______ _ 
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o CRV servirão de ócgão de consult1l 
dos Covérnos Federal. Estaduais. ManJ, 
cirais e dos Terr;LOno~, 

Art. 12, O CFV e os CRV tunclo· 
narão corr.o autarquias, dotadas ue pd' 
~onali'Jade jurítLca ele el:reito públ'co, 
autor.umia administrativa e patrimon aI. 

Art. 13, A sede elo CFV será no 
Di::tr i'o Federal. em cu:a jur:sd'çi'tc 
iç,ualmcnte tôdas as atribu'çôes prevI"· 
tas na presente lei para os CRV. 

Art, 1'i, O CFV será const'tuído d~ 
t':-asilf'lros natos ou naturalizados em p:t: 
no ÇJôzo ele seus direitos civis. cu o, 
d'plomas profissionais estejam registra
dOS de atôrelo com a JeÇJislação em vi, 
gor t as espec'f:cações elesta lei. 

P"r;;grafo único, Os CRV se"ã'1 Ot· 

gà1izaios elo mesmo modo que o CFV. 

A rt, 15, O CFV obedecerá à st. 
guinte úrgalllzaçao: 
.?) um presidente, nomead-o pelo J:>r" 

h'dente cia República e escolhido entré 
0< nomes constantes da lista trípl"ce oro 
gan.:ada pt:]us membros do Conselhú; 

l» <ete conselheiros federasi efet'v", 
e :r~s 5uplentes. ele:tos entre os pro· 
Lssivna's Inscritos nos sincl catos ou as· 
s0cii1çôps ·1~ ciõsse. elevendo o ple'to ser 
presidido pela diretoria da respectiva eu· 
bda.:!" , 

Art, J Ó, O mandato do Pres'denr" 
d03 Cor.se1heiros Federais e Reg'ona's 
efetivos e ~'u·,;E:"tc,. será honoríf;co e 
durará três a cs. 

Art, i i, S;;::> atr iou,çôes cio CF'v: 
FI 1 ;>r,).l11 .á: o seu reg:mento ia" 

tl'~no' 

b) a?rot';'1r Os regime'ltos 'n,C1'no; 
organizados !-., .o~ Conselhos Reg On3.'5 
mOCl'J'cl11c1o D cuc se to "na r nccessár:':l 
a hn de fi.émt.:'r a un'dade de açao; 

'c) torr.ar cnn' éó;nento de qua isqlH:l 
duvilÍes W',c.:tóclas pelos CRV e dir:mí, 
1d.::rJ 

d) julqar e;n última instãnc'a os n. 
cursos d~s UCÚbCr<lções do CRV; 

e) rubI. tÔo' o rc.i!tório anual elo!> 
seus troll<ll.lO~ e. periódicamente, ate u 
prazo ae ':'[.co .lnos, no máximo, are· 
la;d0 de tcUu$ os profiss' onais inscrlto~, 

U expeJir as resoluções que se tor .. 
narem r:e:rs<iÍnas poTa a fiel interpreta 
ção e c)(('u'çao oa presente lei; 

g i rropõr .ao Govérno Federa! a" 
mo llficações c,ue se tornarem convenien. 
tes para m\?'llO-ar a regulamentação (j() 

ex'!.rclcio da :'rot;ssão de vete-inár:o; 
h) c('jJ,(;!'o, sôbre as questões or uno 

das do exereleio das aLvidades afins às 
do vC'te:-~nQ:.!.Ut 

i) lllVOCi1r c realizar, pepõel'camem~ 
con~Jresws cre conselheiros federa's c' r~, · 
giona:s pa-a est"dar, debater e oriental 
assuntos referentes a prof 5s1l0; 

Parágrafo único. As questões rere, 
rent('~ as atividades afns com outra& 
prof:~sbes ser<'io resolv:das atravê!> o, 
ertuclades regu laclo-as dessas p'uf ssões 

Art. 18. O CFV sómente deliberara 
com <1 presença minima da metade rna:~ 
um de seus membro,. 

Art, 19. O Presidente do CFV ~ 
o responsável ádministrat vo pelo Con· 
selho, inclusive pela prestação tle Conta~ 
perante o órgão federal compdente. 

Art, 20, O CFV fixarã a comlJU' 
siç<'io dos Conselhos Regionais de V.: 
ter'nária, podendo recluzir o número d( • 
seus memo"os onúe tor aconselhável, em 
virtude do pequeno numero de profis
sionaIs. 

Art. 21. O CFV promovera a 1l1:\ 
taiaçao de tantos Conselhos ReÇJionais d'\ 
VelerlnafÍ.a quantos lorem Julg,3àoS 11'

cessar:os. tixando suas sedeti e zonas ae 
Jurisdl;aú, 

Paragrafo único. O D'strlto Federal 
não terá CR V. na forrr a do a rt. li 

Art. 22, As atr.huçoes dos CRV 
510 3S segu:l1rt:1!. 

a) orgalllzar o seu reguncnto Imerno 
sulJmetendo-o à aprovaçao u.:J CF\'. 

b) lllscrever os probss:onais reglstrd
trados residentes em sua jurisd'ção e ex· 
pedir as rcspect.vas carte.ras prohsslo 
nau;; 

,,) flXamITIar as reclamaçOes e repl't
semaçbes escrJtas acérca dos servJços d~ 
registro e cras infrações desta lei e de. 
c:dir com recursus para o CPV; 

il) estudaras modificações que se 
too1ar('m convenientes pard mdhorat .' 
reÇlulamentaçao do exercic:o da prefis, 
Mio de veterIn<1no; 

p. 'I tiscaltzar o exercIclo da protissao 
ae vetertn<1ru. 

1) fiscalzar o exercício da pron:s
sao, imped'ndo e pun'ndo as infra;õe~ 
{J. esta lei. bem como enviando às auto· 
rIdades comperentes representações do
cumentadas sObre fatos que apurarem <. 

• 
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cU1a soloçãp n~o se:'a de sua alçada: 
IJJ :,u\lerir ao CFV as meuidas 1It:

cessarias a regularidade dos serviços ( 
à liscal'zação do exerClclo pror 'ssonal; 

h) fUI1C'onar como Tribunal d, 
Honra uos profissionais zelando peJn 
rrCStlglo e bom norr:e da p'ol 'ss1\o; 

t) ap!lcar sanções cUsc p l' nan:s de 
censura, contidenc~aI ou pública e <.Ie 

stlspensao temporária do exerClC o d~ 
protissl'lo aos veterlnar:os que intnnÇ1 l, 
rem os (fspositivos desta 11'1 ou rcsulU 
<,ões emanadas do CFV ou dos CR V e 
nesta última h'pótese, submetendo o caso 
à 11 predação do CPV: • 

j) promover, peran te o T uizo da J:'a 
zenda Públ'ca e med iante p ' ocesso (la 

executivo fiscal, a cobrança das penall, 
dades previstas para a I'xe.cu;ao aa prt:. 
sente 11'1; 

/) reqUlsltar e contratar o pc:sSt>al 
administrat'vo necessár:o ao tuncloll .. · 
mento do Conselho' 

m) realizar. sobretlJdo no melo LO' 

legial, intensa propaga nda da Veterma 
ria, eschrecendo as suas reais finatctâ. 
des e s-ulientando a necessidade de ma'OI 
número de p'of'ssionars no pa", 

n) traba 1har pela melhor remune:rd. 
ç:\o do veterinário, para que possa des· 
frutar uma situação econômit.:a " SOt:ldJ 

doe acô'do com o seu nível rle cultura; 
o) p'on:over med'das necessárias vi, 

.5ando a criação e o fune'onamento do 
«S21rviço Veterinário Municpal», 

Art. 23, A responsauilidaeJe adml. 
nistratlva de caua CRV cabe ao respec 
livo Presidente, ínclus've a prestação de 
contas perante o órgão federal compe. 
tente. 

Art, 24, O exercício da função til! 
Conselhe'ro Federal ou Regional, pOI 
espaço de três anos, ser á consideraúc 
sel'Vltp relevantt:. 

Parágrafo único, O CFV concederá 
ao~ Que se acha,rem nas cond çôes dêst~ 
Brtig~, certificado de servl';o relevam" , 
fmlep~ndente.mente ele requerimento do 
futeressado até 60 dias após a conclusão 
do manebt;, 

Art: 25, O Conselheiro Federal u 
RegIonal que, clmante um ano, faltm' 
6"m I' c:iemça prévia do respectivo Con, 
edho, a sei~ sessões consecut'vas ou lláo 
emh()~1 com just'f'c ação, pc '-derá auto
màt:ca;ncnteo manelato, que rassará J 

ser exercido em caráter eIetivo, pelo res
pectl' v suplente. 

CAPITULO IV 

Do PatrImônio 

An. 26, O veterinário, para o exel'
C,l..l0 de sua profissão. é obr gado a se 
Inscrever no Con&dho de VeterinárIa li 

.: ~ía jurisdição estiver sujeito e pag,J.rá 
uma anu'dade au respectivu ConsdhG 
.1((,! o dia 31 de março de cada ano, 
"nesCldo de 20% de mora, quando fora 
cesse prazu. 

Parágrafo UOlCO, O vcter'ná"io au, 
s=te do pais não fica isento do paga
mento da anuidade, que roderá ser paÇJa, 
ao seu regresso, sem o acréscimo dos 
2a"1o referido neste arLgo, 

Art, 27. O Conselho Federal ou Re
glonal de Veteriná "ia cobrará taxa pe!.l 
expedição ou subst itu'ção ele c<rte",a 
rrofissional pela certidão referente fi 
anotação da função técnica ou de re\jlS, 
tro de firma, 

Art, 28, A carteira prolisslonal (OIí, 
ter,\ uma fôlha onde será feito o reg stro 
clt> p<lJ"Tnlnto dos ,anu'dad;!s para Urtl 

periodo :nín imo de lO anos, • 
Pa-óÇ1r"fo único. A relenda carteira 

será c::prdida pelo CFV O'J pelos CRV, 
servinclo :-o.no documento de ident dade 
e tera f~ oública, 

Art. 19 As firmas inll viduais de 
profissIonais e as elemais firrras col,-t'· 
vas ou não, sociedades. ,alSsocia<:ôes. 
companhias e emprêsas em geral e suas 
filia's que explorem servlC;OS para oS 
C!l'ais são necessár'as etiv'claues espcu, 
l,cados nesta lei, Ueverao provar perante 
c Conselho Fede'al ou Reoiongl de Vr::· 
lerinâna que estas ativ'dades est:'lo sen
cio exerclclas ror p'of'ss'onal habilitar.l,) 
e reg:strado na lorma da presente. 

Paráqrafo único, Aos infratores dês· 
te art'qo será aplicado pelo respect vo 
Conselho de Veteriná'ia d::t junsC1içào a 
ITmlta ct,- um mil a cinco mil cruzeIros. 
l!'(~epenctentrmente das multas ImPQsrS5 
~eios Requlamentos Sanitár'os ou prevI". 
tos no Código Penal, fic,ando o CFV 
ou (.RV ohriqado ao processamento du 
resppçt!vo expeúiente á autorIClaac C01Il

petente (' mrercssélda, 

Art, 3;1, As firmas oU enfaa<.les a 
que se retere o ,artigo anter'ür sllo abrI
qallas ao oaqamcnto de anu'uaue ao 
ConselhO Feueral ou regional de Ve-
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terlniÍria em cuja jurisdição se situ31l1, 
ete o eLa 31 de marçu de cada anu, uu 
com mora de 2U'10 quando tom deste 
prazu. 

l\rt. 31. O Poder ExecutIvo lixa' <i 

em cecrt:o as anuidades e taxas a que 
se n~l~rem os artigos ns. 2/, 2/$ e jl 
e sua aJteraçao sOmente poderá ser feita 
com :-ntervalus nao inferiores a trê~ 
anos, LJediante proposta do Conselnu 
federd! ue Veterillana. 

Art. 32. ConstItui renda do CFV o 
se~UII.tl·; a, a taxa de expediçao da cartell t!I 
"ro;iss -onal dos veterinários sUJe.tos a 
~ua ;ur:~djçao. no Distrito I:'edewl; 

b) lenda das certid'Ões solicitaOa:. 
retu~ :;rofissionais ou hrmas situadas no 
O.strito Feder.al; 

l",l ?os multas aplicadas no Distrltu 
Federal às firmas sob sua junsdiçav, 

d) rt anuidade de renovação de 1US-

cn;:<io dos veter:nárois e fIrmas sub sua 
IUflSÓç50, nu Distntu Federal, 

e) !/,; da taxa de expedlçao da cal
(eira profissional expcd da pelos CR V, 

I \ ).i das anUIdades ue renovaçao de 
Inscric.-:'lo arrecadadas pelos CU V; 

9) h das multas apLcauas pelos 
CR\I; 

f. \ % da renda de certidões exp"· 
didas Of :os CU V; 

I \ rtoa<,-õe~. 
j) subvenções dos Governos. 
A rt. 33 _ A remIa de cada CU v 

será ccmstituída do se\Jumlt:. . 
8) ! ~ da renda proveniente da e).· 

per]"çllo de carteIras profissionaiS; 
b) 2/3 das anuidades de renova'çáu 

de ..!lSl:n~Ões; 
c) ~->! das multas aplicadas de acôruv 

com a presente leI; 

d) 

e) 
f) 

doa:;ões; 

I'ut.venções dos Govemo~; 
3 4 ua renda de certidOch. 
/ -

CAPÍTULO v 

Visposições ger8tl> 

Art. 34. São equivalentes, paur t" 
dos o~ efeitos, os titulos de veterináno 
ti médicos-veterinár:os quando expedidos 
per cscl'las oficiais lJU ofl(:i.J!izada~, de 
lIcôrdo com a legislaçâo em vigor. 

5-

Art. 35. A apresentaç1!o do diploma 
regis>r"do ou o seu certifcado ou cer· 
tidão ... a caJ"teira prohssional do CFV 
00 LRV serão obrigató~iamente exigida~ 
por ,arte das autondades civis e In _h
tares, rederais, estaduais e municipaIS 
autárquIcas ou para-estatais, ass:m corno 
pebs (';nprêsas de economia mista e par· 
ticuJare~. assocIações, bancos ck créditc 
agrícola ou pastoril ou qUl: tenham car-

Entretanto, o Decreto-lei n° 23,133, 
de 9 de setembro doe 1933, que regula
menta o exerc»ClO da prof:ssão veteri
nária, estabelece bm-taçõ:!S para os res
pectivos profissionais. as qua's não mais 
se coadunam com as cond:ções cienti
ficas, técnicas, socia: s e econômicas exi
gidas dos veter:nãrios pela Nação, 

Além do mais. aquele d:p!oma legal 
é. sem dyvida, restritivo das at'v:dades 
do vste:r:nário nos serv:ços públicO\'>, 

Assim. ve"if:camos doe urr, lado as cir
cunstâncias da atua !coníuntura econô
mIca do país r('clamarem a partic'ração 
de veterinãl"-os em mais extenms e d-
ferentes seto"es e d>~ outro lado a fa,'ta 
de dispositivos que determ'nem, ampa
rem e f<lJ;arn que sejam respeitadas as 
prerrogativas daqueles prof'ss-onais em 
b<lJSes mais amplas, atual'zadas. 

Isso cO'1stitui um dosestímulo à p-o
cura das Escohs de- Veterinária por pa'f
te da Juventude. 

Ass'm é que nestes três últimos anos 
d"ploma,ram-se oomente 395 (trezentos e 
noventa e cinco) veterinários, nas o:to 
escolas que o país possui, 

Essa ínf'ma afluênria é orluncla, en
tre outras causas. da- fa 'ta de uma lei 
que garanta aos veterinár'os a ~ua par
tic-pacão em assuntos cuja solução é, 
por vêz.es. entregue a le'gos ou profs
sionais outros, não especializados. 

O presente proieto de lei cria, a'nda, 
o Conselho de Veterinár'a. ó-gão que 
pass<JJria a f"sca'izar o exercíc'o da pro
f'ssão, visto como é êsse o método já 
em vigor para outras p-of'ssôes liberais 
e não se compreenderia a manutenção 
da classe e\11 um regime de eXC'?fão, 

Rio, 11-10-1957. - Lopo Coelho. 

Dep&rtamento de Imprensa Nacional - Brasllia - 1966 
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MINISTE'.RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

Em 16 de novembro de 1967 

Do 
..-

Educaçao 

Ao 

Presidente do Conselho Federal de 
Exmo . Senhor Deputad2 Braga Ramo~ 
Presidente da Comissao de Educaçao A e Cultura da Camara 

Assunt o Federal 
Pro j eto de Lei. 

Senhor Presidente , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
~ ,.. 

que o Conselho Federal de Educaçao, em sessao de 7 do c~rren-

te, aprovou o parecer , nº 405/67 da Comissão de Legislação e 
Normas, junto ao presente processo, sôbre Projeto de Lei nº 

..-
3. 359-A/57, que regulamentaI a profissao de Veteriná.rios. 

Prevaleço-me da oportunidade par~ reiterar 
Vossa Excelência meus protestos de consideração e aprêço. 

1MB! 

Deolindo Couto 
Presidente 

a 



,. 

, 
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, I 
# , 

PARECER Nº 405/67 - ----

COMISSÃO DE LEGJSLA~ÃO E NORMAS - --- ; -' ---- - -' - --'- ." _.-
~ 

AS~TTNT() , - T'ru j (j to de Lei que re gulamenta a profi ssao 
-' .. ~ - - --

de Veterinário . 

Processo nº 8l~/67 - C.F.E. 

Aprovado unt e . em : 7 . 11 .67 

~ 

O Sr . Depu tado Braga lt8mOs , Pre sidente da Comissao de Edu 

cação e Cu:tur8 da Cdmara dos Depütadus , solic~ta o pronunci ame nto 

dês t e Conse lt o sô bre o Pro j e to C.C 181 nº 3. 359-A/57 que tem por ob
j eti vu reglüame ntar o e :x e rc-íclo r,~~o:;:18s i on:Jl do Vete rül cJ rj o , 

o Projeto 31te r3 o De crei;o, ,1<3'L r.:. 2 22 .1 33 de 9/S/2. g3 3, 

até o pres e n te momentu d i sp3a sjbra 3 p rofiss~o de t ' " , v ." E' V' } r' ~,"'I o ...... _ _ .. '-"I __ '. ~ 

que 

Am-
plia a c ompe ~~ncia priv5'tl v a d~ssec proflsaJon9is. con·ferirla-· lhes 
n ovos pri TU pgios e cria c s c.: c :'J.8e1.~;cs Fee..e.'C'éJJ.. e R~g"; O)"IE: '. 6.;- "Ç8-1J e ri-

, . narlA. 

O CO~8elho Feder21 de 

di vers os , seu p:,nto de visto é regu~am8ntaºã o ele profis

privilégi os (v. por exem

de SOCi ól ogo). Conside , -

-s oes 

plo, 

c om base? sobr etudos na conceSS80 de 

Pa r ece r nº 835/65, s 6bre a profissã o 

rando-se a c ompe tência especíLi r :8 c'têste Conse l h0 7 cabe -·nos apenas -

dtscutir as impJ.i cações eéhJ:8r.- -'.O'w':_:3 do Pro je -t;o em C8'.1S a . Sob êste 

aspecto entendemos qi.le 81g'1:ns t.8 8e\,''3 d'lspositiv-os 1nstJt'..l em privi

légi os inc onveni entes para o er13irro superio r e i llcompatíve l com os 

princfpios da ca rreira docente~ como passaremos a expor. 

Ao rela cionar as ati v~ da ,ies que S90 da c ompetênc i a pri. va

ti va do Ve teril!.ário, o art. 5º e:lume ra as seguintes que interessam 

diretame nte ao ensino : 

~ ensinar DS disciplina s impllcjtamente contidas na s alí 

neas inte grantes dêste artjgo bem c omo chefiar ou dir~gir os respec 
~ 

tj.vos l a borat6ri os e seçoes; 

a.~ os ,eJ].ca r gos de 

veterinárils • 
assistentes das cadeiras das esc olas de 

Ora, entre as alíneas, a primeira se refere à prátjca da 

clínica veterinária em tôdas as suas modalidades. Segue-se, porta~ 

to, que o ensino das matérias necessárias à prática da clínica vete -
rinária " ou seja, tôdas as diàciplinas que integram o curso de Vete -
rinária, setiam da comp otô.nc'i o.. exclusiva 'dos Veterinários.' Defi'tn 

fQ'r!Jlo. fi~o.:t-íé.m ,~j"mpo~,aiit;'ilitados ' d'ell·ri-b'i.onó.r.'fFiàriai'<Jgià.;'l3ioqUi~mic~,4:: 
Biofísica, ParaSitologia, Microbiologia ou Imunologia, 
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Conto Pa r ecer nº 405/6 '7 - 2 -

'" m6dicos diplomados em Cien c1.as Biológicas , modal idade bio -
r 

m8dica , enfim todos os diplomados noutros cursos onde figurassem 

taig disciplinas . A se r epro v8ao o projeto de lei crt@r-se~ia um 

pri V1 légi o de s cabJ.do e injus ~o porQue enQuanto o Ve teri. ng ri o , de sde 
que possua as Qualifi ci-Jçõeí.J exigidas, pode ser professo r daQue las lI1§. 

téri3s básicas em qualque= outro curso , a r e c{proca ri~o seria admi

tida para os diplomados 8cima r eferi d:)s. 

A genera l~z a ~-se o critério estabelecido no projeto tarí~ 

mos o abf'Llró.o de que eome nte os diplomados dos cursos profissiona i s 

poderiAn mtnisLrar as cigncias básicas dos respectivos cursoso O a~ 
~Zl'dO se torna ai ndg maior em face da reestruturaç~o das universida 

" des fed e r ais rnde as cj encias básicas se concentram em unidades es -

pecialmente dest inadas ~s suas atividadeso 

Pelas mesmas razões n~o se justifica que s8mente Veteriná 

rios possam ocupar o ca ~go de Professor Assistente das escolas de Ve 

terinária, como determina a letré:: m do art. 5º o 

O art. 6º, l e tra ~, estabe l e ce que é da competgncia do Ve-~ 
terjnário, embora sem e~<clusividade , "a direçeo de escolas superio

re s quando ~s cursos de agronomia e veterinária es ti.verem no me smo 

es tabelecimento , bem como a de estabelecimento de ens ino aGrícola de 

grau médio nos seus diferentes tipos". ~ste disposttivo em nosso en 

tender, é supérfluo. A l ei vigente que regula a ma téria assegura 

plenamente os direitos dos vetertnári os . N-;s esc olas federais os di 

retores 
ele; tos 

~ 

sao n omeados dentre os profess3res catedrátic os ou titulares, 
~ 

em lista tr{plice pela c ongre gaçao . Ora, nos estabe lecimen-

tos superiores que reunem os curs os de kgronomia e Veterinária a con -~ , 
gregaçao é constituída por todos os professôres catedrá~icos ou titu 

lares de ambos os cursos. Const"qüe nlGeme nte, os prof'essôres vete riná -
rjos est~o lega lmente aptos ao exercíci o da direç~o da Es c ola. 

A l egislaç ~o atual r egula ade quadamente a carreira docente 

de nível supe ri or. Os privilégi os instituídos pelo art . 5º êlíneas 1 
1 e m do prpjeto de lei em discuss'ão , vêm tumultugrr a sistemática do_ ) 

ensino superior, justamente quando s e prJ cura disciplinar de modo r,ê. 
~ , ~ 

cional a f ormaça o dos quadros docentes. Sa o os própri os princípios 

da formaç~ o do professor e os inte rêsses do ensino que aconselham a 
, 
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ttio, . (' _ CNtl!': ,r~!J~~llJa8 do 41.pf,or'ia d. Far~ê·~.E'0 
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(. t Y'~ lt ... ·8 !armac"'utl\1') .. : c Ql.I.{,... ...... E r a 
l L'" i PIá ~i "s .. pecuário8 #I ..l • i J ca L" z a.çãõ 
~ t~~ir3 qUG 08 fabri1U8~n. 

1.1. E; n tBnatl-Se qu.8 Sfia ate" Labora tê r: oe 
.; •• '. t .r. I .iu ti 008 pC:l'a uso t10t ri. é,.io, em Clzoa t~nl1.a 

<l ,.:!, ~ {.; ... : '", t al.atll"a "farT'laciut""t,.H-# q li owtros não 
" 'r' .,"'IH . ~ ~.ot'a~ót'i08r'. Ora, a !4brl"ação a, (,1'o,:",to 
f (" la Ih'::"." u .. ·',(,1 11ftlnipulação, "'al. <{,,,. a direçã.o teoni. 
..... '.'~ r. • r oiBnt1.!ico-téortica do .~JJb6leaim6ntos Nt.ái 

8. ,. .vü'''!')', repr~Siimta r'('l:vi!;C io dQ diptOMa d~'! FarT'la,,"u 
t' #-:. ,-:,,' J:'S i,~naL ,'lLle ,t dfl 881' r po7tsávc! pel.os l'et~ 
r •• ." t < .. I't1.cca tl rJ'" (~.C l {~. 

• 

• • 

,.' for,.,,, "" t: ;ó)'mula diaam4ntooa8" ~r;1 ('."CO 

.l) a ar.:""lic. "11v 811 da »" ",tam da ciã'1oia e da 
~ ~('"J r ~J81j~, à oua !'~'ag" aO 8_" rrer)(·rc. ra 

•• '. '1~riC' ou. ac 'é!~<?O-1)6t6I"inál'io pr 802'8V"'-'l., "'a
'a"ic"',':J . ..., .. ~;... .!- (l pro.f;s l-afla!. Far,..acêut:c ~o

. í a~ 6 i' "1 s,:-LC3" ~8g1L"do a p!' 'Cf' ',,-ias . 

... :' .~ "'1' tr .3 ( .a.tJQB da Educação 'lr.~:('I1",t/.Pt 
~'_.caIa I1a ·'.!ust' r :!ü.;ão""OOI"llQ t ndo apt'ilB nta.io mo~ 
.:" 'ca.~õ(Js maroan:.elJ ~ara <) our o. em pauta, 'r,o!U{,::"'jj 
-~"7i .;r~cr aâo7 I[ pal"a 5 an .t.tI totatl'T'L'nt otrti 84 

.' . t.) ~ ~i: ta,,~õeu ..!e ttul,!'lculo8 sp.ci-ficc. t' I for ~an 
J, • C) 1 i'E.tsrir.-1riJ. t o al'.4 r aS6 do rO'1De~"O 
te 7Erat de lduoc'Zo (rubtioa O 11m o ú nta LO:I07-9. 

fj P.), {j un ;i::;o t 1"1 4 anD a PCl9" t tlo curl"{é~ L.I 
l'~"o~na v.jt.rin,:'r~a.t di8~ • nando. COTl'O Ma!.é.ri 
'c ·c1trr~('t.' {n r":C, a. guifl a: ffAnatoma, ':i8tO 

.. c.. f? ••• " ''1., doa a7lll i. dom"'atiao • .; Fi i ]Zog: :t I';. • , :; ~() lt. ·' ... i oa; Para i..toto{Jia, Ifict'obio to::;i.( 
< T,..U't " ~ ... ?l!'T'tl.ootOg1.fl, T"rap3utio.l J03 mti,.."l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COLA A t ; 

Of cio nO 12 Br s 1, 24 d bril de 1967 

S nhor Pr dent t 

No '" termos do r uerimcnto do e ator, nhor Bri 

to V lho, aprovado unaniln ent H por est Comlssao sua r união 

tenho honr d so11elt r Vo ss 
A 

'xee1ene1a 

j ouvido ·~ in1 t ' rio d Edue ·0 e Cu1tur t través do Cons 

o F eral ... .. 
Jduc çua, sobr F,r j to n 3.359- / 57, qu "dls-

.., '" ~ po obr o e e~êl0 ro 1ss~o cri o Cons lhos Federal 

g10 s de t rinár , b '" o o sob o Substitutivo adotado 

ela C 
N 18 ao d Beono 1 pedindo ~d o elator s jam orer 01-

par tua11z ia d guJament ç .... o, já oxist n - , t ,d prof1ss o d v t r rio. 

APl"OV 1to OPQrtunldad ra renovar Voss 

lA 01 os protesto do eu1s pro undo r sp 1to. 

/J a 
/-; , z., ~~/ ( -_'~4>? 6 

G RAl10S 

President 

. c lene! o S nhor D put do t ata o 

DD . Pr 1d nt .,. '" D 
1.1 aro. dos put do 

) 1 r-
\... -

--- ----- --

Exc -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" Sr. Presidente da Camara dos Deputados. , 
, 

Deferido em 8/8/~6 
a) Adauto Lucio Cardoso 

Requeiro audi~ncia das Comissões de Saúde e Educação para o 
Projeto nQ 3.359/57 da autoria do Deputado Lopo Coelho, que dispõe sô--
bre o exercício da Profissão e cria os Conselhos Federal e Regionais 
de Veterinária. 

~ Sala das Sessões, 3 de agôsto de 1966 

• 

., 

a) Hamilton Nogueira 
Lider em exercicio do M.D.B. 

.. . ................. _._--
,Ces Pe, manentss 

Gf·07 
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COLISSJW _ . ',) , 
ul..J 

'" BDUCAÇAO E 

~ 1 
/ ~U(T : 1 ~ 

1 J{f (. 

'-- • 

Ofício n Q 90 Brasília, 30 de a~ôsto de 1967 

Senl10r Pl'es i dente , 

;f 

Atendendo ao requerido pelo Relator , Dep . Britto v~ 

lho, reitero os têrnos do O:ício nº l?, de ~.104l67 , em que estaCo 

Missão solicitou audiência dêsse e~régio Conselho a respeito do 

projeto n Q 3. 359-1../57, de autoria do !::ir . Lopo Coelho , que "dis-rõe 

sôbre o exercício da profissão e cria os Conselhos Fedp.ral 0 Rc~io 

nais (e Veterinária . " 

Tendo em vista a importância da matéria , peço a má -
A A , _ 

xima urgencia no pror...uncianento desse orgao . EM e.nexo seeuem 2 
, . ~ 

avulsos referentes a ,t)roposlçao, e um telegrama que o parlamentar 
, 

acima citado recebeu da Sociedade Brasileira de l:edicina,Veterinaria . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Exa os 
~ protestos de minl1a alta estima e consideraçao . 

~ 

"'~ 4 ... 11') 
agv._ .H.amos 

Presidente 

A 

A Sua Bxcelencia o Senhor :Jeolindo Couto 

DD . Presidente do Conselho F'ederal de Educaçio 

ho . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ EDUCAÇÃO l CULTURA 

PARECER!Q PROJETO ~ 3.359-A, de 1957, 
que "Dispõe sôbre a profissão de médico-v.§. , 
terinario e cria os Conselhos Federal e R~ , 
gionais de Medicina Veterinaria ll • 

Autor: Dep. Lopo Coelho 

Relator: Dep. Britto Velho 

PARECER 

Elaborado na Canissão de Econania un Substitutivo, atual1 
r ... ~ 

zaçao do Projeto de autoria do nobre Deputado Lopo Coelho, a ele vamos , , 
at~r a analise, sugerindo uma serie de emendas, que nos parecem indi& , 
pensaveis para lhe dar viabilidade e, ao mesmo tempo, aperfeiçoarem sua 
forma. 

1. Redija-se assim a letra ~ do artigo 5Q: 

Ub) a direção dos hospitais para animais". 

JUSTIFICAÇÃO 

.. , , 
Nao ha motivo para que os laboratorios referidos sejam p~ , , ~ 

vativamente dirigidos por medicos veterinarios, pois nem todas as pe~ 

quisas ligadas à profissão em causa têm o caráter especificamente vet~ 
rinário. Muites dizem com a microbiologia, a imunologia, a bio-qu1mica, .. 
nao se justificando, pois, nem de longe, a exclusividade desejada, a 
qual representaria, até, muitas vêzes, preju1zo ou desvantagem para o 

, A .. 

objetivo coltmado, que e o progresso da ciencia e a perfeiçao da tarefa 
executada. , 

A notar, ainda, que treqftentemente os laboratorios a se~ 

vi90 da Medicina são dirigidos por bio-qu!mlcos ou farmacêuticos, ja-
... , 

- mais tendo isso provocado oposiçao dos medicos. 
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2. Suprima-se a letra S do artigo 50. 

JUSTIFICAC10 

A que serviu para fundamentar a emenda anterior. 

3. Incluir, depois das palavras "estabelecimentos indus
triais", na letra:' do artigo 50, o seguinte: 

"e , dos" , 

JUSTIFICAC10 

~ 

Para que boa, a norma legal ha de ser, antes de mais DA 
da, exeqti!vel. Não legislamos nem para SIrius, nem para Marte, nem P.l 
ra a França ou para a Alemanha Ocidental. Stm, para o Brasil, para o 

. -Brasil do presente e nao para o Brasil do futuro, o que quer dizer P.l 
ra êste país com suas deficiências e seu atraso, com seus reduzidos r~ 

• ... 
cursos e sua carencia de profissionais qualificados. Ainda mais, com a 
finalidade de que êle sobreviva e cresça, e não de que se veja compe~ ,. 
lido, merce da lei, a destruir parte do pouco que tem em funcionamento, 
imperfeito talvez, mas real e frutuoso. 

Seríamos o Último a objetar, no 
disposto neste artigo, mas, do ponto de vista 

, -dar apoio a rigidez de sua redaçao. 

, 
plano teorico, contra o 
reallstico, não podemos 

, 
uma simples pergunta esclarece o assunto. Podera cada e~ 

tabelecimento c ercial, no Brasil, que lide com animais e seus deriVA 
" , , 

dos, contar com assistencia de medico-veterinario? Objetivando ainda 
~, A 

mais: podera o armazem que vende carne seca e embutidos, na barranca <b 
~ , 

São Francisco ou no Alto Uruguai, ser orientado tecnicamente por vet~ 
, , ~ ... 

rinario? Ora, tal armazem e estabelecimento comercial que dispoe, para 
a venda, de produtos de origem animal. Resposta não a damos, em respei 

~ , ~ 

to a quem nos ouve ou le. Mas se assim e, e o sera por muito t po, PA 
~ 

ra que brincar com a lei, cousa respeitavel, estatuindo o que, antec1 
~ padamente, sabemos sera fraudado e traudado justificadamente? 

Trabalh os e rez os para que se multipliquem os veter! , , 
narios no Brasil, para que os ténhamos as dezenas de milhares, dispo~ 

tos, alguns, a residirem na barranca do 'são Francisco, às margens do , 
Tapajos e nas cabeceiras do rio Uruguai. 
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4. Suprimir, na letra, do artigo SQ, a palavra "reinspe~ 
ção". 

JUSTIFICAClo 

Trata-se de uma demasia, do ponto de vista da formulação, 
de vez que a 
vativa para 

_ , ~ A 

reinspecçao e uma inspecçao, e garantida a campetencia pr1 , , 
esta, à daquela tambem o esta. 

s. Na letra" do artigo SQ, a partir de "e, de modo geral, 
todos os produtos de 

"e, de 
tos de origem animal, 
comercialização." 

origan animal" 
modo geral, 

, 
ate o fim, substituir pelo seguinte: 
quando possível, de todos os produ-

,.. -nos locais de produçao, manipulaçao, armazenagan e 

.lJlSTIFICAClO 

Fica, assim, dito quanto pretende o te.to do dispositivo, 
evitada a desnecessária explicitação e uma imprecisão de linguagem -
desde quando açougues, feiras e merceari s são lugares, habituais, de 
consllllo'? 

Introduzimos - causa importante - a restrição "quando 
possível". Isso pelos motivos fartamente expostos na justificativa da I. 
menda n Q 3. 

6. Substituir a letra 1,do artigo 5Q, pelo seguinte: 

Ul) a regênCia de cadeiras ou disciplinas especifiCA, , , 
mente m&dico-veterinarias, bem como a direção das respectivas secções e , 
laboratorios." 

JUS'lIFICAÇl0 

t a única redação aceitável, pois não há razão para impl. 
dir que bioqu!micos, físicos, patólogos, imunologistas, microbiologia -

,.., ,. 
tas, etc, nao formados em Veterinaria, integrem o corpo de professores 
das Escolas de Medicina-Veterinária, com seguro preju!zo para elas e dI. 
satenção ao espírito que an1ma a organização universitária em todo o -mun4~ civilizado e, particularmente, a reestruturaçao a que se submetem 
os nossos institutos de ensino superior. 
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7. Suprima-se a letra ,do artigo 50. 

JUStIFICAÇIQ 

Adotada a nova formulação para a letra 1, perde a razão de 
ser o que aqui se estabelece. 

8. Substitua-se a letra ~, do artigo 50, pelo seguinte: 

"o) a organização dos congressos, comissões, seminários - ' e outros tipos de reunioes, destinados ao estudo da Medicina Veterinaria, 
, , ... 

bem como a assessoria tecnica do Min1sterio das Relaçoes Exteriores, no 
pais e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e 
... , 
a-industria animal. tI 

JUSTIFICACXO - , Trata-se tao 50 de melhor redação. 

9. Suprima-se a letra 4, do artigo 60. 

JUSTIFICAC10 

Não passa de uma demasia, de algo desnecessário, como bem 

mostra o douto Parecer do Conselho Federal de Educação. 
(" 

10. Substitua-se na letra h, do artigo 60, -a expressa0 "re.l 
, 

ponsabilldade das formulas", pelo seguinte: 
, 

"responsabilidade pelas tormulas. tI 

JUSTlfICAClQ 

Pura emenda de redação, porque preferível essa regência. 
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11. Substitua-se na letra 1, do artigo 6Q , "biologia em 
geral", por "biologia geral". 

JUSTIFICACIQ 

A" , 

Corrigimos erro, provavelmente tipografico. 

, # 

12. Substitua-se no para graf'o Unico, do artigo 7Q, "art.1, 
go 4Q", por "artigo 3Q". 

.roSTIFICAClo 

Emendamos, aqui, engano do autor do Substitutivo ou 
# - , ro tipograf'ico, pois a remissao e, evidentemente, Do artigo 3Q• 

13. Substitua-se o artigo 10, pelo seguinte: 

"Art. 10 - O CFMV e os CRMV constituem, em seu coa 
,. 

junto, uma autarquia, sendo cada um deles dotado de personalidade j~ 

rídica de direito pÚblico, ean autoncmia administrativa e financeira." 

JUSTIFICAClO 

Esta a correta redação, pois nâo se pretende eriar uma 
# # .. serie de autarquias, mas uma so, a semelhança do que estipula a Lei 

n Q 3.268, de 20 de setembro de 1957, relativamente ao Conselho Fede
ral e aos Conselhos Regionais de Medicina, integrantes, todos, de uma 

# # 

so entidade autarquica. 

14. Substitua-se o artigo 11, pelo seguinte: 

, # 

"Art. 11 - A Capital da Republica sera a sede do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária, com j~isdição em todo o , ,. 
territorio nacional, a ele subordinados os Conselhos Regionais, sedi~ 

# 

dos nas capitais dos Estados e dos Territorios. 
, , 

Paragrato unico - O Conselho Federal de Medicina Veter1 
, ~ ..' naria tera, no DistritO Federal, as atribuiçoes correspondentes as 

dos Conselhos Regionais." 
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JUSTIFICAC~O 

Condensamos, aqui, os artigos 11, 18 e 19, fixando, ao 
mesmo tempo, orientação diversa. 

#w 

Nao nos parece indicado deixar ao Conselho Federal, c~ 

mo estabelece o artigo 19 do Substitutivo, a atribuição de determinar 
os locais em que devam ser criados Conselhos Regionais. Onde houver 
profissionais da Veterinária, em número suficiente, constituído será 
o respectivo Conselho. O contrário poderia favorecer o predomínio de 
certas regiões do país e desfiguraria o mesmo espírito que preside a 

..-
organizaçao da classe, a qual deve ter a possibilidade de se manife~ 

tar e atuar, enquanto classe, em todo o país. , , 
Alem disso, como se vera, facilitamos a escolha do Con 

selho Federal, porque através de representantes das diversas regiões 
- os delegados eleitores, e não, como quer o Substitutivo, por meio 
de eleições gerais, de difícil realização. 

6 15. Substitua-se o artigo 13, pelo seguint : 

"Art. 13 - O Conselho Federal de Medicina 
, 

VeterinA, , 
ria campor-se-a de: 

, 
a) um presidente nomeado pelo Presidente da Republ1 

ca, e escolhido entre os nomes constantes de lista tríplice, organizA, 
da pelo Conselho; 

b) nove conselheiros efetivos e outros tantos su
plentes, eleitos por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, 

... 
em reuniao dos delegados dos Conselhos Regionais. 

como o de 
Medicina. 

JUSTIFICAC10 

, 
Elevamos o numero de membros do Conselho Federal, 

,. 
seus suplentes, tomando como modelo o Conselho Federal 

b 

de 

Novidade, ainda, foi a maneira de escolha, excetuada a - , , 
do presidente. Nao menos representativa e muito mais pratica, a sem~ 

, ,.. ... 
lhança do que fazem medicos e farmaceuticos na constituiçao de seus 
Conselhos. 
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16. Acrescente-se o seguinte artigo, que tomará o n~ 
mero 14: 
. "Art. 14 - Os Conselhos Regionais de Medicina Veter1 
nária serão compostos de membros em número não inferior a 5 (cinco ) 

- e nunca superior a 15 (quinze), eleitos, em escrutínio secreto, por 
, N 

assembleia composta dos inscritos de cada regiao e que estejam em 
pleno gôzo de seus direitos". 

JUSTIFICAClo 

, -Seguimos, tambem aqui, a legislaçao referente aos C~ 
selhos 

, 
de Medicina. Quanto aos numeros fixados, explicam-se porque 

procuramos evitar os extremos: nem conselho por demais pequeno, nem 
excessivamente grande. 

17. Substitua-se a letra 1, do artigo 15, pelo seguia 
te: 

"i) realizar periodicamente reuniões de conselheiros 
- A 

federais e regionais,para fixar diretrizes sobre assuntos da profiA 
são". 

JUSTIFICAC10 

-Melhoramos, apenas, a redaçao, evitando demasias com -que nao se devem afear as leis. Para que ,por exemplo, dizer que du-
, 

rante o encontro havera debates? 

18. Acrescente-se a alínea l, ao artigo 15, assim rs 
digida: 

, " "j) organizar o Código de Deontologia Medico-Veterin,A. 
ria n. 

JUSTIFICAC10 

- -Lei tao minudente nao poderia deixar de lado 
, -cia ao que e tao importante, quanto a lista de direitos --

de deveres. Corrigimos --mais importante, pois os direitos 
,.. N 

tantas vezes, a linha do desejo, do anseio, da aspiraçao, 
os deveres exigem, freqUentemente, da pessoa, sacrifícios e 
tra apetites. 

,.. 
referen , 

o codigo 
seguem, 

enquanto 
luta con 
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, , 
19. Substitua-se o paragrafo unico, do artigo 15, pelo 

seguinte: 
t 

" - , "Faragrafo unico - As qiiestoes referentes as ativi 
N N , 

dades afins com as 
tendimentos com as 

outras profissoes, serao resolvidas atraves de en 
entidades reguladoras dessas profissões." 

JUSTIFICACÃO 

Trata-se, aqui, de dar redação intelíg{vel ao disposl 
, 

tivo, adotando, alias, o que estatui a le1 que criou os Conselhos de 
, 

Farmacia. 

20. Substitua-se o artigo 16, pelo seguinte: 
, 

"Art. 16 - O Conselho Federal de Medicina Veter11lA 
ria não poderá deliberar senão com a presença da maioria absoluta de 
seus membros. t1 

JJJSTIFICAClO 

Diz-se o mesmo/ em forma preferi vele 

A 

21. Substituir, no artigo 17, os termos "inclusive p!. 

ra", pelo seguinte: 

"inclusive pela". 

JUSTIFICACÃO 

Corrige-se, a fim de bem exprimir o pensamento. 

22. Suprima-se o artigo 18. 

JUSTIFICAC10 

, 
A materia ficou regulada, a nosso ver melhor, na emen 

da número 16. 
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, , 
23. Suprimam-se o artigo 19 e seu paragrafo unico. 

JUSTIFICACAO 

, 
. A materia ficou ' devidamente regulada, na emenda de 

A I 

número 14, evi tando-se o que nos parece erro. 

24. Suprima-se a letra ~, do artigo 20. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inútil, porque contido, explicitamente, na letra t, 
do mesmo artigo. A permanência de ambas as alfneas configuraria ~ 
ma tautologia ou gagueira, inadmissfvel num texto legal. 

25. Substitua-se a letra 1, do artigo 20, pelo se-
guinte: 

"i) aplicar as sanções disciplinares, estabelecidas 
nesta lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

~ da boa técnica legislativa reservar um ou mais a~ 
tigos à discriminação cuidadosa das penas aplicáveis aos transgre~ , , 
sores da lei, e aos ritos correspondentes. O assunto sera tratado 
mais adiante. 

26. Suprima-se a letra ~, do artigo 20. 

JUSTIFICAÇÃO 

~ , 
Nenhuma razao ha para que, na lei que regulamenta y - , ma profissao, seja incluido tal imperativo. A propaganda sera fel 

ta pelo Poder PÚblico, à vista das necessidades do pafs, e, espon 
" taneamente, pelo Grupo profissional, na medida em que tenha cons-

ciência de si mesmo, de sua importância, da rel vância da tarefa / 
que lhe compete. 

Não tem sentido estabelecer isso na lei. Ou se ef~ 

tiva, sem ela, ou não se efetiva, mesmo com ela. 
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27. Suprima-se a letra n, do artigo 20. 

JUSTIFICACAO 

.., , 
Nao e materia da alçada legislativa o que aqui se 

Ao 

consigna. Tratando-se de um direito, certamente anomala, no caso, 
" seria a lei que determinasse a luta por ele. Jamais, em diploma 1~ 

ga1, inclui-se tal obrigação. 

28. Acrescente-se, onde convier, ao artigo 20, a s~ 

guinte letra: 

11 x) eleger delegado-eleitor, para a reunião a que 

se refere o artigo 13. 11 

JUSTIFICAÇlo 

Referimo-nos, evidentemente, ao artigo 13, emendado 
, 

por nos, com a forma que lhe demos. 

29. Substitua-se o artigo 23, pelo seguinte: 

"Art. 23 - O Conselheiro federal ou regional , 
faltar, no decorrer de um ano, sem licença previa do respectivo 
selho, a 6 (seis) reuniões, perderá automàticamente o mandato, 

do sucedido_ ra: Ar " elos • =~~ 
,- I~'~ -<Z<f/~~" 

JUSTIFICAÇÃO 

Fica,assim, dito o que quer o Substitutivo, com 
lhor redação. 

30. Substitua-se, no inicio do capitulo IV, as 
vras "Do 

Ao 

Patrimonio," pelo seguinte: 

"Das anuidades e taxas". 

JUSTIFI CAÇÃO 

que 
Con 
sen 

me -

Tal titulo é mais adequado ao conteúdo do capitulo. 
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31. Substitua-se o caput do artigo 27, pelo seguinte: 

"Art. 2:7 - As firmas de profissionais da Medicina 
, ... A 

Veterinaria, as associaçoes, as empresas e os estabelecimentos que , , 
explorem serviços para os quais seja necessaria atividade de medico--, ... 

veterinario, deverao, sempre que eXigido, provar, perante o Conselho 
, 

Federal de Medicina Veterinaria ou os Conselhos Regionais de Medici 
, ... 

na Veterinaria, que essas atividades sao exercidas por profissional 
habilitado e registrado. 1I 

JUSTIFICAClo 

, , 
A formula mais sintetica que adotamos, alcança o que 

pretende o 
, ... 

artigo, ew1tando longa e desnecessaria enumeraçao. 
Introduzimos uma restrição - "sempre que exigido" -

" . por nos parecer demasia complicar ainda mais a vida de empresas e e~ 
tabelecimentos, já tão angustiados nos dias que correm, submetendo--... , , 

- os a mais uma subordinaçao burocratica compulsoria, agora aos Conse-, 
lhos de Veterinaria. 

, ... 
De lembrar, mai s uma vez, que a lei e f ei ta nao para 

um paIs em pleno desenvolvimento, mas para o Brasil, infelizmente , 
sub-desenvolvido em tudo, inclusive no que se refere ao numero dos , , 
profissionais da Medicina Veterinaria. Aqui, e o caso de recordar que 

'" , boa pode ser uma tese, mas inconveniente, as vezes, a hipotese, sua - , ... encarnaçao, por se atritar com a realidade, a qual e a condiçao pr! - , meira para que a lei nao fique letra morta, inaplicada por inaplic~ 

vele 

, , 
32. Substitua-se no paragrafo unico, do artigo 27, 

Umulta de vinte mil a cem mil cruzeiros", pel s palavras "multa de 
vinte a cem cruzeiros novos". 

JUSTIFICACÃO 

, 
Dispensavel. 
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33. Substitua-se o artigo 28, pelo seguinte: 

"Art. 28 - As entidades a que se refere o artigo an 
-terior estao sujeitas a pagamento, ao Conselho ~ederal de Medicina Ve-

, -terinaria ou ao Conselho Regional em cuja jurisdiçao se situem, de ~ , 
ma anuidade, ate o dia 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vin .. 
te por cento) de mora, quando fora desse prazo. tI 

JUSTIFICACÃO 

... 
Demos, apenas, uma redaçao levemente modificada, a fim 

, - " de tornar claro que devida e yma anuidade e nao mais, do que isso, a 
"-semelhança do que acontece com as empresas que utilizam serviços de 

A 

farmaceuticos. 

34. Substitua-se o artigo 32 , pelo seguinte: 

• IIArt. 32 - são equivalentes, para todos os efeitos, 
os títulos de veterinário e médico veterinário, quando expedidos por 
escolas oficiais ou reconhecidas, de acôrdo com a legislação em vigor". 

JUSTIFICACÃO 

, -, 
Corrigimos um lapso. Com efeito, para que valido nao e 

necessário seja o título expedido por estabelecimento oficial, cabendo , , 
o mesmo aos de cara ter privado, desde que reconhecidos pelo Poder Pú-
blico. 

, " Ao demais, escola oficializada e oficial, opondo-se a 
, ... 

particular ou privada, que podera ter ou nao reconhecido, ou validado, 
o ensino que ministra. 

35. Substitua-se o caput do artigo 37, pelo seguinte: 
nA escolha dos -primeiros membros efetivos do Cons.§. 

, , 
lho Federal de Medicina Veterinaria e de seus suplentes sera feita por , , 
assembleia convocada pela Sociedade Brasileira de Medicina Veterinaria. n 

JUSTIFICACÃO 

, ... 
So esta nova redaçao se coaduna bem com as emendas que 

apresentamos atrás. Daí, sua necessidade. 
, , 

36. Acrescente-se o seguinte artigo, que sera o penult1 
mo: 

, 
"Art. - O Conselho Federal de Medicina Veterinaria el!, 

borará o projeto de decreto de regulamentação desta lei, apresentando-
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-o ao Poder Executivo dentro em 150 (cento e cinqfienta) dias, a con 
t ar da data de sua publicação. 1I 

37. Acrescentem-se, onde convier, os seguintes arti-
gos: 

"Art. - O poder de disciplinar e aplicar penalid.§. , , 
des aos medicos veterinarios compete exclusivamente ao Conselho R~ 

gional, em que estejam inscritos ao tempo do fato punível. 
" ~ Paragrafo unico. A jurisdiçao disciplinar estabeleci 

"" ... da neste artigo nao derroga a jurisdiçao comum, quando o fato constl 
tua crime punido em lei." 

, 
"Art. - As penas disciplinares aplicaveis pelos 

"" Conselhos Regionais sao as seguintes: 
... 

a) advertencia confidencial, em aviso reservado; 

b) censura 
• 

confidencial, em aviso reservado; 

c) censura 
, ... 

publica, em publicaçao oficial; 

d) suspensão do exercício profissional até 3 (três) 
~ 

meses; 
e) cassação do exercício profissional, "ad r e f.§. 

rendum" do 
, 

Conselho Federal de Medicina Veterinaria. 

§ la - Salvo os casos de gravidade manifesta que 
~ "" eXijam aplicaçao imediata de penalidade mais alta, a imposiçao das 
, , AI" penas obedecera a gr dàçao deste artigo. 

, 
§ 20 - Em materia disciplinar, o Conselho RegiQ 

nal deliberará de ofIcio ou em conseqfiência de representação de ay 
" toridade, de qualquer membro do Conselho ou de pessoa estranha a ele, 

interessada no caso. 

§ 3 0 - À deliberação do Conselho, precederá, sem-
A "" pre, audiencia do acusado, sendo-lhe dado defensor no caso de nao 

A 

ser encontrado, ou for revel. 

§ 40 - Da imposição de qualquer penalidade, caberá 
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, para o 
Conselho Federal, com efeito suspensivo nos casos das alíneas g e ~. 

§ 5Q - Além do recurso preVisto no parágrafo ant~ ... , 
rior, nao cabera qualquer outro de natureza administrativa, salvo , , 
aos interessados, a via judiciaria. 

GER 6.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 6Q - As denúncias contra membros dos Conselhos Re-
, -gionais so serao recebidas 1uando devidamente a~ sinada s e acompanhadas - , da indicaçao de elementos comproba. torios do alegado. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pareceu-nos indicado seguir a legislação que discipli 
na a classe médica. Por isso, aproveitamos, pràticamente na integra, os 
artigos que regem a matéria - 21 e 22, da Lei nº 3.268, de 30 de setem 
bro de 1957. 

Após a elaboração do trabalho, com a apresentação de 

37 emendas de nossa autoria - aditivas, supressivas ou modificativas -
,.. 

algu~as, de suma importancia, outras menores, com a finalidade de melhQ 
rar o entendimento ou apurar a linguagem do texto, nosso eminente col~ 

ga e meu querido amigo Deputado João Borges enviou mais 30 emendas, de 
~ -alto merecimento, a revelarem falhas, inconveniencias ou imperfeiçoes 

que nos haviam escapado e, mesmo, corrigindo algumas das emendas que hª 
• 
viamos proposto. 

Passa~os a transcrever as emende s do Dep. João Borges , 

depois de a s ter numerado. 

NQ 1) Art. 4Q ••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• 

a) aos profissionais estrangeiros contratados -
em caráter provisório pela União, pelos Estados, pelos Municipios ou pe 

, - ( ,., 
los Territorios, para funçao espec1fica de competencia privativa ou a-
tribuição de médico-veterinário. 

*** 
NQ 2) Art. 5Q •••••••••••••••••••••••••••••• •• •• • •••• 

n) a direção e a f iscalização do ensino da medi 

cina veterinária, bem carno do ensino agrícola médio, ros estabelecimen
tos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a in 

, . 
dustria an1mal. 

*** 
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NO 3) Art. 60 - Ao final do "ca put", dizer "relacions. 

dos com" ao 
, 

inves de "nos setores seguintes". 

*** 

Letra 1 do art. 60 - -Suprimir as expressoes "de 
apreciação ". 

selhos 
ta dos 

*** 

NQ 5) Art. 90 - O Conselho Federal assim como os Con -, ,.." -Regionais de Medicina Veterinaria servirao de orgaos de consul 
govêrnos da União, dos Estados, dos Municípios e dos Territó-

, -, , 
~ios, em todos os assuntos rela tivos a profissao de medico-veterinario 

, - , , 
ou ligados, direta ou indiretamente, a produçao ou a industria animal . 

*** 

NQ 6 Art. 13 - O Conselho Federal de Medicina Veteri-
, 

nária compor-se-á de: um presidente, um vice-presidente, um 
rio-geral, um tesour eiro e mais seis consel~eiros, eleitos em 
dos delegados dos Conselhos Regionais, por escrutínio secreto e 
ria absoluta de votos, realizando-se tantos escrutínios quantos 

secrets. 
. -reunlao 

... ~,. 

rios a obtençao desse quorum. 

§ lQ ~ Na mesma reunião e pel a forma prevista no 
..-j .e..<.1. 
~ supl entes para o Conselho. 

, . 

go, serao eleitos 

maio-
'" necessa -

arti -
, ,. 

§ 2Q - Cada Conselho Regional tera direito a tres del~ 
'._ A gados a reunlao que o artigo preve. 

*** 
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NQ 7) Art. 14 - Os componente s do Conselho Federa.l e dos 
, -Conselhos Regiona.is de Medicina-Veterinaria e seus suplentes sao elei-

tos por três anos e o seu manda to exercido a titulo honorifico. 
, , , 

Paragrafo unico - O presiden te do Conselho tera ª 
pene s voto de desempate. 

*** 
NQ 8) Ao artigo que o rela tor sugere seja o 14, dê-se a 

-seguinte redaçao: 
, 

Art. - Os Conselhos Regiona is de Medicina Veterinª - , ria serao constituidos a semelhança do Conselho Federal, de seis mem-
bros, no minimo, e de dezesseis, no máximo, eleitos por escrutinio se-, , 
creto e maioria absoluta de votos, em assembleia geral dos medicos-vet~ 

, ' , rlnarl0S inscritos " pleno gozo ,-nas respectiva s regloes e que estejam em 
dos seus direitos. 

, 1''' 
§ lQ - O voto e pessoal e obrigatorio em toda elei 

ção,salvo ca so de doença ou de ausência plenamente comprovado . 

§ 2Q - Por falta nã o plenamente justificada 
ção, incorrerá o faltoso em multa correspondente a 20% (vinte por 
do salário minimo da respectiva região, dobrada na r eincidência . 

, 
a elei 

cento) 

§ 3Q - O eleitor que se encontrar, por ocasião da 
, 

eleição, 
em dupla 

fora da sede em que ela deva realizar-se, podera dar seu voto 
sobrecarta opaca, f echada e remetida por oficio com firma recQ 

nhecida ao presidente do Conselho Regional respectivo . 

§ 4Q - Serão computadas as cédula s recebida s com 1', _ 
paragrafo 3 2 ate o momento de encerrar-se a votaçao. as formalidades do 

§ 52 - A sobrecarta maior será aberta pel o presi-
dente do Conselho 

, 
que depositara a sobrecarta menor na urna, sem violar 

o sigilo do voto. 
I' , 

§ 62 - A assembleia geral reunir-se-a , em primei 
-ra convocaçao, 

, , 
com a presença da maioria absoluta dos medicos veterinª 

rios inscritos - , na respectiva regiao, e com qua l quer numero, em segunda 
-convocaçao. 

*** 
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NQ 9) Na letra "fll do artigo 15, ao invés de "para 
, 

a fiel" di 'a-se tta fiel tt • , 

*** 

NQ 10) Redija-se assim a letra IIg" do artigo 15: 
A _ 

IIpropor ao Governo Federal as alteraçoes de.§. 
, 

ta lei, que se tornarem necessarias , principalmente as que visem a mg 
lhorar a regulamentação do exercício -' , da profissao de medico-veterinario~' 

*** 
, 

Nº 11) Desloque-se o art . 16 para o fim do capitulo 
e dê-se-lhe a seguinte redação: 

Art . - O Conselho =,'ederal e os Conselhos Re --
gionais de Medicina Veterinária não poderão deliberar senão com a pre 
sença da ~aioria absoluta de seus membros . 

*** 

NQ 12) Redija-se assim o art . 17. 

Art . 17 - A responsabilidade administrativa -no CFMV cabe ao seu presidente, inclusive para o efeito da prestaçao de 
contas. 

*** 

Nº 13) Dê-se a seguinte redação 
go 20 e suprima-se a letra "g" do mesmo artigo: 

, 
a letra "d ll do artl 

, . 
11 solici tar ao CFMV a.s medidas necessarl.a s ao 

melhor rendimento das tarefas sob sua alçada e sugerir-lhe que propo -
, -nha a autoridade competente as alteraçoes desta lei, que julgar convg 

nientes, principalmente a s que visem a melhorar a regulamentação do e-
( -, , ti 

xercl.cio da profissao de medico-veterinario • 

*** 
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,.. , 
NQ 14) De-se a letra "fll do art. 20 a r edação seguinte: 

"fisca lizar o 
, .., 

exercicio da l)rofissao, i mpedindo as 

infrações a esta lei e punindo os seus infra tores , bem cono represen 
, 

tando as autorida.des compe tent e s acerca de f ê tos que apurar e cuja so 
.., .., 

luçao nao seja de sua alçada". 

*** 

NQ 15) Suprimir na letra 111" do me smo artigo as expressoes 

"requisi tar ou ll • 

*** 

NQ 1 6 ) Suprimir a letra "o" do mesmo artigo. 

*** 

NQ 17) Incluam-se, depois do 23, os seguintes artigos: 

Art. - O exercicio do cargo de Conselheiro Regiona l 

é incompatlvel com o d e .embr o do Conselho Federal. 
, , 

Art. - O medico veterinario 

lho Regiona~ de um Estado, pas sar a exercer a 

que, inscrito no Cons~ 

a tividade profissiona l -
, , ' em outro ~stado, em carater permanente, a ssim entendido o exercicio da 

, 
profissão por mais de 90 (noventa) dia s, f icara obri gado a reauerer in~ 

~ , ,. 
eriça0 secundaria no quadro respectivo ou para ele transferir-se. 

*** 

NQ 18) Art. 27 - As firmas de profissionais da Hedicina Ve -
terinár ia, as associações, emprésas ou quaisquer estabelecimentos cuja 

atividade seja passivel da ação de médico veterinário, deverão, sempre 
, ,.. A 

que se tornar necessario, fazer prova de que, para esse efeito, tem a 
seu serviço profissional habili ta.do na forma desta lei. 

*** 
, , A 

NQ 19) Para . rafo unico do art. 27 - Aos infra tores deste a~ 
, 

ti go sera aplicada, pelo Conselho Reg ional de Medicina Ve terinaria a 

que estiverem subordinados, multa que variará de 20% a 100% do v" lor 

do salário minimo regional, inde pendentem ente de outras sanções legais . 

*** 
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NQ 20) Suprima.m-se os artigos 28 e 29. 

*** 

NQ 21) Na letra "d" do artigo 30 suprimam-se as expressões -

"e firmas" . 

*** 

NQ 22) Suprima-se a palavra 1I 0 ficiais" na letra 11 j 11 do art . 

30 . 

*** 
NQ 23 ) À letra "d ll " .... 

do art. 31 de-se a seguinte redaçao: 

113/4 da renda das 
. .... 

certldoes Clue houver expedido II • 

*** 

NQ 2lJ.) Suprima-se a palavra 1I 0 ficiai s 11 na letra "f ". 

*** 

~N_Q~?_5~) Acrescente-s e um artigo , após o de nº 31, com a se-
.... 

guinte redaçao: 
Art . - As taxas, anuidades ou quaisquer emolumentos , 

cuja cobrança esta lei autoriza , serão fixados ~elo CFMV. 

*** 
NQ 26) Redija- se assim o art . 33 • 

liA apresentação da carteira profissional prevista ne.§. 
; , 

ta lei sera obriga tRriamente exigida pelas autoridô.des civis ou mili ta 
res, federais, estaduais ou municipais, pelas respectivas autarquias, 

" empresas paraestatais ou socied~des de econo~ ia mista , bem como pelas 

associações, 
; 

cooperativas, estabelecimentos de credito em geral, para 
. .... 

lnscriçao 

cumentos, 
.... 

de funçao 

, 

em co; curso, assinatura de termo de posse ou de 
sempre que se tratar de prestação de serviço ou 

-; ; 

priva ti va da profissao de medico-veterinario" • 

*** 
; ; 

NQ 27) Suprima-se o para grafo unico do art . 33. 

*** 

quaisquer dQ 

desempenho 
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NQ 28) Redija-se assim o caput do art. 34. , 
"As repartições publicas, civis ou militares,f!2. 

A 

derais, estaduais ou municipais,as autarquias, empresas paraes-
tatais ou sociedades de economia mista exigirão, nos casos de -

... , -concorrencia publica, coleta de preços ou prestaçao de serviço 
de qUalquer natureza, que 
27 façam prova de estarem 
diante documento expedido 
das" • 

as entidades a que se refere o artigo 
A 

quites com as exigencias desta lei,m!2. 

NQ 29) Redija-se 

Art. 35 -

pelo C~N a que estiverem subordina-

* * * 
assim o art. 35. - , A prestaçao das contas sera feita a-, 

nualmente ao Conselho Federal de Medicina Veterinaria e aos Con -
selhos Regionais pelos respectivos presidentes. 

, ~ . , ,.., 
Paragrafo unico. ApOS sua aprovaçao,as contas - ' dos presidentes dos Conselhos Regionais serao submetidas a ho-

mologação do Conselho Federal. 

* * * 
NQ 30) Dê-se a seguinte redação ao artigo 38. 

"Durante o período de organização do Conselho , 
Federal de Medicina Veterinaria e dos Conselhos Regionais, o Ml , 
nistro da Agricultura ceder-lhes-a locais para as respectivas -

, ... 
sedes e, a requisiçao do presidente do Conselho Federal, forne-, , 
cera o material e o pessoal necessario ao serviço". 

Foram apresentadas, posteriormente, pelo Deputado La~ 
ro Cruz, 7 (sete) emendas, das quais aceitei as de ns. 1, 4 e 
6, assim redigidas: 

NQ 1 - ao artigo 2Q, letra a): 
"a) ••• registradas na Di retoria do Ensino 

Superior do Hinistério da Educação e Cultura"; 

NQ 4 - ao artigo 6Q - eliminar as letras e) e f); 
, 

NQ 6 - a letra f) do artigo 20 do projeto inicial-
retirar a expressão "impedindo as infrações a esta lei ••• ". 

CONCLUSAo 

Opinamos pela redação de um substitutivo que adote as 
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, , 
nossas emendas, excluidas as de numeras 12, 13, 15, 16, 20, 
21, 31, 32 e 33, as do Deputado João Borges e as do Depu
tado Lauro Cruz de ns. 1, 4 e 6. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1968 

BRITTO VELHO 
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COMISSÃO Q§ EDUCAÇÃO § CULTURA 

PARECER DA CONISSÃO -

A COMISSÃO DE EDUCAÇ]D E CULTURA, em sUa lOa. re
união ordinária realizada em 19 de junho de 1968,presentes 
os Senhores Braga Ramos, Presidente; Cardoso de Menezes e 
Padre Nobre, Vice-Presidentes; Monsenhor Vieira, Plinio 
Salgado, João Borges, Lauro Cruz, Daso Coimbra, Altair Li
ma, Wanderley Dantas, Feliciano Figueiredo, Dayl de Almei
da, Britto Velho e Bezerra de l>1ello, apreciando o Projeto 
n Q 3.359-A/57, do Sr. Lopo Coelho, que "dispõe sôbre o e-, 
xercicio da profissão e cria os Conselhos Federal e Regio-

, A 

nais de Veterinaria", opinou, unanimemente, pelo Substitu-
tivo anexo, nos têrmos do parecer do Relator, Senhor Brit
to Velho. 

IAM 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1968 

BRIT O VELHO 
Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 
COl,nss"'o DE LEGISLAÇÃO SOC~ 

EXCELENTi sSIl O SK'HOR PRESIDE:~TE DA CÂEARA DOS DEPUTA JOS 

A 

Nos termos do Regimento , requeiro a V. Exa . se digne 
dete rminar 

, ... ... 
seja submetido a apreciaçao da Comissao de Legisla-... 

çao Social o Projeto de Lei nQ 3 359-B/57, do Sr . Deputada Lo -
po Coelho, 

, A 

por tratar de materia de sua competencia. 

.. 
Termos em que , 

Pede deferimento . 

... 
Sala das Sessoes , 

A 

agosto de 1968 . 
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co 'lIS~ÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO NQ 3. 359-B!57 
_ A ( 

"Dispoe,sobre a exerçlcio da pro
fissão de medico-veterinario e cria os 
C9nselpos ~ederal e Regional de Meaici 
na-VetQrinaria". 

(Do Sr . Lopo Coelho) 

RELATÓRIO 

A requerimento do nobre Deputado Francisco Amaral, Presidente 
- ,.., 'A _ 

da Comissao de Legislaçao Social, vem a audiencia desta Comissao o Fro 

jeto n Q 3 . 359-B!57, de autoria do ilustre Deputado Lopo Coelho, que ••• 
N A I t .... , '. 

"Dispoe sobre o exerclcio da profissao de medico-veterinarlo e cria os 
, 

Conselhos Federal e Regionais de Medicina-Veterinaria" . 
, , A 

Longa e a trajetoria deste Projeto nesta Casa, tendo sido subme 
tido à Comissão dà Constituição e Justiça, que votou pela constitucionali 

- -dade; Comissao de Economia , com Substitutivo; Comissao de Finanças ,fa-
vorável ao Substitutivo da Comissão de Economia; Comissão de Saúde , fa-, ~ 

voravel ao ubstitutivo da Comissao de Economia , com Emenda; e da Comis
seu Rela -

~ - " sao de Educaçao e Cultura, que aprovou novo Substitutivo, do 
tor, o Deputado Brito Velho . 

'" , " 
Este projeto, que ha cerca de onze anos vem tramitando nesta Ca-

sa, constitui um justo e real anseio de uma categoria profissional, que 
vem prestando ao Brasil relevantes e inexcediveis serviços - a dos médi-, 
cos-veterinarios. 

~ ~ Acompanhei seu andamento na Comissao de Educaçao e pude verifi-
car o cuidada que teve o seu Relator , o nobre Deputado Brito Velho, de
cisivamente auxiliado pelo ilustre Deputado João Borges, em aprimorá-lo, 

" " adaptando-o a realidade atual e aos anseios da classe medico-veterinaria, 

Tive oportunidade de auscultar a 
rios, bem como a da Sociedade Brasileira , 
nifestaram-se favoraveis ao Substitutivo 

"" çao. 

"" , , 
opiniao de inumeros veterina -

, 
de edicina Veterinaria, que ma-

~ 

aprovado pela Comissao de Educa 
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PARECER 

_ A 

Tendo em vista as consideraçoes supra e a elevada relevancia da 
, 

materia em causa, somos de Parecer que se aprove o Substitutivo da Co -- -missao de Educaçao e Cultuna . 

bala da Comissão, em 28 de agôsto de 1 968, 

~ 

v~, ( ~~ 
Deputado SAD BOGADO - Relator 
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... ... 
COla S.3.8.0 lE LBGI uL.aCAC SOCIAL 

... 
PA11ECER D.t COI;rs S 1.0 

A Comissão de Legislação Social , em reunião realizad 
À ... 

em 28 .8 . 68 , opinou , unanimemente , pela aprovaçao do Substituti -

vo da Comissão de Educação e Cultura ao Projeto n Q 33)9-A/57 , 
À 

nos termos do Parecer do Relator . 
... 

Estiveram presentes os senhores Deput~dos: Joao Alves , 

Vice - Presidente , .ai'1lundo Parente , Vice - Presidente , Sac1i nogado, 

Luna Freire , Gastone Righi , Adylio Vianna , Rezende Lonteiro , \rI 
... 

derley Dant~~s , Geraldo ::e sq ui ta, Edyl Ferraz , Hilr:18r Guimarae s, ... 
l.onsenhor Vieira , IJey l:aranhao , David Lerer , Tourinho Dan tB,S ,~ 

waldo Pinto , Sus sumu Hir ·J.ta , ~,ono. to Larq ue s , Hary :~orrn'Jl1 ton , P~u 
lo lIé:carini , L:lgió>. Doutel de .dndr<.Jde e Elic.s CLrmo 

Brasíli a , 28 de ag;sto de 1968 . 

, 

f\.~ãO' A~ ( 
(Vice - PresiCente , no exercício 

... 
do. Presidencia) 

~ ,. - , 
uC'-.l .uog a-l O 

ela.tor 
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PROJETO e • ,. N<? 3.359-8, de 1957 " 

Dispõe $@bre o exerctc/O da profisstLO 
e CI ia os Conselhos Fedel ai e Re
gionais de Vetermana; tendo pa
rece, es; da Comissão de Constitui,
çao e Justiça, pela consti :1.. ciona
lidade; da Comissã.o de Economta. 
com su.bstitutivo; da Connssao rte 
Finanças, favorável ao subs~ituti!;o 
da Comissão de Economw; da Co
missão de Saurle. favoravel ao subs
titutivo da Comissão de Economia, 
com emenda: e. aa Comis ' ão ág 
E4ucação e CultU7a, com subs ~i:u
tivo, 

(PROJ.ETO Nc 3.359-A. DE 1967, A 
QUE SE REFEREM OS PAR~CE
RES DAS COMISSOES DE SAUDE 
~ DE EDUCAÇAO E CULi URA) 

O Congresso Nacional decretlt; 

CapItulo 1 

Da prOfissão 

Art, 19 A prot;s~aO veterinána, em 
Lodos os seus ramos e regUlamen
tada no Terntono NaCIOnal. pela pre· 
sente lei que altera u [)ecreto- leI nu
mero 23, 13~, de 9 de setembro de 19::l3, 

Art. 29 So e pernlJ'tldo o exerCIClO 
da profissão Ventermana: 

a I aos portadures de dIplomas ex
pedidos por escolas ofIciais ou ret;u" 
nheci(ias e regIstrados na :3uperm'pn
dêncla do Ensino Agrícola e veteri
nário do Ministério da Agrlcult1J1 d.. 

na Ol'retoria do Ensino SUP~f11)1 au 
Minzsterio da Educação e Cultu:'a il~ 
Serviço NaCIOnal da Flscallzação jl\ 

Medicma do Ministério da Sallile, de 
conformidade com a legislação em 
vigor; 

b) aos profissionais dIplomadOS . n" 
estl'angel'ro que tenllam reVallClaQo e 
reglsLI ado seu dipluma no I:Irasll, 

Art. av O exerCIeIQ das atl vldade" 
prollsswnals so sera permJlldu aos 
pUl'laour es de carteira prot loSlunaJ ex
pedida pelu Conselno FeaeraJ de V6-
tennana úu pelos Conselhus Re~lU' 
nau; OI' Vetenuana cnadus na jJce· 
sente leI. 

Art. 4v Os dlsposl ti vos aos artlgue 
UD teriores não se aplicam; 

a I aus protlsslUnalo estl'an~e;cos 

contratado, em t:arater provlSO/'lO p~

lo, guvernos reaerar , estadual, mUni
clpaJ e aus terl'ltonus, parlt fun«oel! 
especificas ae cumI:lt'tenela pn"atlva 
uu atnbulçaU de vetermàTlu. 

tJ I àS pessu~ que Ja exerciam tuu ' 
çao ou atlvlaade publica de COI1I~ 
tencla pnvatlva de vetennátlu na 
da ta da pUOllcaçao do l.>ecrt'to-Iei .m
llleru :l3,13~, de 9 de setembro de 1933 

Capitulo 11 

Uo ExerClCW t'rofissionat 

Art. bY E· da compelenCIa prl~atlvd 
do vetennarlU o exerCll'lO das ~eg1Jm
tes allvldades e funçõe, u car!!o da 
Umao, dos &ilados MumclplOs 1 er
ntanos f'ederals, entidades aularqUl
eas parael'Tatals e de economia IníiSta 
t:! parti culares; 

a) a pré tica da cllntca veterl11àr,a 
em tôdas as suas modalidades; 

tJ I a direção dos hospItais para 11m. 
mais e dus laboratórios de pesquisas 
veterinánas; 

C) a direção e orientação técmca .16 
laboratórios que fabriquem ou mani-
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pulem produtos destinados ao uso 
animal; 

ai 11. asststencla tecnlca e santtan4 
aos anlmalS sob qualquer forma, 

!:lI u planejamento e a execução dito 
Clefe~a sam tana anllna!; 

f) a dIreção samtana dos estaoe!!!
cimentos industriais, comercIais uu d~ 
finalidades recreativas, despurtl ~alj :)u 
de proteção, onde estejam permanen
temente, em serviço ou para qualquer 
vutro ftm; 

g I a mspeção, a. reinspeção e a fls
t:aliz.ação sob o pon to de vlstll 8al1l
táno, hlgiêmco e tecnicologlco dos 
matadouros. fnguriflCos, fábncas da 
\:Ollservas de carnes e de pescadu ta
bncas de aanha e gordura~ em que 
tie empreguem pruitutos de ongem anI
mal. u,nnas e fábrJ'cas de lall<:mlúl>, 
tmtrepostos de carnes, Iene. ')elxe 
ovos mel. cêra e demais derJvado~ da 
tndustna pecuaria e, de um mudo ge
ral . de todos os produtos de ongem 
IUJlUlal nos locaIS de produção lIl<:lu' 
slve granjas e estábulos. locaiS de ma
mpulaçáo, armazenagem e consumo 
(açougues, merceanas e felra~. 1 

Itl a peritagem sôbre ammars. iden· 
tlflcação. defeItos, vlcios, doenças, 
acidentes e exames técmcos em ques
tões judiciais; 

t) as penclas. os exames l! as ;J";,
qmsas reveladoras de fraudes ou olJe
rações do!orosa~ nos ammalS mscrt
tos nas competições desporttvas ou ll~ 
exposições pecuarias: 

1) o ensinu, a -direção,.o contrOle 
e a orientaçao dos serviços de inse
minação artificIal; . 

l) ensinar as discipllnas lmphclLll
mente cOlltldas nas almeas l1lLpgrau
tes dêste artigo bem como chefiar 'lU 
dingir o~ respectivos laOoratófl.ls 
seçôes; 

m I os cargos de asslsten te das \ •• ' 
deiras das escolas de vetermána: 

n) a dueção e a flsca\lzaçao do ell-
61no veterinário bem comu do en~ln.J 
agncola médJ'o. nos eSlabeleClmpntú~ 
onde a natureza dos trabalho~ sejam 
exclusivamente relativos li I!1dustna 
anima!: 

u) a representaçao oficial nos con
gressos, comissões bem como a ace,,· 
Sl}rla tecmca do Mil1lsterlO das Rel-t
çÓ'2S Exteriores, no pais e no es' fali

geiro, sôbre os problemas relaClOnu' 
dos com produção ou com u tndustrla 
I\ntmal; 

Art. 69 Constitui. ainda, cumpetêu
eia do veterinário, o exerclcio de a tI-

vldades ou funções pÚ\:}l1cas e ól~rti
cUlares, tlUS s~tures segulllles: 

UI aiS pe,qulsas. o plan~JamenLO, u 
tomento a unentaçao e li execuçáu 
dus L111.0alllU~ ae quulquel nalUI eZIi re_ 
latIvo~ a proaução animai " as lIlàus
tflas aen'vadas, lDcluslve os dt! .:aça 
e pesca; 

h 1 U estudo e a apllcação de medi
das de saude -puOllca no Lucame as 
doenças aus ammals, tI ansml,SlvelS ao 
homem. 

c 1 a a vallaçao e pel'! taf.l'em l'f' I" ti VI:! 

aos auuDal'>, para Ims aamlnlstrau
vus. at cledl:U e de seguru. 

d I a dlreçao de eSlOUla, superrure8 
quanau O~ CUISUS de agrlJilurn,a e ve
I.el'llldll<l ~ ,- tJvel em t'm dm rneSI1111 ,,, 
latlelt;ClmenLu oem comu a Qe eS la
beleClm~lJtus ae t!IISlIIL dgrH'()la de 
gl au rneUH I IluS seus cUleIPlJle., IllJUS~ 

e) u pre~uro de pl'CldULO~ OlOlOglCUS 
e ~ua tl~callza~ao; 

f) o prepalL de pruduto; tarma· 
ci!uticos t' qUlmll'US pai a Iln~ VeLe
rmarlOs ~ pecuano::, e a tl~"allza~a\J 
do::, la'bula [01'1<1; que u taol'lqu~m. 

1/' a paQI'UnlZal,;au ~ " ('I l1 .,slllcaçao 
d(),~ pr\ldulu~ oe urlg ~m d[llmal. 

h 1 a respunsaollldaQe da, formUlas 
e preparal,;l\u' dp 'al,;óes para dn lmalS 
e a sua IlsvallZal,;au, 

il a parllclpa<;l\O nus exames de 
apreclac;au dos a[llmars [Iara elêlto de 
lnscflçau nas Socledade& de H~g;l"tros 
Oenel\log II'0S: 

1) us exames peflClalS tecnologlcos 
e sanital'lUs dus suaproduro"s da 'ndus
t:la an imai: 

/) as p ~squlsas e trabalhos ligados 
ã biog raf ia em geral à oologla à 1,0-
otecn ia . bpm c' mc bromatologia :1.\1.

mal em partlcuiar: 
n I a defesa da fauna. espeCIalmente 

o con trôle da exploração das especles 
d11lmais silvestres, bem como dos seus 
produtos: 

1)) os estudos e a organtzaçao de tra
balhos sôbre eCOllomla e estatJsllra: 

p) a organização da educaQão rural 
e extensão agrícola. 

CapItulo III 

Do Conselho Federal de Vetennarza 
e Conselhos Reqionais de Veterinarza 

Art. gv A flscalização do exerC1ClO 
da profissão dê veterináriO sere exer
cida pelo Conselho Federal de Vet e
rinária e pelos Conselhos RegIOnaIS 
de Veterinána criados por est& let. 

Paràgrafo ÚlllCO . A tI'scal1zacao du 
exercic!o profissional abrange as pes-

, 

• 
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lIua~ referIdas no artigo 4° inrlusive 
no p.xercicio de suas funções l:ontl a
tuai:; . 

Art. : U. O Conselho Pecleral dt! 
Vetermaria ICPV' tem por tmallda
de. a lp lIl da ft s rallzaçâo do ~x~lnuo 
pro1:ssl! nal orrenlar supervI~t'mar e 
di C'lplmar a s atlvldadt's I'Pla:lva~ à 
prorissâ 11 vel ermarra pm todo " 1 o>r -
ril6rlO narlOnal dlrplampnlp ou dI! Ii

vés dos Con,elhos Regionais de Vete
ril1rlrta 'CRU. 

Art 11 ~m todos os assunws rela
trvo~ fi orflflssav v!'tprmarra Ot'lIl ro
mo os ligados dlrt'ta ou IndlrPIHOlpnle 
ê oroducllO p a mdusr na 'in Imal " 
CFV <lU os CRV 'ervlrãu rl~ ') ' !!A' 10 
cOllsulta dos Governos ~'pdpral [<;.~r!<. 

duab Mu.l1ClT'alS ~ dos T~rr::(JfIOS 

A rt I ~ f) C PV e os rR V h; -(;IC

llHlão (' " mo autarquias rt"'a{1", ,le 
pprsonll'lrl:Flp I1Irldl('a 1- ""'r'" r.1J
bltro autonomia administratlvlI e 01'
trrmnnm. 

Arl 13 A ~edp do ('PV ~·';a (,,, 
O lsl ritn F''' ripral pm [' 11 ~ll lU' " ' ,,, ,ua 
terá igualmen(p tiidas a ' .tr'hor" ;o'·s 
prpV l ~fa~ nH orpc;;pnrp IPl " l:1l h ' ,!- t~V 

Art . '4 . O rFV ~eril rnTl~fJ'll1l:1o de 
t>rH ~ 11plrr) .. nat, f)~ nu narllral17H ,lOC:: -rn 
plt'nll !!070 de SPUS rllrpllllS ,'I viS "1I111S 

dlpl (' ma, ornf!sslonal ' pslpjHm r"I!'~_ 

trart o~ rip >\Nirrl ll ('om li l'!!i, ~ , .~( "!IJ 

vIgor P !!S t'sppriflracfws i"~'a 1'1 

PArlJO'raf(, unlr!l O~ CRV "t'rau or
ganr7ado~ dn mp~mo mnrto 1"" ') ( '~"J. 

'Irt Ifl f) ""PV obedpcerá à se-
gUinte on!'3n17açao: 

a' Ilm preSIdente nomparln pt:"u 
Presidente da Rppúhlira t' ,..sr'JlI,lrlll 
ellt.rp o c: ., ()m?~ con~tanTP!'= ia 11 ... 1 8 
Irrphr" nrgarJl7ada pelos mombrld ,-1(' 
Conselho ' 

hl "t"tp rnnc:::plhPiro~ fprtPf' '"i'~ -tt'"tl
V o..: p rrpc: o;;l1plpntP~ plpi'n~ "r."r~ o~ 

IJrofis~lOnH" tnsrrito~ r"'fi "nr!ot;Hos 
OU q~~fl r· ' Hf , np.t rlP r-h=t'c:.p 1 p """f''":{) .., 

pleito ~eT presidido pela dir", 'ria àa 
respectiva onllrtade 

Art IR O m ~inrtAto do "·psJdo: ' t.e 
dos nnsplhpirns F'pderais e R"'.!r"1H1:~ 

efpftvo~ e ~Ilplpntes . será h"!Jorítico e 
durará I~s anos. 

Art. 17. :,'oáo atrlbuicõps~ (lo CFV: 

a I on~amzar o seu reglmenti) in
terno . 

b' aprovar os reglmpnto~ In '''llll)~ 
Url!anI7Ari(J~ DPlos Cnnsplhu< ,>pl!io
nai. morlifirando o qU " se lornllT ne
cessÍl r1l1 a fim de maITter a umdade 
de açao, 

C I tomar conhecImento de qlJa~-
4uer dUVidas sUSCItadas pelos CRV I! 
d l'r iml-Ias, 

a) JUlgar em última insl fln r ia os 
recursos das deliberações do CR V • 

e) puollcar o rela loTlo anual dos 
seus traoalhos e. penodlcamente, aLé 
O prazo de CinCO anus , nu XI:110 a 
r elaçau de todos os profiSSIOnaIS ins
CflIOS; 

, I exp~cUr as reSOluções que se tor
narem necessáflas pa.ra a fiei mter
p retaçau e ~xecuçào da , presen Le let; 

q I propor ac Governo Pederal IiS 
llIoditicações que se tornarem ,' (Jnve~ 

nJPntes para melhorar a rt'gulamen
tar;ao du exerclcio da profissão de ve_ 
tennárlO: 

It 1 deliberar sóbre as questões ori-
undas do exercls:io d3,t> atividade. 
afin" as do veterinárIO: 

! J lO vocar e realizar periOdIcamen
te con~ressos de conselheiros fejerais 
e regIOnais para estudar. debater ~ 
un en tar assuntos referentes à pro
[i, sau. 

faragrato anlco_ AS Ques:o~~ ete
rente~ às atIVidades afms I;om uut.raa 
pruflsso es serão resolVIdas atro.vés de 
rnrldades reguladoras dessas pro
fissões: 

Art. 18. O CFV sómente -deliberara 
com a presença mlll rIna 'la ffitltade 
mal, um de seus membros 

Art. ;!J. O Prestdt'n te do CF" é li 

responsável administrativo pelo Con
selho incluRive pela prestaçi\(> de con
ta~ iJenu'lte o órgao federal compc
ten Te . 

I\rt. :lO . O CFV fixara a c"mposl
ção dos Come lhos RegIonais de Vete
(lI1arta podendo reduzir o nUID<!ro de 
seus membros onde fôr aconselhável, 
em virtude do pequeno numero dtl 
profissionais. 

Art. 21. O CFV promoverá a Ins
Talacão de tantos Const'lhos "egtf>
nals ae Vetprlnárla Quantos fOn"m 
)ulgadoi- necessárIOS fIxando SUdS se
des t' zonas de jurisdição. 

I'aragrafo anlco. O Distrl t ,/) pMeraJ 
não terá CR V na forma ao art1!:,o i 4, 

Art. 22 . As atribUições dos CRV são 
as segutntps: 

a) organizar o seu regtmento ' m
terno, submetendo-o à aprovação dO 
CF'V; 

1I I tnscrever OS proftsslonals regt3-
trados residentes em sua l1frisdiciio 
e expedir as respectivas carteiras pro
f1sslOnalll ; 

• 

• 

• 
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CI examinar as reclamações (" re
presentaçoes escritas acel"Ca oos servI 
,"os de registro e das mIl açoes de"in 
leI e decidir com reCUI~O~ I .... b v 
CFV; 

a I estudar as moolflcaçoes 'lu" :,." 
tornarem convenren I,es P,IrH ·11 .. ll,')rlO' 
a regulamentaçao do exerCIChJ d .. r.IO
fissão de veterinarlo 

el tiscallzal o exerci cio da 1J:'ofl~
sào . lInpedllldo e pCmlndo as 'lIlI:a 
çóes a esta lei. bem ('Orrf, ~'.' l;indo 
a., autofldades coml!f'tenlt'~ :-ep. e~~n
tações documentadas ,o~r.. fa::JS que 
apUl arem e cUJa solução na. seja de 
bua alçada. 

" sugerir ao CFV as mpjiclas np-
cessÍlflas à regularidarlt d"s 6ervlçOl:l 
e fi fiscal~zação do e"ere1CIU tJ"ufls-
8ional: 

Q' tunc\QJ:1ar corno I n:Jll!1a: Ot 
Honra dos proflsSilJnalS l~'"nau pelo 
prestigio e bom n,)mt 1.~ pl 'Jf1ssao. 

IJ. apUcar sançõe~ dISl'I.rlIIIHI"'S de 
censura, contld~Ill'lal (lU iJÚtll1< H d~ 
suspensÍlo temporana rl, tXPICl'lú da 
proflssãu ao, veterianll.- ,;u~ I)) tllgl
rem os <l!SposIlIVO, deslli .'" uu rt'su
luções ern.anadas do C F''' ou dlls C H V 
e, nest.a ultima nlpotese "ullmel.endo 
o caso a apr~clação du CFV . 

I) prumuver perante :; JUI70 da "'a
z·:mda t'Ublll'll e medranl.t' pruct's~ lI do 
executlvu fiscal a C()bran~a da.- ;.w
nalidadt's previstas para a eXPcut,.ao 
da prpsen te leI, 

1) reqUlSltal e con tra I ar o pP,'iROal 
admmistratlvo neceR~ano ao f II1l..;1 u· 
!lamentu do Const'lho; 

I) realizar, soOretU(lO no .:r)PlC' co
legial, mtema prupal!auda da VI-' Lc.: 

rmafla esclarecendlJ aI- sua, . "IH'· 1-
C!1111dude~ e sallentandl i ' 1t'('P~S l llHCl" 
dI> maIOr número de pr, .ltssl " 'laIS n') 
pais; 

m J trabalhal pela mplhur remuu"
ração do veterinario para qll" plJ~sa 
desfrutar urna situação econômlC'lt ~ 
social de acordo com o seu rlJ vel dfl 
cultura; 

n J promover medida o nect"'<~I'las Vi · 
sando à criação e o funcionamento do 
"Servrço Vetennário Municipal." 

Art. 23, A responsabll](~a .. le <lomi 
nistrativ!t de cada CRV ~ahp 9U res 
pectivo Presidente , mclusivp H Jr '~
tação de contas perante o órgii.'J fe· 
deral com~tente_ 

Art. 24. O exerclclo da fu '1(,'ito ti', 
Conselheiro Federal ou Regional. aVI 
espaço de três anos. será comlderado 
serviço relevante. 

Parágrafo único, O CFV (" . m~eclerà 
aos qUe se actlarem nas conav:oel 
des'te arLlgo, cel'tltlcado de ser\'(~ .. re. 
levanle lIlLlepeuaen l t'mellle k I eque
I'lmentú du unelessaaU ati- tiO ctla& 
apos a conClu~au du mandai" 

Art. 20. O Con,€ lllellu t'~'.:lpraj o ... 
Reglunal que d ülante um all · , !alTur 
sem iJcenGIi previa du re~p!"'i I "I ( 'uu
se1l1O Il se IS :;essne~ ronS!'('IH I v,,-- "ti 
nau embura ellnJ luslIfwal::l . . per
d t ra aULl .. mallcamente u ' l'a()a~llJ qlB 
passal a a seI eX ~ 1 Cldu ~I, ; <!. f ater efe
uva, pel ores pectlvu sup len le. 

CapItUlO IV 

Uo t'alTlmOnlq 

Art. 26 _ O vetennanu para o '"xer_ 
CICl.O de sua prut!soau . e ,)url\1"du • 
se lDSCle\el n u L- Uu..., etiJ U J. e 'tII Pl C'~ lna
fia a cUJa )unsdlçau e:, t1vel ,· UJtl: .. 
e pagara uma anUlaaOe ali ('~,;:)t'Ctlvo 

COnStt ltlU a le u Ola .lI dt' m- ' f:" <', 
caoa anu . acresCloa de 'JU % a .. tI.ufa 
4uanou fOI a desse praw 

PaI ag ra. I, UlIILU . U ' '' ' er in n n u á 1\. 
sen e ou pa I;' nau fi ca ,sen i L ri u pa
gamenlU da anUidad e qll f 000" ' 11 ;t!T 
paga au seu regresoú sem LJ aerescIUJo 
d uo 20 '1" rel endu neste artl~u . 

Art. 27, O CunselllU r el1 e a I ou Rí!
glUnal de -Veterinarlli CUbl ara taxa 
pe la exp~d)(;au uu sub , tJluI<,:au Ot cal
tella plUIISSIUnaJ e pe la cerlldàu re
terente a an ulaçau dH tunçau Lecmca 
ou de reg IS LlU de flI llIa . 

An. :l o A c.a rtell a protis~lOllal 
con tera uma fóll1a uIld .. sera fello o 
r eg istro dl. pagam enl, da~ <tllU ldudell 
pala um jJefludu mllllm .... d .. 10 anos. 

Parag lalu unlco A reH'rIda cUl'lelra 
sera expedida pPlu l" ' v uu pelos 
CR V. , el vll1 ao cumo du('umento de 
laen tidaa e t [era le pUlJllca 

Art. 2Y. As f!fmas lI,dl vlduat~ dI! 
pr UTlSSlUnars e as d t mal~ III ma~ cole
tlv a ~ uu nàu SIJ('l ~a a Ll ("'~ a:;~ \ 'Clal.;ot!:!, 
cunpannla~ e empl Psa~ em l{erUI c 
sua, ttl l al~ qu P t'Xpl I r ~ lIl ~I v 1<:"> ra 
os. quais são nel'e 'sana~ ~'Ivldad"~ es
p eclflCaa as n e~1 a leI d~v~1 au pruval 
pe ran le U CUllselh o p'edprul (lU Re
gIOnal de VeLerrnana =tIW ~sta~ ati
VIdades estao sendu e" erclda.-; pu, tJ! U. 
tls .,;ional nabilliad ú e regIstrado r.a 
forma da prest' l1' e leI. 

Paragrato un ICO . AI)~ ID na tor~ 
dêstt' artigo ' era aplÍl'!ld o pel, res
pectlvo Con~ll.c dp v .. rprtnalla 1110 
jUflsdlçau. a multa de um mil a ~mco 

• 
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mil cruzetros Indppp.udentp.mpnte das 
multas ImpnstSló pêlos Ht!gulamentoll 
Sanllarws uu IJrevlstas OL COClI~U Pe-, 
nal ri('anClu o CF'\! uu C'R V nOrl!{lidl. 
ao prlJce~samento do, rpspp(·tlvo expl'!
dlentt' a autondade competente t: in
teressada. 

Arl. ~U. As firmas ou ent!daaes ... 
qUe ~.. retere u arugo anteflul sáo 
obflgada~ au pagamento dt' IinUIClade 
au Cun~plhu F'ed .. ral ou HeglllnaJ de 
Vplerillana em CU)II lIIn~dll.;ào ,e SI
tuam atp· o dlll 31 de marçu de cada 
anu, ou com mura dt ~O% quanClo 
;UIR deste praz~ . 

Art. 31. O puder EXPl'utlVO fixara 
em decrt'to as anUidades t' raxa~ a 
qll~ ~e referpm u~ artigos númel u" 4'1, 
~!l I' 3 . e sua alterllçau ,óm"'nt .. pu
dera ~er feita cum IOtervaJU~ nao In
ferIores 11 tres anos medlan t€ pro
pusta do Conselho Federal de Vetll
rinárra. 

Art. 32. Constitui renda do CFV 
o segUinte: 

a) a taxa de expedição da cartei
ra profiSSional dos veterinários su
jeitos li. sua jurisdição, no Distrito 
Federal; 

O) renda das certidões solicitadas 
pelos profissionais ou firmas situa
das no Distrito Federal: 

c) as multas aplicadas no Distrito 
Federal às firmas sob sua jurisdição; 

d) a anuidade de renovação de 
1nscrição dos veterinarios e firmas 
sob sua jurisdição. no Distrito Fe
deral; 

e) 1/4 da taxa de expedição da 
carteira profissional expedida pelos 
CRV; 

f) 1/ 4 das anuidades de renovação 
de inscrição arrecadadas pelos 
CRV; 

O) 1/4 das multas aplicadas pelos 
CRV; 

h) 114 da renda de certidões ex-
pedIdas pelos CRV; 

i) doações; 
1) subvenções dos Governos. 
Art. 33. A renda de cada CRV se

rá constituida do seguinte: 

a) 3/4 da renda proveniente da 
expedição de carteiras proflss ionais; 

b) 3 / 4 das multas aplicadas ut: 
acõrdo com a presente lei; 

a) doações; 
C) SUbvenções dos Governos; 
1) 3/~ da renda de certidões; 

CapItulo V 
DispoSlçóes Gerar, 

Art. 34. Sao equivalentes, para 
todos os efeitos, os t!lUIOS de vete· 
emano e med.cos-vetermarios quan
do expedido por esculas oficiaiS ou 
oflclallzaaas, de acordo com a legis· 
laça0 em vigor. 

Art. ~5. A apresentação do diplo
ma regIstrado ou o seu certificado 
ou certldao e a cartelrrt prutisswral 
elo CF\' ou CRV serao obrigaturia
mente eXigidos por pane da~ ~:.Jtori
dades civis e militares, federaIS, ,
taduais e mumctpals ~ularqUlC'as ou 
para-estataIS, assIm como pelas em
presas ele economIa mlSla e pafticula· 
res, aSSOCIações, oancos de e:redito 
agrlcoJ'a ou pastoril ' lU que tenllam 
carteIra deste tIpo, para a inscrição 
dos illLeressados em .::otlcursos assma
tura de termos de puti~e, -:onu'atuS. 
pagamento de licença uu 'mpl'stus e 
prestações de servIço oU de dest'mpe· 
nho de quaIsquer funções relaqvul> ~o 
exeflCIO da profissãu vllterinária. 

Paragrato UnlCO. As autoridades 
pÚbllcaS autal qU.cas ou pae aestatals 
m!1 atoras serao den unClaClas pelo 
CF\' ou CH V e sofrerao processos 
aamimstralivos. de acordo com a le
glslaçao Em vIgor. 

Art. 36. As repartições civis e mi
litares. teClerals, estaauals e muniCI
paIS, as autalqulcas, orgaos pala-Ils
tatals e empreses ne ~l:"n(lmla mis
ta eXlglrau, nos rasos de cuncorren
cla puollca, f'ntrega de mercaClunas 
ou produtos pelO regime de CUleta ele 
preçus ou prest açau de serviços de 
qua quer natul eLa das firmas cujas 
a LIVlClades estao sUJellas a liscaliza
çao elus CF'\! e CR V. Cl"rtidao do rt's
pectlvo conselho de que se aerlam 
quites com o pagamenlu da anulaa
ae e em tunclOnamento de acõrdo 
com as eXlgencJaS desta lei. 

ParagraJo unlco. A:c. mtrações do 
presente artlgu serao punlelas com 
processo admil1lstrativo regu lar. me· 
eliante denunCias elo CFV uu CRV. 
ticando a ailtufldaCle respunsaveJ su
Jeita ' multa pelo valOl da rescisao 
'CIo con rato firmado cum as firmas 
ou suspensao de serviços. indep~n
aentementt! (1(' outras medIdas pre
VIstas nesta lei. 

Art. 37. Os Presidente dos CF'" e 
CRV prestarão. anualmente. suas 
contas perante o Tribunal de Contas 
as União. 
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§ 11' A prestação de contas do Pre
sidente do CFV será feito diretamen
te ao referido Tribunal após aprova
çao do Consemo. 

§ 29 A prestação de contas dos 
Presidente dos GRV ser a feita ao re
ferido Tribunal, por mtelmédlo do 
COnselhO Federal Oe Vetermarla. 

~ 39 Cabe ao Presidente de cada 
C»nselho a responsabilidade peLla 
p:cstação de contas. 

Art. 38. Gs casos omIssos verifica
dos na execução desta lei serão I e
solvidos pelO CFV, 

Capitulo VI 

Disposições TransitórIas 

Art. 40. A Assembléia que se rea
lizar para a escolha Jos oito primei
ros Conselheiros efetivos e dos três 
suplentes do CFV, previstos nesta lei, 
sera convocada pela Sociedade Bra
sileira de Medicina ·veterinária. 

Parágrafo único. A assembléia de 
que trata este artigo sera reallzada 
etentro ete 90 dias. contados a pai tir 
da data da pUblicação desta lei, es
tanoo presente um representante do 
Mmistério da Agricultura. 

Art. 41. Durante o perlOdo da or
ganização dos CFV e CR V e para 
o seu tunclOnamento. o Ministeno 
da Agricultura designará local para 
li seoe e, li. requ :slção do Presidente, 
fornecerá o ma tenal e o pess-cal ne
cessári ao servIço. 

Art. 43. Esta lei entrará em VIgor 
na oata de sua publicação, revogadas 
llS dispOSições em contrárIO. 

Rio, em 11 de julho de 195'1. -
Lapa Coelho, 

Justiticaçtzo 

Desde que se regu!amentou o exer
clcjo da profissão veterlnár a em 
nosso paiS, tem esse ramo da ciên
cia evoluido sobremaneira. acompa
nr,ando, de perto, o progresso das 
demais profissões cientificas e libe
raIS, 

Os problemas re'acionados com a • eco'1omia com a produção e com a 
saúde pública, vêm últlmamente re
clamando maIor participação da ve
terinária para a sua solução satÍll
(atOrla. 

A prOpria evolução do paIs e a 
transformação porque vem passa na o 
a sua estrutura econOmlca, o pro-

gresso dos métodos de criação e o 
impulso sempre crescente de sua In
oustria de produtos de ongem ani
mal, estão a eXigir ~uostanCIaI re
torma na regulamenldçaO prufisslO
nal, de moa o a mtegl ar maIOr nu
mer') de tecnicos n05 quaoros aus 
serviços públicos p nas atiVidades 
partlcularel>, para ass m . melhol cor
responoer aos mteressps naclUna s. 

Sentinoo essa evoluçao, as Escu
las oe \'etermaria últlmam pnte cr,a
etas tem atUalizado e ampl.a:lo st' u" 
l'urrlCUlOS em relaçao as eS(,,() 'RlS 

mais antigas. incluindo o f'~fll ,1" OI" 
EconomIa Rural. pntre outros, de 
mudo a proporCIOnar aos seus diplO
mados uma tormaçao profissIOnal 
mais condIzente com o progresso do 
paIS, 

NO prOprio projeto de pases p UI
rptnzes da Eduração, vamus verIfi
car que o curflculo propusto para o 
curso de Velennana Ja apresenta 
mOdlÍicaçóes mar('an lE'S , de 101 ma a 
estender. tambpm . a duraçao do cur
so de quatro para cinco anos. 

EntretantO, o Decreto-lei número 
23. 133, oe 9 de ~p t~ rn bl'O dE' W ':{, 
que regu amenta o exerCICIO da pru
fissao velennaria . pstabelece Im :a
çóes para os respeC'tlvos profl~slu·· 
nltls. as q l 'a'~ nao maIs se r oadunam 
com as condlçóes "Ient.ltiras tpcnl
cas, SOCIaiS e eoonrmiras eX'l'jida!! 
dos vetermárlOS pela Naçao. 

Além do mais, ~quele dIplOma leg'u 
é, sem dúvida . restritivu das ativirJp.
des do veterinário nos serviços pU· 
blicos, 

Assim. verificamos de um lado as 
circunstâncias da atual conjuntura 
econrmica do pais reclamarem a .
ticiP1Ção de veterinárIOS em mais ex
tensos e diferentes setores e de outro 
lado a falta de dispositivos que dE'
terminE'm. amparem e facam que ~e
jam respeitadas as prerrogativas d,
queles profisslon., is em bases m:l!s 
amplas. atualizadas. 

Isso constitui um desestimulo a 
procura das Escolas de Veterinária 
por parte da juventude. 

Assim é que nestes três últim(ls 
anos diplomaram-se somente 395 (tre
zf'ntos e noventa e cinco vE'ter;ná~ios. 
nas oito escolas qu~ o pais possui, 

Essa Intima anuência é oriunda 
entre outl"as causas, falta de uma leI 
que garanta aos veterinários a suo> 
participação em assuntos cujo 501u-

• 
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-ção é, por vêzes, entregue a leigos lU 
profissionais outros, não especializa
dos. 

O presente projeto de lei cria, ain· 
da o Conselho de Vetennália, órltao 
que pa.s~ana a tlScallzar o exercI. . 
da proflssáo, visto cemo ê ésse o lê
tudo ja em vigor para outro.lS prOllS
sões liberaIs e nao se compreenderia 
a manutenção da classe em um r~gi
me de exceção. - Lopo Coelho. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

?ARECER DO RELATOR 

I - Relataria 
1. O Projeto de LeI n~ 3.559-57, 

aplesenLauo a Cc:.mara dos DCjJu ,adv3 
pelu noore Depu,ado Lupo ",oelr. '. 
QlSpÕe sume o ex"rClClO aa proudsau 
e cna os ConselHOS l' eJelal e _!eglo
nalS de V etennal .ti. 

2. VelO, pOIS o projeto de lei a 
esta Comlssao de consLlluiçao e Ju.s
tiça, cabênao-me a incumbência de 
ser o Rela tor . 

11 - Parecer 
3. Trata o presenLe projeto, de re

gUl"mt:n,aI o exe. (;IClO Ud prolissáo 
oe Y .. ae •• n •• no, c •• allÚO amda o l"vd 

~e.llu f e el aI de V e.ennM la e .)3 
C,.n.seJl1us t'(eglOno.llS de ve.ennaria 

4. O projeto modifIca o Decreto 
119 23.130$, de 9 de seLêmOro de 1933 . . 
!ju~ ar.e o presente m"mentu regu ... -
menta a protlssao de Velermanu ,"U 
nusso PaIs. Ue acordu cum a pru· 
hssao sau feitas algumas dmpllaçoes 
de tOl ma espeCIfIca quanto à com
,petencla pCJ\atJ\ti du exerCIClO de 
allVldaaes do Vetennario. 

:l. Istu se justltlca, tendo em VIS
ta a grande evoluC;ao qu~ a clénCll\ 
vetermana atingIu daquela epuca fl<l. .. 
ca. tvoluçao es~a -4ue torna o exercl
cio d.tJ profJssao velennar,a \lljlspeu 
sável na SOlUÇa0 de problemas ... fJ

nf micus qUE' se relaCIOnam com ._ lI

dustrlallzação da pecuana nac">I1,d, 
e. também mdlspensavE'1 na soluca" 
de ou tros problemas relacionados com 
a saude pública. polItlcularm o nte no 
que diz respeito às doenças dos am
ma's transmisSlveis au nomem. 

Vpm portanto o presente pro.l~to 
tomar o exercI cio da profissao vete
rinaria. maIs compatível com as at!
cessldades I. tualS. 

6. O mesmo n!l.o cria oorgos e ;) 
-Conselho Federal de Vetermána e 
Conselhos RegionaIS de Vetermárta. 
são órgãos que terão por finalidade 8 

fiscalização do exercício profissio .. I 
sem nenhum õnus aos cofres públi
cos. 

Tanto sob o aspecto constitucional 
como jurldlco, a proposIção está. illll 
condições de ser dpl'ovada. 

E'lla "Afrânio d, Mello Franco". 
- Paulo Lauro, Presidente e Rela
tor. 

PArlECER DA COMISSÃO 

A C~m!ssão de ConstitUlçao e JU3-
tic:l. f m reunião de sua Turma A. 
re'", I' ada, em 30.8.60, opmou, 
lll!a.ünidade. pela consti! ucionalida
de do projeto n9 3.259, de 1960, na 
fOlma do parecer do I'elat<. •. 

Estiveram presen es. os senhort'1 
deputo.dos: Oliveira Brito presl' 
dente, Paulo Lauro - Re lator. ClIa
gas Freitas. Pedro Alelxo. Arruda Câ
mara, João Mendes. Abelardo Jt 
ma, Expedido Macha:io e Waldir P" 
res. 

Bras!lia. em 30 de agôsto de 1960. 
_ Oliveira Rrito, Presidente. - Paulo 
La1lro, Relator. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

PARECER DO ~EI.AT()R 

I - Uela!orW 

Desde 193'1 que o pro~eto de Lei 
n Q 3. 35íl. qUe ve:'sa maLena de rele
vancla pUla a pr01ls~au de MeQJcma 
Vetennal'la . ap<!oar Cle pst!tlcaao r~
latado ~ aprova ao petas ('oml.<~oes de 
C~nstjlull~âú - JU$llça ~ Ecuncml8. nao 
logrou oporl unJClaCle de ('on~l ar da Or
dem rio DIa. Vanas ~ ém slau a~ so
licitações dos organlSmJ3 da cla~se de 
Médico- Veterma,J(J de todo o paIs. no 
sentido de se dar tl'amJtaçao urgente 
a esta Imp:r'ante proposlcào. que Vira . 
estamos certos. abrir '.lovas pel'speC'tl
vas a Me:iicma V~termi\I la do 81 asi!. 
principalmen te no que se retere à 
demanda por partI' da t .... ocldade. des
que que pudessem Vislumbrar df'fesa 
f ssion<tis legalmente constit\ll.ll\. 
PosSUlmos atua m~nte lHo 18, Esco
las de Medlcma vetermaria o que nOS 
situa em flagrante Intel'loridadr pe
rante as demaIS naçõP5 do mundO, 
onde o número mi'dlo de medicos-ve
teriná.rios diplomados anllalm"nte, 
atinge a cerca de 20 UOO (E. E. U. U., 
Japão. RÚSSIa ltátia. rspanha t:tc.) 

Recentemente. a Orgalll7aCaO das 
Nacões Umdas para a Agricultura e 
Alimentação <F.A.O.) ccnclamava ~ 
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«overnos dos palses da América Lati
na, consIderando-se o pequeno nume
ro de Medll'us- VetennaJ'!c,.3, no sl'n LIdo 
de mcrementar a formaçao desses pro
fiss,ona's alavancas propulsora!; de 
uma pecuana oem unelllRclU e ~rodu
tlva, Basta citar que, no Estarlo de 
Eao Paulo, cnde ha UlalOr densIdade 
de Médlcos- Vetermaflos, cel ca de 80% 
de seus mUOIclplOS :)ao os p"ssuem 
para a mspeçao de produtos aumeu
tlCIOS de ongem aOlmal. dptesa sa
nltBfla dos rebanhos e aSslstenclli aos 
cnadurl's e planos ZO:lteel1lCUS UIsan
do melhoria dos reba~110S, IQ/ue dIzer 
dos demais EsLados da Federação? 

Vivemos uma epoca na qual us pat
ses de tel'nlcas a vançada conseguem 
sua mdependencla ecanomlca. A evo
luçao ocaSIOnada pela mfJuencla da 
desenvo, vlmento clenutJco alertuu o 
mundo, e os palses tomam provIden
cIas drástlcas para corngll dellclen
clas responsa vels pf'IO atraso no ae
sen volvlmen LO tecOlCO, 

A pesquIsa clenUt'lca relacionada 
com a produçao de alimentos prúte
tores. plBSllCOS ou ener~etlcos, ('orno 
sáo os de ongem aOlmal, é medida 
que se Impõe, de ImedIato. a !Im de 
atende: a procura dlal'la da p:pulaçao 
brasilelfa. 

PRODUÇAO DE CARNES 

Sabe-se. e as estattstlcas demons
tram, que o consumo, embora tlaja 
uma estreIta relaçáo entre as nOS5as 
populações humanas e bovma ;:om 79 
(setenta e nove. mllhóes df' b')VIIlOS, 
parll 75 (setenta t" CinCO' milhões de 
habitantes em 1962, a oaixa produtl
vldad~ e rendimento de nOSS:l rebanhO 
parece destruir, flagrantemente, a re-

a-

gra de que um pais teria plena auto
suficiênCia, quandO a pJpUlaçao IIU

mana tósse numencamente II?I ai ou 
Infenor a do reoanho oovmo, Produ
ZIU o Brasil em 19ti2 aprol(,majamen
quatrocentas mil toneladas de carnO' 
de tõdas as especle" I! um mllhJo e 
qutTocento~ 1>UI toneladas de carno
bovIDa em carcaça, 

O consumo orasllelro dE' carnes, da
das as caractellstlcas próprias de d '8-
tnbulçao de sua,; p.;",u,al{u<!~ pelJS 
meIOs ruraIs e urbanos comporta ~ 
relerencla em separado para cada I!I U

po. ASSIm e que em I !l60, de acórd() 
cum os dadas estatlsLlCOS - éervlço • 
Estatlstlco da Produ.;uv - Mmlstérlo 
da AgnCUltura -, enquantr. o nabl-
tante da Cidade consumIU 43.3 Kg, () 
consumo no melO rUI ai I vI de 4,8 kg f 
hab/ano, E' de nUlar que o ~Jnsum:> 
per caplla, du povo o-asllelro ua() 
tem dado SlIlIUS de !tumento. nu que se 
refere a carnes bovmas. (,av"ndo mes-
mo nos ulumos anos, decrescIdo. 

Para atender !t um eçnsumo Ideal 
(54.44 Kg hab ano) segundll o !\atlo
nal R,search Council - E.E U U. -
seriam necessanos \~I quallo o,uhoes 
de toneladas ,11' carne, muntante esse 
que se projeta [ao dlSi al!Clddo aos nu
meros consIgnados anre~!()rmente. 

A correçáo do "deficit" !tl.menlar 
brasileIro em protemas t'~IA na d~lJen
dêncla dE' condlçoes teclllcas 1I1f&IS, 
ligadas à produção com mo,1itlcaçoes 
em sua dieta comum, substllumdo se 
parte do consumo de carne I.lllvlI1a, 
por contmgentes maIOres dp cal nt"s de 
sumos, ovmos. caprmos. COf'l1JOS. a ~es, 
pescado, leite e ovos. :, contnbulç!lo 
das diversas especles de l.çougUf' em 
nossa dieta é demonstrada 1'0 quadro 
abauw; • 

• 
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ABATES E PRODUÇAO DE CAR·NE EM CARCAÇA 

CONTRIBUIÇÃO DAS DIVERSAS EsptcIES 

Espécies 

I 

I 
1 

ABATES 

I 
tpRODUÇA.) DE ~'ARNE 
, E.\1 CARCAÇA 
I 

1------ j-------
I • I 

I n9 , (1.0001 I % 
I • 
1 T (1.000) I 
I , 

\ 
13ovinos ............ ·· .. 1 
8Ulnos ...... . ......... , 

'ÚVIDOS •••••••••••••.••• 1 
,Caprinos ............... , , 

, 
Total ............. , 

I 

, 
6.989 
8 832 I 
1.676 I 
1.673 I , 

I 
19.170 I 

I 

I • • 
36.5 1.355 .958 I 68,2 
46.1 538.403 29 J 

8,7 26.671 1.3 
8,7 18.791 0.9 

100.0 1.989. 8~8 100.0 

Fonte baslca: l:>erv:\(o de Eslatlstlca da Produçao, M. A., 1962. 

Apesar do Brasil es:ar COlOcadO em 
'Uma das pnmeu as PO$lç.ões entre os 
palses detenwres de reoann es tovmos 
.€m todo u mundo superado tlumenca
men te apenas pelas E . l~. O . O " R us
,Sla e Indla, nao pode all.aa mauter . 
regUlaI mente. uma pus:çao entre us 
,grandes expurtadores de carnes, e mUI
to menos. nurmallzaI o IIIVel de con
.sumu mrernu em VIrtUde de nao ter 
.alCançad(, lndlce sansra tono de des
frult! . dada !l oalxa pruautlVH1ajE' dus 
~ossos rebanhus. AS causas da baIxa 
,pl'Odutlvldadt' do~ nossos rebanho& SOO 
ocasionadas por práticas defic.ntes d~ 
almH~II : 8cao . mallPJO. genetlca e ae
fesa sanltaria aUlma!. 

PRODUÇAO DE LEITE 

". produçao e a Industrialização do 
'leite no Brasil como nos demais pai
'fie~ especializados do mundo nesse 
importante setor, têm sofndo excep
-<:ional expansão e desenvolvlmpnto, 
chegando ·mesmo a superar determi
nadas atiVIdades agncolas. alpm de 
-colocá· las em rgualdadE' dE' condiçõPII 
·com importantt'f "lImos industrIais da 
economia brasileira. 

Tal desenvolvImento. no entant.o. 
:Iomente ocorreu em detE'rminadas re
ogiões do paIs. ondE' 8 exploracão lel 
"telra encontrou elf'm .. rt.o' ec".o.!h~,15 
favoráveis . orlentacão t.pcnica 1Il ... <1!N)_ 
-veterinária especralizada I' in~'a,a(;Ões 
~ndustrlalizada fat()res '!S~es re,pon
.5áveis pela dlnamizaçãu da :U-lJà .. ~o 

de leite em 'llguns &~t.auus ,j" F'e
deraçau. feceremus <I ,egUI' ,.!.::.1' 
ma:; cunsldeJ at,;o~~ .,nllr_ B o rpullO"
ranCla que es"es tatart:s exen't:l um .0 
paIs utraves ja Mnall:,e ··,sratlstlca tl 

f1slUgraflca de n""su Imenso terIl
tório. 

Norte - Nos Estados do Amazonas, 
Para e Tern tarios tOI /. In \In li ~ OIr'J
ducáo de leite li jua. I r'rw lU em 1962 
a Cifra de 16 milhõ..-s de litros 

Noraeste - Nesta região. que vai 
do Estado do Maranhão a 1\.lu:oa~. 
nesse mesmo anu li pruduca, leiteira 
fOi de 352 milhões 'obrl'ss~l"du · :;e O 
Estado de Pernambul!o eomu o ~;alur 
produtor. 

L.este - Esta parte do terrl tórIo 
brasileiro. se constitui jos Est ado~ de 
SergIpe BahIa . Mina- '-'I'~a!s. EsPI
rito Santo RIO dt' JII'1":ro e F.starlo 
da Guanabara e <ua .r·.o·lçao !lttn~iU 
11 ~ 382 bilhões de '.tros dp leitt'. 

SUL - Na regia .. 3U. ClliUUret ndtda 
pelos Estados de Sã.) pau.o. Paraná. 
!".anta Catarina r RI" Gnu.cie rio 8111. 
a producao total de leite em 19f:i2 foi 
de 2 128 bilhões de li tTOl'!. 

Centro-Oeste - Eslb reg'lro e com
posta pelos Estados jp Ml-\to Grosso 
e Goiás e sua produção de leite em 
1962 foi de 417 milhões de litros. 

PRODUÇAO REGIONAL 

Pelo acima exposto not" . ~p SA,."",, 
grandes as desigualdades regionais de 
nossa produção. Os Estados de Mtnll.a 

• 
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Gerais e São Paulo, contrtbuh'am com 
3,1 dos 5.3 bilhões de litros re~!'trll
dos em 1962, ISto é, 59% do !..lud. 

LEITE CONSUMIDO 

Tomando-se como oase o ano :tI! 
1953 e o mdice 100, verifica se a n'lr
tir daI. que o leiLe proJuzldo I' cl/n
sumlOo no paIs expandiU ·st" ·"m ·t'rtll 
regulafldade no período 1.. ,!I~6· FO, 
pala. e m19fi2. atingu {) ~xpresslvo 10-
dlce de 156. Os lúmeros "n"':!7.a,ri0:1 
demun.stram a firmeza qu~ ha I'as 
grandes oaclas lelt~11 a~ do 0111' ~rn 
aumentar em bases .;olidas a ,lrodu
çau de leIte consld~rando's!' ) ('L'l.~I

dera vel desen vol Vlmell tu 11'!Jl. '11'·'llico 
dos grandes centrus urban()~ IOCHl1~_U' 

dus. prmclpalment,e nos E-,tado< n aIS 
evuluídos da Federação I &,ta:1o~ OI! 
São Paulo, Minas Gerais e Uuana
baIa. I 

COMPARAÇAO DA PRODUÇAO 
BRASILEIRA COM OUTROS 

PAISES 

A produção brasileira de leite qu
pera a da Nova Zelandla e eq\l1'J ... t 
à da Austrália. Comparalivamente '" 
alguns palses europE'US ao findaI a 
ultIma deeada produzlamos um .'·'UCC. 
menos que a Holanda e lá ultrapa~sa· 
mos a da Dinamarca, Suécia. Bélgica, 
E.uiça e Irlanda, 

Consumo - Pelos dados estatl~tI
cos apresentados a produção de leite 
no Brasil nu ano de 1962 ating'u ~ 
cifra de 5.3 bilhões de litros dos 'luais 
cêrra de 60% fOI consumido em- es
pécJ'e, sendo de~tlJlados u; resta!ltp,~ 

40% à industrlali7.ação neltes desi
dratados. mantl'l!!'a . QUeil0 creme de 
mesa, leites fermentados etc. I 

Se nas principais capItaIs do pai!!. 
f:íill Paulo e Rio de Janeiro ° ~on
sumo de leite fresco "pel rapita" não 
é ainda o ideal - consfdprando-se o 
tncremento dl'mográflro r~glstrado n 1 

biilnlO 63-64 ne('pS"ár1(, SE' .orna 
lmprimlr ritmo malR arpl .. rado dI' fo
mento à produção, decalcado em ilor-

10 --

mas técn!()as méOlco-v"termárias &o 
fim de que nau so as P"IJU 18CÕr.~ dps
sas cidades como as d ... malsvI'lo''1m' 
em futuru proxlmo dISpU! de qUlir.r.I
dades maJUre~ desse alimellLO ')a~lcu 
InsubstitUlvel na dieta dll criança, d!} 
Adulto e do velho. 

Rebanho lel1elTO - Pode-se estimar. 
a reOantlo 1é'lte1TO, por nau pJSliUlr
mos levan I am<'n I os estullstlCOS em 
liproxlmadamente 20 Ivfnlel milhõeS 
de caoeças ou ,eJa cerca de 2) % do 
reOannu OOVIDU naCIOnal. 

fomaoo em conJunlo nosso reoa-
nhu lelLelro e conslltuldo !'m ~ua. 

grande mawria d~ mestlçus . com pre- • 
dommãlll'la de sangue i. gadl' mdl-
ano. cOIoma·!. e outras racas europPlas, 
especialJ?adas, Neste parTIcular con-
vém fnsar que a t·endl'nCl8 ~ . aças· 
Il.t>S traOalhus desellvolvldu~ pelns me-
dicas· vetermanos do Minlsterio da. 
AgrIcultura e Ser.retarJ!I da AgncuI-
tura (Oepartamento de ProduçÍlO Ani-
mal, de Silo Paulo e um núclE'o de 
cnadores progresslsta~ st'ria a rie ~e
lecionar raças zebulnas para a pro
dução de leite nas talxa~ troplral e 
subtropTcal do pais. Partindo ria prt'-
mls~a de que a aJla produtlvldadt' de-
pende d~ selE'çau zootl'r.nlca bem Ori
entada Iprova de lourus nsellllDacão 
artificial alimE'ntação pt!:) ~ erra~ 
dicação de mlJleS1Ja~ mfpcto-conlaglO-
sas do rebantlll rumprl' an Con!!,rp.sso> 
Narional colaborar dpcls;va e patrlà
trramentl' parll a aprovacão do pre-
sente projE'to . resolvendo. de vez, ! 

velI'Jo e ~rave prOtllPmR que ta ~o 
aFligp a ~conomla orasileira. 

A producão de carn!' e lt'lte pro
telnas basl('a~ na dlPta das nossas po
pUlaçõe.<; app~al de não tet atingidO 
nivel~ satistalorio~ larroz café ml- • 
lho algodão em ('aroço fpiláo e cana-
de açúrar' foram classifIcadas res
pectivamente. pm 19 I' 50 lugar em 
rentabIlidade com outros produtos da. 
agrfcu!tura conforme se veriflca do, 
quadro abaixor 
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VALOR DA PRODUÇAO DOS PRINCIPAIS ~.RTIGOS AGROPECUA
RIOS. 

1962 
Ordem PRODUTO 

I 
I 
I Em Cr$ 
I 
1- BIlhões 
I 

--~----------~----------------------: -----
Carnes Verdes ....... . .............................. 1 

Anol .................................... , ......... ·1 
('a!e em cor,.) ........ . .................... · ..... ···.1 
M 1l1<l ................ • ••••••••••••••••.••••••••••••• I 
LPllt' .........•..•.•..••.....•..•..•......••......•... 1 
All!odat, em caroço .. . .............................. 1 

!"PI.1aJ ...........•.••• · •••.••.....•.•..•.• · ••..... ·.··1 
I Cana de açlica; ........•............................. I 
I I 

191,6 
1 ti 'I :i 
1 óll,2 
}41.3 
.l~:.!.ti 

.lUti.3 
942 
73,7 

Fonte Anuár!o Estatlstico do Brasil, 1963. 

AVICUL1URA NO BRASIL 

A avicultura no Brasi. dese-fi·:,·lveu-se ràpldamente. ultrapaosando tóaas 
as perspt'e lvas 'Sra~·.I> a capacld:lr. que tem as a ves de reproam:lI e trans
tu; ma' prOlel/laS vegetal ·'n, 1l,'malS masfpensflvels a allmpntaçau I1U
tndlld CI1ll1 eRSo! cre5(,lment' ~~. I'tllOSO aparec't'ram VflnflS allvldadp~ eur
r",a : a~ '1 aV1!'ult u rl1 a1J lalm"nep "m prf'ganClu vanos milhares de operanos 
na tabrJC'açao de matertal llldlSpt sá ve) a criaçao. como inclloadeiras, s 
ae aram,'s cum,~d"ur'o& rnlst.ur ri 'ores plcadt'lras campàn ulas etc. Essa 
arIVI r: adP LOrn()U -S~ lmponanlt' oc ·.pandC' entr!' os :0 produtos de maIOr rtn
da, no seta! agropecuanr: do E~'"dli de São Paulo. 

19ü1 
1962 
1963 

196 ~ 
1962. 
1963 

PRODUÇAO DF A VES E OVOS 

Aves 

I 
ANO l Cabeças 

I 

, .... . . . ..................... ·1 185 ti22.UOU . ... . ..... . . .......... ·· .. ·1 19".461>.000 
· ............................. I 2011 . 221. 000 

Ovos 

I 
I 

ANO I Düzlas , 
I 

I 
· . ....... . .... . ........... . .. . I 543 907 .UUU 
· .. . ... .. . . ... . . . ...... . .. . ... I 572 .597.UOU 
.......... ... ..... ... ........ . / 607. 936 .000 

Cr$ 

~ 

I 
I 31 O 5.112" 000 
I 53. 1a3 6ó6 000 
I 93. 14;'.1192. 000 
I 

I 
I 
I Cr$ 

I 
I 

I 30 819 :iOO .OOO 
49 .5:>6 . 69f> .000 

I 86.294 .244 .000 
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o Estado que maIs produz aves é 
São Pauo Lenou um reOanuu em 1903 
de 2~. "o~. 000 li ves e em 1964. .. .• 
29.500.000 aves. Oados colmous da re
vista .. AVIcultura Brasiletra '. de mar. 
ço de 11165. 

CONSUMO DE AVES E OVOS 

Enquanto nos EstaOos Umaus o cuu. 
sumo por naOltanLe e de 340 OV!J6 e 
11 qUilos d ecarne de .l.ves pOI ... no. 
no ~Iasll consumimos apenas 36 ovos 
e pouco malS de 1 qUilo ae.5sa carne 
por fLUO. 

U MEDICO VETERINARIIJ 
~ A P. VICULTURA 

As aves que eram cnadas sOltas nos 
campos . recebenetu comu raçãu o 1111' 
iDo em grau. sUJei la, as mLelllpeneS 
e reslsLeme a varIas etoença~ con. o 
apnmuI amento ZOOLecnlcu. tornaI am' 
fie u 11 maqutna de transformaçao etc 
alImEntos pala o humem. daI ha
v~neto necessidade de receoel' malOt 
cUloaao. 

lqIuanto maIS perfeIta ê eSSa ma
quma. maIor e o pengo ae Oe!lIIdU
~elll.r . senoo portan to necessano que 
o Lecnlcu se especIalize caOIl ve2 Dlal:! 
tlu"" varros setores da aVIcultura ~s' 
peclalmen te o Olglénlco e zoolecDlCu. 

Comu sanItarIsta deverlJ tel connc· 
cImento de patoluglll e pollcla sanl
Lanu aDlmal. para podei resolveI um 
BUrLu eplet€mlco . Com a llIlportaçao 
ae matrIzes amerIcanas nesses ~ úl· 
tImos anus sem duvrda tOl grande o 
dt:senvolvlmento da produtividadl' de 
carnes e uvos porem novas doeuç":I 
Infecto-con I aglosas foram IntrodUZi
das nu nossu planteI. 

Nos laOuratOrlOS de ornltopatologhl. 
varlos medlcoF veterináriOS estRo I.r .. -
balhando na pesquisa de nuvas vacI
nas e suros a fIm at' cumoa t el alo ou' 
enças qu~ vão surgmdo. famol'm nOll 
labo l' lItórr05 de produtos tarmaccutl· 
cos t('COlCOS estuoam ~ pesquIsam 00. 

Jctivalldu a produçao dt' medlcameu· 
tos preVentIVub p curatIvos rta~ varIa:! 
moléstIas Que ocorrem em aves. 

Conheclmen lOS de enl!enharllo 1>,,
nltafla lamoem são necessarlOs 11 tlln 
de se podei orIen tal a puslção dos 11:'" 
Iinheiros escolher o material de conl<
trução. tIPos a.. comedouros e lJeoe· 
douros os ninhos. o espaço necessa
rio para as a ves etc. 

O 21ootecDlsta . estuda o mt'lnOI a
mento da nutrição , da genl'tiea. al& 
aC1lIDataçâo etc. Para aumental _ 

produtividade das aves e lndlspensâ· 
v~. que receOam raçoe~ téCOlCU-CII!11' 
tltlcamllnte o·a.anceaaas cum ~uoU!! os 
tngreolenles a~ IUW ~rau OIUJOgICu. 
A nutnçau na aVI('ultUl'1I e la" nu
portanLe que aeven,os preparaI caçoll:! 
de valOI OlOloglco dltereme paIIII caaa 
epuca da vleta oas aves pOIl> ,0 aSSIm 
se consegue ooteI uma dUZI8 ett' OVU:! 
de tamanhO medlo , cum 4.J qUllus etlS 
raça o e I qUIlo de peso VIVO de frango 
com 3.5 quilos de raçau. 

ProIls.:>lunalS empennam-se nos lllo~ 
boratórIos e nas mdUSlrias de "acoe", 
para melhorai cada vez mais Ui> 10-
gl edlellteS nutrItlvus e a prudUtlvl' 
dade das ave!>. Alguns elemeUllJ:I 
nuttltlVUS de que se cumpõt'm as ra· 
ções são oxidados com ti presença di' 
aI e da lUZ solar ou em presençll d3 
outros elemen tos. sendu pUI ISSlo ne
cessario estaI o técOlce" presentt: >lan, 
eVItar os preJulzos que puaerão ocur· 
rer. As aves bem allmentada~ sao 
menos sujeitas a certas duenças quan
do o téCDlCO tem cunheClmento exalO 
de manejo. da alimentação e da ge
nética. 

No campo da genética. o métlico
veiermàno .com os connt'cimenlOs dos 
caracteres f!.enéticos. procura o melho
ramento do plantei, al'ssallludu as dI
versas raças e empreganau·"t' ['m va
rios métodos (consangÜinidade hll) , 1-
daçao elC.) conheCIdos na zuul"o.:nlll 
O apnmoramento genptlco es~à lao 
avançado que consegullnus lotes IlO! 

frangos pesando em ml'Ola 1.800 l 'Jl' 
los de peso VI vo com a Idad~ O" 110 
pôe 40 a 30 ovos por ciclu dI:' pust.ura. 
com a Idaae de 130 It 140 l1ab .. ~té 
o CIcIo de postura fOI mUOa"" p<.is 
enquanto uma ave cnada "IT' campo 
põe 4 Oa 3 ovus por CiClO dt poo,ura. 
as criaetas rm granjas põem BoLe 300 
ovos por ano. 

Nos matadouros. frigorlfico~ mdns
trtas de carnes de a ~f;- ~ uvos a j.ll'''
sença do mpdlco VI" .... H .. IlJ'1O " .nJll;
pensavel para procedel a l:lspeção 
ante mortem, exammaneto o ~8 · ltdu 
samtáno e descansu regula:l1t;l':lH. 
alem de outrus smrum/ls cli:1I""s e etar 
os destinos contorm .. ma"da IJ Regu
lamento Federal de lnspeçau Sam
tána. 

O mais Importante 6 li Inspeção 
post mOTtem, embora saibamos flue a 
maiorta das doenças qut' <)t:"rr~m nas 
aves não são transmISS!V"15 .. o Iwmem. 
Porém diversas aJteraçOp.f UI< quali
dade da carne. sao causlul~ p.Jl: essas 
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doenças. O pr"judkado , <;empre o 
consumidor: Quando ddQ:llrlõ lilles r:áo 
Inspecionadas podere ,>,}!l-,prar gato 

vendo de maneira nenbuma, serem 
destinadas ao consumo t"úblíco. 

por leorl' _ ASSim as carnt's caqlletiras, Para ilustrar a Importância do Ins-
dI' Qualquer ongem sáo "'lIIsideradas petor em matadouro daremos os se-
pobres em valor nutritivo, nâo de- gumtes dados: 

M alanças de avros no Estaao ele São Paulo 

U"lsca!;zaçao SanitárIa Federal) 

ANO 

I 
I Aves condenadas 

~.ves abatidas I 
I (Diversas doenças, 

----------------------~----------~I ----

m~ ::::::::::::::::::::::::::::::::: I ~~t ~~g \ 5 553 
4. l:ll 

19.154 1961 ......... . .........•....•..•.•• I 1.591.498 I 
.~------------~-----------

SUINOCULTURA 

O n05<0 rebanho de Sll1!")~ ·<ta cOlocado entre os quatro maiores do 
muna0, porem com ums prOdutiVidade reduzida. devendo-::;e ISSO à. defl
ClenCla genetlca nutnçau. maneJu e estado samtano da ~ncl.çau. 

Tan to e v'>rdade!'l'<l ta , assl"'iva que o mdice de desfruto (taxa de 
matan<;a I n , Brasi l não li ," It plt s<a de I,) 'V, enquanto nos palses maIs adI
antados atlngt' a I!lfra;, astronomlras . ASSIm, na Argentma esse mdlce ê 
ae ôl!.:l' n Urugua. Ijfj % , Es tados Omdos 17 %, Austraila 127,0'/0 e na Nova 
Zelândia 127,9% . 

Frnduçao ae Sumos 

I 
ANO I Cabeças 

I 
I 

1961 · . ...... . ........ I 5 .08fi .000 
1962 · .... ...... ...... 5 lYfl.UOU 
1963 · ................ 5 .. ~:l . UOU 

1961 · ................ 5 . 601i 000 
1962 ............. · · ·· 1 6 . I Il::! UOU 
1963 .. · .... ·•···· .... 1 li. 1911 000 
1961 · ..... . ... .... ... I 50 U~1 000 
1962 · ... . .. . ....... . . I 52 941 000 
1963 .. .. .. . ......... ·1 55 .920.000 

A suinucultura no Brasil está ainda 
muito abaixo da capacidadE" dE" pro
ducão e aproveitamen:o rias mfltpr;2~
primas para a alimentac:áo rl .. ~,g "s
ppcie doméstica. O qUE' tpm orpludl
cado o desenvolvImento des~a atlvl· 
dade é a producão dI' 6lpo< I1l!gc~als 
para a alimentação do hom"m . 

íNDICE DE CONVERSA0 

Atua lmen t E' no Brasil para obter
mos 1 quilo de pêso vivo n'" "~sita
mos de 6 quilos de racão "1"1 ,)'ll1n t,o 
em outros paises se ohtPnt pssP mes
mo pêso com aproxlmadumente, 3,5 
quilos de ração. 

I 
I 
I 
t 
I 
I 

I 
I 

I 
Valor Cr$ Estado I Pais 

22 .777 .317 Etilo Paulo I 
29 . 727.713 Sau Paulo I 
51 .357.529 Sao Paulo I 
3U.737.~74 Parana I 42.~83.8::!tl Paraná 
78.1t6.990 Paraná 

\ 
199.096.030 Brasil 
284.212 .863 Brasll 
525 . 203.6~2 t BrasIl 

CONSUMO DE CARNE SlHNA 

O consumo de carne ~lItna no Bra
sil. {> muito baixo nting-indo appnas 
2.6 quilos por habitante-ano no meIo 
urbano 1.8 quilos 110 meio rural. 

Oen tre tôrlas as r3 rnes dI' açuugue, 
é a suina a mats perigosll para o cun
sumidor . pois várias dopnça~ . entre 
elas a tenlase tuberrlllo.<;r brurplo<e, 
sa1monelosf's aftosa . pneumopntprlte, 
c6lera e ppste sulna são trnnsmissl
veis ao homem. 

PRODUÇAO DE PESCADO 
Com uma costa ntarltlma de Quase 

6.000 quilômetros, a produçâo de pes-



ih 
~ .. 
>< ... 
u 

..... 
&O 
Q) ..... -M Q) cn &O 
M 
M 

<DO 

~Z 
~-I 
.3 a. 

cado é multo pequena por falta de 
orientação, fiscalização financiamen
to, consumo e industrialização, POI 
falta de orientaçilo técntca na con
servação do pescado nos barcos. cêrca 
de 60% dêsse pescado ao ser descar
regado no Entreposto de Santf!s de
veria ser condenado, porque o número 
de bactérias é superior ao recomen
dado pela inspeção federal. 

Na capital de Mo Paulo 80% da 
distribUição desse gênero alimeut!cio 
oe alt.o valor biológico é felta alr,,· 
vês das feiras llvres cUjo comprclo 
deveria ser condellado. por tal ta dI 
higtene, conservação. não dando 'ta' 
ran tia ao consumidor. 

Atualmente, sào comerclallzados, 
aproximadamente, 12 tonelaáas diá
rias, das quais 70% para o abaste(;l
mento da Capital. O pescado. le:tz
mente, não tem doenças tranmll.i5'
veis ao tlOmem porem. no estad" ele 
putrefação liberta uma tuxlna que po. 
derá provocar até a morte do homem. 

CONSUMO DE PESCADO 
Segundo as estatlSticas o CO!l~umo 

de pescado no Japão e cerca de 43 quI
los por habitante-ano, na Nuru:!g:1 36 
quilos-ano e nu Brasil pouco maIS de 
1 quilo por habitantl!-allu. 

CONCLUSAO 
Tivemos oportuOldade. nest.e parc

cer, de avaliar o que repres~nla para 
a economia brastlcira. a pruau~Ílo alll
mal, seus produtos e &ulJpmolAtos. 

Sabemos perteitameute que qual
quer planejamento Cle melllOJ'la de
pende de uma serle de fatores, at:S
tacando-se at!ntre ell!s o que st! r,,
fere à a tt vláaae profiSSIOnal ao we
dlco- veterinaClo. O medlco-v"1 t!r:ná· 
rio atual está t!mpennaao em 'una I,a· 
talha de rt:al 51gnltlcaçao pal''l torta 
a humanidaáe, que conSiste em d~
fenáer ~ incremt!ntar a pro'luçao pe
euana, para que os lJeneuclOs j~ uma 
exploração :,Ià tl rentavel pOSl>a alcün
çar a nobre flnaliáade de allmelllar 
o homem com protelO ti de t!levtt.dlJ va
lor bIOlógico. A estaOIJiáa<le e '.I des
ttno do mundo <leptlndem <la turma 
como se alimt!nta a numan\(.I!lc!~. O 
gado é alimento e é v'lStuãrio. E o 
bem-estar flSlco. mental e SOCllll d8 
um povo é saúde, E 1& MedlCllllI ve· 
terlnárla é o esteiO onae se apola uma 
pecuária produtl va, N umlt Zoot"CI1lIl 
Illicerçada nos conhecunentoll til! !fC
nétlca, da flstologla e <la p.tologia, 

a-

repousa o bem-estar dos povos. Cabe 
portanto, à Medicina veterinária o 
e~tudo da genetlca animal. aa r~prll
dução, da eCOlogia. da aCllmataçÍ\o da 
alimentação, da ginasttclt tUllC 11In.u, 
da defesa snntiária ammal, lJem co
mo a valorlzaçao áo lllClrvh.lUu e da 
raça, Importantes cOllhl!clm.mtos 011 
Zootecma moderna SilO aplicadOS Cien
tificamente na Inseminação artificial, 
hoje, umversalmente adotada . c(\mo 
mt!io eficiente t! rápido 110 meH,ora
mento genético das pOpUlaI(U~:l lIul
mais. Vtsa essa prática I11crp'l''''lItlI 
a ro:ploração animal, cOllloatt:ud\l 11 
Infertilidade, e aluáa comlJa t"ndu pa
ralelamente, as moléstllts para~·ti\ria! 
e infecto-contagIosas lrallsmlsslv .. l~ ao 
homem. Compete aInda a Medlcm3 
Veterinária a prevencao e o COlltróle 
das moléstias dos animais, transmls
siveb ao homem, tncluslve as ct .. ori
gem microbiana, parasitárIas. caren
clais. metabóli('all e multas outras Que 
II.fetam sériamente a producão II.nl
mal e a economia dos pUVOIl. POI' ou
tro lado. continuamente se abrem no
vos campos á protiss!lo medlco- vete
rinária, tais como alguns aspertos da 
energia nuclear, da radloatlvldadp e 
da radiobiologia ligados á produ cão 
animal, á patologia e à conservaçã'3 
d~ alimentos. aos vOos espacla.!s e • 
guerra atômica. 

N o recesso <los labora tOrlos c1e p"~. 
qUis as qUlmicas, farmacolOglcas e b!t>
lógicas, sua lição se raz presen tI!! 1I0S 
testes de soros, vacinas e meálcamt'n. 
tos destinados à cura e prl!servlI.ção 
das mais variadas doenças que 11'&

cam o homem e os animaIS domés
ttcos. 

Dentre tOdas as ativlda<les prOfis
sionais da Medicina Vetertnarla des
taca-se pela sua ImportânCIa. a ms
peção industrial e saultárla áos ,..10-
dutos allmentlcios de origem animal. 

Neste particular, o médlco-vl'r"rl
nário como defensor da saúde pÚblica 
presta um grande serviço, p o j s de 
sua ativi:!adp. junto aos matadouros, 
matadouros - frigorlf1cos, matadouros 
de pequenos animais, fábricas de con
servas de carnes, usinas de benefiCia
mento do leite, fábricas de la.ctici
nios, entrepostos de pescado. de OVOI 
e de mel etc .. está em jOgo a sani
daáe désses produtos destlnados 1\ alt
mentação das populações brasileIras. 

Os pro:!utos allmentlcios de origem 
animal (carne e leite) veiculam ao 
homem mo!estlas das mal li iravea, 
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algumas delas mortais. A Ingestão de 
carne das várias espécies que não fo
ram SUbmetIdas a uma rigorosa ins
peção médico-veterinária, o que bfe
lizmente ocorre em todos os Estados 
:da Federação, onde n il o M. servIço 
orgamzado para tal finalidade. pode 
transmItir ao h o m e m mOléstias de 
ongem oacte:' iana e parasitaria co
mo tuberculose, orucelose. febre afto
sa, te t a n o, carOúnculo hematICo e 
-slDtomatIco. encefalomle/ltes, enten
teso septICemicas, oaoesioses pastt'u
T e lo..; e s, leptospiroses, sa moneloses, 
'tnqumoses, equmococoses etc., o e m 
.c o m o elevado numero de toxemlas 
provenientes de carnes cruas pes
cajo ou amCla conservas de carnes 
mal peraparada.s técmcamen te. 

De acbrClo com elementos coligidos 
no Ministério da Ag rIcultura e Depar
tamento da Produção Ammal da Se
cretana de Agricultura do Estado de 
Silo Paulo, sómente se encontram de
'Vldamente regIstrados naquele orgao 
federal 281 matadouros, fabricas de 
'produtos SUl nos, tngoriflcos, char
'queados e outros. para 65. no Del-b.r
tamento da P r o d u ç á o Ammal de 
nosso Estado. Tanto no MlDIsténo 
·como na Secretaria da Agncultura 
paulista, os médicos-veterillá rios nao 
suprem as necessIdades das maIs pre
.mentes desses Importantisslmos ser
'VIÇOS de saúde pública vetermarla. 

No que se refere ao leite e seus de
nvados, p:odutos Oasicos e energétl
'Cos da alJmentação humana quando 
ingeridos sem os devid t1s t·.t, an 
'tos tecnológicos (pasteurização para 
o leite des tinado ao consumo in na
'tura, bem como o destinado ao pre
paro do queIjo, e igualmente o mes
mo cuidado para o creme de mesa e 
.para a manteiga e demais produtos) 
- p o d e m transmitir tuberculose, 
;brucelose, aftosa, - e de forma in
direta por pessoas que o:denham as 
vacas: a difteria, a poliomielite, o 
'tifo e multas outras comumente ci
tadas nos vários trabalhos cien tificos 
-da bibliografia mundial médico-vete
rinária e humana. 

Neste setor oonta o pais com 1.040 
-estabeleClmentos de lactlcinios. devI
.damente regIStrados no Ministério da 
.Agncultura e Secretaria da Agricul
tura dos Estados. Sómente a Secre-, 
-tarla da Agricultura paul!sta tem ser
'l\'lço organizado para a Inspeção In
~ustrlal e sanitárIa do leite, seus pro
<dos e SUbprodUtos. 

SegundO a deflmção da O. M. S. 
<Organização Mundial de Saúde). e 
da F. A. O.. entende-se Jor Saúde 
PúblIca Médico-Veterinária. a ativi
dade que "utilizando um conjunta de 
conhecimentos tecmco-cientificos. S8 
destina li pr-evençao, luta e erradica
ção das moléstias comuns aos animaIS 
e aos homens - e \flSpeção Industr ial 
e sanitana dos produtos aHmenf;eios 
de origem animal. promovend(l. ci2,;lar
t.e, a tranqüilidade e o bem estar co
letlvú da hu.naniaac,r". 

Prev ~'llnav erradIcando e curandO, 
cumpre ,!.O mi'dwo-vetennárlO uma 
ingente tarefa, l ual seja. a de im
pedir s3Jam as nossas populações con
tammadaF pela mortal hidrofObIa 
(raIVa), tuOerculose. Ol'UcelOse, aft.osa 
e muitas outras que atacando os ani
maIS ocasIOnam p-erdas irreparavels no 
setor econômico da pecuaria brasileira, 
bem como, o que é pIor, podem ser 
causadoras 1~ .llortl::s ae rr.ilhares de 
crIaturas ·'UI1\a·.,.~. Conta o Brasil 
com numen sufilcentt de MedICus
- V etermarlos para ,aC. herOica e pa
tnOtICa tarefa? 8egundo dados col1-
gIdos, pOSSUlIr.OS. dtualmente. cadas
trados, eerca :J e &,090 medlcos-veteri
nanos. Desses talvez sOmente 60 % 
se encontrem eftivamente em ativI-

dade nos ~erv!Ços pÚbllcos da UnIão 
t dos Estaaos IStO porque , o mercado 
de trabalho fora do funl'JOnalismo lhes 
proplcl>' maIOres e melhores venrlmen
tos. Nestas condIções. afirmamos. que 
o poderio econômico do paIs e o bem 
estar das nossas populações se ali
cerçam numa oroducão agro-pastoril 
bem planejada tecnicamente e orga
mzaCla ,. fim Cle . cumpra seu destInO 
hIstórico de se bastar 1\ SI próprio e 
às ClemalS naç(lPs do ,nundo de ali
mentos prot,Ptores e energeticos como 
são os dp orIgem animaI. 

Para tanto. mIster se torna executar 
planos decalcadOS em elevados termos 
clentlflcoS medtcos-vetermartos e 
abandonar a rotIna. conforme recente 
pronuncIamento de Sua E'xcelênc!a o 
Senhúr f'l'es!Oente da República ao se 
refern 'lOS serVIços du Ministério da. 
Agrlculutra . 

O Projeto de Lei nQ 3.359 de 1957, 
que dlspôe s6bre o exercI cio da pro
fissáo de médico-veterlnarlo e crir os 
Conselhos Federal e RegIOnais de Me
ctICIna VeterinárIa. sera o primelre» 
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pasS() para a soluça0 dêsses e de 
munos outros proolemas que afligem 
a economia agropecuJna oaclOnal. 

11 - l'arecer 

Pelo que tOI exposto urge a neces
slaaue ae ~SLa I.,;",,,a apl u. ar o p. e
seu-e t'loJeto oe a...el. t\t:on~ece, po
l'em, qUe lSeoau a pl'Opo:w,:ao aaLaúa 
oe l!ltl '/, na !leu!., vaflus anlgo:s que 
nece:s"naID oe l:uuaÜzaçao, t:\.I1110. mo;! 

suge.oloes oe orgao~ ae classe a que 
tivemos opoCLuDlaaae ue OUVIr. Essas 
sugelSwe" e;;lao relSum.aas oalS 4 ,qua
tro! emenoas que apl'eseol.3.mos a. 
apreclaçao aos no ores memoros aa Co
mlssao. 

::;ul'gmao, com essas emenaas. OU
meru:sos • "LIgolS "uJa "eoaçao -leve ser 
mOOlll~aaa, oferecemos o segUlllte 
Suostltu ti vo. 

::;a1a aas Sessões, 5 de agosto de 
H/titl. - .sussumu HlTata. Deputado. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO. 
ADOTADO PELA COMJ.::;::;AU 

ProJe,o de LeI nV 3.359, de 1!157 

Que "a1spoe soOre o eXerC!C10 aa pro
l1ssao ae mea!co-vetennano e cna 
os Conselnos Feaeral e Reg.onalS ae 
Mea1cma Vetennana". 

O Congresso NaClOnal decreta: 

CapitUlo I 

Da Profissão 
Art. 19, O exerCI CIO da proftssào 

de médIco-vetennano obedecerá as 
dlSposlçbes aa presente leI. 

Art. :!V, So e permitIdo o exerciClo 
da profissão de medico-veterinário: 

a' aos portadores de dIplOmas ex
pedIdos por escolas ofiCIaIS ou reco
nheCIdas e regIstradas na SupennVt!n
dencla do Ensmo Agrlcola e Medlcma 
Vetermarla ao Mmlsteno da Agncul
tura na Dlretofla ao EnSInO Supenor 
do Mmlsteno da Educaçao e Cultura. 
no ServIço Nacional de Fiscallzacão 
da MedIcina do Mmlstério da Sailde. 
de conformidade com a legislação em 
vigor; 

O, aos prOfissionais diplomados no 
estrangeiro que tennam fp.valldado e 
reglstraao seu DIploma 00 Brasil, na 
forma Oa leglslaçao em vigor. 

Art. 39 O exerciclo das atividades 
profiSSIonaiS so ~erá permitIdO aos 
portadores de carteira profISSional ex
pedIda pero Conselho Federal de Me
dlcma VeterU'lána OU pelos Conselbos 

Regionais de Medicina Veterinária. 
cnaaos na presente leI. 

Art. 4Y, OS alSp~ItIVOS dos artIgos 
anLenores nao se apucam: 

a I aos prollSSlOIléllS estrangeIros. 
contrataaos em cal'a ,er pl'OVl~OI'lO 

pelOS governos teoeral, eSLaauUl , mum
clpal e aos tel'l'Itonus para lunçao 
espeClUca ae compeLenc.a pnvatna ou. 
atrlllulçao ae medlco-veterUlano; 

o I as pel:soas Que Ja exercIam tun
çau ou aLIVlaaae . lbllca oe compe
tencla pnvatlva ae meOlco-veLerllldflQ
na data aa pUbllcaçao do Uecreto'Lel 
nV 23.133. ae !I ae setembro de 1!J;J3. 

l:apltulo 11 

Do Exerc!cw PrOfIssional 

Art, 5Y, E' Oa competencla priva
tiva do médlco-VeLerlnáno o exen':ll!lO 
Oas segullltes atIvloaaes e lunçoes a. 
cargo aa Umao, aos Estaaos, aos Mu
OIClplOS, aos ! 'erntonos P'ederals, en
tlaaOes autarqUlcas paraestataIs e de 
economia mIsta e partiCUlares: 

aI a pratica aa cllmca em tõdas 
as suas mOdalidades; 

O I a dlreçao dos hospitais para ani
mIas e aos labOl'atoflOs ae pesqu ,lSas 
ligadas a profl-,sao; 

C I a direçao f: orien tação técn~ ca 
de laboratonos Que fabriquem ou ma
OIpUlem prOdUtos des.maaos ao uso 
8D1maJ; 

aI a assistência técn:ca e sanitária 
aos aDlmals SOb qualquer fo rma; 

el o planejamento e a execuçáo da 
delesa saIlltana aDlmaJ; 

fi a dlreçao tecmca samtárla dos 
estabeleCimentos maustnals, cGm,ercI
ais ou ae tmaJloaaes recreat.lvas, oes
portlvas OU Oe proteçãu linde ~stejam. 
permanentemente, em c:'!,losiçao, !m 
serviço ou para qualquer outro rim. 
aDlmalS ou proau los ae sua orIgem; 

g I a mspeçao, a remspeçao e a fls
calJzaçao SOb o ponto de vIsta s8mta
no. OIglemco e tecnologlco 00. ma
taOouros fngonflcos, fábricas de con
servas Oe carne e de pes.cado , fàbncas 
de banha e gorduras em que se em
preguem prOdutos de origem animal, 
usinas e fábricas de lacLlcinins, 'mlre
postos oe carne, leIte peIxe. ovos, mel, 
cera e demaIS denv9dos da mdilstria 
pecuana e de modo geral todo~ os 
produtos de ongem animal. os locaiS 
de p' úduçac mcluslve granjas e es
tábulos, .ocais .:1t: manIpulação, arma-

• 

• 
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~enagem e consumo como açougues, 
mercearias e lelras; 

/lI a pentagem sobre animais, 
identIflcaçao, defelLOs, VICIOS. doenças, 

·aClden ! e~ e exames técnicos em ques
tões JUdiciaiS; 

ti a:, penClas, os exames e as pes-
oQUlsas reveladoras de fraudes ou ope
raçao OOlOSa.s nos anImaiS mscritos 

.nas compe~lçoes desportivas oU nas 
exposlçoe. pl'cuanas; 

l' o ensino, a direção, o contrOle e 
.a orientaçau dos serviços _e insemi
naçao artlflcal: 

I) o ensmo das disclplmas impU-
cltamente cuntlOas nas allneas mr,e
grantes oeste artigo bem como che
:fiar ou dlnglr os respectivos labora
tÓriOS ou seções; 

ntl os cargos de professor catedra
tlcu e de lI.S~lstentes das Escolas de 
Medlc:na Vetermana; 

n' a dlrecau e a tiscalizaçao do 
<fnSIDO da meOICma vetennana bem 
comu do ensmu àgncola medIU nos 
eSlat;>elclmenws onde a natUl eza úos 
"trabalhas sejam exclUSivamente rela
tivos a mdustna ammal; 

o 1 a representaçao ofic:al noo con
gressos, comissões. bem cc,mo a asses
sona tecmca do Mlmsteno das Rela
çoes ExterIores no paiS e nu estran
'gelro SObre os problemas relaClOnados 
com a produçao ou a lDdústria 
animaI. 

Art. 6° - Constitui. ainda, compe
tencla do medlce vetermanu o exer
.cicio de atividades ou 'unções pÚblicas 
e partiCUlares nos setores se~Ulntes: 

u) as pesqUIsas. o planeJament-O. a 
.direça,o técnJca, o tom~nl", a l!! lenta
.çau E' a execuçao dos [ranalhos de 
qllalquer natureza relativos a prr,duçao 
alllmaJ e às lIldústnas dt'r,vadas, in
clusive as de caça e pesca; 

b) o estudo e a apllcaçao de me
.didas de saúde pÚblica no tocan te às 
-doença~ de animais transmlssivelS ao 
.homem; 

CI a avallaçao e perltagem relatl
"\'as aos ammals para fins admilllstra
tivos de crédito e de seguro; 

d) a dlreçao de eSCOlas superiores, 
.quando os cursos de agroIJ..'lmla e me
dicma vetermana estiverem em um 
m~sm() estahl'leclmi!nto. !JE'm como a 
<de estabeleCImentos de ens1no agrlco
ia de grau médio nos seus dHerentes 
'tIpos; 

e) o preparo e a orientação da ta
brlcaçao de produtos bIOlógiCOS e sua 
fiscallzaçao; 

" c preparo e a orienlaçao da ta
bricaçao de prodUtos tal maceutlcO<5 e 
qUlmlcus para tms vetermancs e pe
cuaflUS ~ 11 tIsca llzacao cios lalloratO
rIOs que os tabrlquem; 

gJ a padrunlzaçao e a ~lasslf1caçao 
dos produtos de ongem anImal; 

'l.) a responsabilidade das tótmu!as 
e preparat3v Ot' raçau para a:1JmalS e 
a sua tIscallzaçao. 

I' a pll.rtlclpll.çaO nDS exames de 
apreclaçau dO(; animaiS para eteJt·o de 
inscrH:au nas Socleaades de Rpglsll os 
GeneaJOglcvs; 

11 os exames periCiais tecnC'lóglcos e 
san1\anu.s al/.~ ~UlJprudutos da indúS
tna snm1al; 

I' a~ pesquisas e trabalhos ligadOS 
a bIOlogIa em geral. à zUulOgla . a 'wo
tecma bem cumu à bromalolügJ8 a11l
mal em espeCIal: 

m 1 a dE'tesa da tauna, p..;periallnente 
o comrnle da expluraçao das especles 
anl!nalS silvestres, bem como dos foeus 
prodUtos; 

nl os estudos e a organizaçao de 
trabalhos sobre economia e eSlatiStlCa 
ligadOS à protissão; 

o 1 a orgamzação da educação rural 
relativa a pecuana. 

Ca pl tu lo lU 

Do Conselho Federal de Medicina 
VeterinlÍT1u e dos Conselh 0.9 Re

gzonais de Mpdlcma Veteri
narla 

Art. 79 A flscallzação do exel cicio 
da profissão de medico veterinario será 
exercida pelo ConsE'lho }<'ederal de Me
dicina Veterinária e pelos Conselhos 
RegIOnais df' Medicina vetf:rmaria, 
criados por esta Lei. 

Parágrafo único. A fiscalizacão do 
exerclcio profissional 3.brange as pes
soas rf'ferldas no artigo 4Q inC'lusive 
no exerclc!o de suas f'unções C'lntra
tuals. 

Art. 89 O Conselho Federal de Me
dicina Veterinária (CF:vIV 1 tl'm por 
finalidade. alfom da ftscaJizacão do 
exerci cio profiSSIOnaL orientar. Sl:per
visionar e dlsr.iplinar 3S atividades Tf'
lativas a profissão de ml"dico vpteri
nárlo pm todo o território nacional. dl
retamE'nte ou através dos Consf'lhos 
R~lOnais de Medicina Veterinária 
(CRM'\1) • 
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Art. 99 Em todos os assuntos rela
tivos a. protJssao de medico vl;tenna
rI{), oem como os lIgados, direta ou m
dlrl'l amente, a produçao e a mdus
tna aOlmal, u CFMV ou o CRMV ser
Virão de orgao de consulta dos Go
vernos Federal, EstadualS, MUOlClpais 
ou dos Terrilonos. 

Art. 10. O CFMV e os CR~V tun
ClOuarao comu autarquias, dJtadas de 
persollAlIdade Jundlca de direito pu
blico. autunomia admmi5trativa e pa
trInlCl0l81. 

Art. IJ. A sede do CFMV ser a no 
Distnto Federal em cUJa Jlll'JsdlçaO, 
igualmt!llte. todas as atnbulçoe:; pre
vistas na presente leI para os CRMV. 

Art. '12. O CFMV "era CJn511tuIdo 
de orasllell'OS natos vu naturallzados 
em pleno gôzo de seus direitos l'JVIS, 
cUJüs diplomas proflslsrmals estejam 
registrados de acordo com a leglsla
çã'J em vlgor e as dlspo!:;Jções desta lei. 

ParAgraIo Ul1ICo. Os CR~Vrv serao 
orgaOlzad·os nas mesmas cond1ções do 
CFMV. 

Ar\. 13. O CFMV obedecera à se
gUll1 te organizaçao: 

aJ um presldente nomeado pelO Pre
sidente da Republlca e eSCO,hlda en
tre os nomes constantes da lIsta tn
plice organizada pelos membros do 
Conselhu; 

DJ sete conselheiros federais efeti
vos e três suplentes eleitos entre os 
profiSSIOnaiS inSCritos !I 05 '>1ll01tlnOs 
ou associações ele classe, devendo o 
pleito ser presidido pela diretoria da 
respectiva enl1dade. 

Art. 14. Os mandatos do presiden
te, dos conselheuos tedt'ral3 e regIO
nais efetiVOS e suplentt's ~erao hono
rlficos e durarão tres anus. 

Arl. 15. Sao atnoulções do CFMV: 
a) organizar o seu reglm<::nto in

terno; 
O) aprovar os regImentos InterrHlS 

elos COnselhOS RegIOnaIS, modlflcan
do o que se tornar necessarlO para 
man ter Il urudacie de a.,;ilo; 

C) !-Ornar conhecimento de qualsqup.t' 
duvlda& suscitadas peJOs CRMV e di
rum-las: 

dJ JUlgar em última instância os 
recursos das deliberações dos CRMV: 

f) pUblIcar o relatOno anual dos 
seus traoalhos e, periodicamente até 
o prazo de cinco anos, no 1"!UXlmo a 
reJacao de todos os proflsisonalS ins-
critos; . 

f) expedIr as resoluções que se tor
narem necessarl~ para li fll'l InLer
pretaçao e execuçao da presente Jel; 

g. propor ao Governo Federal as
mOdIfICações que se tornarem cunve
mente::: para melhor regulamemao;aOo 
do exerCICIO da profis"fiO dI' medico
veterinarlO : 

h) deliberar sobre as questões ori
undas do exerCICIO das atlvldades afins· 
às de médICO veterinárIO; 

il convocar e reauzar, perIodica
mente. congressos de ,)unselhem::s te
derals e regIOnaIs para eSéudar, de-
bater e onentar assuntoa rr,ferentes I\. • 
profissao. 

Parágrafo único. As questões re
ferenLes as atividades alllls com C'u
tras profissões serao resolVidas atra
ves de en tidades ligadas a eabas pro
fissõe3. 

Art. 16. O CFMV ~àll1El1te delioe-· 
rara com a presença mInlma da m'l
tade maIs um de seus memoros. 

Art. 17. O preSidente do CF~V é o
responsável admllllstra ~lv(J pelo Gon
selho, inclUSive para a preslaçao d& 
conlas perante o orgão fede:aJ com
petente. 

Art. 18. O CFMV fixará a compo
sição dos Conse,hos ReglOnals de Me
dicma Vetermana pOdendo redUZir o 
nUmero de seus memoros onde tôr 
aconselhável em vlrtucte do pequenOo 
número de prolisslonals. 

Art. 19. O CFMV promovera a ins
talação de tan tos conselhos reglOnaisc 
quantos forem julgad,)s nece~san(\li. 

fixando suas sedes e zonas de JUIlSQJ
ção. 

Parágrafo unico. O Distrito Federal. 
não terá CRMV na forma do arte • 
14. 

Art. 20. A~ atribuições dos CRMV 
são as seguintes: 

aI organizar o seu regimp.nto Ir.ter
no, submetendo-o a aprovação do
CFMV; 

bl inscrever os proflslsemals regls. 
trados residentes em uua juristi:ção <t 
expedir as respectivas carteIras pro-· 
fissionais; 

cl examinar as reclamações e re
presen tações escritas acerca dos ser
viços de registro e das i!:frações des
ta lei e decidir, com recursos para (). 
CFMV: 

d I estudar as mOdificações que S8-
tornarem convenientes para melhorar' 
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a regulamentação do I'xerclcio da pro
fissAo do m!'dlCO veten:lano: 

e) fiscallzar o exerClClO da profIs
são do medlco vetennano; 

fl fiscalizar o exer('ICIO da profis
rão. Impedmdo e pUl11l100 as mtra
ções a esta leI, bem como, e;J v;ando 
às autorlOades compe~entes, reprE'sen
taçôps documentaOas sobre tatos que 
apurar e cuja solução nao seja de sua 
alçada; 

Q) sllge,'ir ao CFMV a.; medidas ne
cessanas a regulandade dos serviços 
e a fiscalização do excrc;clO profis
tilOnal; 

h) funcionar como Tribunal de 
Honra dos profissIOnais, 'lC,allOo pelo 
prestigio e bom nome d:! jJ;·vllSSflO; 

!) aplicar sanções cliscipllnares de 
censura , contldencml :)U pUblica, e de 
suspensao teUJ[:}:lrana d') ,;l1erC1 CIO da 
prorlssao ll.OS medlcos V~l f'1 u:anos qUtl 
intrmgll'cm os OISpOSltJVl'S CI, Sla lei oU 
reROlllções emanadas 00 CF~··i V , u dOS 
CR:vJ V e, nesta ultima n;p<ltf>se, ~uo
metendO o caso A apreclaçao do 
CFMV; 

1) promovp.r perante o juizo da Fa
zenda Publica e me(j)~:,le proct'sso de 
execu tlvo fiscal. a cooranca oas pe
nalldaoes prevIstas para a !:}. ecuçao 
da presen t e lei; 

l) reqUISItar ou contrlJ,tar o pe~soal 
adminIstrativo necessario a·o funcIO
namento 00 COnsl'lhO; 

ml realizar. sobretudo no mrio es
tudantil tntensa propaganda da me
dicma vPI ermana, esclarecenOo as suas 
reais tinallOadps e sallentanOo a nE'
cessloade de maior numero de pro
fissionaIs no PaIs; 

n) trabalhar pela melhor r"mune
ração 00 medlCo vetermano para que 
}}~ssa deMrutar uma situaçao econô
mIca e Socm) de acordo com o seu nl
vel de cul tura; 

o I promover mcdidas :1ecessárias vi
sando a criacão e o funcionamento 
do "Serviço Médico VeterinãrlO Mum
cipal". 

Art. 21. A responsabilidade admi
nistrativa de cada CRMV ca"J~ ao res
pectivo presidente, Inclusivp a presta
ção de contas perante o órgão federal 
competente. 

Art. n. O exercício da função de 
conselheiro federal ou regional por 
espaço de três anos será consideraao 
serviço relevante. 

parãgrnro UnlCO. O CFMV I!once
dera aos que se acharem nas condi
ções deste artigo. certifJCadc de ser
VIÇO retevante, mdepenctel~tPm(>nte de 
requerimento do lmcccssacc, f'té 60 
dias apos a cemclusao do mandato. 

Art. 23. O conselheIro rer1eral ou 
re!!,lOnal que taltar. no decorrer ete um 
ano. sem licença previa 00 TI spectlvo 
Conselho, a seis ses~.Ões consecutivas 
ou nao. embOla com .Ju~ti·icaçao per
dera automAticamente o r.landato que 
passará a ser exercIdo, em rarMer efe
tivo, pe:o respectivo suplente. 

Capitulo TV 

Do Painmônw 

Art. 24. O medico veterinário para 
o exercici-o de sua profis"ao e obnga
do a se Il1crever no ':::ons('llJo de Me
dicina Veterinária a JUJa jurisdição 
estiver sUJeito e pagara uma a:1Ulda
de ao respectIvo Cons~lho até o dia 
31 de março de cada ano. ae:rescldo de 
200;:, quando tora dess" prazo. 

Paragrato UnIco. O meOlCO veteri
nano ausente do Pais IJao 11::a Isento 
do pagamento da annlc!adf, que po
dera ser paga, no seu regresso spm o 
acresclmo dos 20% referido neste ar
tigo. 

Art. 25. O Conselho F"1eral ou Con
seth.:) ReglOnaJ de MedIcina Vet';riná
na coorara taxa pela expedIção ou 
sUbstn uiçao de cartl'!la profISSIOnal 
pela certidao reterente A anolaçao da 
funçao técnica ou reg!~tro de firma. 

Art. 26. A carteira prntlsslOnaJ c('n
tera uma fôlha onde ,era reno o re
gistro do pagamento das e.nu:dades 
para um penado mmima de 10 anos. 

Paragrafo umco. A r!:1erida cartei
ra sera expedIda pelo CF.'.1V _u CRMV 
servmdo como docum'mto de Identi
dade e tera fé publica. 

Art. 27. As firmas individuais de 
prOfissionais e as demaIS firmas co
letivas ou nao, s<ocle1ades, assocIa
ções. companhias e emprêsas em ge
ral e suas filiaIS que explorem servI
ços para os quais são necessánas ati
VIdades especificadas r.esta leI oeve
rao provar perante ' o CFMV ou CRMV 
que essas atiVIdades es;:ão sendo exer
CIdas por profissional nabllitado e 
registrado na torma da pres'3nte leI. 

paragraro umco. Aos mtrHol'l'g des
te artigo será aplicada. tJelO re~pec
tivo Conselho de Medicina Veterina
ria da ]urisdicao. multa de vmte mll 
a cem mil cruzenos, mdepenaentemen-



., 
" 'Oi 
U 

- 20 ..... 

te das multas impostas pelas leis 5a
nltarlas ou oULras ,'''uaIlQao''~ pre
vistas no Coalgo Penal, tlrana(, o 
CPM V OU os VRM V "ongaa"s ao pro· 
cessamento do respectivo expedit.. te 
a auLondade compeLen!Al e lfJlereeSa
tla, 

Art. 28, As firmas ou ~nt1dades a 
Que se retere o artigo aflTeTlOl suo 
obrigadas ao pagamC'n ,,O ae unUlllaCle:s 
ao Ccn.sel.ho FeOeraJ ·U Consemo· tte
glOnals de MealClDa VIHennanl (!ffi 

cUJa JuriSOlçao se Sllllem. aLe r ala 
31 oe marçu ae caoa .1110 uu com mOia 
de 20% quanoo lura oe~[,= pl .. zo, 

Art. 29. O Poder ~xpcutjv') 1lXa"á 
em decrelO as anulaa'ws e Laxas !I 
quI' se reterem os artlgl,s <14 :l5 e 28 
e sua aJteraçao sOmelEe pOelerll ser 
feita oum IDLervalus .. ''\.0 mtn IOres :i 

tres anos mediante propos:a elo CFM li . 
Art. :lO. Constitui .eada do CFMV 

o segulDte: 

a I a taxa de expedi vão da car ~f Ira 
profissional dos médlcus vctermanus 
sujeitos li sua Jurlsdlçao, no Dlstnto 
Federal; 

tJ I a renda das certidó ~s soa citadas 
pelos profissionais ou [irmas situadas 
no Distrito Federal; 

CI as multas apIJcarIas no Distrito 
Federal a firmas sob 'ua jUTlsidc:ã,): 

d I a anuidade de re!1.,vaçào de I!~S
crição dos médicos vet.enl'ári IS .! f;r
mas sob sua Jurisdição, 1\0 Distrlw 
Federal; 

el 1.4 da taxa de exp,~~1.çàJ da car
teira profissi·cnal expedida pt»os ., .. 
CR.MV; 

fi 1/4 das anuidades de renovaçao 
de inscrição arrecadadas IJelos CRMV; 

gl 1/4 das multas [lJ'i,'adas pelo!. 
CRMV; 

h I 1/4 da renda de lertldõ3S expe-
didas pelos CRMV; 

tI doações; e 
11 subvenções oficiais, 
Art. 31. A renda de cada Conselh" 

Regional de Medicma V":lr.ennána será 
constituida do seguinte: 

al 3/4 da renda prov~nlente da ex
pedição de carteiras pro"8sJo:1als. 

bl 3/4 das anuidades de renova~ã-.') 
de inscriçáo; 

Cl 3/4 das multas aplk-l::::1.s de con
formidade com a pres~r.e lei; 

dI 3 /4 da renda de 'Mt:does t'xpe
dldas pelos Conselhos Regior..als, 

e> doações: 
/> subvenções ofici&lS. 

CapitUlo V 

Dl$pOSlçOes GeraIS 

Art. 32. Sao equlvaJfntes para tO
dos os efeitos ().') tILullls je v"[€rina
nos e médICOS veterin"l,'J"s quando ~J(. 
pedIC.os por escolas ofICIais ou OtlCH\
IIzadas de acõrdo com a legIslação em 
vigor, 

Art. 33. A apresentaçao d·o Cilplu'I\& 
registrado ou o seu cerêi:-\cac!o (lU cer
tidão e a carteira proi issional do ., 
CFcV1V ou CRMV serao oongatorJ3.
mente eXlgldus por par;,e das autorI
dades CIVIS e mllltares. teae) aIs. C'S
taduals e mUDlClpalS. aUlai4ulcllS 0U 
paraestatais assIm como pe las empre
sas de ec·cnumla mista c' partlru.ares, 
associações, oancos de credltu a,,:o
pecuano OU pejos que tenl1am (,8ft"'l
ras deste tipo para a inscrição dos in
teressadus em t!O!1cur,os aS6111alllLas 
de termos de posse, contratos, j). a
mento de licença ou 'mp ~L"~ d .. r;res· 
taçau de serviços ou de 1esempelll;0 
de quaisquer funções relat,vll; ao ,::xc.· 
CICIO da profissão de me.i.c I' veterl
nano. 

Parágrato umco. As a"W":CJa.les pu
blicas. autárqUIcas OU p'uaes' a aIS m
fraturas serao aenun::ladas pelo .... 
CFMV OU CRMV e 80tl"el"ao prorcssos 
admllllstrativos de acôrdo com a le
gis .açao em vigor. 

Art. 34. As repartlvóes CIvis e mi
litares, fE'derals. estad'pus ~ mun'cI
paiS, as autarquJas, org'nus r&raesta
taIs e i1mpresas dt' PCOn;HllHl mlsla eXI
gira0, nos casus de ê'l!1CUreO('la pu
blica. enlrega oe mercaoonali ou pro
dutos pelo regime de culeta dI' prE'ços 
ou prestaçau de serv:çll3 de qualc,uer 
naLure:ra. das tumas cU.las atlvldaoes 
estao sUJeitas a ttsratlza\:áu elu." CF,VlV 
OU CRMV certldao du "~pectlvo Con
selho dE' que se acham qUites com o 
pagamento de anUIdade e em tunt'lO
nam .. nw de acôrdo com aF eXlgfncias 
d~sla lei 

Pllrilgr&.tll umco. t\~ mtraçoes ao 
pre"en: p ar! Igo serao pUDldas com pro
ceSSll admmistratlvo regulaI median
te denunCia do CFMV ou CRMV, fi
cánc10 a 1I.utoflda::!e respunsavcl ~u.1ei
ta a :nuna. oelo valor da ~psclsao do 
contrMo firmado cum as ftrmas ou 
!;:usoe!1são de serViços, md'!penc1ente
fi"n te r.e outras medidas prescritas 
nesta leI. 

Art. 35. Os presidentes do CFMV 
e CR.MV prestarão, anualmente SU&8 

• 

• 
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.contas perante o Tribunal de Contas 
da Umão. 

~ 19 A prestação de c,mlas do pre
sidente do CFMV será feIta direta
mente ao retendo Tnb'maJ apos apro
vação do Conselho do órgão. 

~ 29 A prestação de contas dos pre-
sidentes dos CRMV sem teita ao re
fendo Tribunal por m termedlo do 

Conse,ho Federal de Medicma Vete
rinarla. 

~ 39 Cabe ao presideme de. cadd. 
Conselho a responsabilIdadE', pela pres
tação de contas. 

Art. 36. Os casos .)mlss : s "entlca
dos na execuçao desta h~J sf'rão resol
vidos pelo CFMV. 

Cap1tulo VI 

Disposzçoes Tran.,itonas 

Art . 37. A assem biela nue se rea
lizar para a f'scolha dos nito primei
ros conselheIros etetlvo'; I' dOs tres 
suplentes d a CFMV preVISto. nesta 
lei. será convo-:ada pIa SocIedade 

Braslleira de Medicma Vt!tennana. 

Parágrafo umco . ~ assemlJli'!a de 
que trata es te artlgc sera rpalJzacta 
dl'ntro de 90 dJas contados li partIr àa 
data de pub.lcacao d~s t !l leI es tando 
presente um representa'lle do Mims
tério da Agncultura . 

Art. 38 . Durante o pel'lodo da or
gamzação dos CFMV e CRMV e para 
seu funCIOnamento . o Mimsteno da 
Agncultura deSIgnará lOcaI para a 
sede e. a requIsIçao do preslden -e. 
fornecerá o matenal e Cl ilessoal ne
<:eSSártOS ao serVIço. 

Art. 39 . Esta leI ,'nn ara em vI~( ·r 
na data de sua pUbl!.:acao re~ogada:: 
as disposições em comrario 

Sala das Sessões. 19 'le dezembro de 
1!l65. - Marczal Terra. no e'(erC1ClO 
da Presidência - Sussumu Hirata, Re
lator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia. em sua 
62~ Reumão Ordmaria realizada em 
19 de dezembro de 1965, 

- pela sua Turma "A", 

- presentes os Senhores Deputados 
Marcial Terra - PreSIdente lart. 62, 
caput, do Regimento lnternol . Ex
pE'dito Rodrigues. Mario Plva. Ormeu 
Botelho, AntonIO BresoJ!n. Sussumu 
Hirata, Sté1!o Maroja, Oil Veloso, 

Hermes Macedo, Cunha Bueno. Jorge 
KaJume, Ml!ton Cassei e Carlos Wer
neck., 

- apreciando o Projeto n9 3 .359-57 
- do Sr. Lopo Coelho - que .. Dispõe 
sôlJre o exerCIClO da profissao e CrIa 
os Conselbos Federal e RegIOnais de 
Vetennana ' . 

resOlveu aprovar, por unanImIdade, 
o SUbStitutIVO, apresentado pelu Re
lator, Deputado Sussumu Hirata. 

Sala das Sessões. 1 v Oe dezembro a., 
1965. - Malczal Terra. no exerrtrio 
da Presidemia, -.su~sumu HZTata, Rt::
lator. 

COMISSA O DE FiNANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - RelatoTlo 

O ex-oeputacto Lopo Coelho apre
sent.ul' h3 li anos pruletu oe lei que 
dispunha s()bre o exernclO da p"ofts
~ão de vetermárlo e cnava os Conse
lhos Federal e Regionais de Vetenna
ria. 

A proposl,ao foi aprovaCia por una
n:mldade pela Com.ssao de Constit
tUlçao e Justiça aos 30 oe agóstu de 
1!J60 e sO m. prlmetro dia de deu·m
b"o do ano passado foi aprecIa0 a !)flla 
ComIssão de EconomIa que aceituu o 
SUb5tltUtlvo do Deputado Sussurnu 
Hlrara . 

Entendemos Que será liiflcll . qu'".se 
Imposslvel a apl .ca,ão dêste proJdo, 
.. In virtnop da carpncia nacional de 
\I ... rerinarios em face das múltIplas 
funções que por êle lhes são destma
d\Js. 

rI - Parece; 

Somos pela apTl'vaçào do Substlt1l
tl\·o. certos de que Ff'rv 'rá de estimulO 
aos jovens qvue desejam abraçar esta 
nubre carreira. 

Sala das Sessões da Comissão ce 
Fmanças. - Deputado Flavzano Ri
beiro, Relatol. 

PARECER DA COMISSi'lO 

/I, Comiss!lo de Fmanças. em suz. 
7'" H.eunlão OrdinárIa. realizada eUl 
28 de abril de 1966. sob a presidênCIa 
do Senhor PereIra Lope~ Presldenw, 
f' presenLPs os Senhores Wilson Cne
did. Flores Soares. MarIO Covas Jai
ro Brum. Alves de Macedo. Moura 
Santos. Orlando Bértoll Flaviano RI
beIro. U1t:mo de Carvalho. EzeqUlas 
Costa, Hegel Morhy, Raul de Ooe:s, 
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Oscar Cardoso, Arlo Theodoro. Rubem 
Alves, Athlé COllrv, opma, por una
nImidade. de acórdo com o parecer 
du relator. Deputado Flavlano Ribei
ro, pela aprovação do projeto nUme
ro 3.359-57, que "dispõe sóbre o exer
cicIO da proflssÍlo de Médico-VeteTl
nano e cna us Conselhos Federal e 
RegIOnais ae MedIcma Veterlnaria", 
nv~ termus do Substitutivo da Comis
são de Economia. 

Sala das Sessões da Comissão de 
F:nanças. em 28 de abril de 1966. _ 
Pereira Lopes Presidente. - Flaviano 
Ribeiro, Relator. 

COMISSAO DE SAÚDE 
Senhor Presidente da Câmara dos 

D~putados. 

Deferido em 8 de a6ôsto de 1966. 
- al AdautJ LÚCIO Card 'so 

Requ~iro au~\iênch da; Comisséoes 
de Saúde e Educação para o Proje
to número 3. a59, de 1957 da autoria. 
do Deputado Lop::> Cce:h::>. qu~ dispõe 
sõbre o exercício da ProfisEão e CLa 
Os Conselhos Federal c Regíonais de 
Veterinaria. 

Sala das Sessõ~s, 3 de agõsto de 
1%6. - a) Haml:ton N 'yueira, Líder 
em exercícío c,,';) M. D. B. 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

A requerimento do nobre Deputado 
Hamilton Nogueira, na qua'idade de 
Lld~r em exercício do 1\.i.DB, vem à 
audiência desta Comissão, o Projeto 
de lei número 3.359-A. de 1957, de 
autoria do eminente Deputado Lôpo 
Coelho. 

Submetido à apreciação das doutas 
Comis,ões de Constituição i! Just:ça, 
Economia e Finanças recebeu parecer 
fa.,o··ável com ~u::J~tllutivo da Co
missão de Economia e aprovado pela 
Comissão de Finanças. 

A matéria em refi!rência pr~tende 
regulamentar o exercicio da profissão 
de veterinário e 'riar os -::ollsclhos 
Federal e R3gionais di! Veterinária, 
providências que ,e l'lnpõem pua am
parar a classe de veterinários e há 
tanto reclamadas. 

Suge:-Imos, entrp.tanto, Ei!.I<l alte
rada a alínea j do artigo 20, nas se-
guintes expressões: onde se lê - .. . 
no Juizo da Fazenda Pública .... . 
leia-se: - .... no Juizo F~cl~ral 
JustU;camos essa alteracão face te
rem sido extintos os Juizos da. Fa-

zenC:a Públfca com a c:!açií.o da Jus
tiça Federal 

II - Parecer 

Tendo i!m vista as e;evadas fina
lidades do projeto em est:.i:lo. damos 
o nosso parecer favorável n-::>3 térmos 
do sub:::ti.utívo aprvr'rtado peja Co
missão de Econc..-nia, com emenda.. 
alt3rando a alínea j c.:.) arogo 20 &ci
ma mencionada. 

E éste o nosso parecer S:,!J. 
Ea~a da Comissão de Saúde em 25-

de a.gôsto de 1966. - Francisco Eles
bão Relator. 
EMENDA DA C011ISSAO }.O SUBS

TlTUTl VO DA co:v,rSSAO DE 
ECONOMIA. 
Na aJinea "j" do artigo 20 onde so 

lê: 
"No juizo da Fazenda Pública". 
L3ia-se: 
"No juízo Fedc!'al" 
Sa'a. da Comissão de Saúde em 25 

i.:c agõs,o d~ 1966. - a) Hamtl.t.on 
Nogueira, President·=:!. - FrancI.cO 
Elesbão, R31atol'. 

PAREC[R DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde, em sl!a .?I/o 
reunião ordinária reallza:.la (;m ,,0 ~ ue 
novembro de 1965 presen::s :s ;:: '-

hores Deputados - HamiltOn No
~u3ira - Presidente B!'('no .~a S.l
~€i"a Daso Coimbm cJImoro Mlyamo
to. "J;sé Humb·erto, l.'luro .CiUZ, Lc~O 
Sampaio, ~ anduhy . ;""rneu·o. A~b~1I0 
Z-eni, Lopo d·~ Ca· '1'0, .J!<ederAlb-ero ;

r'a Francisco Elcsbão e Joao Al~ .s, 
a·p;€.ci,~ndo o proj.ero r úmero 3.35!J-A, 
, 1957 que' "dis~õo sobre o exercI
G~ d 'P-Ofl'S' -ão ~ ;lIa Os Conselh·)$ CIO a . - . . . ., 
Federal e Regional3 c.. v~t.ennana 

• 4 de o parecor aprovou por unan,mll a , • 
favorável do Re,:a:or D.eputado Fra~-

. Ele<ba-o nos [Ormos do 5UOStl-ClseO - . . om 
tutivo da CcmLsão de Econcmi'l, c 
i!mend·l . 'd 30 

Sala da Comissão de Sau e em 
de novembro de 1968. Hetml!.«m. 
Nogueira, Presidente. - FrancIscc> 
EZesbão, R3lator. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

REQUERIMENTO /)0 RELATOR 

-:eóricamente, com algumaS restri
ções, o que se atribui, com exclusivi
dade, ao eterlnário. no Projeto, é 
admissivel. 

• 

• 
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Uma lei, no entanto, há de ser fei
ta pa,a o país, em determinado ms
taIlte, levando em conta sua real1da
de. 

O contrário seria estimU'ar à frau
de ou prejudicar a própria vida na
c;onal. pela criação c.e obstáculos e 
dif.culdad~s de momento intranspo-
níveis. . 

Ora, não ci'ispomos, nem de longe. 
os elementos necessários para a\a!iar 
8 razoabilídade do que se pretende 
estatu~. Por exemplo: 

Quantos são :,)3 ~!;t·3rL.'lários no 
Brasil. 

E,el ão os existenr<'s rapazes de aten
der a tudo o que a êles, e só a êles, 
ficaria afeto, caso aprovado o Pro
j~to. 

Eis perguntas. sem cuja resposta 
não p:>demos op;nar. 

Assim sendo. solicitamos uma di
ligênCia, qual seja a remessa do pro
cesso, na sua tot.alidade. a') ( lselho 
Fede ra.1 de Educação, órgao qU2 por 
sua natureza e finalit'ade, está apto 
para '0 exame do a..,SUT}to. 

Devem sei pedid<l'. c"itica- ".0 Sub,
titutivo e sugestõ's par.". uma atua
Jiza.~ão aceitável da re~ulalTIentac50, 
já existente. da profissão de veteri
nário. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 
1967. - Depu tado FInito Velha. 

OFíCIO :r,,~ 90 DO PRESIDENTE 
DA COMISSAO 

Brasllia, 30 de agôsto de 1967, 
Senhor Presidente: 

Atendendo ao requerido pelo Rela
tor, Deputado Britto Velho, reitero 
os télmos do Ohcio n9 12, de 24 de 
abril de 1967, em Que esta Cornlssao 
solicitou audiência dêsse egreglO 
Conselho a. respeito do Projeto nu
mero 3. 359-A-57, de autoria do Se
nhor Lopo Coelho, que "dispõe sôbre 
o exercicio da profissão e crIa os 
Conselhos Fzderal e Regionais de 
Veterinária" . 

Tendo em vista :\ import'nc!,l. aa 
matéria, peço a máxima. urgência no 
pronunciamento desse órgão. Em 
anexo seguem 2 avulsos referentes 
à proposição e um telegrama que o 
parlamentar acima citado recelJeu àa 
Sociedade Brasileira de Medicina. Ve
terinária. 

Aproveito a oportunidade oa.ra rei
terar a. V. Exa, os protestos de mi
nha alta estima e conSideração. 
Braga Ramos, Presidente. 

INFORMAÇOES PRESTADAS ?EU> 
MINIS'I~RIO DA EDUCAÇAO E 

CULTURA 
O f!cio n9 1. 079, de 1967. do Presi:lenelT 

do conselho Federal ele EducaçãO 

Em 16 de novembro de 1967. 
Do Presidente do Conselho t"t:deral 

de Educ"çãu. 
Ao Exmo Senhor Deputado B:'a

ga Ramcs . Presidente d:\ Comissao 
de Educação e Cultura da <.:âmara.. 
Federal. 

Assunto: Projeto de Lei. 
S:·. Presidente: 

1 Tenho a honra. de comunicar "
Vossa Excelência que o Conselha Fe
deral de Educação, em sessao áe 7 
du corrente, aprovcu o parEcer. nú
mero 405-67 da Comissão de '"e5:sla
çao e Normas junto ao presente p~o
cesso, sôbre Proj eto de LEi n9 J 359-
A-57. que regulamenta a profis5ão de 
Vet<:rlnàrlOS. 

Prevaleço-me da oportunidade PI1-
ra reiterar a Vossa Exc21encia m~us 
protestos de cunsideração e apré~o . 
- Deolindo couto, Presidente. 

PARECER N9 405- 67 
VCMISSAO DE LEGISLP_ÇAO E 

NORMAS 
ASSUNTO: - Projeto ,w Léf 

que regulamenta a profisst'i.o de 
Veterinário. 

Processo n9 810-67 - C.F. E. 
AprovadO unte. em: 7 de ::1O,'em

bro de 1967. 
O Sr. D~puLado Braga Ramos, Pre

sidente da Comissão de Educacao e 
Cultura da Câmara dos Deputados, 
sulicita o pronunc:amento des~e Con
selho sôbre o Projeto de Lei númno 
3.359-A-57 que t?m por objeti '/0 re
gulamt ntar o exerclcio prcfi~ional 
do Veterináno. 

O Projeto altera o Deoreto-lei nl1-
mero 22.133 de 9 de setembro tle 1933, 
que até o presente momento ci3põe 
sôbre a profissão de veterinárlO. Am
plia a. competência privativa dêsses 
profissionais, conferindo-Ihes novos 
privilégios e cria OS Conselhos 1."eden.l 
e Regional de Veterinaria. 

O Conselho Federal de Educação. 
já. externou. em pareceres 1iver.:.os. 
seu ponto de vista contrário li regu
lamentação de profissões com base, 
sobretudo, na concessa-> de priv:lé
glOS (v. por exemplo. Parecer número 
835-65, sôbre a. profissão de S<JC:O o
go). Consideranoo-se n coIDp.-têncla 
especifica dêste ~n·~lho ":1,1>:; -z;.,jJ.. 

-------------------------------------- -- --
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"aPenas discutir as impllcaçõas edu
c"c.onals ao Projeto em caus~. Sob 
êste aspecto entendente Que alguns 
de seus dispositivos instituem PriVI
légios inconvenIentes para o ensino 
superior e incompativrl vom JS pnD
cipios da carreira doeente, :Jomo pas
sar2mcs a expor. 

Ao relacionar as atividades que são 
da competência privatIva do 'lf tE'rl
nário o art 5g enumera as ~eg:lIntf'.s 
que interessam diretamente ao emi
no: 

1. Ensinar as disciplmas ~mpl icita
mente contidas nas alín eas .n r,egran
tes dêste art.go bem C<lmo ch ~!,j ar ou 
dirig:r 00 .respectlvQs labora l-órlUs e 
seções ; 

Os encargos de assistemes das 
cadeiras das escolas de vetcr'nár1ilS. 

Ora, entre as alíneas , a primril a se 
retere li. prá t' ca da clinica ' vetenna
ria em tõdas as suas modalida'h'5. -

. ~ egue-se portanto, Que o ~nSln,) d~s 
matérias nece~sár : as á prática da c11-
n ica veterinár;a, ou seja tôdas é>.P dlS

:c:iplinas que integram , curso dt' Ve
terinária , seriam da ,cumpetenCJl\ rl{
clusiva d{Js Vnerinários. D~ lurma 
ficariam imposslbllitadol; de ·et;I ,; I.llr, 
Fisio'ogla - Bloquimlca - BIO~ISICa. 
- Parasitologia - M!crob'olo~ j a ou 
Imunclog:a, medicas diplomad'>s em 
C ênc:as Bi<Jlógicas, modalidade bi<r
médica, enfim todos os d:plornados 
noutros cursos onde gigurassem tais 
disciplinas. A ser aprovado o pr oje~o 
de lei criar-se-ia um privilégiO des
cabido e injusto porque enquanto o 
Veter 'nário desde que possua '1.S qua
lificações ex:gidas, pooe ser professor 
,daquelas maténas básicas p.m 'lual
quer outro curso, a reciproca 'CãO se
ria admitida para os diplomados aci
ma ref , ridos, 

A generalizar-se o critério ,,·;tabe
lecido no projeto terlamos o ~b5ur
do de que ~ómente os diplomados dos 
cursos prcfissionais poderiam n :nls
trar as cIências básicas dos ~especll
vos cursos. O absurdo se torna amda 
maior em face da reestruturação das 
universidades federais onde as elen
c'as básicas se concentram em unl

..(jades espeCialmente destinadas às 
.suas atividades. 

Pelas mesmas razões nãt> se justi
f ica que somente VeterinaTios possam 
ocupar o cargo de Profeswr Assj~ien
te das esoolas de Veterinária como 
determina a letra m do art. ;''f . 

C' art, 69, letra d, estabelece que é 
-da competência do Veterinrio embo
Ia sem exclusividade ".a direção de 

escolas superiores quando os cursos 
de agronomia e vetennria >!stiver m 
no mesmo estabelecimento, olem vo
mo a de estabelec mento de ensmo 
agrícola de ~rau mé<1io nos .. eus di
ferentes tipos". 1t3te dispositivo em 
nosso entender, é supérfluo. A let 
vIgente que regula a ma téria 9.sseg;l
ra plenamen te os direÍlos dos veteri
nários. Nas escoias federais ~ dlre-, 
tores são nomeadus dentre os profes
sõres catedráticos OU titulares eleHOS 
em lista trlpJ:ce pela con;srp.gaçáo. 
Ora, nos estabelecimentos <UUerl<JTf:l 
que reunem os cur~os de AgronomIa 
e Veterinária a congregaç9.o ~ COll"·· 
tituída pJr lodos os professõres care
dráticos ou titu :ares de ambos os 
cursos. Consequentemente, os prote~
sôres veterinários estão legalmente 
aptos ao exerclcio da direção oa es
cola. 

A legislação a tua! regula. ~oe'1u,,
damente a carreira dQcEDte de l1lv ,:l 
superior. Os privilégics mstit:.udos 
pelo art. 5g alineas l e m do projeL<l 
de lei em disCUSEã,Q vtm tUIDl'ltuJ\r 
a sistemática do ensino supenor, JU~
tamente quando se procura .:llsr.ipii
nar de mexÍll racional a forma (;ao O('lI 
quadros docentes. São os oróprJCs 
princlp:os da formação do prut essor 
e os interêsses d:> eDSJnO que \('.un~e
lham a rejeição dos dispositivos men
c;onad{Js. 

1tste é o nesse Parec: r. Jos~ 
Barreto Filho, Presidente. - Nelv
ton Sucupira, Relator. Arberto 
Deodato. 

COMISSAD DE EDU CAÇA0 1!: 
CULTURA • 

PARECER DO RELATOR 

E:aborado na Comissao de r~rono
mia um Substitutivo, atualizaçe,o d\J 
Projeto de autoria. do noble Depu
tado Lapa Coelho, a êle vamns ater 
a análise sugerindo uma,.>.r.e de 
em endas, que nos parecem in 'u ' pen
sáveis para lhe dar viabilidade e, ;.0 
mesmo tempo, aperfeiçoarem >.Uh for-o 
ma. 

1. Redija-se assim a letra o do ar
tigo 59: 

b) a direção dos hospitalS para 
animais. 

Justificação 
Não há motivo para que os l!lbora

tórios ref eridos sejam privativllmfn
te dirigidos por médicos veterinárl,1s, 
pois nem tôdas as pesquisas liga.das 
à. profissão em causa têm o cara ter 
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especificamente veterinário. Muitos 
dizem com a microbiologia, a 'muno
logia a blo--qUlmlca, não se .tusT,~fl
cando pois, nem de longe a -xc,u~j
vldade desejada, a qual repres~ntarja, 
até muitas vêzes prejUlzo OU Ih'i\'an
tagem para o o bj eti vo colim 'lll0, que 
é o progresôo da ciência e a perfei
ção da tar2fa executada. 

A notar ainda, que frequentemente 
os laboratórios a serviço da Medici
na ~ão d:r:gidos por bio-quimicos ou 
farmacêuticI,s, jamais tendo isso pro
vocado oposição dos medicos. 

2. Suprima-se a letra c do arti
go 59. 

Justljicaç40 

A que serviu para fundamentar a 
emenda anter·or. 

3. Inc:uir. depois das palavras .. es
tabelecimentos industriais", :1a letra 
1 do artigo 59, o segtLnte: 

"e sempre que posswel dos" 
Justificação 

Para que boa, a norma legal há de 
ser antes de mais nada, ex qmve'. 
Não legislamos nem para Sirl'lS nem 
para Marte, nem para a ~'r9.n,:a tU 
para a Alemanha Ocidental. SIm pa
ra o Brasil, para o Brasil do !.re~el1-
te e não para o Brasil do fU',llro o 
que quer dizer para êste paiS ~,)ru suas 
d,f'c:ênc:as e seu atraso, ';om seus 
reduzidos recursos e sua caréncia de 
prcfissionais qualificados, A'n,la maIS, 
com a finalldade de que êle y1brpv,
va e cre:cca e não de que se Cllm
perdo. mercê da lei a destruir pa:te 
dJ p:;uco que tEm em !unc:onam~nLo 
imperfeito talvez mais real e fru
tuoso, 

Serlamos o último a objetar no p'!I
no teór:co. contra o disp:JSto neste 
artigo. mas do ponto de vista r~alis
t'co, não pcdemos dar apOio il. rigi
dez de sua redação. 

Uma simples pergunta esclarece o 
assunto. Poderá cada estabel?o'me!1-
to comercial no Brasil, que ide com 
animais e seus derivados, con';lr com 
ass'stência de médico-vetermárJ('? 
Objetivando ainda mais: p·oderá o !I.f
mazém que vende carne sêca s embl.l" 
tidcs, na barranca do São Frallcj~( o 
ou no Alto U"uguai, ser orient.ado 
tecnicamente por veterinário? O -a, 
tal armazém é estabo]ecim~'1'.o co

·mucial que dispõe, para a nm.!l de 
produtos de origem animal. a,~.;~~fra 
não a damos, em respeito a lU-!ID nOI! 
ouve ou lê. Mas se assim é, e :> sera 

por muito tempo, para que brmcar' 
com a lei, cousa respeitável e.!otatu
indo o que antecipadamente l=abemo$ 
será fraudado e fraudado jusLILca
ment€? 

Traba:hemos e rezamos :lara que 
se multipliquem os nterinár.l'ls no 
Brasil, para que os tenhamos às oe
zenas de milhares, dispostos, alguns 
e. resid;rem na barranca do São Fran. 
c'sCo às ma-gens do Tapajós e nas 
cabereiras do rio Uruguai. 

4. Suprimir, na letra g do al'tigu 
59, a palavra "reinspecção". 

Justifzcação 

Trata-se de uma demasia, do pen
to de v:sta da formulação, de le'! que 
a reinspeção é uma inspec;ão e ,{&r3n
tida a competência pnvativa ,1am es
ta, a daquele também <' esta. 

5. Na letra g do artigo 5~, .. partir 
de "e de modo geral, todos 'IS prrl., 
dutos de origem animal" até o fIm, 
substituir p:lo segulntp: 

"e, de um modo geral quando 11('5-
sfvet, de todos os prOdutos de l.r ~"m 
animal nos locais de produçáo, ma
nipulação, armazenagem e c:>merC1U
lização" . 

Justificação 

Fica, assim, dito quanto prdende 
o texto do dispOSItivo, evitada a dNl
n,cessária exp!icitação e '1m a 1l11-
precisão de .inguagem - desde 'lU.iII
do açougues feiras e mercear'as ~ão
lugares, habituais, de consum)? 

Introduzimos - coisa im,lv':C&nre 
- a restrição "quando pOSSIV ~j , (5-

50 pelos motivos tartamen '.e expost.os 
na justit'cativa da emenda 'I'! 3. 

6. SubstitUIr a letra l, do 'utlgO 59 
pelo seguintt': 

"1) a regênc'a de cadeIras (lU dls
c'plipas e,p?df'c'lmenl o rn61',.I)._vptp_ 

finárias, bem como a direção uas res
pectivas seçõ2s f: labora.on<.s", 

Justificação 

E' a única redação aceitá"Jel, poiS 
não há razão para impedir fU~ b:o
quimiccs fís:cos - patólo!!,os - imu
nologl·tas - m'crC'blo]oç;ldas, etc, 
não formados em Veterinária, inte
grem o corpo de protpssores ria', Es
colas .de Medicina-V-terInária, r.nm 
seguro prejuizo para elas e 1esater.
cão ao f"oir'tn Que an'ma a or?'ini
zação universitária em todo o I"lundG 
c viLzado e part cularmente 3. rees
truturarlio a que se .ubmetem fi· nos
sos institutos de ensino supe:lor. 
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Justtftcação 

7. Sup:ima.-se a. letra m, do artIgo 
!j9. 

Justtftcaçdo 

Adotada a nova formulqçáo para li. 
letra l, perde Q razllo de ~er o que 
aqUI se estabelEce. 

8. Rubstitua-se a letra o, do artigo 
59, pelo seguinte: 

c) a organização dos congressos -
com lssõ~s - seminários e outros li
pos de reuniões destinados 'lO estudo 
da M!'dicina Vetor:nftria bpm COMO 
a assessoria técnica do Mlnlst,p.rlO dr.s 
Relações Exteriores no pais e TIl. es-· 
trange!l'o . no que diz com os p~oble
mas relativos à produção e à mdú:;
tria animal". 

Justificação 

Trata-se tão só de melhor re:laçb,? 

9. Suprima-se a letra d, rio arti
go 69. 

Justificação 

Não passa de uma demasia, de al
go desnecessário , como bom mostra 
o douto Parecer do Conselho .li'ederal 
de Educa<:.ão. 

10. Substltua-se na letra h, do ar
tigo 69 a expressão "respon sabi!ida
de das fórmulas'. pe~o seguln~!:: 

"responsabilidade pelas fórmulas". 

Justiftcaçfi" 

Pura emenda de redaçãl'l, porque 
preferlvel essa regência. 

11. Substitua-se na letra l do ar-
artigo 69• "b:ologia em gerai" por 
U biologia geral". ' 

Justtftcaçl!o 

Corrigimos lirro, provàvelm'!nte tl
pOlZráf!co. 

12. Substitua-se no pará"'rafo unl
co, do artigo 79, "artigo 49'" ~r "ar-
tigo". ' 

Justijicaç{ío 

Emendamos aqui engano :10 autor 
do Substitutivo ou' êrro tlpoJráf.co, 
poli! a remissão é, evidentemente no 
artigo 30 • 

13. Substitua-se o artigo iO. pelo 
seguinte: 

Art. 10. O CFMV e os CRMV com
tltuem. em seu conjunto. uma au~ar
Qula, sendo um dêles dotado n', per
sonalldade Jurídico de direito público, 
com aut<lnornla administrat1n, e fi
nanceIra" . 

Justiftcaçt1.o 

Esta a correta redação, pois não se 
pretende criar uma série de !iutar
quia, mas uma só, à semelhanc;a ao 
que estipula a Lei n 9 3.268 ae 2:1 d~ 
setembro de 1957, relatlvamf-Jl:e ao 
Conselho Federal e aos ','Jose'hllS 
Regionais de Medicina inte~!'lmte3. 
todos, de uma só entidade .lllLárQ,lll
ca. 

14. Substltua-se o artigo :1, pelo 
seguinte: 

Art. 11. A Capital da R~')ública 
sera a sede do Conselho Fe<le:aJ dI! 
Medicina Veterinaria, com illrlsdlçàu 
em todo o território nacional, :I Na 
subcrdinados os Conselhos R~gion!l.s 
sediados nas capitais dos Est14nl's e 
dos ferritórios. 

Parágralo ÚniCO. (' Consel.nJ Fe
deral de Medlcina Veterinária tera, 
no Distrito Federal. as atr';)l)jçf\es 
correspondentes às dos Conse,h)s Re
gionais" . 
sediados nas capitais dos l<~stados e 
dos Territórios. 

Parágrafo único. O Conselho F~ 
dE'ral de Medicina Vetermáril1 têrá, 
no Distrito Federal, as \tribuições 
ccrrespondentes às .jos Conselhos Re
gionais" . 

Justificação 

Condensamos, aqui, os artigos 11, 18 
e 19, fixando, ao mesmo tempo orien-
tação di versa. ' 

Não nos parece indicado deixar ao 
Conselho Federal, como estabelece o 
artigo 19 do Substitutivo, a atribuiçao 
de determinar os locais em que devem 
ser criados Conselhos Regionais. On
de houver profissionais da Veterinà
ria, em número suficiente, constituldo 
será o respectivo Conselho. O contrá
rio poderia favorev,-r 11 l'reiomlnio de 
certas regiões do pais e desfiguraria 
o mesmo espirito que preside a orga
nização da classe, a qual deve ter a 
possibilidade de se manifestar e atuar • enquanto classe, em todo o pais. 

Além disso, como se verá, facil1ta
mos a escôlha do Conselho Federal, 
porque através de representantes das 
diversas regiões - os dele~ado3 elei
tores, e não, como quer o Substitui
vo. por meio de eleições gerais, de di
fícil realização. 

15. Substitua.-se o arUgo 13, pelo 
seguinte: 

"Art. 13. O Conselho Federal de 
Medicina Veterinár1a compor-se-6. de: 
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a) um presidente nomeado pelo 
Presidente da República, e escolhido 
entre os nomes constantes de lista 
trlp1ice, organizada relo Conselho; 

b) nove conselheIros eft! óivu~ e or
tros tantos suplentes, eleitos por eS
crutínio secreto e maioria absoluta de 
votos, em reunião dos delegados dos 
Conselhos Regionais. 

Justificação 

Elevamos o número de membros do 
'Conselho Federal, bem como o de seus 
suplentes, tomando como modêlo o 
Conselho Federal de Medicina. 

Novidade, ainda, foi a maneira de 
1!scolha, excetuada" do presidente. 
Não menos representativa e multo 
rr ais prática, à semelhança do que fa
zem médicol' e farmacéuticos na cons
tituição de seus Conselhos. 

16 . Acrescente-se o seguinte artJ
go, que tomara o número 14: 

"Art. 14. Os Conselhos Regionai!! 
de Medicina VeterinárIa scerão cúm
postos de membros em número na·} 
inferior a 5 (cinco) e nunca supeno: 
a 15 (quinze), eleitos, em escrutínIo 
secreto, por assembléia composta .ios 
inscritos de cada regiãc e que esteja!).1 
em pleno gôw de seus direitos". 

Justificação 

Seguimos, também, aqUi, a legislação 
referente aos Conse.h'>;) de Medicina . 
Quanto aos números fixados, expU 
cam-se porque proc"ranws evitar os 
extremos: nem conselho por dema;s 
pequeno, nem excessivamente grande . 

17. Substitua-se a letra "i", do ar
tigo 15, pelo seguinte: 

"i) realizar periódicaal('l)le rt!U1~IÔ f'S 
de conselheiros fed eraIS e regIOnais, 
.para fixar diretrizes sótl'i! assuntos da 
profissão" . 

Justificação 

Melhoramos, apenas, .'l rede.ção. evI
tando demasias com que não se de
vem atear as leis. P3.ra qu". por 
exemplo, dizer que durante o encon-
tro haverá debates? ' 

18. Acrescente-se a aJ1nea Hi", 1\0 
1Ll'tigo 15 ,assim te<!igiu~: 

"j) organizar o CÓdigo de Deonto .. 
logia Médlco-Veterinária". 

Justificação 

LeI tão minudente não poderia det
·xar de lado referência ao que é tá') 
lmportante, quanto a lista de dIreitos 

o código de deveres. Corrigimos - 
mais importante, pois os direitos se
guem, tantas vêzes, a linha do desejo, 
do anseio, de aspiraçao, enquanto os 
d everes exigem, freqúenLemenr.e, da 
pessoa, sacritlcios e lU ta contla ap':!
tites. 

19. Substitua-se o lJarágrafo único 
do a rt . 15, pelo seguime: 

"Parágrafo único. As questões re
ferentes às atividades aiins com as 
outras profissões, serão resolviàl\s 
através de entendimen tos com as en
tidades reguladoras dessas profissõ::s". 

Justificação 

Trata-se, aqUi, de dar redação in
teliglvel ao dispositivo, adotando, aliás, 
o que estatui a lei que criou os Con
selhos de Farmácia. 

20. Substitua-se o artigo 16, pelo 
seguinte: 

,. Art. 16. O Conselho Federal de 
Medicina Veterinária não poderá de · 
liberar senão cem a presença da maii>
ria absoluta de seus membros". 

Justificação 

Diz-se o mesmo em forma preferi-
vel. 

21. Substitutir, no artigo 17, o.'i 
têrmes "inclusive para" , (, elo se
guin te: 

"Inclusive pela". 

Justificação 

Corrige-se, a fim de bem exprimir o 
pensamento. 

22 . Suprima-se o artigo 18. 

Justificação 

A matéria ficou regUlada, a nOS80 
ver melhor, na emenda número 15 . 

23. Suprimam-se o artigo 19 e ~eu 
paragrafo único. 

Justificação 

A matéria ficou devidamente regu
lada, na emendo de número 14, evl
tando-se o que nos parece êrro. 

24. Suprima-se a letra "e", do ar
tigo 20. 

Justificação 

Inútil, porque contido, explicitamen
te, na letra "f" do mesmo artigo. A 
permanência de ambas as alíneas con
figuraria um!' tautologia ou gagueira, 
inadmissivel num texto legal. 

25. Substitua-se a letra "1", do 
artigo 20, pelo seguinte: 

- -- ----- - -----
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H 1) aplica:' as sanções disciplinares, 
estabelecidas nesta lei". 

Justifhação 

E' da. boa. técnlca. legIslativa re
servar um ou mau: artigos à disc~i
minação cuidadosa das penas aplica
veis aos tJ. ansgressores da lei, e ans 
ritos correspodentes. O assunto se(a. 
tratado mais adaintt:. 

26. Suprima-se a letra "m" do ar·· 
tigo 20. 

Justificação 

Nenhuma razão há para que, na !cl 
que regulamenta uma proflssao, seja 
incluldo tal imperatIvo . A propagan
da será feita pelo Poder PÚOllCO, à. 
vista das necessidades do paIS, e, ~s
pontãneamente, pelo Grupo protisslO·
nal, na medida em que tenha cons,
ciência de si mesmo, de sua importân
cia, da relevância da tarefa que Ih'.: 
compete. . 

Nao tem sentido estabelecer isso na 
1e1. Ou se se efetiva, sem ela, ou na:! 
se efetiva, mesmo com ela. 

27. Suprlma-se a ietra "n", do ar
tigo 20. 

Justificação 

Não é matéria da alçada leglslativll 
o que aqui se consigna. Tratando-se 
de um direito, certamente an:;mala . 
no caso, seria a lei que determina,se 
a lu ta por êle. Jamais, em diploma 
legal, inclui-se tal obrigação. 

28. Acrescente-se, onde convier, au 
artigo 20, a seguinte letra: 

"X) eleger delegado-eleitor, para a 
reunião a que se ,'~fc!re (J artigo 13". 

Justificação 

Referimo-nos, evidentemente ao ar-, 
tigo 13, emendado por nós, com a for
ma que lhe demos. 

29. Substitua-se o artigo 23, pelO 
seguinte: 

" Art. 23. O Conselheiro Federal ou 
regional que faltar, no decorrer Je 
UIP ano, seIP licença prévia do res
pectivo Conselho. a 6 (seis) reunlôe.~, 
perderá, automàticamente o manda ro, 
sendo sucedido pelo respectivo su
plente. " 

Justificaçtio 

Fica, assim, dito o que quer o Subs
titu tivo, cem melhur r{,:I3,çáo, 

30. Substitua-se, no inicio do capI
t ulo IV, as palavras "Do Patrimônio", 
pelo seguinte: 

"Das anuidades e taxas". 

Justificação 

Tal titulo é mais adequado ao con
teúdo do capitulo . 

31. Substitua-se o caput do artlgC) 
2'1, pelo seguinte: 

"Art. 2'1. As firmas de profissionaiS
de Medicina Veterinaria, as associa , 
ções, 'lS emprêsas e cs Estabec.men
tos que explOrem serviços pai a ')3 

quais seja necessà.ria atividade de me
dico-veterinario, deverao, sempre =Iue 
exigido, provar, perante o Conselho 
Federal de Medicina Veterinaria ou os 
Conselhos Regionais de Medicina Ve
terinaria, que essas a ti vldades sa.o 
exercidas por profissional habilitado e 
legistrado" . 

Justificação 

A fórmula mais sintética que ado
tamos, alcança o que pretende o artI
go, evitando longa e desnecess..uia 

Introduzimol: uma restrição - "sem
enumeraçã" . 
pre que e;;igido" - por nos parecer 
demasia complicar ainda mais a vida 
de emprêsas e esta'J9.ec.ment,(J, já. 
tão angustIados nos dias que correm, 
submetendo-os a mais uma subordi
nação burocratica compulSOria, agora 
aos Conselhos de Veterirl8,ria. 

De lembrar, mais uma vez, que a 
lei é feita nao para um paIs em ple
no desenvolvimento, mas para o Bra
sil, infelizmente - subde&3nVolvido 
em tudo, inclusive no que se refere au 
número dos profissionaIs da MediclI'a 
Vp.terinaria. A')ui, é o caso de recor
dar que boa pode ser uma tese, maf; 
inconveniente. ás vezes, a hipótese, 
sua encarnação, por ~a atnta~' com a 
realidade, a qual é a condlçao prJ
meira para que a. Lei naa tique letr~ 
morta, inap.icada por inaplica vel o 

32. Substitua-se no paragrato 'llli
co do artigo 27, "multa de vinte m'l 
a cem mil cruzei~os", peJas pa!avras
"multa de virlte e cem cruzeiros nu-
vos" . 

Justificação 

Dispensá veJ . 
33. Substitua-se o artigo 28, pelo 

seguinte: 
"Art. 18. As entiddaes a que ~e 

refere o artigo anterior estão sujei
tas a pagamento, ao Conselho Fe
deral de Medicina Veterinaria ou li'> 
Conselho Regional em cuja jurisdl;a'j 
se situem, de uma anuidade, até o dia 

• 
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"31 de março de cada ano, acrescida de 
20% (vinte por cento) de mora, quan
do fora dêsse prazo". 

Justificação 

Demos, apenas, uma redação leve
mente modllicada ,a l;m de tornar 
claro que devida ; uma anuidade ..: 
nao mais, do que isso, a 5:cmelhança 
do que acontece com as emprêsas que 
utilizam serviços de larmacêullccs. 

34. Substitua-se o artigo :12 pelO 
seguinte: 

"Art. 32. São equlva'entes, para 
todos os eleitos, os tltulOs de ve .en
nario e medico veterinario, quando 
expedidos por esco.a, ofiCIais ou le
conhecidas, de acôrdo com a legis.8.
ção em vigor". 

Justificação 

Corrigimos um lapso. Com cfer o, 
para que válido não é necessarlo 5, ja 
o tHUro expeaido por eS laoelecim .n . u 
oflcial, cabendo o mesmo aos . de ca .. 
ráter privado ,desde que reconhecidos 
pelo Poder Público. 

Ao demais, esco.a oficializada é ofi
cial, opondo-se á particular ou priv:.l
da, que poderá ter ou não reconheci
do. ou validad.o, o enshlO que m.n.s
tra. 

35. Substitua-se o caput d) artigo 
37, pelo seguinte: 

"A escolha dos primeirOS mem 'oros 
€fetivos du Conselho Fedel a i de Me
dicina Veterinaria e de seus suplentf's 
será feita por a8semb.eia convocada 
pela Sociedade Brasileira de Medit.i
na Veterinária". 

Justificação 

Só esta nova redaçao se coadun:.. 
bem com as emendas que apresen
tamos atrás. Dal, sua necessidade. 

36. Acrescente-se o segUinte artigo, 
,que será o penÚltimo: 

" Art. O Conselho Federal de Me
dicina Veterinaria elabo. ara o proJe o 
de decreto ae regulamen ,açao dfS a 
lei. apresentando-o ao Poder Executi
vo em 150 (cento e cinql1enta) dias, 
a contar da data de sua publicação. " 

37. Acrescentem-se, onde con.Ier, 
os seguintes artigos: 

"Art. O poder de ,isciplinar e apli
car penalidades ~os médicos ve~erl
nários compete exclusivamente 11.0 
Conselho RegIonal, em que e$tejam 
inscritos ao tempo do fato punlvel. 

Parágrafo umco. A jurisdição d1s
cip 'inar estabelecida neste artigo nao 
derroga a jurisdição coml1lll, quando o 
fato constitua crime punido em let". 

.. Art. As penas discip inares ap icá.
veis pejos Conselhos Regionais são as 
seguintes: 

a) aavertência confidencial, em avi
so reservado; 

b) censura confidencial, em avisO 
reservado; 

C) censura públIca, em publIcação 
oUcial; 

á) suspensão do exercicio profissiO
nal ate 3 (três) meses; 

e) cassaçao do exelclcto profis:fonat. 
"ad referendum" do Conselho Fedel al 
de Medicina Veterinaria. 

§ 19 Salvo os casol> de gravidade 
manifesta que exijam aplicação ime
diata de penalidade maIS aaa, a Im
posição das penas olJedecera à gra
daçau déste artigo. 

§ 29 Em matéria di3c'pl1nar, o 
Conse!ho Regional deliberara do oficio 
ou em consequéncia de repres n açaJ 
de autoridade, de -lUalquer memblo 
do Conse lho ou de pes8La estranna a 
êle, interessada no caso. 

~ 3Y A deJibel açao do Cons2lhtJ, 
'precedera, sempre, audiência do acu.,a
do sendo-Ihe defens( .l no cabO de não 
ser encontrado, ou Iôr revel. 

§ 4Q Da imposiçao de qua!quer pe
nalidade, cabera, lecurso, no prazo '1e 
3U (trin La) dIas, contaaos da ci , ncla, 
para o Conselho Federal, com efeLo 
buspensivo nos casos das almeas ud" 
e 14e". 

~ 5Y Além do recurso previsto no 
paragrafo anterior, nao cabera qual
quer outru de natU!t::za a.:mllnlS,ra
tiva, salvo aos interessados, a Via JU" 
diciária. 

§ 6Y As denúncias contra membrc8 
dOS Conselhos Regionais so SErão re
cebidas quando devidamenle assmadas 
e acompanhadas da indkaçao de ele
mentos comprobatórios do alegajo. 

Justilicaçáo 

Pareceu-nos indkado seguir a le
gislação que discip.ina a c asse médi-
ca. Por isso, aproventamos, pràli~a

mente, na integra os artigos que re
gem a matéria - 21 e 22, da Lei nu
mero 3.262, de 30 de setembro de 
1957. 

Após a elaboração do trabalho, com 
a apresentação de 37 emendas de nos-
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aa autoria - aditivas, iiupressivas ou 
modificativas - algumas, de suma 
importância, outras menores, com a 
:hnalidarie de melhorar . emendlmen
tu ou apurar a linguagem do tex 0, 

nosso eminente colega e meu quendo 
amigo Deputado João Borges envIOu 
mais 30 emeldas, de alto merecimen
to a revelarem falhas, inconveniul
cias ou imperfeições que nos hadam 
escapado e. mesmo, corrigindo a gu
mas das emendas qUE. l1a Ylamos pro
posto. 

Passamos a transcrever as emendas 
do Deputado Joã.o Borges, depois de 
as ter numerado. 

Nc 1) Aart. 49 ................ .. 
a) aos profissionais estl an;elros 

contlaLados em carater proviSorio pela 
Uniao. pelos Estados, pelOS MunicI
pios ou pelos Ten itbrios, para tunçao 
especifica de competencia pnva tlva ou 
atribuiçao de mediccl-veterll1.lrio. 

NY 2) Art. 5Y ••••••••.••.•••.•••• 
n) a direçao e a fisca izaçao do 

en~inü ela medicina veteliraria, bem 
como do ensino a~llcola l,,:'" " \ nos es
tabelecimentos em que a na ureza d_s 
trabalhos tenlla por objetivo LXC.USIVIl 

a mdustria animal. 
NQ 3) Art. 69 Ao tinal do "caput" 

dizer "relacionados con.. " ao inves de 
"nos setores seguintes'. 

NY 4) Letra "i' jo art. 69 - Supri
mir as expressões "de apreciaçã.o". 

NQ 5) Art. 99 O Conselho Federal 
assim como os Conselhos RegIOnais 
de Medicina Veterinana servirão de· 
órgaos de consultas dos governos da 
Uniao, dos Estados, aos Municlp os 
e dos Territórios, em todos os assun.os 
relativos à profissao de médiCO· vele
rinario ou ligados, direta ou indue
tamente, à produção ou à indústria. 
animal. 

NY 6. Art. 13 O Conselho Federal 
de Medicina Veterinária compor-se-a 
de: um presidente, um vice-presiden
te, um secretário-geral, um tesourei
ro e mais seis conselheiros ,eleitos em 
reuniao dos delegadOS dos Conselhos 
Regionais, por escrutlnio secreot ~ 

maioria absoluta de votos, rea 1. ando
se tantos escrutmios quantos necessa
rios à obtençao dês::;e quorum. 

§ 19 Na mesma reunião e pela for
ma prevista no artigo, serao eleitos 
seis suplentes para o Conselho. 

§ 29 Cada Conselho Regional tera 
direito a tres delegadOS à reunião qUI! 
o artigo prevê. 

NQ 7) Art. l4 Os componentes !to
Cunselho Federal e dos Conselhos 
RegionaIs de Med!cma Veterin.llla O! 

seus suplentes sao eleitos por tres, 
anos e O seu mandato exercido a u
tulO honorifico. 

Paragra!o unico. O presidente dJ 
Conselho tera apenas voto de deSem
pate. 
N~ 8) Ao artigo que o relator sugere 

seja o 14, de-se a begumte reda~ao: 
Art. Os ConselhOS ReglOna;s de 

Meaiclna Vetenlul'Il> serao cons ,i. Ul

dus u semelhança OL Consc:r:o .h:
deral. de seis memtJrus. no mmltIJ3-
P. de dezebselS, no ,r.axlmo, eleiws pur 
eSclutllllü seerf'tu e maIOr la aoso uta. 
de votos. em asrem OIf'la gbal dUS m/!
dlcos-veterma: lOS 1l1sel"ltos nas n .s
pectlvas reglOcs e ~Ut' E'Slejam em ple
no g-O:<lO dos SCUS ou citas. 

§ 19 O voto e p<!ssual c ob7íga'0 .. 
ri~ em toda eleiçau, salvo caso ' tJe 
doença ou de ausenCH' p.enurÍl , n e 
comprovaca, 

§ 2" POI falta naú plenamente jus
tificada à e!elçao. mcorrer:l o taltoso 
em multa corresponctl'l,le a <!O% (" 111-

te por cento) do su.ano-mmlmo da 
rpspectiva regiao, dob. aela na remCl
dência. 

§ 3Y O eleitor que se encont~ar, 

por ocasião da eleição, fora da sede 
em que el adeva l"l. aH~a.-,,_, jJ<J~ __ ..4 

dar seu votu em dup 'a sobrecar a o a
C!l. fechada e remetida por oficio CO'1l 
firma reconhecida ao presiden,e dJ 
Conselho Regional rlôspectivo. 

§ 49 Serao computadas as cédulas 
recebidas com as formalIdades do pa
rágrafo 3Q até o momento de encerrar
se a votaçao. 

§ 5Y A sobrecarta maior será aber
ta pelo presidente do Conselho que
depOSitara a sobrecarta menor na ur
na, sem violar o sigilo do voto. 

§ 69 A assembléia geral reunir-se-a, 
em primeira convocaçao, com a pre
sença da maioria aosoluta dos mé
dicos veterinários inscri tos na respec
tiva região, e com qualquer número, 
em segunda convocaçao. 

NQ 9) Na letra .. f" do artigo 15, aO 
in vés de .. para a !leI", diga-se .. li. 
fiel' . 

N9 10) Redija-se assim a letra "g." 
do artigo 15: 

.. propor ao Govêrno Federal as al
terações desta lei. que se tornarem ne
cessárias, principalmente as que Vi
sem a melhorar a regulamentação do 
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exerci cio da profissão de médico-ve
terinarto" . 

N9 11) Destaque-se o artigo 16 para 
o tim do capitulo e de-se-lhe a oe
gwnte redaçao: 

Art. O Conselho Federal e os Con· 
selhis Regionais de Medicina Veterl
nana não puderao deliberar senao 
com a presença da maioria absoluta 
de seus membros. 

N9 12) Redija-se assim o artigo 17: 

Art. 17. A responsabilidade admi
nistrativa no CFMV cabe ao seu pre
sidence, inclu~lve para o efeito d", 
prestação de contas. 

N° 13) D~-se a seguinte redaçio à 
letra "d" do artigo 20 e suprima-.se 
a letra "g" dO mesmo artigo: 

"solicitar ao CFMV a3 medidas ne
cessanas ao meHlOI rendimento das 
tal elas sob sua 'llçada e sLigerir-lne 
que proponha à autorioade competen
te as alterações desta lei, que ju gar 
convenientes, princlpa.men e as qU\! 
visem a melhOlar a regulamen açao 
do exerclcio da profissao de médico
veterinario" . 

N\' 14) Dê-se à letra "f" de artig.:l 
20 a redaçao seguinte: 

"fiscalizar o exerclcio da profissao, 
Impedindo as infrações a esta lei e 
punmdo os seus Intratores, bem como 
representante Las dutoridades com
petentes acerca de latos que apurar 
e cuja solução nao seja de sua al
çada" . 

NY 15) Suprimir na letra "I" do 
mesmo artigo as expressões "requisI
tar ou". 

NY 16) Suprimir a letra "o" do 
mesmo artigo. 

N9 17) Incluam-se, depois do 23, os 
:;eguintes artigos: 

Art. O exerclcio -lO cargo de Con
selheiro Regional é incompatlvel com 
o de membro do ;':onselho Feaeral. 

Art. O médlcc vetermario que, ins
crito no Conselho ReglOnal de um 
Estado, passar a exercer a atividade 
pro1issional em outre Estaao, em ca
rater permanente. assim entendido o 
exercicio da proflss!it. por 'llals de 90 
cnoventa) dIas, ficara oorigaoo a l'e

querer inscnçao secunaana üo qua-

dro respectivo ou para êle transeferlr
se. 

N° 18) Art. 27. As tirmas de pro
fis~ionais da Medicina Vetc.mar.a, a~ 
associações. emprês& ou quaiSquer es
tabe!ecnnentos cUJa aUVlaaae se I>~ 
passlvel da açau l!e mealtO ve.en
nario, deverao, sem"rt, que se tor
nar necessano, fazet prcva de que, 
para e3se eleItO, tem a seu serv ç~ 
proIlsslOnal nabilltaulJ na lorma des
ta lei. 
N~ 19) Paragrato unicc ao artigo :n. 

Aas IDfratare, de~te artIgo sera apll
caaa pelO Conselho RegIOnal ae Me
dlCina Veterinaria a que estiverem 
subordinados, multa que var.ara !te 
20 a 100% ao valor do salar_o mmim:> 
reglOnal, independentemente de oULras 
sanções legais. 

N9 20) Suprimam-se os artigos 23 
e 29. 

N~ 21) Na letra "d" do arliJo .10 
suprimam-se as exp.Lessões: "e tir
mas" . 

N9 22) Suprima-se a pa'avra "ofi
ciais" na leU a "j' do artig.) 30. 

N~ 23) A letra "d" do artigo 31 
de-se a seguinte redaçao: 

"3/ 4 da renda das certidões que 
houver expedido". 

NY 24) Suprimd-se a palavra "ofi
ciais" na letra "f". 

N9 25) Acrescente-se um artigo. 
apos o de numero 31, com a segtwl
te redaçao: 

Art. As taxas, anuidades ou quais
quer emoiumentoS, cUJa "o~lan,a os a 
lel autoriza, serao fIxados pejo CFMV. 

N9 26) Redija-se b.Ssim o artigo 33: 

"A apresentação Ja carteira prof.s
sional prevista nesta leI ser a OQnga
tonamente exigida pelas autondades 
CIVis ou militares, feaelals, estaaualS 
ou municlpall>, pelar respecthas au
tarquias, emplêsas paraeS[aLalf ou so
ciedades de economia mista, oem co:no 
pelas assOCIações, cuoperativ&.s, es a
belecimentos de crédito em gel ai, pa
ra inscrição em concurso, assmatura 
de têrmo de pos.;e ou de qüalsquer 
documtlntol' ,sempre .{ue se tra,ar :te 
prestação de serviço ou dpspmnenho 
de função privativa da profissAo de: 
medlco-veter1Dárlo" • 
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'N9 27) 8uprlmliH!e O parágrafo úni
>4:0 do artigo 33, 

N9 28) Redija-se 1WSIDl o (:aput d:> 
.art. 34. 

"As repartições pÚlllicas, eivis oU 
.militares. tederais, "·S ' ",'.uai;; ou muni
cipais, as au a.rqu:as. empresas para
Estatais ou sociedadt'.< de econ<.Jmia 

-mista ex.girão, nos .:ases de l'Oll';Or
rtnc.a publica, ::Oll~1 Â le ,preços ou 
prestação de serviço oe qualquer na
tureza, que as entidllàr.~ ta qUe ~e re
fue o artigo 27 façll!/! prova de e~t·a
rem quites cem as ~xlgências oesta. 
lei, mediante docunlt'Tll., foxpeálQo 
,pelo CRMV a que Il"t.\'eram subOrdi
'Dadas". 

.NQ 29) Redija-se "lss'm o -art. 35. 
Art. 35. A pres açn,) c:as contas s.-rá 

feita anualmente ,,"o :.111"'1110 Fed'ral 
de Medie:na Veterin,~rla t. aos Conse
lhos Reg:onalS pelos '~spectlvIlS pr~
.sldenles. 

Parágrafo único. "'p/l~ s'~a aproV!l
ção, as con tas dos ll-e~l o en tes etos 
Conselhos Regionai, l!<'f&1 subm~tiúa3 
à homologaçáo do ~')C"P!l!o F'ederal. 
~Q 30) Dê-se a Se!!Ul1lLe redação &0 

..artigo 38. 
M Durante o perlociJ.l Ce organ17,açao 

do Conse ho Fed ef'l , Je Vlea ,C1l1'l V~
terinária e dos ConS,,",N'!> Regwnais, o 
Ministro da <\gric Ul. ;!l a c,'der-Ihlós-á 
locais para as rpsp~"II"as ~t:'ae~ e. a 
requisição do pre"'k'" t' dú : ;onselh" 
Federal, fornecerã J m~lt'l'iaJ e o pes
soal necessário ao ierv.f;O'. 

Foram apresenta l"~ post-normer._ 
te, pelo Deputado f,a,l'() Cruz, 1 (s=te) 
emendas, das quais ~('~Jtel as de ns. 
I, 4 e 6, ass:m ;edigl ·j~s 

NQ 1 - ao artigo :/', letra a): 
.. a) ••• registradas na Dirf' ~orla do 

Ensino Superior 'L) Ministério da 
Educação e CUltura'" 

N9 4 - ao artigO 69 - elimir.ar as 
letras e) e f); 

NQ 6 - li letra f) àl) artigo ;lO elo 
projeto inicial ~~·J·ar a expressa0 
"imped:ndo as infraeô.:s e. esta leI ..... 

CONCLU'l'\c) 

Op:namos pala ~e,U-:al' de 'Im SUbll
titutivo que ádote ... ~ :Jl\~~h;- !'mendas, 
llxclul1as as de núm *r08 12 13 15 )6 
20, 21, 31, 32 e 33 fo- a~." Depu~aaó 
João Borges e as lu Devutado .Lauro 
Cruz de ns. 1, 4 e I) 

~e.la da Comissão em 19 de Junho 
-de 1968. - B ri tto Velho. 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO 
Pro;eto ele Lei n9 ~. 359, de 1957 

.. Dispõe sôbre o exercu'lo da projil
aão de médico-vet.o?riflar.c e cria OI 
Conselhos Federal t. Reglo1wI3 de 
MectlCina Veterinária", 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPtTUt.O I 

Da Protts.çàO 

Art. 1'1 O exerciclo 01\ profissão de 
méjico-veterinário OU~tLcerá as dis
posições da presente le .. 

Art. 29 Só é permllJCO o exerciclo 
da profissão de méd.c( .... veterinario: 

a) aos portadores 11" aiplcmtl.l:í EX
pedidos por escolas ot'l'lals Ul1 ~r('(}
nhecidas e registradlls D3 Diretoria da 
Ensino Superior ,1U Mmistério da. 
Educação e Cultura; 

b) aos profissiona:s dlp,omada; na 
estrangeiro que tenn.::m revalidado e 
registrado seu O:plL'mr. no Bra&\l, na. 
forma da legislaçau l'lr vigor. 

Art. 39 O exerclci 'J daE atividaaes 
profissionais só ser1 permlllC!C' aos 
port.adores de cart~!f!. profissional 
expedido. pelo Cons"; tIO li'e-de: aI de 
Medicina V:: terinária ">'J pelos CeDi::
lho~ Regicnais de M - (.I(,ll1U VeteriIlá
ria crill.dos na presen te le,. 

Art. 49 Os disposi t! "('5 dcs anlgos 
anter;ores náo se ap,h't1nl. 

a) aos profissionu ls estrangeiros 
contra :.l.jos em ~a r ater provlsórJJ 
peja União, pelos E,tar. :ls pejo;: M unl
cipios ou pIos Tern , Ol'~()~, para tun
ção especifica de ~om)J,:: : émia p:iva
Uva ou atribuição de n,,!d ;co vetrrina
rio; 

O) às pessoas que já ex(~rciam tun
ção ou atividade pú.blic!\ de eorr:.p ~t€n
ela privativa de médi-:r)-veteriná rio n''\ 
da ta da publicaçãv C.O D ' cretu-Lei 
nQ 23.133, de 9 de ie t.l!.,1blO de 1933. 

C;\pfTUW 11 

Do Exercício pn'fissional 

Art. 59 É da comp~r.én(;ia prlvlltiva. 
do médico-veterinárlo () exercício das 
seguintes a :ivi:lades ~ !'Jl lções a cargo 
da Un:ão, dos Est .. l<lL·, dos Munici
pios, dos Territórios 1""oforals en[loa
des autárquicas para~sclllai., e de 1'('0-
nomia mista e partictl ·"res: 

a) a prática da ~linlca em tOdoJ.s as 
suas modalidades; 

O) a direção doe hOl!p!~.is para 
animais; 
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c) a assistêncIa té<:nlca e san!tárla 
aos animais sob qua,q'Je~ forma; 

d} o p:anejamen o ~ " "x.cuçan da 
defesa sanitária anima'; 

e} ':1 àireçao técn ( ... sanitária do~ 
estabelecimentos ind'13~~'la,s e. semprl' 
que posslvel, dos ~om .,'( '!l.S ou ue fi
nalidades recreatiVll.3. ctesponi.a;; uu 
de proteçao onde esc~jHm. p~rmanE'n
temente, em txposiçao em ~erviç() ou 
para qualquer outrõ : 1:,\ anirr.[il~ ou 
produ.os de sua or1..:~m: 

t} a inspeçao e a I:.,tulizaçãc sob o 
pon o-de-vista san 'ÍI:!!.) nigienlco e 
tecno ógico dos mlt"-ll)UI'OS trigllr111-
cos, fábricas de conõ"J'\il> d~ r;a: r.e e 
d~ pescado, fábricas :" uanaa e gor
duras em que se cmpr ~~:)em .. I I' lU [',)5 

de origEm animal, '\.~ !]I'S e fáb~iras 
de ltlcticmios, entr~l.b:,tCJ~ de ca r.~. 
leite. peix\ ovos, no!,. cêra e aema!s 
derivados da indúsLfu pecuaria e, ae 
um modo geral, quando possille. ae 
todos os produtos h CJL)/.°ll: animal, 
nos locais de producac\, manip'lla~ao, 
armazenagem e ccm~rc'l\.l?ação; 

Q} o:l P ritagem ,>õbro:! animais. 
lden tificaçao, aeleitos vicias :toen·· 
ças, acidentes e ~xames técmclJl> tm 
questões judiciais; 

h} as pericias. os I'X3meS e as pes
quisas r veladoras de iruuoes ou up~
raçao dolosa nos 'in m.ilS lnSCrllOS 
nas ccmpetições 1e,~'·)rt i\"üs uu na~ 
exposições pecuárias; 

I} o. ensino, a direç:ll.l, C' conl.rôle e 
a orientaçao dos servI','Jj ele ins~mma
ção artificial; 

j) a regÉncia de ~I\rjelra" ou cli:;ci
pUnas fspeclficamen t ,! !.lédico-veteri
nárias, bEm como li ctire('~o das re,
pectivas secções e 1o.l'JOTiltorios, 

l} a direção e a fi~ca:;Z!~çãr> do l'n
sino da medicina-vcte:mária bem 
cemo do ens:no agri(!'JJa-médio, lIJS 
estabe fcim~n:cs em que a narureza 
dos trabalhes tenha ror objetivo ex
clusivo a indústr'tl 1n I(nal; 

m} a organização c!"~ congressos, 
ccmissões, seminários I! outros tipos 
de reuniões. destinado~ ·s;.) estude da. 
Medicina Veterinári!l b m como ~ 
assessoria técnica ti;> M1l1istério r:ia~ 
Relações Exteriores, no P)\\S e no E'5-
trangeiro. no qUe diz "om os p'obJe
mas re'ativos à lIro.iuçâJ e à ir,dús
tria animal, 

Art. 69 Constitui, 111D~a. comp"tFn
da do médico-veterlnário o eXl'rcicio 
de atividades ou !uncõe.3 pt'lbUc.u e 
partiCulares. relacíon,,-ja, com: 

a} as pesqu:ro.s, .) planejamento, a.. 
direção técnica, o fom~lllo. a OTl n a
ção e a execução "v~ traba.hos de 
qualquer natureza re:ati"o~ à p:'odu
ção an:mal e às ind:'t$Lria~ derivadas, 
inclusive as de ClJ.ça .' pesca; 

b} o estudo e a ap.:caçác d~ m~di
das de saúde públic!l nú toc"n~e às 
doenças de animais t~allsmis.:;j\'eis ao 
hcmem; 

C) a avaliação e pentdgem ~e''lt:vas 
aos an.mais pua tin.' 3cm nls~ra,ivo3 
de créjito e de seguro; 

d) a padronizaçaJ I! a cla3sifica~ão 
dcs p:oàutos de orig~tn '.111.mal; 

e) a responsabilid>tde pelas fó~mu
las e preparaçào je ;~ÇÕf';; para ani
mais e a sUa fiscalizi! ';a(); 

f} a participlçao J10~ exames dos 
an'mais para efeito de i!lscnção nas 
So:iedad s de Reglsr.r"3 Genea'óg cos; 

QJ os exames periciais técnolo
glcos e sanHários d06 subprfJdutus da 
indústria an:mal; 

h} as pesquisas e trabalhe:,; llndos 
à biologia geral. à :; Mlog1a à. zoctEC 
nia bem comJ à brúm:,w!io:::i.l ani-
mal em especial; -

i} a defesa da fa1lna e,p::c:almen
te o c:ntrõle da eX'J'<.12.çãJ das es
péc:es animais siln:;~:es. bem cemo 
dos seus pNdutos; 

j} os estudos e R JIganizaçào de 
trabalhos ~ôbre eCi) lomia e est:ltls
tica ligados à profisq", 

l} a orgamzaçao la educação n:ral
relativa à pecuária 

CAPÍTULO m 
Do Conselho FederaL de Medicina. 

Veterinária e :108 conselhos 

Regi~nais de Medicll1AL Velp.l·i7tária 
Art. 79 A fiscaliz!içã;) do exerc:cio 

da profissão de n",'!'c:>-v~Leritlaril) 
será exercida pelO I;[,r.se'no "cderal 
de Medicina V c!t~rinár:a e p ICJs 
Conselhos R.egionais tj(. •• 1edicma Ve
terinár:a, criados tJ·): '!sta Ld. 

Parágrafo unicl>. A f;~c~ljzat:ão do 
exerclcio profiS3Wnll! a\)ra:Jgr as pes
soas referidas no Mt,lc;:o 49 inc:usive 
no exerci cio de su~s funções cOllLra
tuais. 

Art. 89 O C'onselh:J Feãe:'a l de Me-· 
dicina Veterinária -- (CFMV' tf'm 
por finalidade, alem d" f.sca1izaçao 
do exercício profis3 i OnaJ orIentar. 
supervisionar e dÍSl~nliLJr as atIvi
dades relatIvas ;')tôfi~sa·) de m"d,
co-veterinarla em todo o terrltOrtQ 
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nacIonal dlretamen t~ ou a tra vé" dos 
Conselhos RegiolllilS de Med:cina Ve
terinár.a (~R.MV) . 

An. 9~ O Conselho Federal assim 
como 00 Conselhos =-'~5101 aI::' dE' M t!
dlc:na Veter inária ~ ·;t· v : rác d~ órgaos 
de consulta dos guv<"Tl1m ia Umao, 
dos Estldos, dos Vluniclpl<''> ; rio" 
Territórios em todos .,s assunt:J-S :e
latlVos à profissao :lI' mM'cn vetrri
nário ou ligados direl,.l fJU mdlrpta
tamente, á produçã.o oU à indústria 
anImal . 

Art. 10. O CFMV (. os CRMV
const:tuem, em seu conJtUl :o ,lma 
autarqu~a sendo cada um dêles ü·~ T a
do de personalidade jurldlca de di
reIto público, com a ·ltOnom:J. admi
n .stratlva e finanCélH1. 

Art. 11. A Capit,oil da. Rt!pública 
será a sed~ do CO!l~ ~lho Federal de 
Med:cina Veterinán-\ ccm jU~;5dição 
em todo o cerritórlo ~l:.1r ! On aJ. a éle 
subordinados 00 '~un.; ~ : ~ GS He~:er.a!s , 
sediados nas capitaIS da, Estados e 
d cs Territórios. 

Panlgrafo unico. O (}")nsp.l1o F'e
deral de Medicina V~t .l'!ll árirt trra, 
no D!strito F ederal a o a :ribuI ';0cs 
correspondentes as ,Í'ls Consd h .:s TIe
g onais . 

Art. 12. O CFMV será cen stitui
do de braslleiros '1.i ~1\.; OlJ 'I:l turall
zados em pleno Ilôz;) Cl t S!!U5 dlr itos 
civis, cujos i iplomas prd ssio!1ds ps
tejam registrados de acõrco c:' m a 
leg!slação p.m vigor ;o as di.:posiçõ:'S 
dEsta Lei. 

Parágrafo único. O~ CRMV serão 
organ zados nas mesma;; rondiçôs ao 
CFMV. 

Art. 13. O CCD3 ~ '''() F ~d I' al de 
Medic:na VeterlnárLl Cún:pc l' -s~-á de: 
um pre3idente um v ce -oreslci en tt> , 
11m secretário-geral, um tesoureiro e 
mais seis conselheiros. ele!tcs em re'l
n!ão doo delegados dos Conselh s R ' 
g!onais, por escrutmlO secreto e ma 0-
rla absoluta de votos, rcaUzando se 
tantos escrutínios quantos neCESSJ.rJOS 
à obtençao dês se quorum. 

§ 19 Na mesma "eul11!lJ e pela for
ma prev 'sta no art:g.:> s' rjo ·leitos 
seis snp:entes para ( Con:;elho. 

§ 29 Cada Conse1nJ fleg onal terá 
direito a três delp.~ajo5 à reulllão 
que o artigo prevê. 

Art. 14. US Con~elho3 RelZom,l,s 
de Medicina Vetori'l.\ria serão cons
tltuldos à semelhan'3 do Conselho 
Federal, de seis membr'Js no mlni
mo e de dezesseis. n,) máximo elei
tos por escrutlnio s:,creto e maioria 

absoluta de votos ,>m a3sp.rr..blé·s gE
ral dos médicos-ve ',e ·.J'fl '"10." m ,crJt{Ji! 
n as respectlvas reg .ÔJ" e 4U f est·('.lam 
em pieno I;OZO :l 's ~,' U5 direl_vs 

§ 19 O voto é p ~ss · )" 1 e obrigató:-lo 
em tôda eleição sa lJo C;lSO j e dorn
ça ou de ausênCia plenamenLe com
provada. 

§ 29 Per falta não plrn amen te JU5-
tificada á "leiçá(l , InC')l'r<.)r .1 o falto
so em multa corresponden te a 20 .., 
(vinte por cento ) do 5311. 'lO !ll'll 1110 
da respectiva região, di.brad!: na re
incidÊnc:a 

§ 39 C eleItor que se enC'ln1;rar p or 
ocas:ão da d eiçáo :l)""\ da fed .~ ! m 
que ela deva reai i1ar 'e, ;J .jcn~ dar 
seu voto em dup !a. sohT (·.arta Op3Ul, 
fechada e r"metlda p Jr fc !o ~om 
firma reconhecIda w preSiden te do 
Conselho Reg onal ' ... si>~cr.I"1) 

§ 4 9 Serao comp·.l : '1 d~!~ doS ckulas 
rec ebidas com as fUI· u' •. !O"C' ," OP Pl
rágrafo 39 "lté o 'llt'll'imt:J de ~nco r
rar-se a vota .,:áo, 

§ 5Q A sooleca r~ r,:'\ i()' ' erá abpr
ta pelo pr~" l d en tf' O( Consc;ho úue 
depositará a wbrec't'.'J menor na ur
na sem viOlar o h; ,{, d:' VOL:: . 

§ 6Q A assembléi!\II '~r<1 r,>u!1ir se
á em prime. ra C,)]",(" , ~ c:~" c ~m a 
presença da ;TJ aiUl'H\ l..!.,})U,E\ :1: )5 ,n é, 
dlCOS veter .nan os ' !I ;' ,Jrit.J: ta rps
pectiva r eg ão e ro '"ll qt"I.[;\le' 'lUlnP
r<J . em segunda . ~ ()n'.I!\('h'~:l( • 

Art. 15. Os c,'no)~!e~;te' dD Lon
selho F, d ~ral e d " CO':,:'p-lhos R e
gionais de l\1 ed'cln I li 'l~n~l,1l'ia e 
seus suplentes sao "'I '~l t.,,~ prr t rês 
anos e o seu mar,(]il l.) exerc:do '1. ti
tulo he)JJ orif:co . 

Parágrafo unico. ') P re5idel1te no 
Conselho terá ap enrls veto de dt;s~m
pate. 

Art. 16 . São a tri'> .J ÇCf', i,) l 'F'MV. 
a) organizar o ;'; ~ll regimen to in

terno; 
b) aprovar os r '.' ~,l!lcnt;)..< JI1 lernOS 

dos Conselhos Reg·,}.)"i, modif 'c:" n
do o que 'e torn ar n ec '~~ári("\ pa la 
manter a un idade d ~ açã<>; 

CJ tomar conhrcimr:n lo ue Q'Il1iS
quer dúvidas w scitudas p elos CRMV 
e dirimi-las ; 

d) julgar em ÚI Glm:l ins1ànc 'a os 
recursos das delibera,. ii 's <los CRMV ; 

e) pUblicar o r ~ ,,~lor ;o anual QO~' 
seus trabalhos e p~ ~. ê J'cam rn te. até 
o prazo de duco ans n" máximo a 
relação de t,odes os pr"f!sslollals ins
critos; 

/) expedIr IlS res.>llç1t'S qUI' se tor
narem necessárias ,\ fiel Interpreta
ção e exec;lção da ;Jresentc leI; 

• I 
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a) nr(]por :\0 '}<)ve'no 'Federal as 
:alterações jesta lei qu~ se ·ornarem 
IIt,Ces,:,d.nas. ..,rmcHH, men: '" ,I; qUi:: 
visem a melhorar a regulamentação 
dn "xOrccio da prof IS5ã() de I11E~ji.;c
veterinário, 

h) atU,).:!rar sôbre as qu ~;;tõe.; <:ri
undas do ~xercjc o .'I~" atividades -
aLns às de med;co rete~'ir:ár o; 

1) realizar periodicamente reuniõe5 
de c<:onselhell'OS fed~rf):s e r~g;,)nai~ 
para fixar iiretnz% sõbr~; aS~llnl<lS 
da pro! ssão; 

1J crganizar o ''::() :l:?:'j de Deonto
log'a Mé::l'cO-Veterinar." 

Parágrafo un:co. .l\," qu~stões refe
rentes às ativldades &f:ns com as ou
tras prof!s~õ"~, serão "e.'GJvidas a tró.
vês de entcnàiment"s cenr, as p.íltida
des regulld-cras j~ iS 1~ p:·.JL>sõ?~. 

Art. 17. A re";YJnsd,bilia~(,~ adm:
nistrat:va no CFMV c,.tJe a(. seu p~e
sidente inclusive I,HI"" o efC'ltc da 
prestação de cenla" 

Art. 18! As aLr;bu:çõe< d8s CRMV 
são as segu~ntes : 

a) organizar o leu ;'~;(m~n·o in
terno, subm tendu-(] 8. fI,Jrcva,-üo d(' 
CFMV; 

b) inscrever os P,,}fW"OI:1!' rf'g!s
trados residcntes em ~ua .iurisjiçá;J 
e exp'd'r as '·esp?ct,i1'." ::art,;irns pro
fissicna:s; 

c) exam nar as (".l".~ rcaCi)(''3 ~ )'2'

presenta~õe.s e"cr,ta~ atêrc.a de., SEr
viços de registro e (~']:' i!1f-a,;ões -
desta Lei e Ciéc:dir ~ ,m 1'8CUrWS Pl
ra o CF:\~V: 

d' soLcitar ao CF,\!)\! as medijas 
11 c's-áriaa dO me!h Ir rl'ndi .... 'cn::<.. ãas 
taLHas sob sua a çada e sugerir-lhe 
que p,cpollna á hl·~r ,c':a 1- l'OI! .pê
tente as alt2raçõ2.s 'ié!-L' lei q'l~ jul· 
gar convenlfmtes pnnc'pa ~ente as 
que visem a melhorar a rrgu a "11.('n· 
tação do pxerc ClO Ó'< profis~ão de 
médico-vetEl'1nário: 

e) fiscalizar o exe7~' ( " rJ 1 PTI.JflS
são punindo )5 ~P'\S infrator~, bem 
como representando :i, \LlwridaJes 
competentes acerca d f'ltc~ quo ap.!
rar e cuja solução DaU 'le;tl de sua 
alcada. 

j) fun ~ionar como Tribunal (J~ 
Honra dos profissiona;·. zlfando p~lo 
prestigio e bom nome da profissao; 

g) aplicar as sanções disciplinares, 
estabeiecidas nesta lei; 

h) promover perante o juizo da Fa
zenda Publica e meaiante procrsso ete 
-executivo fiscal. a cobranf'a das pe
nalidades previstas para a execução 
.da presente lei; 

i) contratar pessoal administrativo 
necessario ao funcionamento do Con
selho; 

1) eleger delegado-eleitor, para a 
reunião a que se reefre o artigo 13. 

Art. 19. A responsabilioade admi
nistrativa de cada CRMV "abe ~o 
respectivo presidente, inclusive a pres
tação de contas peranLe o órgão fe
deral competente. 

Art. 20. O exerclcio da funçáo de 
con5elheiro federal ou regional. por 
espaço de trps anJS. será considerado 
serviço relevante. 

Parágra!o unico. O CFMV c ~nce
dera aos que se acharem nas condi
çô::;s deste artigo. certificado de ser
ViÇO relevante, independenLemEn e de 
requerimento do interssado, a é 60 
dia" após a conclusao 00 mandato, 

Art. 21. O Conslhell'o Federal ou 
Regional que tal tal , r.o decorrer de 
um ano. sem licença prévia do res
pectivo Conselho. a 6 (seis) reuniõ s, 
perderá. automaticamente, o manda
to. sendo sucedido pel orespectivo S.1·-

plente". . 
Art. 22. O exercicio do cargo de 

Conselheiro Regional é incompa 'j vcl 
com o de membro do Conselho Fe
deral. 

Art, 23. O médico-veterinário que, 
inscrito no Conselho Regional de um 
Estado, passar a exercer a a,iv!dade 
profissional em outro Estado. em ca.
rater permanente. assim entEndido, o 
exerclcio da profissão por mais de 90 
(noventa' dias, ficará obrigado a re
querer a inscrição secundár'a no qUd
dro respectivo ou para êle transfe
rir-se. 

Art. 24. O Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Medicina Ve
terinária não poderão de'iberar sen)" 
com a presença da maioria absolu la 
de seus membros. 

CAPITULO xv 
Das anuidades e taxas 

Art. 25. O médico-veterinario pa.
ra o exercicio de sua profissão é obri
gado a se inscrever n( Conselho de 
Medicina Veterinária a cuja jurisdi
ção estiver sujeito e pagará uma anui
dade ao respectivo Conselho até o dia 
31 de março de cada ano. acrescido 
de 20% quandO fora desse prazo. 

Para~rafo unico. O médico veteri
nário ausente do ,:lals não fica Isenro 
do pagamento da anuidade, que pc-
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derá ser paga, no seu regresso, IIfm 
o acréscimo dos 20% referido neste 
artigo. 

Art. 26. O Conselho Federal .IU 
Conselho Regional de Medicina Ve
terinária cobrará taxa pe.a expedl~ao 
oU substituição de carteira proflss'O
nal pela certidão referente à ano ,a
ção da função técnica ou registro de 
firma. 

Art. 27. A carteira profissional 
conterá uma fôlha onde sera feio o 
registro do pagamento das anuidades 
para um per10do minimo de 10 anos. 

Parágrafo unico. A referida cartei
ra será expedida pela CFMV ou CRMV 
servindo como documer..to de Identi
dade e terá fé pública. 

Art. 28. As Urmas de profiss:O
nais da Medicina Veterinária, as as
sociações, empresas ou quaisquer es
taoelecimentos cuja atividade seja 
passivel da aço de medico-veterlnar o, 
deevrão, sempre que se tornar neces
sário, fazer prova de que, para eSSl! 

efeito, têm a seu servico profisslonttl 
habilitado na forma desta leI. 

Parágrafo unico. Aos infratores d?s
te artigo será ap.lcada, pelo ComeJho 
Regional de Medicir:a Veterinaria a 
que estiver subordinados, multa Que 
variará de 20 a 100% do va OI do sa
lárlo-mlnimo regional, independem€
mente de outras sanções legaiS. 

Art. 29. Constitui renda do CFMV 
o seguinte: 

al a taxa de expedição da carteira 
profissional dos médicos-veter nárics 
sujeitos à sua jurisdição, no Di'l trito 
Federal; 

b) a renda das certidões solicl' adllS 
pelOS profissionais ou firmas situadas 
no Distrito Federal; 

CI as multas aplicadas no D's'rt~:> 
Federal a firmas sob sua jurisjiç.lO; 

dI a anuidade de renovação de In3-
crição dos médicos veterinarios sob 
sua jurisdição. no Distrito Federa,; 

el 1/4 da taxa de expedição da car
teira profissional expedida pelos 
CRMV; 

1) 1/4 das anuidades de renovaçao 
de Inscrição arrecadadas pelos CRMV; 

g) 1/4 das multas hp~lcadas pelos 
CRMV; 

h) 1/4 da renda de certidões expe.
didas pelOS CRMV; 

il doações; e 
;) subvençôea. 

Art. 30. A renda de cada Conse'ho 
Regional de Medicina Veterinária sera. 
constltUlda do seguinte: 

aI 3/4 da renda proven1entt; da ex
pedição de carteiras profisslona's; 

b) 3/ 4 das anuidades de renovação
de irIscrlção; 

cl 3/ 4 aas multas aplicadas de con
formidade com a presente lei; 

a) 3/4 da renda das certidões que 
houver expedido; 

el doações; 
j) subvenções. 
Art . 31. As taxas, anuidades <lU 

quais emolumentos. cuja cobrança cS 'a 
lei, autoriza, serâo fixajos pelO CRMV. 

CAPiTULO v 

Das Penlllidades 

Art. 32. O poder de disciplinar e 
apilcar penalidades aos médicos ve
terinários compete exelus1\amente ll<.l 
Conselho Regional, em que eS tejam 
Inscntos ao tempo do fato pUIllveJ. 

Parágrafo único. A jurlsdiçào dis
ciplinar estabe,eCIda neste artigo nao 
derroga a Julisdiçao comum, quando o 
fato constitua crime punido em leI. 

Art. 33. As penas discip' inares 
aplicaveis peJOs Conselhos Reg;onalS 
são as seguintes: 

a) advertência conlldnecial, em avi
so reservado; 

b) censura confidencial, em aviso 
reservado; 

cl censura pÚblica, em publicaçaa 
oficial; 

d) suspensão do exercicio prof.ssio
nal ate 3 (três) meses; 

e) cassaçao do exerclcio profissio
nal, "ad referendum" dL Conselho Fe
deLal de Medicina Veterinaria. 

§ lQ Salvo os ~a30S CJ.e cravidade 
manifesta que exijam aplicaçao ime
diata de penalidade mais a.ta, a Im
posiçao das penas ::>bedecera à gra.
dação dês te artigo. 

fi 2Y Em matérIa disciplinar. o Con
selho Regional de 'iberara de ofiCIO c1U 
em consequencia de J'epresentaçao de 
autoridade, de qualquer membro dl\ 
Conselho ou de pessoa estranha a êle. 
Interessada no cas". 

G 3Y A dellberaçao do Conselho, p,c
cederá, sempre, audiência do acusado, 
lSendo-lhe aado defensor no caso de 
não ser encontrado, ou fÓI revel. 

• 

• 
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§ 49 Da imposiçao de qualquer pe
nalidade, cabera recurso, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da ci:!ri
Cla, para o Conselho Federal ,com 
efeito suspensico nos casos das a11-
neas "d" e "e". 

§ 5Q Além do recurso previsto ::l() 

paragrafo anterior, nãr' caberá qual· 
quer outro de natnreza adm:n'straêi
va, salvo aos interessados, a viII ju
diciária. 

§ 6Q As denúncias contra membros 
~o Conselho Regioual .se serao recebi
das quando devidamentE assinadas e 
acompanhadas da indicaçao d eele
mentos comprobatórios ao alegado. 

CAPíTULu VI 

Disposicões Gerais 

Art. 34. 8ao eq,\lvalentes, para tI' 
rim: os efeitos, os tltuloS de vete r '
""rio e medico-vetermario. '1uando ey 
nedidos Dor escolas oticiais ou reco 
'Iillecidos. de acordo co ma legislaçao 
em vigor. 

Art. 35. Aapresentação da carteI
ra profissional prevista nesta lei ser" 
.obrigatoriamente ~Xl,,\Ja peras ~\:lto
ridades ClVIS ou' militares. tederais, "s
tu duais ou municipaIS. pelas reSp"Cil
vas autarquias. empresaf paraesta ais, 
Oll sociedades de ecortOlf.ia misl a. TIPO' 
como pelas assocalçbes, cooperativas, 
estabeleCimentos 11~ crédito em gera~ 
para inscnçao em co!>curso, assinatll. 
rà ae termo de posse ou de quaisqu':!l 
aocumentos. sempre que se tratar de 
prestação de serviço (lU despmpentll.l 
de função privativa da orofissão de 
médlco-veterinario. 

Art. 36. As repartições públicas 
CIVIS ou militares, federais. estadual~ 
ou munIcipais. as autarquias. emprê
las paraestl'.tais, ou sociedades de ec,,
nomia mista, exigirão. nos casos dE' 
concorrência pÚblica, coleta de preços 
ou prestaçao de serviçu de Qualauer 
natureza, que as entidades a Que S'~ 
refere o artigo 28 façam prova f1e 
estarem quites co mas t:xigências ã os
ta lei. mediante documento expedido 
pelo CRMV a que estiverem subordi
nadas. , 

Palágrafo Únlco. As mrrações do 
presente artigo serão punidas com pro
cesso administrativo regular, mediante 
denúncia do CFMV ou CRMV, fican.0 a autoridade responsáveis sUJejta 

à multa pelo valor da rescisão do 
contrato, firmado com as tirmas uu 
suspensao de serviços. independente
mente de outras medidas prescritas 
nesta lei. 

Art 37. A . prestação das contas 
sera feita anualmente ao Conselho 
Federal de Medicina Veterinária e aos 
Conselhos Regionais pelos respec.ivos 
presiden tes. 

Paragrafo único. Apf:s sua aprova
ção, as contas dos preSidentes dos 
Conselhos Regionais serao sUbmetljas 
à homologação do Conselho Federal. 

Art. 38. Os casos omisscs verifi
cados na execuçao desta lei serão re
solvidos pelo CFMV. 

• 
CAPíTULO 'ItI 

Disposições Transitórias 

Art. 39. A escolha dos primeiros 
membros efetivos jo Conselho Federal 
de Medicina Veterinana e de s ~us su
plentes selá feita por a:;sembleia con
vocada pela Sociedade Brasileira de 
Medicina Veterinaria. 

Parágrato único. A assembléie de 
qeu trata este artigo será realizada 
dentro de ge dias contados a parcir da 
data de publicação desta lei. es ando 
Ilresente úm representante do Minis-. 
têno da Agricultura. 

Art. 40. Durante o período de or
ganização dú Conselho Fede! a, de M~ 
dicina Veterinaria e Jos Conselhos Re
gionais, o Ministro ,la Agricultu. a ce
der-lhes-á locais para as respectivas 
seoes e, a requisição do pres.den:e do 
Conselho Federal, fome~Era u mate
rial e o p3ssoal neceSSl'IllOS ao serviç:>. 

Art. 41. O Con.;uh,' F'ederal de 
Medicina Vetprinaria elaborara o pro
jeto de decreto de regulamen açao des
ta lei, apresentando-J ao Poder Exe
cutivo dentro em UI) I c~rH) e- cin
qut!nta) dias. a contar da data de 
sua publicação, 

Art. 42. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua pUlllicaçao revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala da Comissao, em.,19 de junho 
de 168. - Braga Ramos, Presidente -
Britto Velho, Relator. 

PARECER .. A COMISSÃO 

A Comissao de Educaçao e Cultura, 
em sua 10~ reuniãu OI dinaria relaizada 
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em 19 de junho de 1968, presentes ns 
Senhores Braga ~{amos, Presidell.e; 
Cardoso de Menezes e Padre NObre, 
Vlce-Presider.tes; Monsennor VIeliR 
- PUnio Salgado -- Joao Borges -
Lauro Cruz - D9.So Coimbra - AI
taiJ. Lima . - Wanderley .!>antas -
Feliciano FigueireüL - DaYl de AI
melaa - Britto Velho e Bezerra le 
Mello, aprecIando \,. Projeto nurneL'O 

• 
• 

, 

.. 

3.359-A-57, .:io Sr. I,opo Coelho, que 
"dispõe sôbre o exerCICIL da profissllO 
e cria os Conselhos FeOeral e RegIo
naIS de. Veterinana", opmou, unam
memente, pelu Substitutivo anexo. nos 
têrmos do parecer do Relator, Senhor 
Britto Velho. 

Sala da Comissâo, em 19 de jl,InhO 
de 1968. - Braga Ramos, Presidente 
- Britto Velho, Relator. 

• 

• 

• 

• • 

----- ---- - -------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 3, 359-C, de 1967 

Dispõe sêbre o exerc;cio da projisEã, 
e cri:r 03 CCILf.ih:s Fe:reras e },:.
g;cna s' de ,!etuinúria; tendo paTe _ 
Cei'(S d'1 CJmei.sao de Con_tituiçãJ 
e Jus :!ça, 1Jei;. c'mst, tuc;onaoWa:t~; 
d:l CC,'li;[são 11,; ECJT,-'m!a, com subS
t 'tu 1hc; G:l C[mis~ã') de Fmanças, 
fa"créire 7 ([O s'/:cst tutlvo da Cem:s
sã.') de ECJ11~)rnZa; da Cem;,sio de 
S'IÚ".r', /,c,'oTáí"e; a') subsU,ut vo 6.'1 
Cem. sê) d~ E'iUC1CiJ e C;Lltura 
c ';, s'. lUi'",'vu; e, (h Com:sião ele 
Le7 s'a,:I,) S'ca', ja'.:orávol ar; subs_ 
ti'll',·~ da (" 71.:ssão de ECluCilc;ão e 
Cu'tura, . • 

mo SR' LOPO COEL=IOJ 

(PROJETO N~ 3.359-B. DE 1957, A 
QUS se: R'SFEBE\l1 os P,".REC::RES) 

COM1SSiW rn LE,11SLAÇÃO 
SUC1AL 

Pfü!ECLn. IX' RELATOR 

1 -' Relatóriu 

A l',qn~r'mf'lJLl' do nab,'e De1Ju~ado 
Fl'?l1c: co P.n:'l':il, Pre';'::;'n~2 da ,Co
m ' .. ãJ de L:,g~ l',,~ão &,.c;"l, V2m à 
au.JÊl1c;" d2~t:J, Ccm:.,sào') Projeto 
n? 3,359 B-'7, de auce,ra do lU.3tre 
D2put?do Lopa Coelho, que "D .3põe 
sêb"2 o ~xp~'cic;(; ela p,o'i~sã,_ de mé
d;c8--·,,·tel'inú:'lO €cria os Come:h13 
Fcd2!'Jl e Reg:onais de Med cina-Ve
terinár:u" , 
. LJnga é a t!'",jet<ka dêste proj ~to 
ne3t1 C3.;:o, lendo s do é'ubmet d.o a 
Com~s,ã", de Constituição e Justiça., 
que votou pe!~ cOnst tuc~o·n31j.jade; 
Com'ssáe> de Ec~nomia, com Substtu_ 

Tvo; Ccm .::.cão de F:na.nças, faR,Tável 
ao S<1)J5titutlVo da Com~ssã') de Eco-
nom!,:!; COmis,ão de Saúde, favorável 

ao- Su~::ti1 u Lv.Q da Comi:::são de Eco· 
y',.,n 0, CQ:ll E.ViENDA; e 0.3. Cc'::1.:sào 
·d~ EG.u~9.çàD e Cu~tu:a que a)l'JVou 
nêv8 SLlb.:,~i!uLyo, do seu Relator, o 
D~-;::u~s..jG' B-' ... i:o Ve:ho. 

~> te ]:Lj ,~J, que há Cê"Cl de omll 
7110" Vêm ;O!l.l .t3.ndo nO;,.~a C a.s "-, 
co':).:t tUi 11m Je13), e real an~eio d~ 
Lml L,~tepi':'l proL~sjOnal, que vem 
T' 'CC'CIIC'O o B'·c.~'· l' o1 °van'·o', e inox _'-~-"- ..... S. ._ ........... .1. ...........~.... ~ -

c:'>~lh~~) setv 03 - a do3, mé·j cc,,; -ve
L: 1:' r.A :.j c'~ . 

P c:mlnnh"j seu and3I~n:o n3. Cú_ 
m~ _~ã;) d2 Eluca~ão e pu,j~ V2 ' .. f C3.r o') 

CJ dodO' quz teve :~ seu Re:ator, o 
11";,n D:OLI~?'d') Brito Ve:ho, d:-c~,Sl
'\am~::1:~ U\,lx:):ado pe:o .lu,tre D:pu
t' do Joã:> BV·g'E.3, em '1pr morá-lo, 
::d.a'J:ur:do'(} à realidlde atul1 e aQ.3 
2:!Eiio3d q C:,L: 's mé-d CI, -vete 'inária. 

T;v: 01JCil't:.nl aa,je de auocuUar a 
C'''' :l'á, d~' '21 Ú::11': f 03 veteriná7 os, bem 
cc.n" a. da SOcit:-dol·de B:-3..,ile r3. de 
'\'i"i:n13. Vete:.nár.a, que m3n:f2:':ta_ 
ram ee fa,01';:' v~,s aü Sub,titutvo 
arro·\'s-G.e> p2~a. Comi,s-Eão de Ejucaçá,,:,. 

Il - Parecer 

Te!1·do Em v st,r .as cons'd2raçõ=s su
p-et e .3. el~,.ad", reievânc a -d1. mltér:a 
Em C1U53, "omos -de Pa;Ec~r que- se 
a'Jl'ove 1 Subct;~utivo da CGmi.3~ão de 
EiUG:1.ção, e Cu;türa, 

S"il. ch Com:s,àü, m 28 de agô.sto 
d" J 9ü!1. - Deputàai" sadi Bog'1do, Re_ 
la ia:', 

PARECER DA COMISSÃO , 
A Com:ssão <:;e Legislação Socúl, em 

l'eLll1.;áo n,,,} 'zada em 2&'8-68, opin~u, 
unàn:nHmerlte, pela aprQ.v a çà'') do 
Sub2titut vo da COlfi'SSã,O de Educa
çã~ e Cultura au Prujek, n 9 3.359-A-
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1957, nO,3 térmús do Parecer do Rela_ 
tGr. 

E,.tiver:-,n p,'€sent-es 0-: senhore's 
Deputa·de.,: J'lãG Alve.:>, Vice Pre.'l
d:mte, Ra'ml1ncto Parente, V:ce-Pre,i
den~·e. 83·d BrJg:,dO, Luna F~Ei"e, Gts_ 
tc·n~ R ghi, A-dyli'.-, V.anI13., Rezende 
Mc·nte 1'0, wa,1cl r ey Danta3. Gergld<> 
Mesq:l ta, Edyl Ferraz, Wilmar Gui
marães, Mü.::l",ellhor Vieira, Ney Ma-
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ranhão, DaVID Lerer, TOurinho D an
ta.", Ewa~.jo P.nto, 8uõsumu Rir'lta, 
NOn,ltJ Marques, Rary }To:-maton, 
PIU' [) Mae1;',D , Lígi3. Doutel de An
d~ade e Elias CarID<~, 

Br3siJa, 28 de agôsto de 1968, -
Jr.'iío Alves, (Vice-Presidente, no exer_ 
c'c:J d, P:e., . .(lência). - Sad.: Boga-
d,~, Relator. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r 11i, 
'-

t b o d 9 8 . 

e inh ojeto d L i 
º 3. 35 - , de 1 57 . 

enho eer tio, 

T n o onra d nvia o xc 1 neia, 
fi d qu dig ub t lO a r ci ião do Sen do e r 1 , o 
proj to d L i nº 3. 59-C, d 57 , da C r do D putados , qu 
dis Õ ôbre o x releio d roii são d ico- t rin rio 

ia os Con "ed r 1 e • • d diein V teri ri e lo os egl.on 1 • 

r r no s 
enhori o 

,nu~ito opo tuni a 
lt sti i distinta consid -r çao. 

XO: 
vulsos do p .ojeto , .. 

Copia d re aç o final aprov da 
oh s nops , 

utógr os 

Pr i 
xc l Anci o enhor n 

i o cr t rio do en o 
or Dlnn.,~~ 
der 1 . 

-

I Z, 

GER 6.06 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... OR: 

11: T : 

D i TO : 

14.1057 

m 4 .10 . 57 

Em 30 . 4. 59 

Em 30 . 8 . 60 

Em 17. 6 . 63 

m 1 0 .12 . 65 

Em 28 . 4 .66 

6 ·. 5. 66 

16 . 8 . 66 

Em 8 . 5.67 

FICHA DE SI fOPSE 

Projeto de Lei o 3 . 359 , de 1957 

Sr . po Coelho 

Disp:e sôbre o exerc1cio pro.i são e cri a os Conse-
lho Federal e Reoio a1 de Veteri aria . 

, 
e lido e vai a imprimir . 

(dcn- 15.10. 57- pg • 83l7- l a . col .) 
, -as Comisso s de J sti a , de conom a 
·(dcn- 19 .10 . 57-pg . 8538- 4a . col .) 

e 
, 
e despac do 
de Financas . 

" 

COHI SÃO JU Tlr - dist o ao sr . lo teiro de Barros . 
( cn- 25 .l0 . 57-pg. 8759- 4. . co1 .) , 

e deferido reqO do sr. es tor Jost , solici ~ do o de
sarq i vamento o rojeto . 

(dcn- 1 . 5. 59- p .1789- 3a . col . ) 

COMISS·O DE JUuTI - é aprova o ~nime e te o parecer 
do relator , sr . Pa lo L 0, pela co st· cio lidade . 

(dcn- 7. 9. 60-p . 60~8- a . col . ) 
, , 
e deferido reqO do sr . a to Car oso , sollcitando o 
desar Ji vam nto do projeto . 

(dcn- 18 . 6 . 63-pg. 3382- 2a . col .) 
, A 

COMISS O D CO O I - e aprov , nimemete , pare-
cer do rela tor sr . ss r~ta e concl i por 
s bstit ' tivo . ldcn- 4 . l2 . 65-p .1056- 2a . col .) 

, A 

COUI S O DE FI 1 ,... - e a provo o , imemen te , pare-
cer do relator , sr . Flaviano Ribeiro , nos têrmos do 
s bstitutivo d C missão de cono a . 

(dcn- l3 . 5. 66-pg . 2762- 3 . col .) , 
e lido e vai a imprimir , ten o pareceres : a Comi ssão 
de J .stiça , pela eonsti t C10 ' lid l e ; da Comissão de 
Bco omia , com s bstit tivo; d Comi~são de Fi nça s ,_ 
voravel . ao bstit tivo a Comissão de co omia . 
( ?ROJ~TO o 3 . 359-A/57) 

(dcn- 7 . 5. 66- pg . 2471- 2a . col .) 
, , 
e de eri o reqO do sr . Ham11to o eira , Lider em e
xerci i o , do MDB , solicita do a diencia das Comissões 
de ~a de e de Ed'cação . 

(dcn- 17 .8 . 66-pg . 4958- 4a .col .> 
COMIS O DE - aprovado, por 'midade , parecer 
favo avel do relato.' , sr . - r cisco Elesbão , nos têro 
do s bsti ti o di Comis ão de Economia , cl s bemenla . 

(dcn- l4 .l~ . 66-pg . 7170-2a . col .) , 
e deferido Of . 1 2/67 , d omissão de d cação , solici
tando a diA cia ao Mi isterio da d cação . 

(dcn- 9 . 5. 67-pg .1975- 2a . col .) 

GER 6.07 
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Proj . 3 . 359/57 

CÂMARA OOS DEPUTAOOS 

16 . 4 .68 

Em 19 . 6 . 68 

11 . 7 . 68 

23 •• 68 

Em 28 . 0. 68 

29 8 .68 

P OTOCOLO o 2 . 798 - nelo 
da Ed cação presta i i ror 

edera1 de Ed cação . 

, 
Aviso 188- ;. o . ~nis terio 
ções , atr~v ~ o Conse o 

.. ' CO 11 S O D ED C ç 0 - e aprO:fel. o , por a imidade , o 
parecer o rela tor , sr . Bri tto elho , co s bstancia o 

s bstit tivo . 
(dcn- 5 •• 68- g . 5862- 2a . col .) 

é l i do e vai a imprimi r , ten o pareceres : da Co i ssão 
de J sti sa , ela co stit cionali a e; d Com ' ssão e 

cono i a , co bstit tivo· da Co ssão de Fi ' ~ s , 
fa vorav 1 ao s b~tlt ti a Comi s são de conomia ; da 
omissão e ' e , fa\~rave1 o s bstit tivo da Co~~ 

são de co o com e en ; c , a Co ssão e · 
ção , co s bst i ti o.(p OJ~TO ro 3 .359-BI 7) 

(dcn- 1 . 7 . 6 - pg . 4l 9-4140 ) 

(ext . -t . ) - o sr . Presi ent cia a di sc s são 
ea . 

, 
ni-

eferido re Q do sr . ~ ranci~co ral, ~01ic}ta do se-
ja o prese te projeto , envia o a Co ' ssão e Le . 0 -
eial, p~ra "e a mes se ro lncie a respeito . 

( c - 24. 8 . 6 - p .5500- 2 . col .) 
, 

CO O L G, 3 ~I a r v 'do , por 
o parecer favo ~ve1 do rel tor, sr . ~adi 

ade , 
uado , ao 

s bstitut1vo da Comissão e ca ão . 

v i a imprimi r , te do pareceres: da Comissão 
a , pe1~ co sti~ cio ali adc; Comissão de 

com s bstit tivo; Comissão de Fi nças 
_ ao s bst·t-tiv9 da o ssão de co ooia ; a 

ssao e Sa de , favo avel ao ~ bstit1tivo da Comi 
são e cono a , com emend ; d Comi ssão e ca ão, 
c m s bst·t, tivo , e , a CO i ~são Le . ci a1, aV2 
ravel ao s bst't,t i vo da Co s são e d cação . 
( hOJ TO Q 3.359 .. 0/ 57) 

(dc. - 30 . 8 . 68- pg . 5642- 2a . col .) 

(ext . t .)- o sr . Presidente an nc ia a di sc ssão úni-
ca . 
Ião havendo or ores insc itos , é encerra a i sc ssão, 
P ov.. O B~TI ~IV _. , J us - 0,)1:. D C . .n.vn.- O. 

( r eJ ic- as a de i n ~tertaw . 
# 

77,7- G:? e a.provada , s observaçõe ::> , a ? e a"~o Fi al . 

~~ .7-~ f pelo ore , ao e do . 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISs[O DE ~DAÇÃO 

PROJ~TO NQ 3.359-C/1957 

~DAÇÃO FI~A1 DO PROJ~TO NQ 3.359-B/1957 

~,.. , ,... 
Dispoe sobre o exercicio da profissao 

~ , 
de medico-veterinario e cria os Conselhos Federal , 
e Regionais de Medicina Veterinaria . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tigo será realizada dentro de 90 (noventa) dias contados a partir ... 
da data de publioaçao desta Lei, estando presente um representan-
te do Minist&rio da Agricultura. 

Art. 40 - Durante o período de organização do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária e dos Conselhos Regionais, o Mi
nistro da Agricultura ceder-lhes-' locais para as respectivas se
des e, à requisição do presidente do Conselho Federal, fornecer' 
o material e o pessoal necess4rios ao serviço. 

Art. 41 - O Conselho :Federal de Medicina Veterinária e-
.-

laborará o projeto de decreto de regulamentaç o desta Lei, apre-
sentando-o ao Poder Executivo dentro 150 (cento e cinqUenta ) 

'" dias, a contar da data de sua publicaçao. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi--caç ' • 

--Art. 43 - Revogam-se as disposiço.es em contr4r1c. 

C011ISS1W D.t.: R1Jf ç .0 , 11 de bro d 1.968 

Presidente 

GER 6 .07 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câ m ara dos Deputados 
" o Sr . Lopo Coel ho 

ASSUNTO : P R O TOCO L O N. o .... .............................. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONS TITUIÇÃO -, JUST IÇA 

~AR ECEH DA C0 1ISSÃO 

A Comi ssão de Constituição e Justi ça., em reunião 

de sua. Turma A, realizada, em 30.8.60, opinou, por una

nimidad e, pela constitucionalidad e do projet o nO 3.359, 

de 1960, na for ma do pRrecer do re~r. 

Estiveram presentes, os senh ores fi eput ados: Oli

veIr a Brito - fresiden t e, ~aulo Lauro Rel Ator, Chagas .. 
Freit a.s, fedr o Aleixo, Arruda Camara, João l' endes, Abe-

lardo Jurema, Expedito ~ac h ado e Wa ldor fires. 

mnr. 

, .. 
Br as ilia, em 30 ·i e ap-os to de 19{)0 • 

Oliveir8. Brito -

Paulo aury - Relator 

/ 
/ 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 3 359- A, de 1 957 

,.. ... , H 

Dispoe sobre o exerc~cio da profissao e 
cria os Conselhos Federal e Regionais de Vete
rinária; tendo pareceres: da Comissão de Cons-

,.. 
tituiçao e Justi~a, pela constitucionalidade; 

.... 
da Comi s sao de Economia, com substitutivo; e , 
da Comissão de Finanças, favorável ao substi~ -tivo da Comissao de Economia . 

(Projeto 3 359 , de 1957 , a que se refe

rem os pareceres~ 
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C O M ISS A O DE ~ C O N O M I A 

froJeto n Q 3 359/:>7, de 1957 f ('I c 

"dispõe sô"bre o exercício da }lr-,f1.ssâ'o 812 

rl§~ico-Vetertn~rlO e cria os Con8elt~3 ~ 

deral E'J Rccrl.onais de ~:ed:i..c1na Veterir.1 

!'18 " c 

Autor: 
#O 

T.opo Coelho 

ReI a t.:;r~ SUS sur.ru HlRATA 

R E L A ~ Ó R I O 

, , 
:esde 1957 que, n Projeta de Lei n& 303~99 que verso n .:1 .. ('1 ) 

d~ rtlev§ncia ~3r? 3 
,.. 

yl"OflSSao de !1ed::cina Ve'teriná:r'1B, 
,.. ~ 

ti f:1. (,8 do e npT0va~o pelas eOmiSROeS de Con2tlt~içao e ... 
Fc:ononlla~ nao lOf!rou oportunlQ~'H1e oe ccns '"i:1r dEl Ordem ri 

,. ' 
\. i~ 

;.. 

1": .. 8 s t err: s 1. à 
~. 

as Soll;it3coes dos orpanlsmos da clssae de M~alCo-Vet 
" 

~ 

r:::..n"rlc ~e todo 0 país, no sentid) de se dar tramitaqaJ Uf'P."0:rJtC -J c::.~ 
.w 

1;.:-i importante :rrc}:osJ.ç'30, \.1t-..€ Vl.r8, estamos :!ertos .. sbrh' L()Vê .. , l)~'r .. -

:çOC7.iVDS a l.~ed1':.i':la Veterin3ria do Branil j 'r)rlr .. ~~lr81IT'81.~tE" r..o q~2 .~( • 
. 

T(,:fl',;re a :~er.'anàa por ptJ!"tE' da IJlOcid3d<:!, Ge~d<; ~ le ;·ar:eS!3(''(D v~el'lra ., 

brsr ~efecJ lrofis8J.01al :c~a'ment( 2on8tituid~. Possuimos atualnleL l' 

. t ( 8 ) f;' 1 ~ ~ . 1· 1)' ~. á . . t ' f1 01. o~.sco as ae •.. eC1Clna el,er1.n r1a, o qU.e no[; A1 ·u,; em ag~-r:-

~ -
t~ 'nferioridede perante 8S demnis naçoes do ~wldo. 
dio ~~ médicos veterin~rioB diplomados Blllia18enGe t 8tin~e 

20.000 (EoEo UoUo, ,lTapão, Rússi3 1 It.áli'a, Esrant." etc.)o - .-
"', Cerca 

Recenterr:ente g :l Orgm'Üzaçao oas Naçoes ·Ur:id2S p:-:.18 c_ li·r-",. 
" 

cultura e Alimentação (Y,AoO~) conclsmava 03 governos f!os 1)8'{S~l; 

Alrj ér1ca Latina 7 considera!l(~O-(lt;! o pequeno número ~e r.~é(hcos-Vetr':'I~.' ~. 

r":'~,s, no sentj ('o de i,l" .. crerr.ent;ar 8 formação aêSS8S profiss':~o:naj.s, - --"'~ 

Vé·nCElS propulsoI'c.'3 ds u.D.9 llecuár:.a bem orientadi? e prOdu.tlV.:3~ Baote 
-ci.tar Que, no Estar10 (le San Faulo, onda há ml3':'or àensidede 0<' Eêdi.,,: -

"tr ' ,. 8 ..., #,~......, ,eteY1narios, cerca de O~ ~e seus rnUlllClp10a neo os pos8~ern para ... 
inspeçao ~e rrodutos alimentícios de or1~em 1 i ~l, de~esB sanitária 

dos rebanhos e aS8ist~ncia aos crladoree e plan 6 zootécn:cos 'v~sa~dc 
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melhoria dos rebanhos. Que dizer dos demais Estacos da Feàeraçao ? 

Vivemos uma época 
guem sua independência 

na qual os países de técnica avançada conse -... 
A evoluçao ocasionada pela influên ,. -econor.nca o 

cia do desenvolvimento científico alertou o rnund0 9 e os países tomem 
provid~ncias drásticas para corr1gir deficiências respons~veiG pelo A

traso no desenvolv1mento técnicoo 

A pesquisa científica relacionada 
pro~etores~ plásticos ou energéticos~ como 

~ 

medida que se impoe, de imediato y a fim de ... 
populaçao braslleira o 

PRO~UÇAO DE CARNES 

,.,. 
oom a produçao de alimentos -sao os de 
atender a 

origem anima1 9 , 

procura d1ár1B da 

Sabe-se j e as estatístlcas demonstram y que o consumo, embora _. 
~ 

haja uma estre1ta relaçao entre as nossas populaçoes humanas e :oov~na ) 

com 79 (setenta e nove) milhoes de bov1nos, para 75 (setenta e Clnco ) 
-milhoes de habitan'tes em 196?p a ba~xa produtividade e rend1mento de 

nosso rebanho parece destrulr 9 flagrantemente~ a regra de que um pai.t 

teria pl ena auto- suf1c1ência p quando a popUlação humana fôsse numerica
mente igualou 1nferior à do reb~nho bov1noo Produziu o Br&s~l em 1962 
aproximadamente dois milhoes, de tonela das de carne de tôdas as eSp~C1.e9 

"" e 1m milhao e quatrocentas mil toneladas de carne bovina em carcaça o 

O consumo brgsilelro de carnes~ dadas as característ!cas pró ~, ... ... 
prias de distribuiçao de suas populaçoes pelos meios rurais e urbanos 9 

comporta 8 referênCla em s8Tarado para cada grupo o Assim é que, em 19~ 
-de acôrdo com os dados estatísticos ~ Serviço Estatístico da Proãu ao = 

r,~inJ_stér1.o àa Agi'icul tura -9 enquanto o habitante da cidaéie conSUl!ll.U 
43 9 3 kg~ o consumo no meio rural foi de 498 kg/hab/anoo E de notar que 
° consumo pe,r capi ta 'I do povo brasileiro, nao tem dado sinais de aumen~ 
to~ no que se refere a carnes bovinas, havendo mesmo nos últimos anos ~ 

decrescido o 

I Para atender a um consumo ideal ( 54 9 44 kg/hab/ano) sel;UIldo (1 

Nat10nal Research Councl1 - E oEoUoU o -9 seriam necessári.OS (4) quatro 
- -milhoes de toneladas de carne, montante êsse que se projeta tao distan~ 

ciado dos núoeros consignados anter10rmenteo 

A correç~o do "deficit" alimentar brasileiro em proteinas está 

na dependênc1a de cond1çoes técn1cas ideais 9 ligàdas à produçao com mo-
... 

dificaçoes em sua d1eta comump substituindo-se parte do consumo de car-

ne bovina, por contingentes maiores de carnes de suínos 9 ovinos 9 capri--nos, coelhos, aves, pescado, leite e OVOS o A contribuiçao das diversas 
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espécies de açougue em nossa dleta ê demonstrada no quadro aba~xo~ 

.. 
ABATES E PRODUÇAO DE CARNE EM CARCAÇA 

CONTRIBUIÇAO nAS DIVERSAS ESP:~CIES 

----E-sP-~-C-I-E-S~~I---~-~B~~A~~T~~E-~---~,------r---~--~-----------------------------I ... -
i PRODUÇAO DE CARNE E'M CARCAÇA 

I - - ·-r 
__ %&O --

Bo"\"inos 
Suínos 
Ov~nos 

Caprinos 

I nO (1.000) 

I 6098~ 
8,,832 

% 

I )6 ~ 5 
,46 9 ", 

! 8, 7 
8,,7 I 

--------------~----,------~--------~--
To'rAL 19,,1 (O lOOpO , 

- i 

T (10000) 
---t- - -

1,,3550958 I 68 1 2 
588 0 408 29\16 I 

26,67 .... 1 0 3 
eo 791 O 9 s.' 

- - - - \Wi;) 

lo989n828 100 9 0 

-_.- -- -
Fonte básj.ca~ Servlço de Estat{st1ca da Produç~ot M.A~~l 962 • 

.. 
Apesar do Bras1.1 estar colocado em uma das prl.meJras pos.1.çoe" 

entre os países detentores de rebanhos bovlnos em 'todo o TT1undol/ supera"", 
.. , -do numericamente apenas pelos E. EcU oU o 'í Rússla E: Indl.fI ~ 11ao pode !:Iind 

.... 
manter" regularmente 9 uma posiçao entre os grandes exportadores de ca1"~ 

nes~ e mUlto menos. normall.zar o n1.vel de consumolnterno 9 em vl.rtude 

de n~o ter alcançad0 indlca s8t~sfat6rlo de desfrute, dada a baixa pro
àutiv1dade dos nossos rebanhos .. As causas da bóixa produt1.Yidade do .... 

-nossos rebanhos SBO ocas~onada8 por ~ratlcas Ó~flCl ntes àe al~menta -çao, maneJo9 genetic8 e defesa 8anl~ár~a anima o 

... 
PROroÇAO DE LEITE 

~ N 

A produçoo e a lndustrlDllzaçao do lelte no Brasil como noa 
demais países especialjzadoa d0 mundo 

.. 
nesse 1.mportante setor~ tem so = 

frido excepcl0nal expansao e desenvolv~ment03 chegan~o mesmo a superar 
determinadas ativl.àades ap-rícolas, além de colocá~las em igualdadE! de ... 
condiçoes com importantes ramos industrla1.S da economla br8Silelr&o 

Tal desenvolv~mento~ no entanto f somente ocorreu em àetermlna~ 
~ ~ ~.., 

das regloes do ra~s, onde a exploraçao leitolra encontrou elemento c-
co16g~cos favoráveis, or1entaç;o t~cnlC8 medico-veterinária especiallz~ 

-da, e instalaçoes de novos e mocerno estabelecl.mento lndustrlallzado= 
res, fatôres êsses responsáveis pela dinamizaçao da produçao de leite em 
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al,fTuns Es"tados da Federaçé:1oo Teceremos ~ a selnlir, alf-Umas cons.lderaçoes 

sôbre a preponàerânc~a que ê>4ses .fatôres exerceram no país 1 atraves da 

análise estatlstlca € flslo~ráflca de nosso lmenso territórl0~ 

NORTE - Nos Lstados do Amazonas. Fará e Terri tórl0s f 01 mírn.D18 8 prod't,~ -- .-9ao de lelte~ a qual atingui em ::.962 a t,tfra ce 16 milhoes de :i itro8 .. 
.... ... 

NORD}.STE r~ Nesta ref'180 lue va 1 do EstadO do ilaranhao a Ala.9'oas" n~ .f-e - -mesmo ano g a produçao lelte~ra iOl de 352 IDllhoes sobreSS81ndo-se o Es-
tado de Fernambuco como o melor produto~e 

LESTE - Esta par~e do terrltorlO trasllelYO,Se constltu~ dos E8taJ0~ 

de ~er.9'ipe. Bahia, Mlnas ~era.ls. gsplrito Santo, Rl0 de Janelx I e Es~a 
do da Guanabara~ e sua pTod1.l.çeo Btln,9'lU a 2"j82 bilhões de ll.tros de 

lelteo 
~ "'" SUL ~ Na rep-lao SU..l" eorr:rreench.da pe.Los Sstedos de Sal') Paulo PGran$ \) 

-Santa CatarJ..na e R10 Granre do Sul~ a produçao total dE: lei t l3 em .. ~:6~ 
.... 

f 01 de 20128 b.tlhoes de 11troBn 

CENTRO-·OESTE ~~ Est~ re.9;l.ao é compost.a pelos Estados de ~.1ato Gro:::i::·ç (:. .,...,. ...... c=r_ 

GOlrlS e sua produç~o ae leJte em 1962 f 01 dp 4~7 mllhoes de llt=)~o 

REGIONAL 

Pelo dCl~a exrosto. nota-se serem grandes as de8ig~aldBdec 1 . 
"'" ,~ 

g20nals de nossa produçaoa Os Estados de Minas Gerais e Sao Paulc., con 

tr~bUlram com 3~: dos 59 3 bllhoes de lltrcs reglstrados em ~S6~Q ~~t~ ~ 

59% do total" 

L:!..ITE CONSUMIDO 

_ Tomando-~se corr:o tase o 8no "l.e 1953 e o ínch.ce 100» verlfl:;t-. 

e se 8 partE" àa:L que o lel.te produzido e consumido no pa:Ls expandlLv r;. e 

com certa regularldade no periodo de 1956/60 9 para em 1962 atln~lr o e~ 

preSS1VO indl.ee de 1~6o ")8 numere's analif< ~dos demonstram a fJ..rmeza qUE 

h~ nas grandes bacias leltelras do pais e~ aum~ntar em beses sol .. Ja3 g e ... 
produçao de leite consldeI'ando-se o conslder~vel desenvolvlmento demo= 

gráfico cos grandes centros urbanos 10callz8àos. pr1.ncipalmente nos 
tados mais evoluín02 da I'er1eraçáo (~stat'!os de são 1'81.110 rünas Gera· s e 
Guanabara) o 

~. ,.,. 
CO~jPARAÇA8 DA fRODUÇAO BRASII':IRA COi,1 aUTnaS 

FAtSES 
_. 

A rroàuçao brasllelre de Jeite supera 8 da Nova Zel5nàia e e~ 

qUl vale à da Austrál ~a o Cor!parati vamente a alp1.illS 1Ja iaes europeus ~ ao 
findar a última década pToduz'Ía"1os um pouco menos que a Holanda e Já 
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ultrapassa~os a da Dln9~9lca. C'1'':>C la Be" ""i ~a sU.',.C!:l e .-1 1',1 <;>r, {-1f.l > ... Á'- : _<' v • ~ ... '-' cu,\ ' ... 

Consumo ---..... 
~ 

lel.te no Brasll no BLG de 1962 atlD~~U a cifra de 5QJ bllhoes 7e :'1,r09 9 

dos qU81.S cerca de 60% fo" consu.m:-..do e:!! espeCle. ser ... ro dest1rl3C r;s os 1'e2, 

tantes :1.0L
;{, à uduatrHülZaç8G 'lel1ieS de~dd'=atados mal"l.telg8 ,hH::"' .. IC cr~ 

me de mesa I 1 e-L t es fermentados c te) o 

,~ 

Se ~as I'rlllC1ra1s cap_~als ~o TalS. 3ao Pau}o e FIO ~e Jacel= 
... 

r ' í 9 c consl~r:J.o je le .. -:c frcecCi pel' ~eplta nao e ali1."? o .idc:;~l 

r1.o se torna lmprlID1T 1tma na~s aceler~do de f~mentn 8 prGd~çao deca.:!.L 

::ple na o 6", 

laçoes dessas cl~aces 

de quantidades malores ~3s~€ allmento baSlco lnsvbstL:~lve~ na d~e~a da 

cr19nça~ da e"lnltc e do vel~I')" 

Rebanho .:'el tE' ... J.·'.J P('c1~ ·se e8J~lrrar u rebaLriC lo:'lTeuo, 
I'T -_' -.0.-...- ~-

sua ~rande me10T18 d p u,<,,,·tl.-f\C! 
• ~ ... '- .... 1 ~ v,.,,'" 1 

d1ano, colonl~~~ e ou~~ea raças euronêla 

lar. convem frISa! que a tenõên':;H:i J ~"l aç8 S BOS tn-lbel "108 àeser:~H;·l v do~ 

pelos r.1 ecllc c s=ve t 81 l.né:'l o s r. o r.hn l' t ér lO 1a l\ O"1:'J ('l;"l. t: ;P'Ct e Se..: :r'r~ ta r 1.8 da 
,. 

AariculturSi ~ao Paul.: 

de crlad0~e~ proareSslstas seria a ~e "<
p1 ec'on r 'r ~~ ,,_ -.. .t'l 

produçao oe lelte nas faixas trol~cal € s~b-tror1cal ~ 

01'1. entF:l dé:: Irr~;vél de ,(0uro.~ J.nseml.nE1ç,aO ô.rtlflC1.al 

e um n":"c 1 ~;ç. 

" '-
errad1.caçao de molestlEiS J.ufec ~(' COl::.téU!1.0S8S do reban{h)~ cumpre ;'0 C OI.! = 

gresso Nac1.cna] 

presente proJeto. re801ven~oM de vez, 
to efl1.f!e 8 FCOn0T:11a r·raS1.1Cll'a" 

nossas p()pula90es~ apéS8T 

TOZ. café. rrl'ho~ al~0dao 

de nao te:::, 
em caro;o. 

.~,:::. 'T' e '"' t 1'18 'l" ~nt e .1 .... V.t-" . hJ .., . ~ ~ em l~ 

~ . 
esse ve~ho e Frave 

(ar -, . 

fel ào e cana de aç' ~al) 
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CR$ -ORDEM PRODUTO EM - BILHOES 

12 Carnes Verdes 191,6 
':I Q 
'- Arroz 164,3 
32 Café em .. 

158,2 coco 
42 Milho 141,3 
52 Leite 122?6 
62 

.... 
Algodao em caroço 106,3 ... 

72 Feijao 94,2 
82 Cana de açucar 73,,7 

Fonte: Anuário Estatístico do Brasil" 1963 

AVICULTURA NO BRASIL 

A avicultura no Brasil desenvolveu-se ràp1damente, ultrapassan
do tôdas as perspectivas, graças à capacidade que têm as aves de reprodu
zir e transformar proteínas vegetais em animais, indispensávels ~ alimen
tação humana. Com êsse cresctmento vertiginoso apareceram várias ativida
des correlatas à avicultura, atualmente empregando vários milhares de op~ 
rários na fabri ca ção de material indispensável à criação, como incubadei
ras, telas de arames, comedouros, m1sturadores, picade1ras, oampânulas 
etc. ~s sa atividade tornou-se importante ocupando entre os 10 produtos de ... 
maior renda, no setor agropeouário do Eatano de Seo Paulo. 

AVES 
A N o 

1961 
1962 
1963 

o V o S 
Â N o 
1961 
1962 
1963 

,... 
PRODOÇAO DE AVES E OVOS 

CABEÇAS 

185.622.000 
197.465.000 
208.221.000 

D11ZIAS 

543.907.000 
572.597.000 
607.936,000 

o R 8 

3l.015.827~OOO 

53.133.t556.000 
93.145.892.000 

o R 8 
30e819,300.000 
49.556.695.000 
86,,294.244.000 

... o m~ts~o qu maia produz avea , Sso Paulo tendo um reb~nho em 
1963 de 25.505.000 9vea e em 1964, 29.500.000 ave, dados oolhidos da re
viste Avioultura !rseileire, de marQo de 19658 

O'JNSUMO Dl! AV'ES E OVOS 
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Enquanto nos Estados Unidos o consumo por habitante é de 340 o

vos e 11 quilos de carne de aves por ano, no Brasil consumimos apenas 36 
ovos e pouco mais de 1 quilo dessa carne por ano o 

o M~DICO VETERINÁRIO E A AVImJL~JRA 
.. .... 

As aves que eram criadas soltas nos campos, recebendo como raçao 
.... 

o milho em grao, sujeitas às intempéries e resistente a várias doenças , 
com o aprimoramento zootécnico, tornaram-se u'a máquina de transformação 
de alimentos para o homem, daí havendo necessidade de receber maior cuida-
do. 

Quanto mais perfeita é esea máquina, maior é o perigo de de man
telar, sendo portanto, necessário que .o técnico se especialize cada vez 
mais nos vários setores da avicultura, especialmente o higiênico e zootéc
nico. 

Como sanitarista 7 deverá ter conhecimento de patologia e polícia 
.... 

sani tária animal, para 'poder resolver um surto epidêmico. Com a importaçao 

de matrizes american8s, nesses 3 últimos anos, sem dúvida foi grande o de
senvolvimento da produtividade de carnes e ovos, porém novas doenças infec 
to-contagiosas foram introduzidas no nosso planteI. 

Nos laboratórios de ornitopatologia, vários médicos veterinários 
.... ... 

estao trabalhando na pesquisa de novas vacinas e soros a fim de combater 
.... 

as doenças que vao surgindo. Também nos laboratórios de produtos farmacêu-
.... 

ticos, técnicos estudam e pesquisam, objetivando a produçao de medicamen -
tos pr '2ventidos e curativos das várias moléstia s que ocorrem em aves. 

Conhecinentos de engenharia sanitária também são necessários a 

fim de se poder orientar a posiçao dos galinheiros, escolher o material de 
- . 

construçao, tipos de comedouros e bebedouros, os ninhos, o espaço necessá-
rio para as aves etco 

.... 
e zootecnista estuda o melhoramento da nutriçao. 

.... 
da aclimataçao etc. Para aumentar a produtividade das aves ~ 

da genéti ca t 

indispensável 
.... 

~ue recebam raçoes técnico-cientlficamente balanceadas com todos os ingre-
dientes de alto grau biológico. A nutrição na avicultura é tão importante 

"" que devemos preparar raçoes de valor biológico diferente para cada épocada 
vida das aves, pois só assim se consegue obter uma ~úzia de ovos de tama -
nho médiO, com 4,5 quilos de ração e 1 quilo de pêso vivo de frango com 3, 

.... 
5 quilos de raçao. 

Profissionais em1'enham-se nos laboratórios e nas indústrias de ..; .... 
ra ç oes, para mel'lorar calla vez mais os ingrerhentes nutritivos e a produti 

.... .... 
vidade das aves. Alguns elementos nutritivos de que se compoem as raçoes 
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-sao oxidados com a presença do ar e da luz solar ou em presença de outros 

elementos, senco por isso necessário estar o técnico presente, para evitar 
, " 

os prejuízos que poderao ocorrer. As aves bem alimentadas sao menos sujei-

tas a certas doenças quando o técnico tem conhecimento exato do manejo, da -alimentaçao e da genética. 

No campo da genética, o médico-veterinário , com os conhecimentos 

~os caracteres genéticos, procura o melhoramento do planteI, acasalando as 

diversas raças e empregando-se em vários métodos (consangdini~ade, hibrid~ 
ção etc) conhecinos na zootecnia. O aprimoramento genético está tao avança -
do que conseguimos lotes r.e frangos pesando em média 1,800 quilos de pêso 
vivo com a idade de 80 a 90 dias, e frangas iniciando postura com a idade 
de 130 a 140 dias. Até o ciclo de postura foi mudado, pois, enquanto uma -ave criada em campo poe 40 a 30 ovos por ciclo de postura , as crianas em -granjas poem até 300 ovos por ano • 

Nos matadouros, fri goríficos, indústrias de carnes de aves e 
ovos, a presença do né~ico veterinário é indispensável, para proceder à 
i~speção ante-mcrtem, examinanco o estado sanitário e descanso regulamen -
tar, além de outros si.ntomas clínicos e dar os destinos conforme manda o 

-Regulamento Federal de Inspeçao Sanitária. 

-O Dais im portante é a inspeçao post-mortem, embora saibamos 
a maioria das doenças que ocorrem nas aves não sao transmissíveis ao 
mem. Porém, diversas alterações na qualülade da carne, são causadas 

que 

ho 
por 

SR~ _ ~o enças. O prejudicado é sempre o consumidor: quando adquirir aves 

nao inspecionadas, ponerá comprar gato por lebre. Assim, as carnes caquétl 
cas, de 
devendo 

qualquer origem, são consideradas pobres em valor nutritivo, 
de maneira nenhuma, serem àestinadas ao consumo público. 

,~ 

nao 

Para ill1strar a importgncia do inspetor em matadouro daremos 
sep.;uintes daõos: 

os 

A N O 

1959 
1960 
1961 

Matanças de aves no Estado de i;:)âo Paulo 
(Fiscalizaçao Sanitária Federal) 

AV~~S ABATIDAé 

326.980 
763.500 

1.591.498 

SUINOCULTURA 

AVES CONDENADAS (~IVERSAS DOEN
ÇAS) 

5.553 
4.221 

19.754 

O nosso rebanho de suínos está colocado entre os quatro maiores 
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do mundo, porém, com uma produtividade reduzida, devendo-se isso à defici -
@ncia genética, illltriçao, manejo e estado sanit~rio da criaç ~o . 

Tanto é verdadeira tal assertiva que o índice de desfruto (taxa 
de matança) no Brasil nao ultrapassa de 15'%, enquanto nos países main 3dl 
antados atinge a cifras astronômicas. Assim, na ~ rgentina @sse índice é 

àe 68,2~, Uruguai 66%, Estacos Unidos 77%, Austrália 127,9% e na l\ova Ze
lândia 127,9%. 

, , 
SU!NOS PltOroÇAO DE 

A N O C A B E ç A S V A L O R CR$ E S T A D O P A í S 

5.086.000 -1961 22.777.317, Sao Paulo 
1962 5.195.000 29.727,713, Sao Paulo 
1963 5.132.000 51.357.529, Sao Paulo 

1961 5.606.000 30.737.274, Paraná 

1962 6.192.000 42.283.825, Paraná 
1963 6.799.000 78.116.990, Param~ 

1961 ' 50.051.000 199.096.030, BRASIL 
1962 52.941.000 284.212.863, BRASIL 
1963 55.990.000 525.203.622, BRASIL 

A suinocultura no Brasil está ainda muito abaixo da capacidade - .. , 
de produçao e aproveitamento das matérias primas para a a1imentaçeo 
sa espécie doméstica. ~ que tem prejudicado o desenvolvimento dessa 
dade é a proàuçao de 61eos ve f etais para a a1imentaçao do homem. 

íNDICE DE CONVERSA0 -

des
ativi -

Atualmente no Brasil para obtermos 1 quilo de pêso vivo necessi 
.. .t' ... temos de 6 quilos de raçao, enquanto em outros pa~aes se obtem esse meemo 

~ --peso com aproximadamente 3,5 quilos de raçao. 

COI\TSUMO DE CARNE SU!NA .. 
o consumo de carne suina, no Brasil, é muito baixo, a~ingindo a 

~ena6 2,6 quilos por habitante - ano, no meio urbano, e 1,8 quilos no 
meio rural. 

Dentre tôdas as earnes de açoupue, é a 
re O consumidor, pois várias doenças, entre elas 
brueelose, salmone1oses, aftosa, pneumoenterite, 
transmissíveis ao homem, 

piwnUQÃO DE PESCAm 

suíne a mais perigosa pa -
a teniase, tllberculoae , 
c61era e peste suína saa 
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Com uma oosta marítima de quase 6.0QO quilômetros, a rro~uçao ~e 

-"o: soa ~ o é muito pequena por falta à e orientaçao, fiscal izaçã o, financiame!l 
'~8, consumo e industrialização. Por falta de orientação técnica na oonser

v~ '~ 8' o do pescarl o nos baroos, cêrca n e 60% dêss e pesca do ao ser d escarre~a
,-'!o no r ntrepôsto de Santos deveria ser condenado, poroue o nl1mero ne bact! 

. , '''' 
r: S8 e surerior ao reco~enna~o pela inspeçao federal. 

Na capital de Sao Paulo 80% ca àistribuiçéo cêsse gênero alir.Jen
' ~ :,':; i ce al to valor bio16c;ico é feita através das feiras livres, cujo co -
~ércio deveria ser connenano, 
~~ r~~tia ao consumidor. 

- --por falta de higiene, conservaçao, nao dsnGc 

Atual~ente, são comercializadas, aproximadamente, 120 toneladas 
~1~r ias, ~as oua is 70% para o abastecimento ds Capital. O pesca~o , fe:iz -
~e~tE, n~o tem foenças transmissíveis ao ho~em, porém, no estado de ,utrc-

'. 
ÍfJ':; '?o literta uma toxina que poderá provocar até a morte co homem. 

CONSUMO DI!: PESCADO -
... f:.. n SeQun50 as estatísticas, o consumo ~8 pesca~o no Japoc ~ cerca 

c e 43 qUoil08 por 11abi tante-ano, na Noruega 36 quilos-ano e 110 l?ra 8i1 f ou·· 
cc ~9is ce 1 quilo por habitante-ano • 

. -C O N C L USA O --------
Tivemos o:portuni(~ade, neste parecer, ca avaliar o que r 2~ , resenta 

" 

pars a economia brRsileira, a pr01uçao animal, seus produtos e sI1b- rro~u -
tos. 

Sabemos perfei temente que o11s1quer planejamento ~e melhoria ~e -
41 nence ~e uma série de fatôres, 0estac8n~o-se Aentre êles o que se refere 8 

ta at'ivi(!gre profissional r:o ];'é~ico-veterinário. O méàico-veterinário <3tual 
estg emr0nhar:o e;n umo bst 'Jlha ~e real oil!nificaçao para tô~a él hll,mar..iclace, 
~le consiste e~ defen~el c incre~entar a ~ro~uç~o recuária, rara rue os 
benefícios ~e uma exrlor8ç~o s~ e rent~vel possa alcançar a nobre fi~alid~ 
de ~e aljmentar o ho~em com proteína de elevado valor bioI6~ico. A estabi
li~aee e o destino do nundo ~erendem aa forma como se ali~enta a hu~anie8-

alimento e é "2st1).9rio. r o bem-estar fisico, T. ,:::ntal e cocial 
saúde. E a !:1eClicina Veterinária é o esteio once se apoia uma 

:pecuária proc.utiva. Numg Zootecnia alicerçada !lOS conhecimentos 08 gen~ti
as, ~Q fisiolo~ia a ~8 ratolo~ia , repousa o bem-estar dos povos. Cabe, po~ 

tS!lto, ~ ~redicina Veterin6ria o e s tudo ~a genética animal, 18 reproduç~o, 

dá ecolooçria, ~a 8climataçao, da ali~n9ntaçào, da ginásti ca funcional, da à.§. 

fesa sa~it~ria animal, bem como a valorizaçao do individuo e da raça. :m -
portantes conhecioentos da Zootecnia mo ~ erna sao aplicados cientlfic8mente 

« e. ,"I ga~o 
, 

.J e 
~,., '....lffi f ovo l, 
.' ..... '-
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... 
na inseminaçao artificial, hoje, universalmente adotada, como meio ef1ci 
ente e rárido no melhora!TI ento ,Q'enético àas populações anima1so Visa essa 

..... 
prática inc r'ementar a exploraçao animal, combatendo a infertilidade~ e 
ainda, combatend r, pa r alelamente, as mol~stias paraBitárias e infecto -
contagiosas transmiss íveis ao homem. Compete ainda ~ Medicina Veteriná -
ria a prevenção e o contrôle das moléstias dos animais, transmissíveis 

9 ao homem, inclusive as de origem microbiana, parasitárias, carenciais 
metabólicas e muitas outras que afetam seriamente a produção an1mal e a 

economia dos povoso Por outro lado, con~1nuamente se abrem novos campos 
à profissão médico-veterinária, tais como alguns aspectos da energia nu
clear, da radioatividade e da rad10b1010gia ligados ~ produção animal j • 

patologia e à conservação de alimentos, aos vôos espaciais e à guerra a-
tômicao 

No recesso dos laboratórios de pesquisas químicas, farmaco16gicas e ... 
bio16gicas, sua açao se faz present e nos 

,... 
testes de soros? vacinas e medi-

..... 
camentos destinados à cura e preservaçao das mais variadas doenças que ~ 
tacam o homem e os animais nomésticoso 

Dentre tôdas as atividades profissionais da Medicina Veterinária 
destaca-se pela sua importância, a inspeção industrial e sanitária dos 
produtos alimentícios de origem animalo 

Neste particular, o médico-veter1nário como defensor na saúde publ~ 
ca presta um grande serviço, pois, de sua atividade junto aos matadou ~ 

ros, matadouros-frigoríficos, matadouros de pequenos animais, fábr1cas 
de conserves de carnes, usinas de beneficiamento do leite~ fábr1cas de 
laticínios, entrepostos de pescado, de ovos e de mel etcQ, está em 
a sanidade dêsses produtos destinados à alimentação das populações 

,. 
jogo 
brasi -e leiraso 

~, Os prod~tos alimentícios de origem animal (carne e leite) veiculam 
ao homem moléstias das mais graves~ algumas delas mortaiso A ingestão de 
carne das várias espécies que não foram submetidas a uma rigorosa inspe--çao médico-veterinária, o que infelizmente ocorre em todos os Estados da ... ... 
Federaçao, onde nao há serviço organizado para tal finalidade, pode t~ -
mitir ao homem moléstias de origem bacteriana e parasitária como tuber-
culose, brucelose,'febre aftosa, tétano, carbúnculo hemático e sintomát! 
co, encefalomielites, enterites, septicêmicas, babesioses, pasteurelo -
ses, leptospiroses, salmoneloses, triquinoses, equinococoses etco, bem 
como elevado número de toxemias provenientes de carnes cruas, pescado ou 
ainda conserves de carnes mal preparadas tecnicamenteo 

De acôrdo com elementos coligidos no Ministério da Agricultura e D~ ... 
partamento da Produçao Animal da Secretaria de Agricultura do Estado de 
são Paulo, somente se encontram devidamente registrados naquele órgão f~ 
deral 281 matadouros, fábricas de produtos suínos, frigoríficosp char -... 
queadas e outros, para 651 no Departamento da Produçao Animal de nosso 
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.stadoo Tanto no Minist~rio como na Secretaria da Agricultura paulista» 
os médic~veterinários não suprem as necessidades das mais prementes 
dêsses importantíssimos serviços de saúne pública veterináriao 

No que se refere ao leite e seus derivados, produtos básicos e e-... 
nergéticos da alimentaçao humana, quando ingeridos sem os devidos tra-... 
tamentos tecnológicos (pasteurizaçao para o leite destinado ao consumo 
"in natura", bem como o destinado ao preparo do queij o, e igualmente o 

mesmo cuidado para o creme de mesa e para a manteiga e demais produ -

tos) - podem transmitir tuberculose, brucelose, aftosa, - e de forma 

indireta por pessoas que ordenham as vacas: a difteria, a poliomiel t~ 

o tifo e muitas outras comumente citadas nos vários trabalhos científi 

cos da bibliografia mundial médico-veterinária e humana. 

Neste setor conta o país com 10040 estabelecimentos de laticínio~ 

devidamente repistrados no n~inistério da Agricultura e Secretarias da 

Agricultura dos Estados. Somente a Secretaria da Agricultura paulista ... 
tem serviço orvanizado para a inspeçao industrial e sanitária do leit~ 

seus produtos e subprodutoso 

Sepundo a definição da OoMoSo (Organização Mundial ce Saúde) e da 
F.AoOo, entende-se por Sal10e F1J.blica Médico-Veterinária, a atividade 
que "utilizando um conjunto ne conhecimentos técnico científicos, se 

.... ..... 
destina à rrevençao, luta e erradicaçao das moléstias comuns aos ani -... 
mais e aos homens - e inspeçao industrial e sanitária dos pr00utos ali -
mentícios de origem animal, promovendo, destUarte, a tranq~ilidade e o 
bern~estar coletivo da humanidade"o 

Preveninco, erradicando e curando, cumpre ao médico-veterinário 
.... 

uma inpente tarefa, qual seja, a de impedir sejam as nossas populaçoes 

ccntaminadas pela mortal hidrofobia (raiva), tuberculose, brucelose 
aftosa e muitas outras que atacando os animais ocasionam perdas irre-
paráveis no setor econômico da pecuária 

pior, podem ser causadoras de mortes de 

Conta o Brasil com número suficiente de 

brasileira, bem como, o que é 

milhares de criaturas humanaso ... 
Médicos-Veterinários para tao 

heróica e patrlótica tarefa? Segundo dados coligidos, possuímos , atual -
mente, ca~astrados, c@rca de 2.890 médicos-veterinários. D~sses tal -

vez somente 60% se encontrem efetivamente em atividade nos serviços pú 
.... 

blicos da Uniao e dos Estados, isto porque , o mercado de trabalho fora 

o funcionalismo lhes ~ropicia maiores e melhores vencimentos. Nestas 

condiçoes, afirmamos, que o poderio econômico do país e o bem- estar 
...., .... 

das nossas populaçoes se ali erçam numa proàuçao arrro-pastoril bem pl~ 
nejada tecnicamente e organizada a fim de cumprir seu ceotino históri
co de se bastar a si próprio e às demais nações do mundo de alimentos 

protetores e energéticos como são os de origem animal. 

Para tanto, mister se torna executar planos decalcados em eleva -
dos têrmos científicos médicos veterinários e abandonar a rotina, con-
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forme recente pronunciamento de Sua Excelência o Senhor Presidente da 

Repáblica ao se referir aos serviços do Minist'rio da A~ricultura o 

o Projeto àe Lei nº 30359/57, que dispõe sôbre o 
fissã odem'à ico-veterinário e cria os "'onselhos Fed eral 

exercício da pro
e Re.gi.ana is à e l\1e - . 

a soluça0 dêsses e de dicina 

muitos 
Veterinária, será o primeiro 

outros problemas que afligem 

passo para 

a economia agropecuária nacionalo 

P A R E C E Rg 

Pelo que foi exposto urge a necessidade de esta Casa aprovar o pr~ 

sente Projeto de Lei. Acontece, porém, que sendo a proposição datada de 
-1957, há nela, vários artigos que necessitam de atua1izaçao, conforme 

- ,-sugestoes de orgaos de classe 
- -sas sugestoes estao resumidas 

a que tivemos oportunidade de ouviro Es -

nas 4 (quatro) emendas que apresentamos à 
- -apreciaçao dos nobres membros da Comissao o 

-Surgindo, com essas emendas, numerosos artigos cuja redaçao deve 

ser modificada, oferecemos o sepuinte Substitutivo o 

-Sala das Sessoes 1 5 de agôsto de 1 965 0 

Deputado Sussumu girata 
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"" C O M ISS A O TIE E C O N O M I A 

E M E N TI A Nº 1 

"" Projeto nº 30359/57, que IITIispoe 
sôbre o exercício da profissão de Mé
dico-Veterinário e cria os Conselhos 
Federal e Regionais de Medicina Vete
rinária 11 o 

Autor: Lopo Coelho 
Relatorg SUSSUMU HIRATA 

Acrescentar a palavra "Medicina" ou "Médico ll antes, respectiv§.. 

mente, dos têrmos Veterinária ou Veterinário, em todos os dispositivos 

do Projeto que façàm menção expressa à Profissão ou ao profissional j in 
clusive na ementa , 

JUSTI FI CATIVA 

- -Isto porque as expressoes verdadeiras sao médicos-veterinários 
ou medicina-veterinária, pois as próprias escolas se chamam "Escola de 
Medicina Veterinária" , "Faculdade de Medi cina Veterinária", etc o Como 

conseq~ência, tôdas as si~las CoFoVo e CoR oVo existentes no Projeto de
vem ser substituídas por C. FoMuVo e C.R oMoV o 

E M E N TI A Nº 2 

No artigo 5º do Projeto ' 

Na letra "a" - suprim1.r a palavra "veterinária", pois clínica -subentende a especializaçao o 

Na 1 e tra " b " -substituir a expressa0 pesquisas veterinárias 
, "" por pesquisas ligadas a profissao o 

"" Na letra "f" - dar a sepuinte reà aça o g 

"a direção técnico-sanitária dos estabel ecimentos industriais, 

comerciais e congéneres que manipulem produtos e subprodutos de origem 

animal, bem como dos de finalidades recreativas e desportivas, onde es-
"" tejam, permanente ou eventualmente em exposiçao, em serviço ou para 

qualquer outro fim" o 

"" Na letra "m" - dar a se~ui~te redaçao g 

"os cargos de professor catedrático e de assistentes das Esco
las de Medicina Veterinária" o 

E M E N TI A Nº 3 

No artigo 6º do Projeto g 

Na letra "a" - acrescentar a palavra "direção-técnica logo a-
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,. 
p6s o termo "planejamento" o 

-Na letra "e" e "f" - a crescentar a fra se g "e a orientaça o da -fabricaçao" logo após a palavra "preparo" existente no início de ambas -as redaçoes o 

Na letra "p" - suprimir integralmente o 

E M E N D A Nº 4 

No artigo 29 - no parágrafo único que estatui multas de mil cru -
zeiros a cinco mil cruzeiros, aumentá~las respectivamente para vinte 
mil cruzeiros e oem mil cruzeiros o 

-Sala da Comissao, 5 de agôsto de 19650 

as) Deputado Sussumu Hirata 
Relator 
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.... c o M ISS A O DE E C O N O M I A 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO -ADOTADO PELA CO~ISSAO 

Projeto de·Lei nº 30359, de 1957, que - -"Dispoe sôbre o exercício da profissao de 
médico veterinário e cria os ~onselhos Fe
deral e Re~ionais de Medicina Veterinária~ 

O Congresso Nacional decreta g 

CAP1TULO I 
.... 

Da Profissao 

Art o lº - O exercício àa profissão de médico veterinário obede 
-disposiçoes da presente leio 

-Art. 2º - Só é permitido o exercício da profissao de médico ve -
terináriog 

a) aos portadores de diplomas expedidos por escolas oficiais 
ou reconhecidas e re.ç;istradas na S'.lperintendência do Ensino Agrícola e 
Medidina Veterinária ao Ministério da Apricultura, na Diretoria do Ensi 

.... 
no Superior do Ministério da Educaçao e C'J.l tura, no Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina do Ministérigasaúde, de conformidade com a le-

-~islaçao em viaor; 

b) aos profissionals diplomados no estrangeiro que tenham reva 
.... 

lidado e registrado seu diploma no Brasil, na forma da legislaçao em 
vigoro 

~ Art. 3º - O exercício ras atividades profissionais só será pe~ 
~ mitido aos portadores de carteira profissional expedida pelo Conselho 

Federal de :eilicina Veterinária ou pelos Conselhos Regionais de Medici

na Veterinária criados na presente leio 
-Art. 4º - Os dispositivos dos artigos anteriores nao se apli = 

cam~ 

a) aos profissionais estrangeiros contratados em caráter provi 
sório pelos governos federal, estadual, municipal e dos territórios pa
ra função específica de conpetência privativa ou atribuição de médico
veterinário; 

b) às pessoas que já exerciam função 

competência privativa ne ~édico-veterinário na 

creto-Lei nº 230133 de 9 de setémbro de 19330 
9 

CAP1TULO 11 
Do Exercíclo Profissional 

ou atividade pública de 
.... 

data da publicaçao do De 

Arto 5º - ~ da co~ petência privativa do médico-veterinário o 
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- "" exercício das se~intes atividades e funçoes a cargo da Uniao, dos Esta-
dos, dos T/íunicípios, '10S Territórios Federais, entidades autárquicas pa

raestatais e de economia mista e particulares: 

a) a prática da clínica em tôdas as suas mo~ali1ades; 

"" b) a direçao dos hospitais para animais e dos laboratórios de 
pesquisas ligadas à profissão; 

c) a direção 

ou manipu'_"'!m ::'Jrlidutos 

"" e orientaçao técnica de laboratórios que fabriquem 

de8tinados ao uso animal; 

d) a as sistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer 

forma; ... 
e) o planejamento e a execuçao da defesa sanitária animal; 

f) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais, 
-comerciais ou de fL181id:Jdes recreativas, desportivas ou de proteçao onc~ 

de estejam, permanente~ente9 em exposiçao, em serviço ou para qualquer 

outro fim, an:mais 011 produtos de sua origem; 

g) a inspeção, a reinspeção e a fiscalização sob o ponto de vis -
ta sanit~rie, higiênico e tecnológico dos mata~ouros, frigoríficos, f~

bricas de cons s rvas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras 

em que se empreauem l)Tor:utos de origem animal, usinas e fábricas de lati 
- -

cínios, entreposto s re carne, leite~ peixe, ovos, mel, cêra e demais de

rivados da inc111stria pecu3ria e, de um modo geral, todos os produtos de 
"" origem animal, os locals de pronuça0 9 inclusive ,granjas e estábulos, 10--cais de manipulaçao, armazenaqem e consumo como açou~ues, mercearias e 

feiras; 

h) a perita~em sôbre animais, identificação, defeitos, vícios ~ 
"" doenças, aci~ entes e exa~es técnicos em questoes judiciais; 

i) 8S per~cias, os exames e as pesquisas reveladoras de fraudes 
"" "" ou operaçao dolosas __ os animais inscritos nas competiçoes desportivas ou 

-. , . 

nas exposlçoes pecuarlas ; 

j) o ensino, a õireção, -o contrôle e a orientaçao dos serviços 
"" de inseminaçao artificial ; 

1) o ensino das disciplinas impllcitamente contidas nas alíneas 

integrantes dêste artipo bem como chefiar ou dirigir os respectivos labo -
"" ratórios ou seçoes; 

m) os cargos de professor catedrático e de assistentes das Esco 
las de Medicina Veterin~ria; 

n) a direção e a fiscalização do ensino da medicina veterinária 

bem como do ensino aarícola nédio nos estabelecimentos onde a natl1reza 
dos trabalhos sejam excl~sivamente relativos ~ ind,lstria animal; 

o) a representação oficial nos congressos, co~issões, bem como 

a assessoria técnica do Mini stério das Relações Exteriores no país e no 
"" estrangeiro sôbre os problemas relacionados com a proàuçao ou a indústr~ 

animal o 
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guintes: 

Art. 6º - Constitui, ainda, co~petência do médico 

de atividades ou funções públicas e particulares 
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veterinário o 

nos setores se -
a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento ~ 

a orientação e a execução nos trabalhos de qualquer natureza relativos à 
-produçao animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca; 

... 
b) o estudo e a aplicaçao de medidas de sal1de pública no tocan-

te às doenças de animais transmissíveis ao homem; 

c) a avaliação e peritagem relativas aos aninais para fins ad

ministrativos de crédito e de se~uro; 

d) a direção de escolas superiores, quando os cursos de agrono

mia e medicina veterinária estiverem em um mesmo estabelecimento j bem co

mo a de estabelecimentos de ensino agrícola de grau médio nos seus dife -

rentes tipos; 
- ... e) o preparo e a orientaçao da fabricaçao de produtos biológi -

-cos e sua fiscalizaçao; 
- ... 

f) o preparo e a orientaçao da fabricaçao de produtos farmacêu-
ticos e químicos para fins veterinários e pecuários e a fiscalização dos 
laboratórios que os fabriquem; 

g) - -a padronizaçao e a cla ssificaça o dos produtos de origem ani-
mal; 

h) fórmulas 
... ... 

a responsabilidade das e preparaçao de raçao para a -... • 
nimais e a sua fiscal izaça o o 

... ... 
i) a participaçao nos exames de apreciaçao dos animais para e~ ... 

feito de inscriçao n8S Sociedades de Registros Geneal6gicos; 

e j) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodu·-

~ tos da indústria animal; 

1) as pesquisas e trabalhos ligaros à biologia em geral~ à zoclD -
gia, à zootecnia, bem como à bromatologia animal em especial; 

m) a defesa da fauna, especialmente o contrôle da exploração 

das espéCies animais silvestres, bem como dos seus produtos; 
... 

n) os estudos e a organizaçao de trabalhos sôbre economia e es-
tatística 

... 
ligados à profissao; 

- ... o) a organizaçao da educaçao rural relativa à 
, . 

pecuar1.a o 

CAP:!TULO rrr 
Do Conselho Federal de Medicina Veterinária e dos Conselhos 

Regionais de Medicina Veterinária 

Art. 7º - A fiscalização do exercício na profissão de médico ve 

terinário será exerci1a pelo Conselho ~deral de ~e~icina Veterinária e 

pelos ~onselhos Regionais cu !~e~icina Veterin~ria, criados por esta Leio 
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Pará~rafo único - A fiscalizaç;o do exercício profissional abran 

ge as pessoas referi~as no artigo 4Q~ inclusive no exercício de sua s fun -
-çoes contratuais o 

Art. 8º - O ConsePlo Fe~eral de ~.1redicina Veterinária (CEMV) tem 

por finali dade, alé~ '8 fiscalização do exercício profissional , orientar ~ 
-supervi s ionar e ~isciplinar as ativilades relativas à profissao de médico 

veterinário em todo o território nacional, diretamente ou através dos Con

selhos Re,giona is de Me --: icina Veteri:1ária (CRMV) o 

Art. 9º - En todos os 3ssuntos relativos à profissÃo de médico -
veterinário, bem como os ligados, direta ou indiretamente, à produção e à 
indústria animal, o CEWIV ou o Cill,W servi~ão de órgão de consulta dos Gover 

nos Feà eral, Esta dua is, ;~'.Ánicil'3 is ou dos Territórios o 

-Art. 10 - O CE'.,TV e os CRMV funcionarao como autarquias, dotadas 

de personali '~ ade jurí"lica de ~ireit o público, aut onomia aàministrativa e 

patrimonialo 

Art. 11 - A sede do CEJV será no Distrito Federal em cuja juris-
- -diçao, i gualmente 1 tôcas as atrib~içoes previstas na presente lei para os 

CRMVo 

Art. 12 - .) CE!>iV será constituído de brasileiros natos ou natura 

lizados em pleno g'ôzo ~e se'1S ri reitos civis, cujos oiploma s :çrofissionais 
- -estejam re~istrados ~e acôrào com a le~islaçao em vi~or e as disposiçoes 

desta leio 

Parárrafo l~nico - -Os CRMV serao org'anizados nas mesmas condi -

-Art. 13 - O CR.iV obe -'lec erá à sefT.uinte or.!!anizaçao g 

a) um presi~ente neneado pelo Presidente da ~epúbllca e escolhi
do entre os no~es constante~ da lista tríplice orrranizada pelos membros do 

Conselho; 

b) sete conselheiros federais efetivos e três suplentes eleitos 
-entre os profissionais inscritos nos sindicatos ou associaç oes de classe j 

devendo o pleito ser pre~idloo pela diretoria da resrectiva entidade ~ 

Art. 14 - Os mandatos 10 presidente , dos conselheiros federelS e 

regiona is efetivos e suplentes serão honoríficos e d1.lrarão três anos" 

- -Art. 15 - 380 atr·; b' . .lÍçoes (lo CF.',lV~ 

a) or çranizar o seu rep'imento interno; 

b) aprovar os regi~entos internos dos Consel~os ~egionais, modi-
ficando o , . -que s e tornar neceSS3rlO para manter a unidade de aça o; 

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pel os CRr'IiV 
e dirimi-las; 

d) julgar em última instância os recursos -das del iberaç oes dos 
CRMV; 

e) publicar o relatório anual dos sellS trabalhos e, lleriodicame!!, 
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-te, até o prazo de cinco relaçao dp todos os profissi~ 
, . 

snor, no ~axlmo, 8 

nais inscritos; 
-f) expedir a2 re201uçoes que se tornarem necess~rias para a fi-- -el interpreta çao e exec1lçao da presente lei; 

g) . " -propor ao Governo Fe~eral as Tor.ificaçoes que ~e tornarem 

convenientes para ~elhor re~ulAmentaç~o ~o exercicio ~a profiss;o ~e medi 

co veterinário; 

-h) reliberar sôbre 88 1'18s:oes oriun~as (:0 exercício ..:jas atlvi-
daàes afins ~s 40 ~é~ico veteri13rio; 

i) convocar e re81iz'lr, periO(1ic8mente, C'onfTreSS08 de conselhei 
ros federais e re.rionais para estul.ar, debater e orientar assuntos refe-

, -rentes a rrofissaoo 

Paráp.T3fo ·b.ico - Ai=' ,1'.le8tões referentes às ativi~;3des aflns 
-com outras profissoes serao -re.'olvir'las através ne enti~1ades ligadas a es-

-sas profissoeso 

Art. 16 - O CEY-rv sor.ente àel i berarn com a presenç:3 mínima da 

metade malS u~ d~ se~8 ~e~bros 

Art v 17 - O rres:r'lente r O CP\l'T é O respons~vel a~mi~i~tratlvo 
, -centas rerante O orp90 fede--pelo Conselho, inclusive rara a prestaç~o ~e 

ral competenteo 

-Art. 12 - O CETV fixará a cornposlçao dos ~onselhos ~cpionais de 
~.~edicina Veteri v:ária 1~odendo rerhzir o número d .-

;.. 

seus membros onde for a~ 

conselhável em virt'1àe do I.equeno número 18 profissionais" 
,. -Art. 19 - J c;n~v pro"!lovera a instalaçao de tantos conselhos re-

~ionais quantos forem Ju17a~os necess6rios, fixan~o suas sedes e zonas de -jurisdiçao o 

-Pará~r8 fo 1ni co - O :Di stri to Fec' eral na o ter8 cmlrv na fo rma rJ o 
art. 140 

- -Art. 2) - As atrib'lÍçoes ~los CR~~V sao as 8ep'uintes, 

a) or~snizar o seu re~i~ento interno, 
,.... 

submetendo-o à sprovaçao 
do CHlrV; 

b) lnscrever o~ rrofissionais re~istr8~os resi~entes em sua ju-
-risdiçao e exredir 8S respectivas c~rteiras profissionais; 

c) examinar a2 reclamações e rerresentações escritas sc@rca dos -serviços de rel7istro e !'las infraçoes -'esta lei e decidiu, com recursos P.ê. 
ra o C Bl\1V; 

d) estu rlar as ;1o'1ifj cações 'l'.le f'e tornarer:J convenientes para m~ 
lhorar a reTl18mentaç~0 do exercicio -"8 ~rofissao ~o ~érico veter~nário; 

e) fiscalizgr o exercício da profiss~o do m~di co veterin~rio • , 
f) fiscalizar o exerc{cio ~a rrofiss~o, impedindo e runindo as 
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infrações a esta le1, bem co'~o, envianfo às autori-:aàes co~petentes, re --presenta ç oes documentadas sôbre fatos que apurar e cuja 
.., .., 

soluça0 nao seja 

de sua alçada; 

g) sugerir ao CFMV as medidas necessárias à reaularicade ~os ser-
-viços e ~ fiscalizaçao do exercicio rrofissional; 

h) funciona r como Tribunal de Eonra dos profissionais~ zelando 
.., 

pelo prestígio e bom nome ~a profissao; 

i) aplicar sanções disciplinares de censura~ conf1dencial ou pri
blica, e d2 suspensão temllorária do exercício àa prof1ssão aos medicos v~ -terinários que infringirem os dispositivos desta lei ou resoluçoes emana~ 
das do CFl\~V ou dos Cill,TV e, nesta úl t1ma hipótese, submetendo o caso à a ~ 

.., 
preciaçao do CFMV; 

j ) promover perante o juízo da Fazenda Pública e mediante proces ~ 

so de executivo fiscal. a cobrança das penalidades previstas para a execu -
" çao da presente lel; 

, 

1) 
, 

requisitar ou contratar o pessoal administrativo necêssario ao 

funcionamento do Conselho; 

m) realizar i sobretudo no meio estudantil ~ in+ensa propaganda da 

medicina veterinária 9 esclarecendo as suas rea1S f1nalicades e salientan

do a necess idade de maior numero de prof1ss1onais no País; 
... 

n) trabalhar pela melhor remuneraçao do ~ed1co veterinário para 
.., A 

que possa desfrutar uma situaçao economl~a e social de acôrdo com o seu 
nível de cul tura; 

-o) promover lT,e0icas necessárias v1sando a criaçao e o funClonamen 
to do "Serviço r\~édico Veterinár o Municipal"o 

e 

Art. 21 - A responsabil1cade admin1strativa de cada Cm~TV cabe ao - .. 
respectivo presidente, inclusive a prestaçao de contar perante o orgao f~ 
deral compet ente~ 

.' 
Arto 22 - O exercício da funçao de conselhe1ro federal ou regia .~ 

,. p 

nal por espaço ce tres anos sera considera~o serviço relevanteu 

Parágrafo único ~ O CFMV concederá aos que se acharem nas condl -
.., 

çoes dêste artigo~ cert1ficado de serv1ço relevante, ind~pendentemente de 
.., 

requerimento do interessado, at~ 60 dias ap6s a conclusao do mandatoo 

Art. 23 - O conselheiro federal ou reg10nal que faltar~ no àecor~ 
.., 

rer de um ano, sem licença prévia do respect1vo ~onselh01 a se1S sessoes 

consecutivas ou não, embora com justificaçao, percerá automàticaffiente o 

mandato que passará a ser exercido, em caráter efe~1vo. pelo respectivo 
suplenteo 

CAPíTULO IV 

Do. Patrimôn10 
.. 

Art. 24 - O mécico veter1nár1o para o exprc!cio de sua prof1ssao 
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é'.0origado a se inscrever no Conselho 0e ;Ie(~lCina Veterinarla a cUJa juris,~ 

dição estiver sujelto € r~1":8rá Ur:J.2l anuifar1e ao respectivo \"/onselho até o 
dia 31 de março de coda ano, acrescido de 20% quando fora d~sse prazo. 

" p ~ FaráRr afo ánlco O Mé~ico veterlnario ausente do Pa ls nao f ica 1 -
sento do pa gamento da an1ndade, que ponerá ser paRa, no sea r egresso sem 

o acr~scimo aos 20% referj.80 neste ar~i~oo 

Art. 25 - O Conselho Federal cu Conselho ReRional de ~ediclna Ve, 
- -terinária c obrará taxa pela expedlçao ou subst1tulçao de carteira profissio -- ,- - ~, nal pela c ertidao referen~e a anotaçao '8 funçao tecnica ou registro de I1T.' -

ma o 

Art o 26 - A carteira I,rofisslonal conterá una fô l hc; onde sera fei 

to o regis t r o do rafamento das anuidades ~aro um periodo minlmo de 10 anos~ 

P , f " -ara~ra o unlCO - A referlda carte:'ra serâ expedida p lo CnTV ou 

crmw servindo como docu~ento ne ident1dade e terá fé publica~ 

Art , 27 - As firn:as inrlivl. t1uais de rrofissionaís e as deôais f].r-
- .u A 

mas coletiva s ou nao, sociedades, associaçoes. conpanh1as e empresas em ge-
-ral e suas f iliais que cXI:lorSl7l jerVlçOs r,ara os q~als SelO necess.:Jrias atJ. ~ 

-vida de s es re c ificad'--'s nes t:? 1e1 deverao ~ rovar perante o C.F!/rov cu CRMV que 
-essas a tividad es estac sen20 exer'cldas 'OI' profiss1onal habilltado e reffis-

tra do na forma da rresente 1e1" 

Pa r~urafo rlnicc - Aos lnfratores aSste artiRo serâ aplicada~pelo 

res pect i vo Conselho ce "e2:,clna VeterÍl.ár18 da Ul1Sdl.çaO, T!lUl ta de vinte> 

mil a cem mil cruzeiro~, indepenr.entemente das multas lmpos as peJas le1.d 

sanitári as ou outras renall~a~es Irevlstas nl) Código Penal flcsndo o CFr.TV 

ou os CRMV obrigados 80 r:i:'OCeSf'8r:lento do respectlvo expediente à ::lUtoT1.Cade 

competente e interess3âa 

Art. 28 - As fl.rmas ou entidadf's a que se refere o art1.go 8nte .• 
rior sao obr igadas ao p8Fa:nento de anul.~,'3des ao Conse}1-)o Federal ou CO!lSe-

lhos Reg ionais de I,~ec}l.cl.na Veterinárl.a em CUJa Jurisdiçao se situem, ate o 

dia 31 de ma r ço de cada ano ou com mora de 20% quando fora dêst e prazo o 

xas a que 

ser feita 

C:FMV o 

Art. 29 - O Poder ::xecutl vo fl.:zarê em decreto as anulda des e ta-~ - ~ se r eferem os artigos 24, 25 e 28 e sua alteraçao somente poder á -com intervalos nso inferiores a tr~s anos mediante proposta do 

Art o 30 - Gonsti tl.ll. ren"la do C.FlVN o sec;u1.nte~ 

a) a taxa 

rinários sujeit os à 

-1e expediçao da carteil'a proflssional dos m~dicos vete 
-sua jurisdl.ça0 1 no TIistrl.to Federal; 

b) a ren da das certidoes solicitadas pelos profissi onais ou fir

mas situadas no Distrito Federal; 

c) as multas afll.cadas no ::Jistrlto Federal a flrmas s ob s ua ju--risdiçao; 

d) a anuidade de renovação de inscrição dos médicos v eteri nários 
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e . firmas sob sua jurisdiçao~ no Distr~to ]'ederal; 

e ) 1/4 da taxa de ex~eciçao da carteira profiss ~ onal exp edlda pe~ 

los CRMV; 
f ) 1/4 d3 ~ anuir'1 a nes d " renova ça o de inscriça o arreca da da s pelos 

CRMV; 
g ) 1/4 das multas aplicadas pelos CRMV; 

h ) 1/4 da renda de certidoes expedidas pelos CRMV; 

-i ) doaçoes; e 
,.. 

j) subvençoes orlcia~so 

Art . 31 - A renda de cada Conse~ho RegionaJ. de ~edicina Veteriná _. 
ria será con s tituída ~o 8er~inte. 

a ) 3/4 da renda pIO' enlente da eJ<..:pediçao de cart eiras pr ofissío 

nais; 

b) 3/4 
... 

das anuJ.-18des de renovaçao de lnscriçao; 

c) 3/4 das multas bpllcadas de conforr.1l.dade com a presen te le~; 

d) 3/4 da renda de certidoes expedldas pelos ~onselhos 3egionalb; 
... 

e ) doaçoes; 
,.. 

f ) subvençoes OflCl~11Sn 

CAFfTUI.O V 

-DlSpo~lçoes Gera~8 

,.. 
Arto 32 - 3ao equLvalente3 para todos os efeitos os titulos de 

veterin~rios e mêdicos vettrin8rl0S q~ando expedIdos por escolas ofic181S 

ou oficial izadas de acórrJo COPl a 1eC~lSl?çao em VIgOL'o 

Art. 33 - A apJcsentaçao do dlploMf realstrado ou o se~ certlfl L 

cado ou c ertinao e a C'8rteirE' prOflSSJ.onal do CF!,~V ou cm.N s erão obrigatc,,-,, 

riament e ex i gidos por l-~8 rt e das aLI. torida des civis e mil itares ~ fed erais ~ e!!. 

taduais e munic l pais. '"1utár1uícas ou paraestatals assim como pelas emlJrê ~ 

sas de ec on omia mista e 18rtlculares, associaçoeE. boncos fe cr~dito agro 

pecuário ou relos que tenham c3rteiras a@sse tipo pare a inscriç~o dos 1n

teressados em concursos~ ass1naturas de têrmos de posse, contratos, paga r~ 
-mento de l i cença ou impostos, de prestaçao de serviços ou de desempenho de 

,.. -
quaisquer funç oes relativas ao exprcíclo {~a [rofissao de méc1ico-veter1ná= 

rioo 

Pa r 'grafo 6n1co - As autoridades páblicas, autdrquicas ou para es --tatais infratoras ser30 ('enunciadas pelo C1ffiTV ou CRMV e sofrerao proc es -

sos administrativos de 8côrào com a lep-islaçào em vigor" 
•• 

Ar t . 34 - As rer;srtiçoes civis e militares, fe1erais, estaduais 
P - A e municipa i s , a s autarquias~ orgaCB raraestat81s e empresas de econ omia 

,.. 
mista exigirao , nos casos re concorrêncla púb11c8, entrega de mer cadorias 

ou produtos pelo rep"ime r1 cole"ta de preços ou prestaçao de s erviços de 



• 

• e 

e 
e 

..-. Fl s o 24 
, 

ualquer natureza, das firmas cujas atividades estao sujeitas à fiscaliza 
.'0 .. 

çao dos CFMV ou CRMV, certir<ao ':\0 respectivo Conselho de que se acham quJ. -
tes com 

... gencias 
o pagamento da anui rlade e em fu lcionamento de acôrdo com as exi -
desta leio 

.. -Pará,Q"rafo ú :lico - As ínfraçoes do presente artigo serao punidas 
com proc esso a élminis tra ti vo rep'J.lar, :nerian te denúncia do C~1V ou CR1\~V ~ 

•• 
ficando a autoridade respons~vel sujeita à multa pelo valor da reSC1 .~ao 

-do contrato firmado COr.l as firmas ou suspensao de serviços, independente~ 
mente de ou~ras medidas prescrJ.tas nesta leio 

'. Art o 35 - Os presJ.dentes do Cfl',lIV c CRMV prestarao, anualmente ~ 

suas contas perante o Tribunal ~e Contas da Uniao~ 

§ lº - A prpstr:3çao de contas do rresidente do CN!.V será feita 
retamente ao referido Tribunal apos aprovaçao do Conselho do 6rgaoo 

d~ -

§ 2 2 - A prestaçao de contas dos 
ta ao referido Tribunal por intermédio do 
terinéria o 

presidentes dos CRMV sera fei· 

Conselho Federal de MedicJ.na Ve -

§ 3º - Cabe ao fresi~ente de ca~a Conselho a resronsabilidade pe -., 
la presta çao de contas~ 

.. 
Art ~ 36 ~ Os casos omissos verificafos na execuçao desta lel se~ 

rao resolvidos pelo C FUV .. 

VI 
:Di81' slçoes rI'ransi tórlas 

Art. 37 - A aseembléiH ~ue se realizar para a escolha dos oito 
primelros cons elheJ_ros efe ti voa l~ -] 08 três ~-lupl ent es do CFl\:V previstos 
nesta lei, ser~ convoc8~a rela ~ociedade Brasileira de ~e~icina Veterln~· 
ria . 

" Par~l(trafo 11nico " A '3sse:nbl eia 'le que trata êste artigo sera rea -•• lizada ~entro de go ~i8S conta~os 3 partir da data de publicaçao desta 
lei, estando presente ~~ representante do Ilinistério da A~ricultura" 

Art. 38 - Durante o 1 eríoão da orranização cos CFMV e CR2Vrv e pa~ 

ra seu funcionamento, o r,:inistérlo da Ap'ricultura designgrá local para a 
, -sede e, a requisiçao ~o rresiJente, fornecer~ o material e o pessoal na 

, . 
cessarl0S ao serviço~ 

Art. 39 - ~stl lei entrar~ em vi~or na ~ata ~e sua rubJ-icaçao 
revogadas as disposlçoes e~ contr~riOn 

Sala das Sessoes, lº de dezembro de 1965 

RELATOR 
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-C O M ISS A O DE E C O N O M I A 

PARECER DA COMI SSÃO 

A Comissao de Economia, em sua 62a Reuniao Ordiná r i a reali za
da em lQ de dezembro de 1965, 

- pela sua Turma li A ., ~ 

- presentes os Senhores Deputados Marcial 1'erra - Presidente 
(art o 62 , caput, do Regimento Interno), Espedito Rodrigues, Mário Pi-
va, Ormeo Botel ho, Antonio Bresolin, Sussumu Hirata. Stélio taroja 
Gil Velozo, Hermes Macedo, Cunha Bueno, Jorge Kalume, Milton CasseI e 
Carlos W.erneck 5 

- apreciando o Projeto n Q 3~359/57 - õo Sr. Lopo Coelho 
que "Dispõe sôbre o exercício àa profissão e crie os Conselhos Fed . 

ral e Regionais de Veterinária". 

- resolveu aprovar, por unanimidane, 
te do pelo Relator, Depute~o Sussumu iret 

o Substitutivo, apresen -

... 
Sele nas nosso s, 1Q de r1azombro de 1 96; " 

MElr' j 1 T erro 
no oX0ro!oio do Pro~l~~noil 

SUlll"umu Hir 'ti 

Roletor 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

Projeto n Q 3 359/57, de 1957, que 
"dispõe sôbre o exercício da profissão de 
Médico-Veterinário e cria os Conselhos F~ 
deral e Regionais de Medicina Veterinária~ 

Autor: 
IA 

Lopo Coelho 
Relator: SUSSUMU HIRATA 

RELATÓRIO 

Desde 1957 que o Projeto de Lei n Q 30359, que versa matéria 
IA 

de relevancia para a profissão de Medicina Veterinária, apesar de ju~ 

tificado, relatado e aprovado pelas Comissões de C')nsti tuição e Justi
ça e Economia, não logrou oportunidade de constar da Ordem do Diao vá-

" .,.., , . rias tem sldo as solicitaçoes dos organismos da classe de Medlco-Vete-
rinário de todo o pais, no sentido de se dar tramitação urgente a esta 
importante proposição, que virá, estamos certos, abrir novas perspecti 
vas à Medicina Veterinária do Brasil, principalmente no que se r efere 
, 
a demanda por parte da mocidade, desde que pudessem vislumbrar defesa 
profissional legalmente constitu!dao Possuimos atualmente oito (8) Es
colas de Medicina Veterinária, o que nos situa em flagrante inferiori
dade perante as demais nações do mundo, onde o número médio de médico~ 

IA 

vet erinár i os deiplomados anualmente, at i nge a cerca de 200000(E oEoUoU, 
Japão, Rússia, Itália, Espanha etco)o 

Recentemente, a Organização das Nações Unidas para a Agri -
cultura e Alimentação (FoAoOo) conclamava os governos dos paises da 

, L ' , , America atina, considerando-se o pequeno numero de Medicos-Veterina -
... IA 

rios, no sentido de incrementar a formaçao des ses profissionais,alava,n 
, 

cas propulsoras de uma pecuaria bem orientada e produtiva. Basta citar 

que, no Estado de são Paulo, onde há maior densidade de Médicos-Veteri 
IA 

nários, cerca de 80% de seus municípios não os possuem para a inspeção 
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de produtos alimentlcios de origem animal, defesa sanitária dos reba
nhos e assistência aos criadores e planos zootécnicos visando melhoria 
dos rebanhose Que dizer dos demais Estados da Federação? 

Vivemos uma época na qual os países de técnica avançada con-
~ ~ -seguem sua independencia economica. A evoluçao ocasionada pela influ -

ência do desenvolvimento cientifico alertou o mundo, e os países tomam 
~ ~ 

providencias drásticas para corrigir deficiencias responsáveis pelo 
atraso no desenvolvimento técnico. 

A pesquisa científica relacionada -com a produçao de alimen -
p p 

tos protetores, plasticos ou energeticos, -como sao os de origem animal, 
é medida que se impõe, de imediato, a fim de atender a procura diária -da populaçao brasileirao 

PRODUÇÃO DE CARNES 

Sabe-se, e as estat!sticas demonstram~ que o consumo 9 embora 
haja uma estreita relação entre as nossas populações humanas e bovina 9 

com 79 (setenta e nove) milhões de bovinos, para 75 ( setenta e cinco) 
milhões de habitantes em 1962, a baixa produtividade e rendimento de 
nosso rebanho parece destruir, flagrantemente, a regra de que um pais 
teria plena auto-suficiência, quando a população humana fôsse numeric~ 
mente igualou inferior à do rebanho bovino e Produziu o Brasil em 1962 

• ~ A P 
aproximadamente dois ml1hoes de toneladas de carne de todas as especi-
es e um milhão e quatrocentas mil toneladas de carne bovina em carcaçao 

prias de 
comporta 
1960, de 

-Produçao 
consumiu 

O consumo brasileiro de carnes, dadas as caracter!sticas prQ - -distribuiçao de suas populaçoes pelos meios rurais e urbanos, 
~ p 

a referencia em separado para cada grupo. Assim e que, em 
acôrdo com os dados estatísticos - Serviço Estatístico da 
- Ministério da Agricultura -, enquanto o habitante da cidade 
43,3 kg, o consumo no meio rural foi de 4,8 kg/hab/anoe t de -notar que o consumo per capita, do povo brasileiro, nao tem dado si-

nais de aumento, no que se refere a carnes bovinas, havendo mesmo nos 
, 
ultimos anos, decrescido e 

Para atender a um consumo ideal ( 54,L14 kg/hab/ano) segundo 
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o National Research Counci1 - EoEoUQU o -, seriam necessários (4) qua-
" .., 

tro milhões de toneladas de carne, montante esse que se projeta tao 
, 

distanciado dos numeros consignados anteriormente o 

A correção do "deficit" alimentar brasileiro em protef.nas e§.. 
tá na dependência de condições técnicas ideais, ligadas à produção com 
modificações em sua dieta comum, substituindo-se parte do consumo de 
carne bovina, por contingentes maiores de carnes de suínos, ovinos, c~ 
prinos, coelhos, aves, pescado, leite e OVOS o A contribuição das diver 
sas espécies de açougue em nossa dieta é demonstrada no quadro abaixo~ 

ABATES E PRODUÇÃO DE CARNE EM CARCAÇA 

CONTRIBUIÇÃO DAS DrlERSAS ESP~CIES 

A B A T E S PRODUÇÃO DE CARNE 

ESptCTES EM CARCAÇA 

nQ ( 1 0 000) % T ( 1.000) 

Bovinos 6 0 989 36 ,5 10355.958 68 92 

Su!nos 8.832 46,1 588 0 408 29,6 

Ovinos 1.676 8,7 26.671 1,3 

Caprinos 1.673 8,7 18 0 791 0,9 

T O T A L 
19.170 100,0 10989 0 828 100~0 

Fonte básica~ Serviço de Estatística da Produção, M.A o, 1 962 0 

Apesar do Brasil estar colocado em urna das primeiras posi -
ções entre os países detentores de rebanhos bovinos em todo o mundo,sQ 
perado numericamente apenas pelos EoEoUoDo, Rússia e índia, não pode 
ainda manter, regularmente, urna posição entre os grandes exportadores 

em 

I 

I 

J 
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PRODUÇÃO DE LEITE 

A produção e a industrialização do leite no Brasil como nos 
f A 

demais pa~ses especializados do mundo~ nesse importante setor~ tem so-
frido excepcional expansão e desenvolvimento, chegando mesmo a superar 
determinadas atividades agrfcolas, além de colocá-las em igualdade de 
condições com importantes ramos industriais da economia brasileirao 

Tal desenvolvimento, no entanto, somente ocorreu em determi
nadas regiões do pais, onde a exploração leiteira encontrou elementos 
ecológicos favoráveis, orientação técnica médico=veterinária especiall 
zada, e instalações de novos e modernos estabelecimentos industrializã 
dores, fatôres êsses responsáveis pela dinamização da produção de lei
te em alguns Estados da Federaçãoo Teceremos, a seguir, algumas consi-

A 

derações sôbre a preponderancia que ~sses fatôres exerceram no pais~ª 
través da análise estatística e fisiográfica de nosso imenso territóri 

o. 
NORTE - Nos Estados do Amazonas, Pará e Territórios foi mínima a prody 
ção de leite, a qual atingiu em 1962 a cifra de 16 milhões de litroso 

NORDESTE - Nesta região, que vai do Estado do Maranhão a Alagoas, nes
se mesmo ano, a produção leiteira foi de 352 milhões sobressaindo-se 
o Estado de Pernambuco como o maior produtor o 

LESTE - Esta parte do território brasileiro, se constitue dos Estados 
de Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro e Estâ 
do da Guanabara, e sua produção atingiu a 2.382 bilhões de litros de 

leite. 

SUL ~ Na região sul, compreendida pelos Estados de são Paulo~ Paraná , 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul, a produção total de leite em 1962 
foi de 2 0 128 bilhões de litros o 

CENTRO-OESTE - Esta região é composta pelos Estados de Mato Grosso e 
Goiás e sua produção de leite em 1962 foi de 417 milhões de litros o 

PRODUçlo REGIONAL 

Pelo acima exposto, nota-se serem grandes as desigualdades 

-l 
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-regionais de nossa produçaoo Os Estados de Minas 
contribuíram com 3~1 dos 5,3 bilhões de litros registrados em 
to é, 59% do tota1e 

LEITE CONSUMIDO 

Paulo , 

1962,is-

Tomando-se como base o ano de 1953 e o indice 100, verifica
se a partir da!, que o leite produzido e consumido no país expandiu-se 
com certa regularidade no per10do de 1956/60, para em 1962 atingir o 
expressivo indice de 156 0 Os números ana1izados demonstram a firmeza 
que há nas grandes bacias leiteiras do paIs em aumentar em bases sóli
das, a produção de leite, considerando-se o considerável desenvolvimen 

p 

to demograf ico dos grandes centros urbanos localizados, principalmente 
nos Estados mais evoluídos da Federaçio(Estados de são Pau10,Minas Ge
rais e Guanabara). 

COMPARAÇ10 DA PRODUÇÃO BRASILEI~A COM OUTROS PAíSES 
_ " 

A produçao brasileira de leite supera a da Nova Ze1andla e 
"" ~ equivale a da Australiae Comparativamente a alguns palses europeus~ ao 

findar a última década produz1amos um pouco menos 4ue a Holanda e já 
ultrapassamos a da Dinamarca, Suécia, Bélgica, Suiça e Irlanda. 

Consumo - Pelos dados estatísticos apresentados a produção 
de leite no Brasi! no ano de 1962 atingiu a cifra de 5,3 bilhões de li 
tros, dos quais cerca de 60% foi consumido em espécie,sendo destinados 
os restantes 40% à industrialização(leites desidratados,manteiga,quel
jo,creme de mesa 9 leites fermentados etc)o 

Se nas principais capitais do pais, são Paulo e Rio de Janel 
ro, o consumo de leite fresco per capita não é ainda o ideal ~ consid~ 
rando-se o incremento demográfico registrado no biênio 63/64 ~ necessi .. 
rio se torna imprimir ritmo mais acelerado de fomento a produção,decal 
cado em normas técnicas médico-veterinárias, a fim de que não só as PQ 
pulações dessas cidades, como as demais,possam em futuro próximo dis ~ 
pôr de quantidades maiores dêsse alimento básico insubstituível na di~ 
ta da criança, do adulto e do velho o 

!!.ebanho leiteiro - Pode-se estimar o rebanho leiteiro, por 
não possuirmos levantamentos"estatfsticos, em aproximadamente 20(vinte) 
milhões de cabeças,ou seja,cerca de 25% do rebanho bovino nacional o 

Tomado em conjunto, nosso rebanho leiteiro é constituído em 
" sua grande maioria de mestlços~ com predominancia de sangue de gado 

1 
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indiano,colonia1 7e outras raças européias especializadasoNeste particg 
" lar,convém frisar que a tendencia,graças aos trabalhos desenvolvidos 

pelos médicos-veterinários do Ministério da Agricultura e Secretaria 
da Agricultura(Departamento de Produção Animal) de são Paulo e um nú ~ 
cleo de criadores progressistas seria a de selecionar raças zebufnas 
para a produção de leite nas faixas tropical s sub-tropical do palse 
Partindo da premissa de que a alta produtividade depende de seleção ZQ 

otécnica bem orientada(prova de touros,inseminação artificial,alimenta 
ção etc) e erradicação de moléstias infecto-contagiosas do rebanho,cum 
pre ao Congresso Nacional colaborar decisiva e patrioticamente para a 
aprovação do presente projeto, resolvendo,de vez,êsse velho e grave 
problema que tanto aflinge a economia brasileirae 

A produção de carne e leite, protefnas básicas na dieta das 
- ~ e P nossas populaçoes,apesar de nao ter atingido nlveis satisfatorios -

(ar r oz,café,milho,algodão em caroço,feijão e cana de açucar) foram clss 
sificadas,respectivamente,em lQ e 5Q lugar em rentabilidade com outros 

produtos da agricultura,conforme se verifica do quadro abaixo~ 

1962 
ORDEM 

lQ 
2Q 

3Q 

4Q 

5Q 

6Q 

7Q 

8Q 

VALOR DA PRODUÇÃO DOS PRINCIPAIS ARTIGOS AGRO-PECUÍRIOS = 

PRODUTO 
Carnes Verdes 
Arroz 

, " Cafe em coco 
Milho 
Leite ... 
Algodao em caroço 
Feijão 
Cana de açucar 

EM CR$ = BILHÕEf 

191,6 
164,3 
158,2 
141 ,3 
122,6 
106,3 

94,2 
73'1 7 

p 

Fonte~ Anuario ~stat!stico do Brasil, 1963 

AVICULTURA NO BRASIL 

.. 
A avicultura no Brasil desenvolveu-se rapidamente,ultrapas-

" .." sando todas as perspectivas,graças a capacidade que tem as aves de re-
produzir e transformar proteínas vegetais em animais,indis pensáveis à 

" 
alimentaçãó humanaeCom esse crescimento vertiginoso apareceram várias 
atividades correlatas ~ avicultura,atualmente empregando vários milha~ 
res de operários na fabricação de material indispensável à criação,co~ 
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mo incubadeiras,te1as de arames, comedouros, mistur8dores, picadeiras~ 
A 

campanu1as etc. Essa atividade tornou-se importante ocupando entre os 
10 produtos de maior renda, no setor agropecu~rio do Estado de S;o 
Paulo. 

PRODUÇÃO DE AVES E OVOS 

AVES 

ANO CABEÇAS Cr$ 

1961 185.622.000 31.015.827.000 
1962 197.465.000 53.133.656.000 
1963 208.221.000 93.145.892.000 

OVOS 

ANO D'Ó'ZIAS Cr$ 

1961 543.907.000 30.819.300.000 
1962 572.597.000 49.556.695.000 
1963 607.936.000 86.294.244.000 

, ,., 
O Estado que mais produz aves e Sao Paulo tendo um rebanho 

em 1963 de 25.505.000 aves e em 1964, 29.500.000 aves,dados colhidos 
da revista Avicultura Brasi1eira,de março de 1965. 

CONSUMO DE AVES E OVOS 

Enquanto nos Estados Unidos o consumo por habitante é de 340 
ovos e 11 quilos de Carne de aves por ano, no Brasil consumimos apenas 
36 ovos e pouco mais de 1 quilo dessa carne por ano. 

O ~DICO VETERINÁRIO E A AVICULTURA 

As aves que eram criadas soltas nos campos, recebendo como 
ração o milho em grão, sujeitas às intempéries e resistente a várias 

, , 
doenças, com o aprimoramento zootecnico, tornaram-se ufa maquina de 
transformação de alimentos para o homem, da! havendo necessidade de 
receber maior cuidado. 

, , 
Quanto mais perfeita e essa maqUina, maior 

, 
e o perigo 
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, , 
de desmantelar, sendo portanto, necessario que o tecnicO se especiali-, 
ze cada vez mais nos varios setores da avicultura, especialmente o hi-

" , gienico e zootecnico. 

, 
Como sanitarista, devera ter conhecimento de patologia 

" polícia sanitária animal, para poder resolver um surto epidemico. 
e 

Com - " a importaçao de matrizes americanas, nesses 3 ultimos anos, sem duvi -
da foi grande o desenvolvimento da produtividade de carnes e ovos, po-

, 
rem novas doenças infecto-contagiosas foram introduzidas no nosso plan 
tele 

Nos laboratórios de ornitopatologia, vários médicos veteri-
~nários estão trabalhando na pesquisa de novas vaci~as e soros a fim 

de combater as doenças que vão surgindo. Também nos laboratórios de 
produtos farmacêuticos, técnicos estudam e pesquisam, objetivando a 
produção de medicamentos preventivos e curativos das várias moléstias 
que ocorrem em aves. 

, , - , 
Conhecimentos de engenharia sanitaria tambem sao necessari-

ós a fim de se poder orientar a posição dos galinheiros, escolher 
o material de construção, tipos de comedouros e bebedouros, os ninhos, 

, 
o espaço necessario para as aves etc. 

- , O zootecnista, estuda o melhoramento da nutriçao, da genetl 
ca, da aclimatação etc. Para aumentar a produtividade das aves é in -

tIl ispensável que recebam rações técnico-cientificamente balanceadas 
, . -com todos os ingredientes de alto grau biolgocio. A nutrlçao na avi -

, "., ..., 
cultura e tao importante que devemos preparar raçoes de valor biolog1 
co diferente para cada época da yida das aves, pois só assim 

ovos de tamanho médio, com 4,5 quilos 
de frango com 3,5 quilos de ração. 

se conse-, 
gue obter uma duzia de ,. -de raçao 
e I quilo de peso vivo 

Profissionais empenham-se nos laboratórios e nas indústrias -de raçoes, para melhorar cada vez mais os ingridientes nutritivos e a 
prOdutividade das aves.Alguns elementos nutritivos de que se compõem - -as raçoes sao oxidados com a presença do ar e da luz solar ou em pre-

, , 
sença de outros elementos, sendo por isso necessario estar o tecnico 

-presente,para evitar os prejuizos que poderao ocorrer.As aves bem ali~ - , mentadas sao menos sujeitas a certas doenças quandO o tecnico tem conh~ 
cimento exato do manejo, da alimentação e da genética. 

l 

I 
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No campo da genetica, o medico-veterinar10, com os conheci-

mentos dos caractéres genéticos, procura o melhoramento do planteI, ª 
, p 

casalando as diversas raças e empregando-se em varios metodos (consan 
güin1dade~ hibridação etco) conhecidos na zootecnia. O aprimoramento 

~ , -genetico esta tao avançado que conseguimos lotes de frangos pesando em 
média 1,800 quilos de pêso vivo com a idade de 80 a 90 di~s, e frangas 

iniciando postura com a idade de 130 a 140 dias. Até o ciclo de postu

ra foi mudado~ pois, enquanto uma ave criada em campo põe 40 a 30 ovos - , por ciclo de postura, as criadas em granjas poem ate 300 ovos por anoo 

Nos matadouros, frigoríficos, indústrias de carnes de aves e 
, , p ~ 

ovos, a presença do medico veterinario e indispensavel, para proceder 
q. - ) , 

a inspeçao ante-mortem, exam1nando o estado sanitario e descanso regu-
, , 

lamentar, alem de outros sintomas clinicos e dar os destinos conforme 
- , 

manda o Regulamento Federal de Inspeçao Sanitaria. 

o mais importante é a inspeção post-mortem, embora saibamos 
que a maioria das doenças que ocorrem nas aves não são transmissíveis 

, - -ao homem. Porem, diversas alteraçoes na qualidade da carne, sao causa-
, 

das por essas doenças. O prejudicado e sempre o consumidor~ quando ad-- , 
quirir aves nao inspecionadas9 podera comprar gato por lebre. Assim, ~ 
carnes caquéticas, de qualquer origem, são consideradas pobres em va-
lor nutritivo, 
sumo público. 

-nao devendo de maneira nenhuma, serem destinadas ao con 

Para ilustrar a import~ncia do inspetor em matadouro daremos 
os seguintes dados~ 

ANO 

1959 
1960 
1961 

Matanças de aves QQ Estado de são Paulo 

(Fiscalização Sanitária Federal) 

AVES ABATIDAS 

3260980 
763.500 

1.5910498 

AVES CONDENADAS (DIVERSAS DOENÇAS) 

50553 
4.221 

19.754 

SUINUCULTURA 

O (' nosso rebanho de SU1nos esta colocado entre os quatro maiQ 
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, , 
res do mund0 1 porem, com uma produtividade reduzida~ devendo-se isso a 
deficiência genética~ nutrição, manejo e estado sanitário da criação o 

, 
Tanto e 

xa de matança) no 
verdadeira tal assertiva que o índice de desfruto (~ 
Brasil não ultrapassa de 15%, t enquanto nos palses mais 

A 

adiantados atinge a cifras astronomicaso Assim, " t na Argentina esse lndl 
ce é de 68~2%, Uruguai 66%, Estados Unidos 77%, 
Nova Zelândia 127,9%0 

Austrália 127,9% e na 

PHODUÇÃO DE SUlNOS 

ANO CABEÇAS VALOR 6:$ ESTADO PAlS 

1961 500860000 - 2207770317, - são Paulo 
1962 501950000 2907270713, -- Sao Paulo 
1963 501320000 51 03570529, - são Paulo 

1961 506060000 300737027Ü, 
í' - - Parana 

196é:. 601920000 4202830825, 
, 

- Parana 
1963 ó07990000 780116.990, 

, 
- Parana 

1961 5000510000 199 o 096 o 030, - BHASIL 
1962 520941.000 28402120863, - BRASIL 
1963 '550990.000 52502030622, - BRASIL 

, 
A suinucultura no Brasil esta ainda muito abaixo da capacidª - , -de de produçao e aproveitamento das materias primas para a a1imentaçao 

í' , 

dessa especie domestica0 O qUe tem prejudicado o desenvolvimento dessa 
atividade é a produção de óleos vegetais para a alimentação do homemo 

íNDICE DE - CONVERSÃ0 

Atualmente no Brasil para obtermos 
cessitamos de 6 quilos de ração, enquanto em 

A 

1 quilo de peso vivo ne-
outros países se obtem ê~ 

A 

se mesmo peso com aproximadamente 3,5 quilos de raçãoo 

CONSUMO ~ CARNE SUíNA 

O consumo de carne suina, no Brasil, é muito baixo, atingin-

1 
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do apenas 2,6 quilos por habitante - ano, no meio urbano, e 1,8 quilos 

no meio rural. 

A , f 
Dentre todas as carnes de açougue, e a SU1na a mais perigosa 

, 
para o consumidor, pois varios doenças, entre elas a teniase, tubercum 
se, brucelose, salmoneloses, aftosa, pneumoenterite, cólera e peste sui 
na são transmissíveis ao homem. 

PRO DUÇÃO DE PESCADO 

Com uma costa marítima de quase 6.000 quilômetros, a produção 
, . - .-de pescado e muito pequena por falta de orlentaçao, fiscallzaçao, finag 

- - , ciamento, consumo e industrializaçao. Por falta de oriBntaçao tecnicana 
conservação do pescado nos barcos, cêrca de 60% dêsse pescado ao s er de~ 

A , 

carregado no Entreposto de Santos à everia s er condenado, porque o nume-
ro de bactérias é superior ao r ecomendado pela inspeção federal . 

Na capital de São Paulo 80% da distribuição dêsse 
A 

genero al i-
menticio " , de alto valor biologico e feita atraves das f e iras livres, cujo 
comércio deveria ser condenado, por falta de higiene, conservação, 

dando garantia ao consumidor. 

-nao 

Atualmente, são comercializados, aproximadamente, 120 tonela
das diárias, das quais 70% para o abastecimento da Capital. O pescado, 

- f ' felizmente, nao tem doenças transmisslveis ao homem, porem, no estadode 
putrefação liberta uma toxina que poderá provocar até a morte do homem. 

CONSUMO ~ PESCADO 

Segundo as estatísticas, o consumo de pescado no Japão 

ca de 43 quilos por habitante-ano, na Noruega 36 quilos-ano e no 
pouco mais de 1 quilo por habitante-ano. 

C O N C L U SÃO 

, A 

e cer -

Brasil 

Tivemos oportunidade, neste parecer, de avaliar o que repre -
senta para a economia brasileira, a produção animal, seus produtos e 
sub-produtos. 

Sabemos perfeitamente que qualquer planejamento de melhoria 
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d epende de uma serie de fatores , destacando-se dentre eles o que se rg 

f ere à atividade profissional do médico-veterinário o O médico-veteri

nár io atual está empenhado em uma ba talha de real significação para tQ 
da a humanidade, que consi s te em defender e incrementar a produção pe-

, " - - , cuar i a , para que os beneficios de uma exploraçao sa e rentavel possa~ 

~ançar a nobre finalidade de alimentar o homem com proteína de elevado 

valor biológico . A estabilidade e o destino do mundo dependem da forma 
, " como se alimenta a humanidade . O gado e alimento e e vestuario. E o bem 

estar f l sico, mental e social de um povo é saúdeo E a Medicina Veteri-
, , '. 

naria e o esteio onde se apoia uma pecuaria produtlvao Numa Zootecnia 
, 

alicerçada nos conhecimentos da genetica, da fisiologia e da patologia~ 
~ , 

repousa o bem estar dos povos o Cabe portanto a Medicina Veterinaria o 
p - -estudo da genetica animal, da reproduçao 7 da ecologia~ da aclimataçao, 

- , , 
da aliment açao, da ginastica funcional, da defesa sanitaria animal, bem 

como a valorização do indivlduo e da raça . Importantes conhecimentos da 

Zootecnia moderna são aplicados cientificamente na inseminação artifi = 

, 
~ ial, hoje~ universalmente adotada, como meio eficiente e rapido no me-

, - , lhor amento genetico das populaçoes aniwais o Visa essa pratica incremen-
-tar a exploraçao anirua1 7 cOffi batendo a infertilidade, e ainda, combaten-

, , 
do, paralelamente , as molestias parasitarias e infecto-contagiosas tr~ 

, ~ o o ' -misslveis ao homem. Compete ainda a Medlclna Veterinaria a prevençao e 

o contrôle das moléstias dos animis 9 transmissíveis ao homem 7 inclusive 

as de origem microbiana, parasitárias 9 carenciais, metaból i cas e muitas 
, -

outra s que afetam seriamente a produçao animal e a economia dos povos o 

" , ..... , 
Por outro lado, continuamente se abrem novos campos a profissao medico-

, 
veterinaria~ tais como alguns aspectos da energia nuclear, da radioati-

v i dade e da radiobiologia ligados à produção anirra1 7 à patologia e àmn 
..... A <\ A 

servaçao de alimentos 7 aos voos espaciais e a guerra atomicao 

No recesso dos laboratórios de pes quisas químicas, farmacoló
gicas e biológicas, sua ação se faz presente nos testes de soros, vaci

nas e medicamentos destinados à cura e preservação das mais variadas dQ 
enças que atacam o homem e os animais domésticos o 

Dentre tôdas as atividades profissionais da Medicina Veterini 
ria destaca - se pela sua importância, a inspeção industrial e sanitária 

do s produtos alimentícios de origem animal o 

Neste particular 7 o médico - veterinário como defensor da saúde 
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pública presta um grande serviço, pois~ de sua atividade jun o aos ma~ 
, R 

tadouros 9 matadouros-frigorificos, matadouros de pequenos animais~ fa~ 
, 

bricas de cons ervas de carnes~ usinas de beneficia~nto do leite, fa -

bri;as de lact icínios ~ entrepostos de pescado, de ovos e de mel etc, e~ 
~" A ,-

ta em jogo a sanidade desses produtos destinados a alimentaçao das po-

pulações brasileiraso 

Os p~odutos alimentícios de origem animal (carne e leite) vei 

culam ao homem moléstias das mais graves, algumas delas mortaiso A in-
, , -

gestão de carne das varias especies que nao foram submetidas a uma ri-
(, -" , . . gorosa lnspecçao medico=veterinarla, o que infellzmente ocorre em to -

~ -, 
dos os Estados da Federaçao~ onde nao ha serviço organizado para tal 

, 
finalidade~ pode transmitir ao homem molestias de origem bacteriana e 

, , , 
parasitaria como tuberculose~ brucelose, febre aftosa, tetano, carbun-

culo hemático e sintomático ~ encefalomielites~ enterites~ septicêmicas, 

babesioses, pasteureloses, leptospiroses ~ salmoneloses~ triquinoses, g 
, 

quinococoses etc o, bem como elevado numero de toxemias provenientes de 
, 

carnes cruas, pescado ou ainda conservas de carnes mal preparadas tec-

nicamente o 

A , 

De acordo com elementos coligidos no I~in i sterio da Agricultu 
ra e Departamento da Produção Animal da Secretaria de Agricultura do E~ - .. tado de Sao Paulo~ somente se encontram devidamente registrados naquele 

6rgão federal 281 ffiatadouros, fábricas de produtos su{nos~ frigor{fico~ 

charqueadas e outros~ para 651 no Departamento da Produção Animal deno~ 
, 

so Es t ado o Tanto no Ministerio como na Secretaria da Agricultura pauli~ 
, ,-

ta, os medico-veterinarios nao suprem as necessidades das mais premen~ 
A ~ , p , 

tes desses importantlssimos serviços de saude publica veterinariao 

, 
No que se refere ao leite e seus derivados 9 produtos basicos 

, -e energeticos da alimentaçao humana, quando ingeridos sem os devidos 

tratamentos tecnológicos (pasteurização para o leite destinado ao con

sumo "in natura", bem como o destinado ao preparo do queijo, e igualmen 

te o mesmo cuidado para o creme de mesa e para a manteiga e demais pro

dutos) ~ podem transmitir tuberculose, brucelose, aftosa, - e de forma 

indireta por pessoas que ordenham as vacas: a difteria, a poliomielite, 

o tifo e muitas outras comumente citadas nos vários trabalhos científi

cos da bibliografia mundial médico-veterinária e humanao 
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, 

Neste setor conta o pais com 10040 estabelecimentos de lac

ticfnios 9 devidamente registrados no Ministério da Agricultura e Se -
.. 

cretarías da Agricultura dos Estados. Somente a Secretaria da Agricul 
-tura paulista tem serviço organizado para a inspeçao industrial e sa-

nit~ria do leite, seus produtos e sub-produtoso 

Segu~do a definiçio da OoMoSo (Organizaçio Mundial de Sa~de) 
, p, , 

e da FoAoOo, entende-se por Saude Publica Medico-Veterinaria, a ativi 

dade que "utilizando um conjunto de conhecimentos técnico-cientffico~ 
~ - -, 

se destina a prevençao~ luta e erradicaçao das molestias comuns aos 

animais e aos homens - e inspeção industrial e sanitária dos produtos 

alimentícios de origem animal, promovendo, dest i arte 9 a tranqUilidade 

e o bem estar coletivo da humanidade"o 

, 
Prevenindo 9 erradicando e curando, cumpre ao medico-veteri-

nário uma ingente tarefa~ qual seja, a de impedir seJam as nossas po

pulações contaminadas pela mortal hidrofobia (raiva)~ tuberculose~ bru 

celose 9 aftosa e muitas outras que atacando os animais ocasionam per-
, A P 

das irreparaveis no setor economico da pecuaria brasileira, bem como, 

o que é pior, podem ser causadoras de mortes de milhares de criaturas 
, , p 

humanaso Conta o Brasil com nUffi ~ ro suficiente de Medicos-Veterinarios 

para tão heróica e patr iótica tarefa? Segundo dados coligi,jo s ~ possui 

mos, atualmente~ cadastrados, cêrca de 20890 médicos-veterinárioso Dê~ 

ses talvez somente 60% se encontrem efetivamente em atividade nos ser 
? -viços publicos da Uniao e dos Estados 9 isto porque 9 o mercado de tra-

balho fora o funcionalismo lhes propicia maiores e melhores vencimen

toso Nestas condições~ afirmamos, que o poderio econômico do país e o 

bem estar das nossas populações se alicerçam numa produção agro-pastQ 
.. 

ril bem planejada tecnicamente e organizada a fim de cumprir seu des-

tino histórico de se bastar a si próprio e às demais nações do mundo 

de alimentos protetores e energéticos como são os de origem animalo 

Para tanto 9 mister se torna executar planos decalcados em 
A I' , 

elevados termos cientlficos medicos-veterinarios e abandonar a rotina, 

conforme recente pronunciarflento de Sua Excelência o Senhor Presidente 
P , 

da Republica ao se referir aos serviços do Ministerio da Agriculturao 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 3.359/57 

Dis,õe sÔDre o xerclcio ta ,rofissão 'e , , 
Metico-Veterinario e ria os Conselhos F~ , 
teral e ~eeionais te Meticina Veterinaria. 

R E L A T 6 R I O ---------

, 
O ex-ie,utato Lo,o Coelho a,resentou ha 

9 anos ,rojeto te le1 que tis,unha sôbre o exercício ta ,ro-
... , 

fissao te Teterinario e criava os Conselhos Federal e Reeio-, 
nais te Veterinaria • ... 

A ,ro,osiçao foi a,rovaia ,or unani~ 
... A ... 

tate ,ela Comissao te Constituiçao e Justiça aos 30 te acosto , 
te 1960 e so no ,rimeiro dia àe tezembro o ano ,assato foi ... 
a,reeiata ,ela Comissao te Economia que aceitou o Substituti-
TO to Deputado Sussumu Hirata. 

Entendemos que será tir!cil, quase i~ 
,ossível a a,licação teste ,rojeto, ea virtude ta carência ~ 

, ,-
cional ie veterinarios em face tas ulti,las funçoes que or 
A ... 
ele lhes sao iestinaios. 

-omos ,ela a,rovaçao io Su stitutivo, 
certos te que servirá te estímulo aos jovens que tesejaa abrA 
çar esta nobre carreira. 

- ... Sala ias Sessoes ia Comissao ie Finan-
ças, ea 

o FLAVIANO RIBEIRO - Relator 

le/ 

( 

<f 
( , 

~ 

Gf - 07 
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Senho~i residente, 
L... 

/-. 

( . 

.. 
<-, 

REQUERIMENTO 

----~-
/ 

.--------.. ----

-----

" 

N 

a forma do que dispoe o artigo 91, § 2 Q , 

Inciso 11, letra B, do Re C" imento Interno desta Casa , requeiro 
• • ' A a V.Exa . se dlgne determlnar as nece~sarias providencias no 

sentido de que seja desar uivado o projeto n~3 . 359/51 que "d~ 
põe sôbre exercício da profissão e cria os Conselhos Federal e 

, 
Regionais de Veterinaria" . 

Sala das Sessões em IJLae junho de 1963. 

Ao Excele~t1ssimo Senhor Doutor Ranieri Mazzilli, 
" DD. Presidente da Ca~8 ra dos DePutados 

• 

.. 
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COHISSÃO DE ECONOMIA 

PROJETO DE LEI NQ 3.359 de 1957 

Dispoe sôbre o exerclcio da profissão de veterinário e 
cria os Conselhos Federal e Regionais de Veterinária. 

Relator: Napoleão Fontenelle 

RELAT6RIO 

- , A modernizaçao da agricultura, nela compreendida a pecuaria , 
é hoje considerada um dos pontos-chave do desenvolvimento econômico, 

, 
em vista da crescente demanda de alimentos e materias primas que tem 
pressionado o setor primário, exigindo-lhe u~radical transformação 

~ nos métodos tradicionais de produção, somente possIvel pela introdução 
de uma tecnologia contemporânea como fator de incremente da produtivi
dade agropecuária. Torna-se, pois, condição essencial do próprio desen 
volvimento econômico a disponibilidade de um grande contingente de téQ 
nicos, entre os quais se destacam os veterinários, para a realização 

A _ 

desse amplo processo de renovaçao da economia rural. 

t atua11ssima a advert~ncia do saudoso companheiro desta Casa 
o eminente lIàer industrial Euvaldo Lodi: " O Brasil não poderá estru
tura~ a sua economia, não poderá construir um ciclópico edif1cio eco -

A 

nomico, não estabelecerá uma economia estável, harmônica, arquitetada 
sem que haja efetivamente uma agricultura desenvolvida, racionalizada 

" 
como fundamento da riqueza comum li • , 

Esta necessidade de desenvolvimento do setor agropecuario tem 
sido posta em evidência pública, nesses últimos anos, pelas sucessi
vas crises de abastecimento. ~ dos mais rápidOS do mundo o crescimento 

, , , A. 

demografico do Brasil e o estado atual da pecuaria - como de toda a 
agricultura - , carente de tecnologia moderna e com baixos Indices de 

, - " produtividade, ja nao corresponde as necessidades de consumo de uma po 
pul~ção que cresce em tamanha progressão. Basta ver o que ocorre num 
setor fundamental - a produção do leite - em que os rebanhos da maior 
zona produtora do País, abrangendo áreas fluminenses, mineiras e paulls 
tas que constituem a bacia leiteira que abastece a cidade do Rio de Jª 
neiro, apr esentam-se com nIveis de produtividade inferiores em 2 a 3 
vêzes aos da União Sul Africana, Chile, POlônia, França e Italia; em 

A A' 4 3 a 4 vezes aos da Espanha, Finlandia, Canadá e Estados Unidos; em a 
A , 1 6 A 5 vezes aos da Suecia, Alemanha e Su~ça; e em 5 a vezes aos do Reino 

UnidO, Bélgica e Holanda. Ainda não contamos com raças de gado leitei-
" ro adaptadas às diferentes regiões, constituindo-se os rebanhos a ba-
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.. 
se do gado comum ( de origem colonial ) ou azebuado. Somente neste se -
tor caberia ao Ministério da Agricultura manter uma fazenda experimen
tal de criação em cada zona produtora de leite, empenhando um mfnimo de 
200 veterinários nos estudos e pesquisas que, atualmente, 6 Instituto 
de Zootecnia realiza em apenas quatro# centros de seleção e experimen -
tação referentes a gado leiteiro e nos quais se ocupa meia dúzia de té~ 
nicos. 

Idênticol é o panaroma da pecuária de corte, em cuja fnfima 
produtividade reside a causa primordial das constantes crises no abast~ 
cimento interno de carnes e do afastamento do nosso PaIs como fornece -
dor dos mercados inter l1<.:H_io-u ... i.:,. I.!Jiil,O::"u. , . _ J U últimas déc ba~_." a j a 
crescido de 81% o rebanho bovino, a produ~ '" o te' ' .. '.L: o I 1.._._ vOl... omente 
de 60 , apenas o suficiente para acompanhar o crescimento demográfico, 
que fo da ordem de 59%. Deve-se êsse fato à qualidade inferior do gado 
de corte, aos métodos anacrônicos de criação, aos sistemas defeituosos 
de produção e comercialização. ~ por demais baixo o desfruto do rebanho 
brasileiro, que se vem mantendo em tôrno de 11%, quando e~ pa!ses de p~ 
cuária evoluida chega a atingir L ), • C q,Primoramento da pecuária de c0l: 
te, visando aumentar o rendimento dos rebanhos - não somente bovincs , 
mas das demais espécies de açoqgue - é um vasto campo aberto à ativida
de dos veterinários, que eXigiria desde logo ~ presença de dez vêzes ma 
is profissionais de que os atualmente existentes no Ministério da Agri-

,.. 
cultura, para todos os setores de trabalho li"'q s rodu~:::,.o a...ü.1al . 

~ or i entação t ecnológica das indústrias, assim como a inspeção 
sanitária dos produtos de origem animal destinados ao consumo público , 

, , 
constituem outros setores altamente deficitarios em pessoal tecnico.EnT 
quanto o quadro do ·linistério da Agricultur a conta C 01.t } 11 r' ·c ... ~ i. iona
ís par a os trabalhos dessa natureza, estão ali r E:E) s t rados 1.382 esta -
beleei ; ... .., ":l __ 1 í l l ... < • a exigir inspeção permanente, sendo 997 fábri
cas e entrepostos de latic!nios e 385 matadouros, fábricas de produtos 
suInos, frigor!ficos, charqueadas e outros estabelecimentos industria -
lizadores de carnes e derivados. A significação econômica da atividade 
orientadora ( que tem faltado ) dos processos de industrialização de 

,. 
carnes assume relevo quando se sabe serem crescentes os abates realiza-
dos nos estabelecimentos mal aparelhados, onde impera o desperdício de 
subprodutos. Somente a produção de queijos, cujo valor ascendeu a mais 

,.. 
de 2,5 bilhoes de cruzeiros em 1959, comportaria o engajamento de uma 
centena de veterinários num programa educativo junto aos produtores. 

, ,.. 
Importa acentuar, tambem, a repercussao do trabalho de inspe -

ção veterinária na melhoria dos produtos dados a consumo. Exemplo ex -.. 
pressivo é o do leite fornecido a cidade do Rio de Janeiro cuja taxa de 
rejeições caiu, progressivamente, de 2,81% em 1954, para 0,71% em 1959, 
desde que se concentraram maiores recursos na fiscalização sanitária da 
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respectiva zona de abastecimento, que inclui 3 entrepostos e 67 usinas 
de beneficiamento no interior. O contrôle microbiológico revela, que em 
1954, apenas 39,6% das amostras examinadas satisfaziam ao padrão exigi
do para o cohsumo, percentagem que foi sendo elevada gradativamente até 
1959, quando 96,3% das amostras atenderam àquêle padrão. A realização 

A , 

de trabalho identico, tendo em vista a garantia sanitaria do abastecimen 
to de leite às demais cidades do Pais, é dever precípuo do poder público -mas nao pode sequer ser programado por falta absoluta de executores ca-
pacitados. 

, , 
A mesma falta e uma constante em todos os serviços do Ministe-

rio da Agricultura. O orgão eminentemente de pesquisa, por exemplo - o 
Instituto de Biologia Animal - funciona com um quadro de 32 veterinári! 
os. A Divisão de Defesa Sanitária Animal tem a seu serviço somente uma 
centena de profissionais em todo o País. No setor de Caça e Pesca, que 
comportaria, numa situação ideal, algumas centenas de técnicos para o 
estudo da biologia da fauna silvestre e piscícola, tecnologia da pesca,> 

A A 
fomento da piscicultura, controle e defesa desses importantes recursos 
naturais, se ocupa tão somente uma dezena de veterinários. 

Nos postos agropecuários, que são órgãos criados para a assis
tência direta ao produtor, são raros os veterinários, embora fôsse pr~ 

, , • A' 

vista, em carater obrigatorlo, a presença desses tecnicos, ao lado dos 
A f ' 'Â agronomos. De inlcio, seria necessario, para prover tecnicamente esse 

setor, um m!nimo de 200 veterinários. 

A carência de veterinários é um fato notório no Brasil, grande 
país pecuáriO que possui o terceiro rebanho bovino do mundo e ocupa po
sições destacadas quanto a criação de suinos, ovinos, caprinos e de -

, , , í 
mais especies domesticas. O mesmo fato se observa tambem em outros pa -
ses, tendo despertado a atenção da Organização das Nações Unidas, cuja 

A -agencia especializada em problemas de agricultura e alimentaçao - a 
FAO - considera a profissão veterinária como um fator essencial à pro-- , duçao de alimentos proteicos que, pelo alto valor biologico, gozam de 
tratamento prioritário na programação de suas atividades. Ainda recen
temente ( abril de 1960 ), aquêle organismo internacional promoveu uma 
reunião, em Londres, com a participação de representantes de 40 paises -e 11 organizaçoes nacionais e internacionais, a fim de debater os pro-
blemas da formação de veterinários, tendo em vista a importrulcia de sua 
contribuição para o aumento da produção pecuária, exigido pelas popula-

... 
çoes mundiais e~ constante crescimento. 

Considera-se, hoje, como principais setores de atividade dos 
veterinários: 1) as pesquisas zootécnicas e a difusão de sistemas e m~ 
todos de produção intensiva, para atender às necessidades crescentes -de proteínas de origem animal; 2) o tratamento e, mais a prevençao das 

l 
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doenças, tenc o em vista o dúplice aspecto da economia da produção e defe 
, , , . ~ 

sa da saude publica, notadamente quanto a erradlcaçao das soonoses, as -
sim entendidas as doenças dos animais transmiss!veis ao homem; 3) a in -
vestigação cientifica em que se baseia a aplicação de medidàs Mpráticas 
com tais objetivos; 4) a tecnologia e a inspeção de carnes, leite e ou -
tros produtos de origem animal, visando a melhoria dos processos de in

dustrialização e a defesa da saúde pública, mediante a garantia de um a
bastecimento alimentar próprio para o consumo. Da! admitir-se que a neceâ 
sidade de instituições e serviços veterinários aumenta na razão direta 
do crescimento da população de um pais - e não, apenas, dos seus rebanhos . 

Nos Estados Unidos, estimou-se que a de.manda de veterinários , 
sômente para saúde pública, subirá de 126% ( mais 1.245 técnicos) em 
1962. Previu-se, também, que para cada 20.000 habi~tes acr escidos à 

IV " .'.' populaçao urbana sera necessario um novo veterlnario para cUldar da sau-
" de dos animais domésticos. E já se considera muito aquém das exigencias 

f dos serviços os 22.000 profissionais atualmente em atividade no palS. 

Trabalhavam no Canadá, em 1958, apenas 1.666 veterinários, 27,5% 
" , , , 

dos quais em cargos oficiais de controle sanitario, laboratorio e saude 
, N ' , 

publica, Somente para eSSaS funçoes, estimou-se que seriam necessarios, 
em 1962, mais 6.090 profissionais. 

Funcionam, atualmente, 16 escolas de veterinária na India ( e 
outras serão criadas), que estão formando 1.000 técnicos por ano. Consid~ 
ra-se insuficiente o quantitâtivo de 8.000 veterinários com que hoje co~ 
ta o paIs para fazer frente aos diversos planos de desenvolvimento econô-

... 
mico e projetos em execuçao. 

Há mais de 18.000 veterinários no Japão, ou seja um para cada 

5.500 
, 

habitantes, ou ~m para cada 210 animais domesticos de grande porte. 

Embora já conte com 42.000 veterináaios em atividade, a Rússia 
mantém 34 escolas que estão formando 3.500 profissionais por ano. 

No Brasil, a profissão veterinária tem sido encarada através de 
e~toques parciais, insuficientes para alcançar a variada escala de suas 
virtualidades e oferecer a exata compreensão do seu todo , Sofre, assim , 

j 
t ... 

os pre U1ZOS de conceituaçoes restritivas e deformadas, decorrentes de 
... ... 

uma visao pouco realista e desajudada de imaginaçao. Dai contarmos, ape-
nas, com 2.388 veterinários legalmente habilitados ao exercIcio da pro _ 
fissão, já que êste é o numero de diplomas registrados, até 31 de dezem
bro de 1959. Mas, na verdade, é bem menor o número dos que se encontram 
em efetiva atividade, excluidos que fôssem os profissionais falecidos e 
a grande parcela dos que abandonaram a profissão, uma das que apresenta 
maior Indice de evasão no nosso PaIs, dadas as limitações do seu merCado 
de trabalho. 
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Temos, em todo o pa!s, apenas oito escolas de veterinpria, 

com capacidãde de matrfcula geral para 1.360 estudantes, mas que fun
cionam com apenas 56% das vagas preenchidas. No momento em que a ju -
ventude procura em massa as escolas superiores, criando-se no Pafs o 
problema da falta de oportunidades p ra estudar, êste será, poss yel
mente, o único ramo de ensino universitário em que ainda subsiste ca
pacidade de matrIcula ociosa nas escolas, que estão formando veterini 
rios num rftmo de apenas 127 por ano) C~édia anual do último decênio). 

A necessidade de desenvolvimento da pecuária e das indústri 
'. N as correlatas esta a exigir malor velocidade na formaçao do pessoal 

técnico indispensável ao planejamento a execução dos programas, nesse 
importante setor da economia brasileira. E uma das formas mais efica -

.tt zes de estImulo à profissão será, sem dúvida, a regulamentação do seu 
tt exerc!cio, com o estabelecimento de prerrogativas, definição dos caro -

pos de trabalho que lhe competem a garantia de fiscalização das ativi
dades profissionais, tal como se encontra consubstanciado no presente 
Projeto de Lei. 

I 

são atribuições 
de pesquisas nos campos da 
tecnologia e outras em que 

PARECER 

profissionais de veterinário a realização , 
patologia, biologia, zootecnia, genetica , 
se baseia qualquer polftica de produção a -

N 

nimal, inclusive a caça e a pesca, bem como a execuçao dos programas 
, .... N 

tecnicos em todos os setores dessa produçao. Tais atribuiçoes foram bem 
definidas no presente Projeto de Lei, que também propõe um sistema de 
fiscalização do exercfcio profissional idêntico ao já em uso para ou -

... , 
tras profissoes universitarias. 

N , 

Transformada em Lei, esta proposiçao sera, sem , 
instrumento valioso de incentivo ao ensino da Veterinaria 
so dessa profissão necessária ao desenvolvimento do Pa!s. 
to somos favoraveis a aprovação do projeto. 

, 
duvida, um 
e ao progre§. 
Pelo expos-

Bras!lia, 24 de novembro de 1960 

Jr~-A-<'~ -ilr~~(jt.. 
NAPOLEÃO FONTE ELLE- RELATOR ~------- ---" 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO ~ISSÃO DE ECONOVIA 

PROJETO NQ 3.359/57 

"Dispõe sôbr e o exerc ic io da 
fissão de Veterininários e cria 
Conselhos Feder al e Regionais de , 
terinaria . tI 

Autor: Dep . LOPO COELHO 

Relator: Dep . JACOB FRANTZ 

RELAT6RIO 

pro
os 
Ve-

, 
A despeito de bem assentes as caracterlsticas e objet1 

vos da profissão veterinária , ainda o nosso Pais , priva- se do concu~ 
so mais amplo do Veterinário , em face da lei que regula o seu exerci 
cio. A referida lei elaborada em 1933 , exige , hoje , uma maior e me 
lhor definição , a fim de que possamos melhor utilizar os conhecimen
tos técnico- cientificos dêsses profissionais . 

O Brasil tem na pecuária , uma das fontes básicas de 
sua economia. E a defesa dessa economia é pautada nos conhecimentos 
fornecidos pela ciência veterinária . são os homens que se ded i cam 

ao estudo dessa ciência , que vêm , de há muito , prestando , muitas vê
zes , no anonimato , a orientação firme e decisiva , no melhoramento 
das atividades pastoris . É através do exercicio da profissão veterl 

, . 
narla que o Brasil preserva a defesa de seus rebanhos , que atualmen-
te atinge a classe dos milhões , !I ( !!lAiA ,;trt&""~>e*1 -4lJAI't'T tE 

... 
Ou-

tras posições de destaque ocupa , ainda , o nosso Pai s , quanto a cria
ção de suinos , ovinos , caprinos e outros animais componentes de sua 

, 
pecuaria . 

É sem dúvida , contando com o concurso do Veterinário , 
, 

aplicando os seus conhecimentos de Biologia , Zootecnica , Patologia , 
Cl i nica , Inspeção , Indústria , etc ., que se pode conseguir melhores 
espécimes , de maior rentabilidade econômica ao lado de maior valor 
aliment1cio , quer na produção de carne , quer de leite e derivados. 
E êste trabalho ten , como não poderia deixar de ter , a sua origem 
nas fazendas , operando o Veterinário , na orientação de melhoramento 

~ A 

para obtenção de animais altamente especializados na produçao des te 

'---- --- - - - - - --- - - - - - - -
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ou daquele produto, ao lado do contrôle ou erradicação das doenças, 
que quando não matam, depreciam os animais, tornando-os anti:econô
micos. ~ ai, portanto, na fonte de produção, que se começa a sentir 
o papel important1ssimo do profissional em veterinária, nas suas mú1. 
tiplas finalidades de patolohista, clinico e zootecnista, três ra
mos da veterinária inseparáveis, no alcance seguro de uma produção 
pecuária à altura das necessidades sócio-econômicas de um pa1s civi
lizado. 

Cada dua qye se oassam naus e naus se faz ressaltar a 
intervenção do Veterinário na esfera sócio-econômica. ~ êle quem 

, 
preserva a humanidade de inumeros males trazidos pelos alimentos, a-

, • • A -, 

traves da responsabllldade que tem sobre a inspeçao sanitaria dos 
produtos alimentares de origem animal. 

É êle, como o maior conhecedor das doenças dos animais 
transmiss1veis ao homem - Zoonosis, que promove e executa as medidas 

, , 
profilaticas, capazes de defender a saude humana. 

Não se trata aqui, evidentemente, neste ligeiro intról 
to ao parecer que me cabe firmar como relator, dizer das múltiplas e - , ,-
valorosas atribuiçoes que competem ao Veterinario, ja tao bem concei 

-tuadas em organizaçoes internacionais, como a O~ e a FAO. 

PARECER 

o presente projeto, modificando o Decreto nQ 23.l33,de 
9 de setembro de 1933, vem, sem dúvida, dar ao exerclcio da profis -
são veterinária, uma maior amplitude, exigindo do Veterinário um me
lhor emprêgo de seus conhecimentos, oferecendo com isso, um melhora
mento extraordinário para o progresso de uma das maiores fontes bás! 
cas da economia brasileira -- a pecuária. 

Ao lado disso, com a criação prevista dos Conselhos F~ 
deral e Regionais de Veterinária, órgãos que terão a finalidade pre
clpua de fiscalizar o exerclcio profissional, vemos a segurança do 
cumprimento das atribuições do Veterinário nas atividades que menciQ 
namos em nosso suscinto relatório. 

-Pelo exposto, somos pela aprovaçao do projeto. 

Comissão de Economia, em 19 de fevereiro de 1962. 
-

~~~~-----r~~~~/~---

Frantz ( 

Relator 
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Sociedade 'i'auliéta de crne.áicina ClJeterinária 
Entld d~ de Utilidad~ Púbhcll - Dec. Lei 1369 de 17-XII-51 

Reg. nll Seção de Pc qulQS Económic;u e Soclab do Mln. d;a Agricultura - Porto 1012 de 7-XIlI-53 

CAIXA POSTAL. 4144 

SÀO PAULO 

são Paulo, 9 de agôsto de I 965. 

SENHOR DEPUTADO 

A SOCIEDADE PAULISTA DE MEDICINA V~TERINÁRIA cumpre 
o grato dever de apresentar seus sinceros agradecimentos ao 
ensejo em que se congratula com Vossa Excelência pelo magnifi 
co parecer dado ao projéto nº 3 359/57 e do qual teve a genti 
leza de fornecer cópia. 

Do exame das emendas, pede vênia para sugerir: 

Emenda nº 3 -
Art. 6º - letra 

, 
conservar o ltem~ 
lavras relativa a 

.... -termo rural; 
• 

"p" - acrescentang.o a3 p~ , . 
pecuarla apos o 

Emenda nº 4 -

O assunto se refere ao artigo 29 (Vinte e nove) e não 20 
como consta. 

. , 
Renovando seus agradeclmentos, certa esta de poder 

contar com a indispensável colaboração de Vossa Excelência no 
andamento do referido Projéto, na defêsa dos interêsses da 
classe médico-veterinária. 

Vale-se da oportunidade para renovar a Vossa Exce -
lência protestos de alta estima e distinta consideração. 

(M 
Quineu Corrêa 

PRESIDENTE. 

À SUA EXCELtNCIA O SENHOR DEPUTADO SUSSUMU HIRATA 
CAPITAL 

rm./ 
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rtigo 29 : 

Pará grafo Único :- estabelecer !! multa de G!$20 . 000 , OO 

~SlOO . OOO , OO , em lugar de ~ 2 $1 . 000 , 00 

~ 5 000 , 00 const8nte do Projeto . 

- 2 

a -
a -

... Acrescentar UJil artigo, que terá o número ~, com a 

redação: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito 

de aSlO . OOO . OOO , OO ( ez milhões de cruzeiros) , que correrá pe -

la verba ••••••• , do Min~stér1o da 

" a~ despesas dos Conselhos Federal e 

rinária" . 

-.-

~~ para atender 
paI c e }(edicina Vete 

Ir 
- 9 ~S .. ? 

""" H 
r 

-Presidente de Sociedade Paulista de Medicina Veterinaria 

" 
... 

Presidente de Com18sao De~e de Oles •• 
Sociedade Paulista Medicina Veterin:rla 
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SOCIEDADE , DE VETERINÁRIA 
DO 

RIO GRANDE DO SUL 
RUA ANDRADE N1EVES N .o 159 - 12.0 ANDAR - CONJ. 123 

O. POSTAL, 1769 - P . ALEGRE - RIO G . DO SUL - BRASIL 

e 
-

Exmo Sr. Denutado Federal 
..... 

Joao Sussumo Hirata 
Câmara dos Deuutados 
BRASILIA - D.F. 

Pôrto Aleere, 23 de novembro de . 

/ 

A Sociedade de Veterinária do Ri o Gran -
de do Sul, órgão que congrega a classe no Estado, está vivamente 
empenhada na salvaguarda de seus interêsses nrofissionais. Neste 

~ 

sentido entende ser a cria~no dos Conselhos Nacional e Regionais 
de Veterinária como a melhor forna de fiscaliza~ o exercício de / 

..... 
nossa urofissao no país . 

Sosundo informação, por nós recebida , 
na reuniao anual da Sociedade Paulista de Medicina Veter ' nária , r~ 

alizada em setembro último, foi discutido o assunto, c jo nrojeto 
pretendia V.Exª. reapresentar na Câmara . 

Desejaríamos que V. Exª . nos comunicas
se da situação em que se encontra atualmente o refe~ido projeto , / 
bem como, se nossíve~, 

..... 
conhecer seu texto com vistas a su~estoes . 

Na certeza de que nossos pronósitos s~ 
..... 

rao compreendidos e nossas pretensoes atendidas, subscrevel1D'~~~_ 

Atenciosamente 

Real 

.,....- ------------ ~ t, 

Marcos Lacourt 
Secretário 
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Aviso nO }~ g -$ f\. . 
• Em ),6 de Jv~ de 1968 

I 

Senhor Primeiro Secretário 

CÁMAR DOeS ~PUTADOS 
A Mesa. I I 

Em J 1- / 'fi I ~ g. 
tJ- v 'Y U ;;;-- _._ ..... _ ........ .. 
1,- S e rio 

Atendendo aos termos do oftcio nO 893 de 1967, 
A , 

de Vossa Excelencia , tenho a honra de encaminhar-lhe copia dos e~ 
clarecimentos prestados pelo Conselho Federal de Educação, em re~ 
posta ao Projeto de Lei nO 3 359-Al~ do Senhor Deputado Lopo Co~ 
lho. 

... A soes de sincero apreço. 
Sirvo-me da oportunidade para renovar as expre~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique de La Rocque Almeida 
M.D. Primeiro Seêretário da 
clMARA DOS DEPUTADOS 

SBT/app • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 3.359-A, do 1957 

Dtsp6e sõbTe o exercfc!o da f1Tofissão 
e cria os Conselhos FecleTal e Re
gionais de Vetennâria; temia paTe· 
ceres: da Comissão de CunstituIÇão 
e JustIça. pela constitucicmallàat:le; 
da Comlssáo de Economuz com ~UI)B· 
titutivo: e. da Comissão de Pinan
ças, favorável ao substitutivo da 
Comissão de Economia. 

<PROJETO N9 3.359, DE 1957. A QUE 
E·E REFEREM OS PARECER~I 
O Congresso Nacional decretll: 

Capitulo 1 

Da Prolissi1o 
Art. }9 A proCissão veterinária, em 

todos os seus ramos e regulamen
tada. no Território Nacional. pela pre
sente lei que altera o Decreto-Iel nú
mero 23.133. de 9 de setembro de 19:i3. 

Art. 29 SO é perrul'tldo o cxerciclo 
da profisrno V.en terinária: 

a) aos portadores de diplomas ex
pedidos por escolas oficiaIs OU Tt!I,;"" 

nhecidas e regiStrados na Supertn!en
denclll ao Ensino Agricola e veteri
nário do Ministério da AgrlCUit.UJ ao. 
Da Dtretorla do EnsIno SUpf'rlfll au 
Ministerio da Educação e CultU"1l õl3 
SerViço Nacional da FiscalIzação :1'\ 
Medicina do MinlHérlo da 891\,1e, dI! 
conformidade com a legislaçÃO em 
vigor; 

b) aos proftssionals dlp!omal1OS D" 
estrangetro que tenham revalidado 11 
regL'Itrado seu diploma no Brasil. 

Art. 3Y O exerctctn das atlvldade4 
prOfissionais só serà permitido aos 
portKdores de cartelta profissIonal ex
pt>dlda pelo Conselho Federal de VI! 
terln:írla ou pelos Conselttos R.eRlO 
Dais de Veteri'nária criados DIi p,re
Bente lei. 

Art. 49 0$ àlolpositivos 1205 artigOS 
anteriores não se aplicam: 

cU aos profissionaIs estran~e;r03 
contratados em caráter provISório pe· 
10:1 governos fed.eral, estadual, muni
cipal e dos terrItórios. para runçoe:s 
esp~clflc8S de competêncra pn"aUv8 
ou atribUição de veterlnárlu, 

b, ás pessoas que là exerciam fun · 
ção ou atividade pública de comve 
têncla privativa de vt'term6.no na 
data da pUblicação do Decrl't.o-Iel .lU
Dlero 23.133, de 9 de s~tembro !1e 1933 

Ca.pltulo 11 

Do ExeTCtcío ProtfssiOftal 

Art. b'" E' da comp~tencIa prl':atlv4 
do veterinario O' exerC1ClO das .,~e:lIm
tt!S ativIdades e funcõe~ n carl!o da 
União, dos E!;tados Munlcipios 1"er· . 
ritórlos Federais, entidades au tarqUl
l!a:i . paraesTataIS e de economia lIlÍ:!tu 
e Ilartlcular:es: 

a) a ' prática da c!infra veterlna.r.1l 
~m tõdas aq suas modalidades; 

!)I a direção dos nospltals para otnl . 
maIs e dos laboratórios de pesquisl!.9 
veterinárIas: 

Cl a direção e orlent.acão tf'!cntca "te 
laboratórios que fnoriquem ou manl
pulf'm produtos destinados ao uso 
animaI; 

a, a assrstt'ncla t~cnlca e ~an1t.art .. 
aos animais sob Qualquer forma: 

~) o planefament.o e a execução dai 
defe!a sanltl\rla animal: 

fl a dlrecão sanItária dos estabele
elmentos Industriais. comerrlals ou dI! 
flnallr'ades recrpatlvas. desportlVll!l ?U 
de proteção. onde estejam permanen
temente. em serviço ou para qualquer 
uutro fnD; 
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fi) a inspeção, a relns~ção e a thl" 
c~u..2.açau ~uu U ponto úe vuta ~aill" 
lanu, UlIPtnlCU e teCnlcolog 'cu 003 
mll.~QOuru.s, tCll;orlUCUS. 18uncIllI el8 
CCiu"el'Va.s oe ca.llêS c oe pescauu, la
bULUli ue oan,.a t: goraUla.. t:1U que 
111: empreguem pruduto:. oe ong~1J) !lU!
ma" I1.IDa" I: taOf(l'!lS ae ladcJlli~. 
entrepostos de carnes, leite, :>e"'l: 
IIVu" fi'::I, cel a e at:ma13 aer, vadu:. aa 
lUUUStll8 pecuarla c, Oe 11m mvdu ge
lai , de toOIAS os proauto.s út: OllgéUl 
ll.u.waJ uu~ locaiS ae pro:1uçao, Ulcm' 
:;Ive g, aUJa3 é eSt8.0UlU/>, lucalS ue ma
nlpl1,a,.au, aI ma.Genagem t! consumo 
\Ilçougu~s. IlH!ICeana, e telral>. I 

IL I li p~rllagt:m sucre IlnlOlai3. tden, 
LlflcllÇãu, de leitos. V1cio':' , doenças, 
IlcIOt:1Hes e exames teCnlCOS em qu/!s
tões JudiCIais; 

1/ a" pe, .c.as, os exames c as tlti>
qlll!a, rtlVela':1Uras de f1auaes ou ope
raçôes dOlOroSIl~ nos an.mais Insal
tos nas cumpetu;ões desportivas ou U<L:I 
expoSições pecuana:!; 

11 o enSlllu, a direção, o contrOl!! 
é a or~n.açao aoS serviços de tnse
mmaçao arullclal; 

11 enSlDU{ aS dlsciphnas ln\phClllI.
mente conLldas nas almeas ClILt'grau
tes dêste artigo bem como cheflar '/U 
dingu os re:spectl vos laoorlli.On.Jl:i ti 

lSI:ÇÓ~S; 
m I os cargos de aSslsten tI: das , .. ' 

dellll.s aa.) escolas de vetennafla; 
nJ a direção e a f1scallzaçao dn til

.sIno vetel'lOarlo bem cumu ao enSinei 
agflcola medi'u , nus es . lI.oelt!clmnll VI! 
onde a natureza dos traoalho:. sejam 
exclusivamellte relatlvus li IOduslüa 
lI.mmal; 

UI a representaçao oficial no.s CU1'
gressos. cumlssões bem COUlO 11. aCI: .. ' 
/lUCia LeCUICIf. do Mlnllltenll das R.~l ,.
ç["!S Extenures. no pais ~ nu e3'; !t1t1-
ge1ro, sobre us problemas relll.ClOllu' 
ao~ com produção ou com li. tndu:.trla 
animai' . , 

Art. 69 Constitui, ainda. cumpetl'u
ela do veterinano. o exeTclclo dI' aU
vldade:; ou funções pUblica, e .,r.rll
culares, nos setores segulOtes: 

aI a:! pe;,qulsas. o planejamento. u 
lomenlU a unentaçao t! a execução 
dos tTllbalhos de qualquer nature:u. re_ 
lativos a produção Ilolmal e as mdu:.
trias óertvadas. inclusive os de caça 
e pesca; 

bl u est.udo e a aplicação de meal
das de sauâi! pÚblica no tocant,e à:r 
doenças dos animais, tI ansml~slveis ao 
homem; 

C) a avaliaçào e perttagem r('jIlUVIl 
II.IIS IUllOl.u., VIU alUI:; a.uuulUlLI!lU
\lu:;, u" ", c:a,;.v t! ele o;C:~UIU, 

a, li ou eliau OI: C:l>(;uüL> :;upe.rIurll4 
ql.<l<l.lUu ..... CU,,,,Ob oe Ilgruuuw.~ c: ~t:. 

Lt,a .U..u Ut C::.,)li w c= .. tlD cO) uW U1G~'U ~:
lll.ue.cc.meULu, ut:m cuwu li 11" t::;.Il
belI:ClIl.leUL~ at! C:1l~Ull.. IIgl'11:U111 aa 
~,II.U UIC:Ulu uu., seU.> I.õIl\!l' l:ih<!<> uvusó 

e I u .li' t:l'al" ac: prval1~U., IJIUlue;I';VS 
e .,ua l..,o.;ll.I<oIl.,.aU; 

li U pl t:1'a, L ue produto/> larma·· 
CltõJLICu:. ~ <lU'UUcuS palU uns veLe:
rWallo:. ~ 1'eo.;U>l.llu" c a t1'>dll1~aliaO 

C1u~ .auu' li lU' "I., 'lu,: o laun4ucm, 
11 ' 11. iJlI.<.I1 UIUl'.II...,aO I: Il C."~~,,,o.;açaO 

aUl! 1,11 uUI1 ,"" Ilc \.lIlgtm .. nlmal, 
(/.1 11. I'~Sj,I\.ln.,':lOlIIUII.Ut: ali., lU' mUlas 

e prt:j,lalli~a" Ilt' I a,.o,:., pa, li allJlIlUS 
e a ~ua I"" II.lu.at;Uu; 

1I li panlcllJ>l.o,:au nos exames de 
tllJl't!I:,a"ilv <.lu., Ilu.lIlafl> IJIiI a ':1,:,.11 de 
In"cnç8u nlis ~uclt:aaaes oe H.r.gl~Lru.s 

LTtlltaloglcu" ; 
1 I u:; eXlimes penclals tecnologlcos 

e SlinlLanu:. aus ~UOplUuULOS da ú1UUS
te ,a all.nla I , 

ti as p"squlSas e traOalhos ligados 
à biog,af.a em geral, a OOlogl8 a ~u
otecn ,a, bem c . mo bromatolOgla ani
mai em partlc\tiar; 

n) 11. aelesa aa launa, espeCialmente 
o controle da explol ação áa; e.ipeClI!3 
AIlJ.aUUS SIlvestres, oem como dus seus 
ploOUtOIl; 

O) os estudos e a organlzaçao de tra
balhos sobre eCOl1om.tl e estaustlca; 

P) a orgaOlzaçao da educaçao fUIal 
e extensao agncola. 

CapitUlo III 

Do Conselho Federal de vetermana 
e Conselhos Regwnals de VeleTt1lana 

Art. !lY A fiscalização do exerCIClO 
(ta proI1ssão de vetermano sera exer
CIda pelo Cons.elhu F-ederaJ de VPLe
rillaria e pelos Conselhos ReJ;lUnalS 
de Veterinãl'la, criaaos por e:õt.á leI. 

Paragrato unlCO , A rtscallzat;au 110 
exerclclo profissional abrange as peS-
6UliS l'tlrerlóas no tlrtlgo ~y InclUSIve 
no p.xerciclO de suas funções conllll
tuals. 

AI't. lO, O Conselho FeClel'aJ d6 
Veterinaria (CFV J teru por flnnllda
d~. alem da flscaJlzação do ~x~rclclo 
profisSIOnal. oriental , supervlslonllr e 
diSCI!Jlmar as Iltlvldades rela l lvlis à 
profissão veterinária em tooo o L~I
ritono nacional diretamente ou I1tfli
vês dos Con,elhos Regionais de Vete
riuana <CRV.) 

• 
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Art. 11. Em todos m!"8SSuntoe rl!llS
ttvos a prof1.ss8o veterlnarla Oi:UI ~ 
mo os ligados dueta vu tndlretameIlLl: 
a produçao e a wdustna iillUl'lW, 11 
CFV ou os CRV servirão dt: org8u dO 
eonsultll. dos Governus l"ederal. t;:$'I'
"uais MU,IIClPais r;! dos ferril0rios 

Art. 1:4. O ÇFV e as CRV fU; ,Cl.:l"
IUlrflo cumo autarquias, du1.aO... "e 
personalidade JUrldl~. dI' ' ... .-rn pu
blico autonomia adm1lústrativIl « pa~ 
trimonw. 

Art. 13. A sede do CFV ",ta l'O 
Dtstrito ~deral, em cUJa )urtt'11 .. 1l'3 
tera Igualmente tódas as "tnh .. ,çoes 
prelllStas na presente lei !)iO' ti <lf' itV. 

Art. 14. O CFV sera constttuldo de 
brllllllelros natos ou naturah:tallos "'m 
pleno gozo de seus dJrt~ltos CIVIS CUJ03 
diplomas proftsslonal~ estejam rt:gll!~ , 
trados de acOrdo com a ,egls'.u ... Au ~m 
VIgor e as I!specUtcações j~la ,el. 

Paragf1lro úniCO. Os CR V serão ar
gantzados do m~mo modo 1UP U L·"'\I. 

Ar'. Ui. O CFV obedecerá à. se
gUinte organlZa ... -ao: 

a) um presldente. nomeado peJO 
Presidente da Repilbllc8 e <!SC1)tlJl51» 
elltre os nomes constantes j8 ' tÍl'!·a 
InpliCt organJza.da pelos D1pmbrw \~C' 
Conselho; 

bl ~Ie conselllelros fedenils den
VQls E' três suplentes elelt-Ol .. nr.re 0'1 
proftsslonalti tnBcrltos nos -Incite" lOS 
ou associações de classe. dp"v~n:)o u 
pleito ser presidido pela dlre •. ,ria da 
respectiva entidade. r 

Art. 16 . O marldato do Presidente, 
dos onselllelros Federais e R~h)l)ai:. 
efetIVos e suplentes, serão honorUico e 
durará três anos. 

Art. 17. ~o atrlbulçõ~ do CFV; 

a I urganlzar o seu regimenti> in
terno. 

bJ aprovar os regImentos Ul ;e'tnos 
organizados pelos Conselh()(l t{1'~lo
nais. modificando o quI' se Lornar nl!
cessárlo a fim de manter a unidade 
de açáo: . 

CI tomar conhecimento de q'lalS
quer dúvidas suscitadas pelos CRV e 
dtrimi-las ; 

a) JULgar em últíma In~tãnciB os 
recursos das de11beraç6es do CRV; 

e) pUblicar o relatório anual dos 
seus trabalhos e. periÕdicamente. até 
o prazo de cinco anos, nu 'x1:no,!\ 
relação de todos os proflss1onals ins-
critos: . 

fi expedir as resoluções que se tor
careDl necessárias para a fiel inter-

pretaçáo e execução da presente ler; 
9 I propor a~ Ooverno Fl'deral ~ 

UludV1l'ações que se tornarem :lInve
cientes para melhorar a rt'gulII.'llen
tação do exerClcio da profiSsà:> de ,e.. 
termarlo; 

I/.) deJlberar sObre as questOel ori
undas do aerclclo das ab'Jdao.l'!8 
afJn.. as do vete1'lnano: 

i) 1ll"tOCtl. . e réa11Zar. perr~cUcamen
te, con~:~ ~'t de conselhelrus fe"eraia 
e reglO para estudar. debliter e 
onenw ~tOll refereutes a pro
fi.tisao; 

.t-Ilragralo únu:o. As qUI!S:n~1i 1l1e
rent~ As ativIdades afins com uutras 
protlSSOes serão resofvu11ll1 ltlr .. véa de 
cntlOades reguladoras dessas pro
!1.ssõea; 

An. 111. O CFV sOmente deUberarÁ 
CCDl' a presença tlllnrm8 'll tD<!i.ade 
m:us ijDl de seus membros 

i\rt. 19. O PtesldetJ te (lo çF\' é " 
responsável admlnist.Iatlvo pejo Con
selho, inclusIve pela prestaçik de con
lISoS Ilerante o orgao federal compe-
~te. . 

Art. 20. O CPV fixarA a c,.mpOSl
çlI.o dos Conselhos Regional! de vete
lUlarla, podendo redUZlr o oumc:ro de 
seus membros onde Iór aconselhável, 
em virtude do pequeno nnalvl'l.l M 
proIlss1~ais. 

Art. 21. O CFV promoverá a . lns
talaçl\o de tantos Conselhos neglb
Oll!:! ae Veterinária Quanlos fOi'l'm 
I UIgadot; necessanos tlxanClo su~ 1Ie
des e 'ZOnas de jurl$dicào. 

parngrafo nnlco . O Ol!'ltrtt.l .f'f<tlerat 
fi&o terà CRV , na 10rma ao artl!:,o J4. 

Art . 22. As atribuições dos CRV sAo 
as seguintes: 

a) organizar o seu regúnento ttl~ 
temo, submetendo-o à aprovaçâo 110 
~FV; 

l>l mscrever os profissIonaIS regU!
trados residentes em sua Jurisdição 
e expedtr as respectivas carteiras pro
tisSlOnalS; 

, C) ' examinar as reclamações e re
pre:sentaçoes escritas acêrca dos ~rvt , 

'ços de registro e das infrações des14 
le1 e decJd1r com recu.rll'OS V!l'll U 
CFV; 

d) estudar as mO(fltJcacôeS que se 
tornarem convententes para melbotal 
a regulamentação do exercic10 da- "ro
fissão de veterlnarlo. 

e) fiscalizar o exerciclo da profla 
sào, impeCllndo e punindo as turra· 
çóes a esta lei, bem como euvllmdo 
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às autoridades compE'tentes repre8en~ 
taçóes documentaoas ,oorto ta:;);,; qU6 
apUJ arem e cUJa solução oaf, l;leJli dt! 
bUli. alçaoa; 

1) sugenr ao CFV as medidas ne
c,,~sárla5 à regularidadt' cI'-'s 6ervlçOl! 
II a flscalizaçao do eXélrC'C10 P;:OflS
sional; 

9 I funCIonar como !'r\!)U:'l111 d< 
lionra aos prortssionals. z~lunoo pelo 
presLIglO e Dom nlJll?e 1... prvfl:;sao; 

fI,} aplicar sanções dlsclvll.nlir~s de 
censura confidencial ou pÜOlica L de 
5u:spen;a(; temporaria dt exerclcia da 
Jroflssau aos veterlario.-. que !Dfrigl
rem os QlSpOSltiV05 dt!Sla ,eI ou rt'~o
luções emanadas do CFV ou dos CRV 
e, nesta ultima hlpotese submeLenclo 
o caso li aprel;laçáo do CFV: 

i) promovei', perante o JUlzO da F'a
zenda Publica e mediante processo do 
executivo fiscal, a COb-rança ela" pe
nalldades previstas para a execu.,;âo 
da presente lei; 

1) reqUisitar e contratar o pessoal 
administrativo necessário ao fUliI':lO" 
namento do Conselho; 

l) realizar, sobretudo no meio co
It'!gial, mtema propaganda da VtHd

nnarla. esclarecendo 81' suas .!'eats ,1-
r."lJdade~ e saJJentando .\ '1ecessldao~ 
o.. maioI número de prufissl,mais no 
pais; 

7n1 trabalhar p eja melhor remlUW
ração do veterinário, para que possa 
desfru tar uma s ituação econ6m lca (; 
suewl de acõrdo com o seu nlvel de 
cultura: 

n) promovel meãida~ nece"'«\f ias VI
sando à criação e o funcionamento do 
~Servrço Veterinário MUnJclpal." 

Art. 23. A r esponsabilidade a dmi
nistrativa de cada CRV cab? 9.0 res 
pectlvo Presidente, mclusive a ()f ' ;)" 
tação de con tas perante o órgii. (, fe· 
deral com~t~nte. 

AI'L 24 . O exercício da fllDt;t\O d" 
C() n~e! l1 eiro Pedcral ou Hegional, ;ll>l 
espaço de t rês ano~, será comiderado 
serviço rdevante. 

Par agrafo único . O GPV co',c f.' Lleri.\ 
.. {/).~ qu~ .:.;e ~c.hHtCm n as C iJIHiirôp'~ 
dé'-l~ e urt.if!:o (:::r~if3cado d e scr~~ lÇ0 l' f.\ 

lr\"~!. ~e, .:.!..i:j :..'pe[)jeH t(:. nl ~l1 ~\! de : sqU(!" 
!"i l~;er..to do irh2rrssadn. no !,: Cfi rUn.::. 
,1 ~()~ a concltl~üo (10 mand!l.LO . 

,>, rr. 2;' . O C:011-(-!tH'iro F E' :J ,',rt O~ 
:~ ~;.":~:~,I q.lt' _::';:~Int(' nm í01:..o ~::tlr<lr 
':Cl! ) .i.:,;cnç~ .. lJ!'(l\ ia -i c; rrspf~c; i":"'. ~"01. ~ 

" • .:'1:~ -, 3. se;, q. -1-""-' C01\~:~'eli' !'":-''' nh 
-". " , . í l' 

derá automAticamente o 'l1and/tto qUJ 
passara a ser exercido em caráter eIe~ 
Uvo. pel orespectlvo suplente. 

Capitulo IV 

Do Patnmonlo 

Art. 26. O veLennano, IJl1ra o t!Xer. 
ciC;w Od sua j,JJ. uH.;,au, e UUI t\!ltOU ,. 
[,t:! l.i.lSL-J. c: \' to ... li .... V";J.J.oJC: ... ~ ... V Llt '>I ct..c ... .lua
l',a a l;UJa Jun"LUI,:au eoLlvel <''''J'''~'' 
t: •. h:j,ga~ d. UULC'4 dULL.luaClt au ,::r..".LJc"~ L.IVc" 

CVH.oçUJU a.e o ~Ja .H Ot; In" , ".; (1& 
t;a ... a aljU, Il(;H,~C;IUa OI: :tu '/0 OI;! lI.ura. 
(,lua .. lUU IÚla Ot; .. ~tl plUlIU. 

.a...",~!a.u lU •• " .... u ,,,.el'inàrio au
seu.t; UlJ pru" !lalJ llt;B u;l:!n.u ao pa.
gamc:rllu ua auI.IiUQUt, qUe P",Ot;(Q .;<!T 

l'''iSa, au :,,,u l."gll;:"..>lJ. ,,;t;Ul U aeleSclW() 
lw" ~U '1o Lt:H~lluu 1ll!6Ll! aru~u. 

Arl. ~: I~ U I"....VJ.!.:;)c.u,v J!'C\ooI.~ ... i:U ou Re-
8lullliJ OI! V t!(,éHUUrla CUOllll'a tuxa 
~<!.a t!xp,,(lH,;au ou ~UuotJLulI,:au ut cal' 
Ltl,l a p.lJU.o"lllual e p~Ja Cél ,luau ce~ 

[eU:!,l Lt: a al1u ,aliau ua (uu\<au .e~IJj(;a 

ou OI: regl"".o UI:! ruma. · 
Are ;"". A ca, \.tl.dl. profissiuual 

COHlcr à uma tolHa onae SI:IQ [1:1UJ \J 
r~gJ :;(.ru Ou pagam cnl.O (las IInu.uaaes 
pa .... um peLJUUU mlfllInv dI:! lU lI11lJS. 

t'Ulaj;laW UlllCO . ./l, rcreflOa 1,;.101 I.eu a 
sela t!xpeOlua pelu l).fo' V uu pelOs 
Clt V, M!.1 V1!lOU cumo Cl\JCume.rnu de 
iucrlLldaue e {,';Ia te pUullca. 

Art. 29. As famas mOlviduals d~ 
pl'Ou.;slUnars e as o~mal.> tll mas cole
tJ'v a~ ou nac, Sv(;)éQl:IUCS a.s~V\:layo<!:!, 

(; l, IllJ,HHln la.s l:! I:mlH e"a:; em gt'l uI o 
sua~ I"la.~ 4,le eXj,HJ r::ul e, v,Çu~ , .ra 
us q uais :;a.u ner.~,:;anil.S aU vlàadt::, es.· 
peclllcaoas nesta leI, deverao provar 
pel an "e o Conselllu reaeraJ ou l{e' 

gwna! de veten'nana qu~ estas atl
vlQaoes estao senao exerCidas pvr \lIO. 
115.>lUnaJ naO'llnacto e reglSLrado r.a 
f l ll ma da presente lel. 

Parágrafo UlllCO. Aos il1tl'ator~ 
dêst~ art Jg o ~ er u aplicadO pell> r es
pec:JVo C{)lls~lno til:' VE' tenn a na d~ 

JUf)ó. ,.iJçau. a mu lt a de um ml' a CinCO 
m l! cruzeiros, independentemente oa:! 
m UlLhS l m p:)Sla~ p e J()& Ht!gulam en t Qif 
;'::r.'1l1i:1rlü.' 0:'1 p::e Vl~ta~ :10 Corllgo pe ... 
lH-tI. f'~:B.l1~l'..) c CF-V ü U C'R\i üiJngad i..o 
20 lJ;'u(,:7"s~lnl e,a~u do r t,,;;petU vc expe .... 
,:>~I.l:t..; }~ ;..1U,tc)!'j d adc r,onlpetc n te e in .. 
t?rc.5~ada. 

AI':. :10 As {li m ,b Ol, entld,.LiCS ti 

~itH) ~c rt1H~!'e' c arLfgo :) n ter1C~' :: à'J 
""T rt, ., ..... ll'l ' ... ·1·J 'n" o·;.... .... nl1" d'l d e \J'." I~,;,~ ~~, ... ..... ~l ... ';1';; ~. .'" '- .... ~ . .. 

j:. c( .... "I::I.\\ f-:",lei":·!J üU i~t;gir:~la.l j\-o 
\"\1 " I) .i"~.l. "il r";!~-:a J!I.i.i .. 'dJ·:~·\O ,'i:' ~i ~ 

• 
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posta 
rinár1a. 

Art. 32. 
o seguinte: 

de março de cada 
dto 20% quanO(} 

a) a taxa de .'Pel~ 
ra profissional 
jeitos à. sua jurisdiÇã. 
Federal; 

b) renda das 
pelos profissionais ou 
das DO Distrito Federal; 

c) as multas aplicadas no Distrito 
Federal às firmas sob sua jurisdição: 

d) a anuidade de renovação de 
inscrição dos veterinários e firmas 
sob sua jurisdição, n{) Distrito Fe
deral; 

e) 1/4 da taxa de expedição da 
carteira profissional expedida pelos 
CRV: 

1> 1/4 das anuidades de renovação 
de inscrição arrecadadas pelos 
CRV; 

UI 1/4 das multas aplicadas pelos 
CRV; 

h) 114 da renda de certidões ex-
pedidas pelos CRV; 

i) doações; 
1) subvenções dos Governos. 
Art. 33. A renda de cada CRV se

rá constituída do seguinte: 
a) 3/4 da renda proveniente da 

expedição de carteiras profissionais; 
b) 3/4 das' multas aplicadas u~ 

acôrdo com a presente lei; 
a) doações; ' 
C) subvenções dos Governos; 
j) 3/4 da renda de certidões; 

Capitulo V 
Disposições GeraIs 

Art. 34. São equivalentes, para 
todos os efeitos, os tnulos de vt'te
rlnáno e m.édicos-veterinarlos quan
do expedido por escolas oficiais ou 
oticia1izadas. de acôrdo com a legis
lação em vigor. 

Art. 35. A apresentação do diplo
ma registrado ou o seu certificado 
ou certidão e a cal'tei:.-t profis~i01)a.l 
do CFV ou CRV será0 obrigati'>ria-

mente exigfdos·:; por part.e das '\utorl
dades civis e ' militares, federais, 3-
taduals e munic1Pais , aufárClull'as ou 
lar:a-E~tlltaf&> . asaim .. como pelas em

de econon'lla mls(a e part!ru1a-
~s5;OC1'aç(jes, · bancos de crédito 

'tt~r.~a:~i~~~ iu que tenram :ê tipo, para a Inscricão 
.,em concursos assina-

c:nuu~.·~de , pos~e, contratos. 
de ou lmpost().~ e 

serv!co nu de despmpe
funcõl!S relativas ao 

profissão ·veterlnárla. 
Parágrafo UnICO. As autoridades 

públicas autárqUiCa!! ou pa'sestatais 
Infratoras serão denunciadas pelo 

FV ou CRV e sofrerão processos 
in!stratlvos. de acOrdo com a le

o €m vigor. 

. fts repal'tlcões civis e ml· 
erais, estaduaIs e munlc!-

1IWtárQuicas. órgãos para-es
tat .. ts e e1nl>l'flses t'le e('onomia mis
ta exil!;iráo. nos casos de concorren
cia pública. entrega de m ~r('nrtonas 
ou produtos pelo regime de C'oleta de 
precos ou p"esta"ão de ~prviços de 
Qua'quer natureza. da<! firmas cujas 
atividades estão sujeitas à fi5csll?a
c~o dos CFV p CRV. certidão do TPS
pertlvo ('onselho de Que se scram 
quites crm o oall'amento da anu'da
r.I ~ e em funcionampnto de acOrdo 
com as exigêncj~s desta lei. 

Par(t!~rato único. As infrarões do 
presente art!!';o Sl'.'rão punidas cem 
prccesso artm'n istr8tivo regu'ar. me· 
diante denúnrja" do CF'V .ou CRV, 
r;('ando a !I'ltoririade rpl'p''UsáveJ su
jeita \ multa pe'O valor da resc'siio 
do contrato firmado cem as firmas 
011 susnensão de servlcr.s. indep~n
aentemente de outras medidas pre
Vls!as nesta lei. 

Art.. 37. 0<; Presidente c1ns CFV e 
CRV presta,-ão, anualmente, suas 
contaq Derante o Tribunal de Contas 
aa União. 

~ Iço A prestação de c:::ntas do Pre
sidente do CFV será feito diretamen
te ao referido Tribunal após aprova
çao do Conselho. 

§ 2~ A prestação de contas dos 
P1.·e,iden!~ dos C:tV sl"l'á feita ao re
ferido Tribunal. por Int-;rmédio do 
Consel!lo Federal de veterin2.rla. 

~ 30 Cabe ao Presidente de cada 
C.-1nselho a respons::.bii.idade pe4a 
prestação de con ~as. 
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Art. 38. Os casos omissos veri!lca
dos na execuçao desta leI selão re
sOlvidos pelo CFV. 

Capitulo VI 

Disposições TransitÓria.s· 

Art. 40. A Assembléia que lIe rea
lizar pala a escolHa Cios oito primei
ros (;onselneiros efetIvos e dos tres 
suplentes do t,FV, prevIStos nesta lei, 
Stl!a convuca.aa pe,a boc,eoaile lira
si!eua de Mel11clna veterinár.l\. 

Parágrato únIco. A assembléia de 
que trata este artigo ser a reailzaaa 
Qentro ae 90 dias, conlal1OS a pai tu 
da data da puollcaçao aesta leI, es
tanaQ presente um repre:.entante ao 
M.i.nlsterio da AgrlCUiturli . 

Art. 41. Durante o perlodo da 01'
ganlzaçao aos CFV e Clt V e para 
o seu tunclOnamento, o M1nisteriO 
da Agrlcultura ae.ilgnara local para 
11 seoe e, a reqlLSlçau do Presldellte, 
fOlnecera. o maLer;81 e o pessocal ne
ceSSllXl~ ao servIço. 

Art. 43. Esta lei entrará em vigor 
na cata de sua pUbllcaçao, revogauas 
tiS dlSpoSlçóes em contrano. 

Rio, em 11 de jUlho de 1957. -
Lopo Coelho. 

Jus t11icaç40 
Desde que se regulamentou o exer

cíclu da profissão veterinárIa em 
nosso paIS, tem esse ramo da cien
cla evoluldo SObremaneIra, acompa
Illlando, de perto, o progresso das 
demaIS prOfissões cientIfICas e libe
raIS. 

Os problemas relaclonaaos com a 
economia, com a produçáo e com a 
saude publica, vem Ulllmall1en~e re
clamando maior partlcipaçáo da ve
termaria para a sua solução satu;
latOria. 

A própria evolução do paIS e a 
translormação porque vem passandO 
a sua estrutura eCQnOmlca, o pro
gresso dos métoaos de cnação e o 
impulso sempre crescente de sua ln
dtistria de produtos de oflgem aOl
mal, estão a exiglr substancial re
forma na regUlamentação prOfissio
nal, de modo a integrar maior nú
mero de técnicos nos quadros aos 
serviços públiCOS e nas atividades 
particulares, para assim, melhor cor
responuer aos mteresses nacionais. 

Sentirldo essa evoluçã.o, as Esco
las de Veterinária últimamente cna-

das têm atualizado e ampliado seus 
cll.rnc u lOS tm reJuçaU as estlO.1i1S 

ma!.S all(lga~, inclumu.J o eSLU .. u ae 
l:!.cunOln,B hUraJ, enue ou.ruS, ~e 

mu • .w a prolJu, ,;,ona1 aus so;u., UII)IO
mu . .lOS uma tUlmaçau pl'u!lSbwnai1 
OIa!.S COllLl,zen te voU! o P".,g, essu uo 
p,us. 

!'li0 proprio prOjeto de Eases e Dl
I'Clll:le" ua ~autaçao. ~aUl-'':; "er úl
cal que u cu, r,cu,u Pt<;p"stu para o 
cursv Oe velermarlu Ja apn,.:,e.at~ 

mULllllCa .. óes mallanLf;S, Oe 10' m<t " 
eSLenuer, lamoem, li dUlaçao do cur
Sv ae qua..ro palR cmcu auull. 

Entretanto, o Decreto-lei número 
23.1iS,$, ae 11 ae se.c,noro de HIJ3, 
q Utl regu.amenlli o exel C,CIO Ua lJr 0-
11.:>SaO vel·e! m" . .Ila, eSLlIO"jçC;! I.m.la
ÇOI;:S pUI U 00 l'l;:llptcLI, os pr01;':;510" 
DUIS, :iI.s q"a,s llao maIS se c"a .. UUlaJJl 
cum as cvna.çoé.,~ nel1w.uclU, tecm
ca.:s, SOCIa;':; t I;:(;.()nunuu~s e>.:.l.';loa:J 
au.s veLt:llllanos peja l'oaçao. 

Além do mais, ü.quele diploma legai 
é, sem QUVIUa, re~Ljlllv(). uas aWVlaa
oes do ve,ermaIlO nos se.rv'çus pu· 
bacos. 

Assim, verificamos de um lado as 
CirCUll.::i...anclas aa atual conjuntura 
econ ... mlca ao paIs reClamarem a lJ 
Llcij:'.l"ao de vetermar,os em mais ex
tensos e dltel'entes setores e ae outro 
lado a talta de dlsposit IVOS que a.e
telmmem, amparem e t<1çam que se
jam respeitada.s as prerroga~i\as da
queles protlsSWI1'J1S em bases m;1is 
amplas, atualizadas. 

Isso constituI um desestímulo à 
procura. das Escolas de VeLermária 
por parte da juventude. 

Assim é que nestes três Ultimos 
anos diplomaram-se somente 395 (tre
zentos e n;)ve;1ta e cmco vetenná~ les, 
nas oito escolas que o pais possui. 

Essa inflma afluência é OrIunda 
entre outras causas, lalta de uma leI 
que garanta aos veterlnal'ios a su~ 
partlclpação em assuntos cujo 301u
ção é, por vêzes, ent.regue a leigos ou 
profissionais outros, nao especializa
dos. 

O presente projeto de lei cria, ain
da. o Conselho de Vet,erinária, argao 
que passaria a fiscalizar o exercí~ J 
da profissão, visto como é êsse o ne
todo já em vigor para outms prons
sões liberais e não se compreenderia 
a. manutenção da classe em um regi
me de exceção. -- Lopo Coelho. 



CC MISSA~ EE C"C.VS. i.J~ l·IÇAO E 
JU5~ ir.. A 

,,?ARECER DO HELATG 

I - RetalOrzo 
1. O Projeto de L"l n Q 3.553-57, 

aple".;n ."a ... a CaUU:ua dus Depu.auv'; 
P"lO nvUH! úepu.a.lU LJp0 vucu_.,. 
QLSpó~ suure o eX~l t;.CIO u_ pruHd;:;du 
e c .. a 05 L.:onseulu.; ~ e\lelal e _(e~l<>

nalS Ge VeLermar.u. 
<!. VelO, pu.s, o projeto de lei a 

eSla (úm,ssao de COl1.:;,.Lulçao e Ju.:;
tlç:a, caO"l1<lO-me a lncumuencla de 
ser o ReJ.ltC'r. 

II - Parecer 
3. Trata o presente projeto, de re

gmamen,ar o exe, eH:lU 1.1<1 prOJ.lssau 
ae Vele • • ndflo, c"alluo aUHla o Lo."J· · 
se lho l'cdelal dz Ye.~nnd.lla e 0S 
CúnselrlUs ttegWI:ülS oc v,!(,ermaria. 

4. O projeto moditlca o Decreto 
n Q 23.13.), ac li de "eLcInOrO ·de UIJJ, 
qu~ a.e o presente mulmmLO regu.",
menta a prollssao de VeLCrmal'lO ~:n 
nosso PalS. De acordo c"m a pro
Ílssau sao fenas iugumas dmpllaçoes 
de tOlma espccltll;a quanto a COIll
petene.a prnatllo.i du cXcrclClO .. le 
RLivlOactes do Vetermarlo. 

5. isto se jusLlllca, tendo em VIS
ta a grande evolw;au que a C!énCla 
vetermana atmglu (ldqudJa epoca tla,a 
ca, evoluçáo essa -lue torna o exerel
cio du protlssao veLennar,a lllctlSp~11 

sável na solução de problemas ,-~o
ncmicos que se relaCIOnam com .. n
dustrialização da pecuana naclon"l, 
e, tambem mdlspen:;a vel na soluçau 
de outros problemas relacionados cum 
a saúde publica, (:,.utlculalmente no 
que diz respeito as doenças dos ani
malS transmisslveis ao nomem . 

Vem, portanto, o presente projeto 
tornar o exercI cio da protissao vett:
rinaria, mais ccmpatlvel com as ne
cessidades ~tu::us. 

6. O mei>mo nao cria CUl'gcs e o 
Conselho Federal de Vetermána e . ; 
Conselhos Regionais de Veterinária, 
são órgãos que teráo por finalidade a 
fiscalização do exercício profíssio~ __ 1 
sem nenhum ônus aos cofres públi
cos. 

Tanto sob o aspecto constitucional 
como jurídico, a proposição está. em 
condições de ser aprovada. 

c-Jla ~ Afrânio de Mello Franco". 
.- P",ulo · LaUTO, Presidente e Rela-
tor. . 

PARECER DA COil-TlssÃo 

A Comissão de Constituiçãó e Jus· 
tiça, em reunião de sua Turma A 

7 

rel>.li2'lda, em 30.8.eO, (pinO'l, _ ' r 
Ullall,lU.U. .. :lc, pC:la cun;,LhuC:lullalidll
Oc Ou IJlU,lC'U n- ;;. ;>:>;1, c::: ilroU, 11111 
lUlm<l UU p<lH~CéI ao lI:HlL,-_. 

Estiveram presentes, os senno!"c;! 
del'u ..... llU;:;; ülnt:41R .ljnto - ' t'n:"i 
at:uo.:, .t'aulO Lawu - nl:!.al~·r, LoHÜ
ga.s 1: J. t!.l\.a.a::>, l:"~..J.J.-U Ale.!.xu, l'l.J. ........ ua va
n1<l.1l> , J uau l'd.I!Udl!;', AI)c!ldfdu Jl. 
ma, .L',;x{.)t~.:: , do ... u~c"ado l! Wrudll i:'l
res. 

Brasília, t;; 30 de agõsto de 1960. 
- ULlveua 1;} .t..l, PresIQt:n~e . - J'alUo 
La1lTO, itelator . 

COM1SSÁO DE ECONOMIA 

PARECER 00 ~IUR 

1 - Relatortv 

Desde 19f1'l' que o proJeto de Lei 
n~ ;j . .:>o.J, .. u~ Vt:Lsa mô:Heüli OI! rei\!
van.:,a >JOi.a a p"hlll"ao UI:! "".leale·UH!. 
V C.tlln"uli, apc~'u aI! J :.ü>llUl:!l..!U. 1'<::
la,!l().o " Il.jJIUvauu pC:l<~" ,-"w,,,,,ucs de 
L.~ll"L!LUI .. "u :; oJU.:;.I'i!l : LCVlh.m,a, !lao 
IOglOU Up"nUnlUaU\! aI! eun.,.,ll.l' .la ur
u .. w 1.10 lJ,a. "aua" .I::m "luO as sc>
hc,.uçoes au,:; organ",mJd aa Cla~.:;e de 
IVIt:u.,cv- ve,.cl·lIH1! LU ae LUalJ o iJa.s, no 
senuuo ae se ual' tlamlL!lçaU uq~t::nta 

a c.:;.a lmpyl',anoc! pl'UpUS1\;au, que vua, 
e:s,amv" CGIW-S, aU.l'ir auva.s p",sp~etl
va.s a N.le .. IlC.:u~ Y<::LennaUIl. uo .b .. a"U, 
p,wclpa,mellLe no que lIe "elele à 
O~lllallu.a por pane da lr.UCldade, aes
que qUI! puae""t:m V1SlumOISl' aere.sa 
f.sslcnais legalmente constitul,la. 
l-'O".:HillllvS atua .. m~ULe ;lt<> \01 ~co
las Cle Medlcma vctermana. o que nOS 
snua em llaglanle lULt:l"Wfloa.lC pc!
rante as demaiS naço?:! au munao, 
onae o numero meulO at: meCllcos-ve
terma.l'lV5 alplumaoos anualmenLe, 
atmge a cerca de 20.0úO IB.l!: . U.U . , 
JapUJ, RusSla, lLalla, I!,i>panna t.lc.) 

.t<.ecenLemenLe, a OrguulLaçao das 
Naçoes Umdas para a Agncultura e 
Alunentaçao lF .A.O.) cCW:lamava 03 
govelnu~ dOS palses da Amel'll:a .Loatl
na, conSlderanao-se o pequeno nume
ro de MeCllt·,us- VetennarlCt3, tiO sentIdo 
de mcrementar a tormaçao desses pro
fiss,ona:s. alavancas propulsoras de 
uma pecuar!a oem orienLaua e \J!UClU
tlva. Basta citar ql,le, no Estado de 
::'üo Paulo, cnde na malOr denSIdade 
de Medicos- Vetcrmar!os, cel ca ae 80% 
de seus m L'lmClplOS :111,0 os p'-·ssuel')'l 
para It mspeção de proclulo3 allmell
t·lcios de origem alllma l . IIp.tcsa sa
mt nria dc~ reb11,nl1os e assl ~tenCHI. aos 
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criadO'rP8 e plano,, - zootécnicos vlsan
dó Qlel.borla 0.05 ' reba:lOOS. ,",ue Quer 
dos 'dem~1S Estados da Federaçáo? 

Vivemos uma época na qual os pai
aes ae tel::mcas avançaoa conseguem 
sua Independencla eCOllomiCa. A evo
luçáo ocaSlOnaaa pela mHuencIIl ao 
desenvo.vlmento Clenutlco a lertou o 
mundo, e 05 palSes tomam provIden
cias dril.SUcas para corn giI detlcien
elas responsavelS pelo atraso no ae
senvolvrmen Lo· tecOlcO . . . . . . ~ , " , 

A pesquisa cientlHca relacionada 
com a proouçào de ahmemos prote
tores', plàs~lcos - ou .' energetlcos, ramo 
são os de Ol:tgem· :anlffial,. e medlOa 
que se impÔ!!, de . lmi!OIULO, a um de 
atendel a p'rooura dlaiJa tia p:pula çao 
brasileira . • ':! 

PRODUÇAO DE CARNES 

Sabe-se, e as estatistlcas demons
tram. que o cunsum:>. embora haJa 
uma eSlrtnta relação entee as nossas 
populações numanas e bovma. ;;pm 79 
(seten ta e nove) mll.hões de Ilr)VIIlOS, 
para 15 (setenta e cmco) mllnões de 
hallitantes em 1962. a ualXa prudutl
vidadt: e ren.llmen to de nosso rebanho 
parece destrUIr. nagrantemente. a re
gra. de que um pais teria plena allto
suficienCla, quandO a pJpulaçao lu.i
mana tÔs.5e nUmerlCalnente 1I;~I ' al ou 
Inferior à do rebanho bovino. ProdU
ziu o Brasil em 19.62 aprur.:madamen
quatrocentas mil toneladas de carne 

de tOdas as espéCies e um mtlhJo e 
quttQcent~ ' .'IU tonelad~ de carne 
bovlDa em carcaça. 

O consumo brasIleiro ele carnes, da
das as caracter1sticas próprias de d18-
tflbUlçao ele suas popUlaça.!;; pel:>a 
meios rurais e urban05 , c(,m parta Il 
referênCia em separado para cada gru
po . ASSIlD e Que em I !l60, de acôrelo 
com os dadcs estatlStlC05 - oEervu;o 
Esta tls tlco da Produ"n:J - MlDlSlério 
da Agricul tura -. enquanto u naol
tante da Cidade consum IU 43.3 kg, o 
consumo no meIO rU l'a~ J()1 de 4,8 kg / 
hab/ano. E' de nota r que o ~Jn.sumo 
per capll a. do põvo fl .-aSlleIro. uao 
tem dado sinals 'de aumenw, no que se · 
refere a' carnes bOVinas. t,av~n da mes
mo nos ultlmos anos. (!ecrescldo . 

Para atender a um c·::nsumo ldeal 
<54.44 KK{tlab ano) segund0 o Na tlo
n al R esea réh Councll - E.E . O.O: -
seriam necessanos l-t' quatro n ·lIhóes 
de toneladas de carne. ml>ntante ~sse 
que se pruJeta tao dIS;!l<!CldjO das IIU-. 
meros consignados anrp' ~l()rmen t!l. 

A correção eI:> "deflcit" al:mentar 
brasileiro em protelnas esta na depen
dencia de com11çoes téCnIcas ldelus, 
ligadas à prOdtlção com moditicações 
em sua dieta comum, substituindo-se 
parte do cons mo de carne bovIDa, 
por contingentes maiores de carnes de 
sumos, cvmos. caprmos, coewos, aves, 
pescado, leite e ovos. lI. contribUlção 
das diversas espécies de r.çougue em 
nossa dieta é demonstrada 1'0 quadro 
abaixo: 

ABATES E PRODUÇAO DE CAR·NE E.~ CARCAÇA 
CONTnlBUlçÃO DAS DIVERSAS EsptClES 

J . 
, 
I , !PRODUÇA.j DE ~~.'\RNE 

ABATES , E.\1 CARCAÇA 
Espécies , I 

1------------- ! ------------------, : , 
'no (1.000) , % , T . (1.000) 
I , , 

\ j 
Bovinos .. . ............. i 6.989 : 36.5 , 
Sulnos ... . ........... , 8.832 I 46 .1 , 
Ovinos ........ . ....... , 1.676 I 8 ,7 1 
Caprinos ... · ....... · . ... 1 1.673 t 8,7 I 

1. 355 . 958 
58S.408 
26.671 
18.791 

68.2 
29 ti 
1,3 
0,9 

_ _ ___ _ ___ '-, ___ I __ o _1 ______ - --
! 1 , 

Total .. .. .... . .... , 19.1701 100,0 1 L989.8~8 100,0 
I I ! 

Fonte básica.: ServIço de Estatlstlca da Produção, M. '\ . , 1962. 
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Apesar do Brasil estar colocado em 

uma oas primeuas posições entre os 
palSes aetentores de l'euann;;s tovmos 
em LOdo o munao superado numenca
mente apenas peloS E,~. O; O. o Rus
&la e .Inala, nao· pode : IlILllil. manter, 
regUlalmente. uma. pOSlÇa.> eIltre os 
grandes expurraoores dcl carnes. e mw
to menus. nurmaUzaI o UIvei de con
sum:.. Inlernu. ~m VirtUde oe nao ter 
alcam;adu malce sansra [OrlC de des
frute. cada li oalxa pruaUtlVHlaje dus 
nossos rebanous. AS causas d.a lJalxa 
prodUioiVIc1lltle dOS nossoo • ebannos sao 
oca.slon3.das por práticas defic"ntes de 
aIIDlI!J1 . açno. malll:!JO. geneuca e ae
fesa samtaria ammal. 

PRODUÇAO DE LEITE 

A produçao e a industrIalização do 
leite nu l:lta:;il cume nus demaIS P81-
Se", espec1amados' do munao. ocsse 
impol..ao.e se..ol', tt.m SOlIltlo excep
Clunal tlXp811liaO c: destinvolvlm~n.o, 
Cht:J!;BOOO m<!:,mu a superar dc:tt:lml
na .... us atlVldaoes agnculas. au:m ae 
COloca-las em l'g.l8JaaOe de condlçõl!S 
com .mpunanLt:.~ laml!S mdustnalS da 
el:vn ... m.a IJlaslleiIa. 

Tal desenvoivimento. no entant.o, 
IlÕmente ocurreu ~m detetmmaa., re
glO~'; ao p~. onae a explUraçao lel
teua ençontruu elem<,nw> el:",oJ:\)lJti 
favurave!li, onentaçau i.eClllca ruo'dICO_ 
ve.l!l·úld .. ua eSI,Jec'auzada e \Wi ' a.a<;-Õzs 
Úldus .naJlzaaa , tlltores ~es 1't:~iJan
savelS pela omamlau,au 1a ;lr~ ..... 'iAO 
de leIte em 'ilguns &~~"v:; .lei F'e
deraçao. l 'ecerenll)s, li. ;l!gUI', ~I,,;.t

Sul - Na região 3Ul . compreendida 
pelos Estal106 de Sã\) PaUlO, parlUlá, 
&a.IH& CaLaIlDa e Rio GrRude 110 Sul. 
a proauçao tOlal -de leite em 19ti2 Lo1 
de 2.128 bilhões de litros. ' 

Centro-OeSte - EsIII reglAo e com
posta pelOS Estados ;le MIi'O GrllSSo 
e Goiás , e sua produção de leite em 
1962 [01 de ,417 milhões de UtrOli. - . , 

PRODUÇAO REGiONAL 

Pelo aCllD8 exposto, nota "5(, s"r"m 
granoes as desigUaldades regionais de 
llv,sa proauçau. Us t..slal1u5 de l\4lO~ 
GeraIS e ::;ao paulo, cunL: (OUlram CLlD 
3.1 dos 5.3 bilhóes de I1lmB re~l~trll
dos em 1962. isl.o e. 59% do ttJt..!. 

LE.lTE CONSUMIDO 

Tomando-se como oase o ano :le 
1953 I! u lOalce 100, venucli ·se li p~r· 
tu dal, que I) lelle proJuzldo .. cuu~ 
BumlUU OI) paIS expandiU -:;~ ',,10 'ertil 
regularlaade 00 penudu dI:! . Yoi!i - t',O. 
pa.. a. e 10.1:162, atingu I) o::xpreSSlvo in
ruee de là6. Os :1tunerus <i.:l ... l~1C& 
Q~mú~Llam a Ctrmt:::G8 qu~ [la r.as 
g. auae.!> OIlClas leitell as do 0111>- em 
aUmcnl8.I em llases solidas a .. rodu
çau oe Iene, COOJ:iloeraodv"se ) "l:QoSi
dera veJ desen volVlIDeDW Qt'O'I.Wr<lIlCO 
uvs granael; centrus urbanUl; loolI.ll2.l1-
dos. prlOclpalmente nus E>'!ad~ n.a18 
evoJU100S aa f'ederaçao \ Estll ;:01> ae 
São Paulo, MJ.nas Gerais e (juana-
bara.) .. ...uJ:I 

COMPARAÇAO DA PRODUÇAO 
BRASILEIRA COM OUtROS 

PA1SES 
mas consld.: ai;Ües' : S"ol)r~ . 8' 'p 'epotJu<'- '" . '1'.. ' 'ptóduçào brlUõi!eu'a de leite o;u
r811Cla 41l<! e.,I>e:; ' InLOre8 egerCt:lll/n ' GO pera ' a . aa Nova ' Zela ndla e equl~' Ii..e 

paiS, atrav\lS da · 1l:TlIl .... e ' ,:sraWiflca' t! ' à da Austrália. 'Compa,ativamente a 
1lSlOg;:!Úlca 'de ' 'ni>::'su ' . ' imi)USO ' terri- ' . a,!!.",!):; 1.ia,"<:1; 't!u: upeus, au .. lindaI a 
tóno. . '. . ...... . Ultima ' decaaa proouzlamuI> um ." 'uc o 

Norte _ Nos Estados ' ci~ Amàzonru.: ·· 'mi:lD05 que a ~')lanaa e la ultrap .. "sa
Para t! TerntÓrios. fOI (lllOlma " pro- ., ~O~ li . da Dmamarca. SueCla. Belglca, 
dução de leIte . li. .ua, ~"nvlu em 1962 .... ow,ça e lrlanda. • 
to, CIfra de 16 milhõ .. s de liLI'os . (; onsumo - Pelos dado~ esta .,.::: tl-

cos a pn:l;entados a proauçao de lel ta 
nu &asil, nu anu de Hltil! atl:ngm à 
cllIa OI:! ;),3 ollhões de ntrus , i1l>~ 'lU!>l" 
cerca de 60% t o! consUIDldo em e,; 
pecl'e. senoo Oe.,tInlldos ", rt'.sLu!ltE',' 
40 % a lodw,lnallzaçâu lIeltes desi
dI atados. manteiga, queiJO , creme de 
mesa, leites termemadus etc.' 

N ordeste - Nesta rr .; íáo, que vai 
do Estado do Maranhao a 1\ ," .. oa:o, , 
nesse mesmo ano li produc,:a, leiteira 
fOi dI:! 352 milhões 'oort'ssa.I1"Õv",;\! o 
Estado de Pernambucu cou..J C r'Jaiur 
prooul.or. 

Leste - Esta parte <10 terrltôr:lo 
brasileiro. se constituí j os Estados de 
Sergipe BllhIa. Mina~ ",prais, E:sPI
rito Santo. RIO d~ J í. nt>:ro e Eslado 
da Guanabara e ,ua .. ,r'>C!',ça<> attn~lu 
a 2 .382 bilhões de ltuos de leite. 

S:! nas principais capitaIS do ';lato;. 
São Paulo e Rio de JaneIro. o <:ou
sumo de lelt~ frezco "pel c'l ?ita" não 
e dmc1a o ideal - consfO ll r&lldo-se o 
1ncremenLo demogr9fico rt:gl.slrado n > 



.. 
)( 

'ii 
u 

r-.. 
&() 
0'1 

:!::M 
0'10 
&()N 
C") 
C") 

IDO MZ 
i-.J 
.3 a.. 

- 10-

biênio 63-64 - neces<árío se :,ornn 
Inlp.lmll (\tmo mais ac-el"'ado d~ fo
mento a produção dpcalrndlJ ~m lor
mas tecUlcas médh:o' v~t~l'lnanll~ a 
fim de que nau só as p,)plllaçÕ~' dps
sas cidadeR rnmo a~ õ~m~i', ''''''''Inl 

em futuro proxlmo dl:Tlor de quar.u
dades maime, désse alimente 'Jás!ro 
Insubstitull'el na dieta da criança, do 
adulto e do velho. 

Rebanho lei/eiro - Pode-se estimar 
() rebanho lriteiro. por não p'l;:suir
mos leV[l!1(smpntos es:a'l<;tícos em 
aproxima'iamp!llp. 20 (\I'ntel mllh6ps 
de cabeças ('U ela c(:rra de 2j'j;' du 
reb:~!lll(J IJO\'lllO nacional. 

Toma::lo em \.:on,iunt<J nosso l't'ba
nho leiteiro () rons'.t111dr. pm <\lR 

~ranclo m!li(~ria dt' mí'~t1ç()s ('om pre
dcrniniin,,'a do <!ln,!11\! lf- gane, mdi
anu rolonial. e "urra~ ra('a~ purop,óia3 
e,,,:~rillli7adao ~p.~t.e t1A:·tirll'ar con
vém fn,ar qu!' a !enrlpnrlR g'a<:<Is 
a!>s tT!l,)'I!ru~ de'pn\o\l'hl ll2 Ol'l'1S m{o
dlCoa· vet"r:nario< do Minl~;f('r!,; da 
Agricultura e Serre:Url!l da Agrirul-

tura (Departamento de PToduç1io Ani
mal) de ~ao flaulo e um núcleo de 
cnadores progressIstas seria a de se
lecionar raças zebumas para a pro
dução de lelie nas faixas trop!r.al e 
sUbLwprral do pais. Partindo da pre
nlls,a de qu~ a aHa produllvld:1dt' de
pende dt spleçao ztlotecnlca b~m Url
entada (p:'ova de touru~ ,nsenl!na~ão 
artificial. allm~ntacóo I'te) e erra
dlraçae de muleHlIl~ mfpcto-con1aglO-
1'al, do rebanllc. eumpr~ a(j Congresso 
!'arionaJ coJabm ar dpCI~I\ia e patnO
t Icamentp pum a aprovacf\o do pre
sen te projeto resolvend:l. de ve~, ,e 
vel110 e grave prOblt>lnrl que tu to 
3.1llgp a pconl'm'u b.asileira . 

.. produção de camo! e leite pro
temas baSlra~ na dlE'ta da; n()s~as po
puiacôp>o ape~ar de nho ter a'ingldo 
11IV~F 'Rt!sfatorios 'arroz ellfe mi
lho, algodãu em raroço tpjiâll e (;an~ 
de arúrar I fO ' am classlfiracas res
IH'C!n'am'niP. pm )0 e ;,,) lugar em 
l'~ntab:lldade ('"m outros produtos da 
I:!l':riculwra ronformc se veríflca do 
quadro ataixo: 

V A!.,.()'{ DA PRODUÇAO DOS PRr!': ::IPAIS ARTIGOS AGROPECUA
RI02 .. 

I 
I , 

1962 I 
Ol'drm I 

I 
PRODUTO 

Em Cr$ 

- Bllhões 
I 

l° Carnes Verd('s .... ,.. . .. , ....... , .......... , ... '.,. I 
29 F.rrOI 8 " • • . • • • • . •• • .••••• • ••••••.••••••.••.•••..••• t 

SQ (·~!tP. em ccr. ·) ........................................ i 
4" M'Jhl)................ ............................. 1 
5Q LeIte .... , .............................•..... , .•..... I 
6" AlVoda!; (In careço .. . , · ....... · .. ··,,·, .. · ,·.··,· .. ·1 
79 FPijâ"'1 ..... ...........•............................. : 
89 I Cana ele arúca: ..... , ..•. , ...... , .. " ..... , ... " .... . I . 

Fonte Anuár!o Estatístico do Brasil, 1963. 

AVICUL1URA NO BRASIL 

191,6 
Hi4 a 
158.2 
143 
1 ~~ ,ti 
i05.3 
942 
73,7 

A aV!Cu]t'lfA no Bras!. dcsel'.,;"J"eu-se rapIdamente. ultrap:l<~ando tôdas 
as persp 'c' ;\' .. 1::: ~ra(.l' a co.plcid:\U que tem a, av"" de rep!',Klu7Ir e (l'ans
torm'1' pro,emas V~gotal- "n, .,L'mais lllds .. pen.'!lvel~ à al1m?n'ac:áo hu
m.tna Com ('~st' crescimt!nl" \ '" VJno~o Apareceram vênas a:il'ldad~s cor
r"'a'a~ 't Ilvi<'ultun, a'"a'm~nrp "mpreganclo \'ários milhares de operários 
na fal1r1ração de ma' erial illrllspp .sá 'leI a criarão, como Inc'wadei"as, . s 
óe arRmt'~, c'lm'd,'lIr'''., m,-fu',I'ores. pieadena5 cam;1ánulas etc. Essa 
at.ivir'adp tornou-<,~ impon,ln ' t' (x, 'Dnndo enrrE' os ~O produtes de maior ren
da, no seta! agropecaárJl': do Es'.:3clo de São Paulo. 
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PRODUÇAO DE AVES·E OVOS 

Aves 

19ô1 
1952 
1963 

I 
ANO I 

f 
. I · .................•......... . ·1 

· . . . . . . . . .. . ............ ..... , 
I · ............................ '1 

Cabeças \ 
I 
I 

185,622.000 I 
19'1.4e5.000 \ 
~08.221.0J~ 

I 

Cr$ 

31.0:5.827.000 
53.133.656.000 
93.145.892.000 

Ovos 

ANO 

I 
I 

I' 
I 

196~ 
1962. 
lS63 

· .... ......... . ... . ...... , .. .. I 
· ... . ..... . ......... . .... . .... I 
............... ... . •• .. • ••• • .. 1 

I 

O Estado que mais produz aves é 
São Pauo tendo um rebanno em 1963 
de 2b . ~ 0 5 .000 aves e em 1964, 
29.500 .000 aves. dados colhldus da re
vista "Avicultura Brasileira" , de mar
ço de 1965 . 

CONSUMO DE AVES E OVU3 

Enquanto nos Estados Unidos o Cl)ll~ 
sumo por habitante é de 340 OVV6 e 
11 quilos d ecarne de .4ves pOi bono, 
no Brasil consumimos apenas 36 ovos 
e pOUCo mais de 1 quilo aessa carne 
por SIlO. 

l) MEDICO VETERINARlv 
~ A AVICULTURA 

As aves que eram criadas sOltas nos 
campos. recebendo como racãu o nll
mo em grão, sújeltas as Intempenes 
e resIstente a vàrluS doenças. eon, o 
aprImoramento zootécmco. 10rntlranl
lIl' u 'a maqUl'na de transIormação do 
alimentos para o homem, dai ha
vendo necessidade de receoer maiOr 
cUIuado. 

""uanto malS perfeita é eSSa ma· 
quma. maIor é o perigo oe ae:IDd.ll
~~lar. sendo portanto necpssário que 
u técnico se especlal12:e cadll vez mlllll 
boIS varros setores da avicultura es
pecIalmente o hi/Zlênlco e zootécnIcu. 

Cnmo samtarista deverá ter conhe
clmento de patologIa e lJoucla SaDl-

I 
I 

Dúzias I 
I , 

Cr$ 

30.819.300.000 
49.556 .695.000 
86.294.244.000 

I 
543.907.000 I 
572.597.000 , 
607.936.000 I 

_ ..:...-_-----
larla animal, para poder resolver um 
surto eplQEmlco. Com a Impor;:açao 
ae matrizes americanas. nesses 3 úl
timos anos. sem dúvtda foi grande Q 

tlt:senvolvimento da produtividadE' 11e 
carnes e ovos. porém novas doeuçal.3 
Inrecro-contaglo~ns foram in troow.1-
das nu nossu planteI. 

Nos laboratórios de ormropatologhl.. 
vá.rtOS medjco~ veterinános estáo Lr~· 
balhando na pesquisa de novas vaci· 
[la~ e soros a rim OI' comoatet a:. ao
enças que vão surgmdo. Tambf>m nn! 
laborat6rto5 de produl.os farmacêuti
cos , tl'CnICOS estUDam e pesqUlsam 00_ 
Jctivandó 11 produção dI' medkameu
los prey entlvo~ e curatlvlIS 'das varIas 
moléstias que ()Correm em aves .. 

Conhecimentos de enj(cnhartll :'8-
altaTla tamoem são nece!\sárIO!\ u tun · 
de se poder orien tar a posição dos Ir"
línheiros. escolher o material de CODI!!
trução. t1Pos dI' comedouros e lleOe
douros os ninhos. o espaço tlecessa
rio para as a vps etc_ 

O 7.ootE'cnista . estuda o metnOl U· 

menlo da nutrição, da genpticn. Otl 
aclimat-ac;ào etc. Para aummtal 11 
produilvldl\de das aves f> lndispensâ
vel que recebam rações técnico-cien
tificamente balanceadas com todw.. 03 
i!l~rrdi~ntes ele alto grau blológlcv, 
A nutriçÃO nn avlrultura P tão tm
portante que drvpmo..<; preparar r~õe3 
de valor biol6gico diferente para cada 
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época da vida das aves. pois só assim 
se cunsegue ooter uma dUZUl de OVOII 
de tamanno medio, com 4.ã quuúS de 
ração e ! qUilo de pêslJ VIVO de ttango 
com 3,5 qUllos de ação. 

Prot~lUn,,1S empennam-se D<>.s .". 
boratonos e nas mdUstrias de raçoel>, 
pata melhorai cada vez mais 00 m
greolenLes nUtTlLlVuS e a pru<lUtlVl' 
dade das avel>. Alguns elemelll~ 
nutritivos de qUe se cumpõem KS rl\· 
ções sao OXidados com Il presenr;a dI> 
ar e da lUZ solar ou em presença d;, 
ou tros eJemen LOS. sendo PU! ISSIJ ne
cessário estai o técniCO presente, pano 

,eVitar os prejulzos que pV(lerão ocor· 
rer . As aves bem alimentadas sâo 
menos sujeitas a certas doenças quan· 
do o téCniCO tem conheCimento exale) 
do manejo, da alimentação e da ge
nética. 

No campo da genética, o médico
veterinário .com os conneclmentos dos 
caracteres I!oenétlcos. procura o melho
ramento do planteI. acasalando as di
versas raças e empregando·:,{' em vá
rios métodos (consangüinidade, hll>: 1-
daçào etc.) conhecidos na zwteçma 
O aprimoramento genétIco está tão 
avançado que consegUi'llloS lotes úl! 
frango,:; pesando em media 1.800 l·,j· 
los de pêso vivo com a Idadt' d" 8U 
põe 40 a 30 ovos por ciclo de postura. 
com a idaoe de 130 11 140 'll,8b. • .. té 

o clclo de postura foi mud&rtn prl~. 
enquanto uma ave cnada em campo 
põe 4 Oa 3 OVUl:i por ciclo dt; ~.ura. 
as criaC1as em granjas põem aLe 300 
ovos por ano . 

Nos matadouros. frlgorlflcos mdns
trras de catne~ de IHh e ovos a i>re
sença do medlcu vet~:If)àno ~ In:lll1-
pensavel, piUa proceder a I:lSPCçãO 
ante mortem, exanlmando o ~S ' ado 
samtâfJO ' e' descanso regulallIClJ.:l:u. 
alem de outros SlnlOmllS clJ:lI""s e C1ar 
os destmos cont01 me m.w(1a 'J Regu
lamento Federal de lnspeçau Sam
tatla. 

O mais importante é a Inspeção 
post mor tem, t:moora saibam'Js que a 
maioria das dUl:nças qu~ l)e.'rn:u-. nas 
aves nao sao transmlSSIV~lS .. u 1JJmem. 
Porém dIversas aHerlll;óes Uh '!ualJ
dade da carne, sau cau~,,<.1~ pv~ e$Sas 
doenças. O prejudlcaOIJ f ',empre o 
consumidor: quando ddQ:lln; aves I:ào 
inspeclOnaoas pooera 1:IJ:l"l'rar gato 
pur leore. ASSim, as carnt's l.aqlJetll·as, 
de qualquer ongem sãu ",'llslderadaa 
pobres em valor nutrlt.lvo . não de
vendo de maneIra oen;! um~. berem 
destmadas ao consumo rWl){CO. 

Para Ilustrar a importâncIa do Ins
petGr em matadouro daremos os se
guIntes dados: 

Matanç~s âe av~ no Estado de São Paulo 

(Flsc~!izaçáo Sanitár1a Federal) 

ANO 

1959 •.••..•.....••••••.•••••••.• • .••• , 
1960 . . , •....•......•...••....•..••.. . 
1961 .. .. .. . .......•.•.•..•.••... . .• . I 

A ves abatidas 

326.980 
763.500 

1.591.498 

SUINOCUI,.TURA 

I 
I Aves condenadaa 
I . 
I <DIversas doenças' 

I 
I 
I 
I 

5.553 
4.221 

19.754 

o nosso rebanho de sumos ~ta colocado entre os quatro maiores do 
munCl(', porem com uma prool!tlv1dade reduzida, devendo-se isso à deU
cll!ncla geneuca nutrJçan. manejo e estado sanitário da criação. 

Tanto é v~rdadeira taJ asse!·t1va que o índice ,de deôfruto (taxa de 
matnnçal nc' Brasil não uarapassa de 15%. enquanto nos palses mais adi
antados atinge a cifras astronômicas. Assim, na Argentlna êsse índice é 
de ti!J.;l',~" Uruguai 66%, Estados Unidos 77%, Austràlia 127,9'10 e na Nova 
Zelândia 127,9'10 . 
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J'ToduÇàO cU Swnoa 

I 
ANO I Cabeças 

I 
I 

1961 · ..... ~ ........................ I 5.086.000 
1962 ................................. I li. 195:000 
1963 ................ ·1 5. ,3~.OOO 
1961 · ................ I 5.606.000 
1962 · .. : ... . ......... I 6. !!12 . 0oo 
1963 • .......... • .. • .. 1 6./9!1 .000 
1961 · ................. , 50.051.000 
1962 ....... , ......... / 52.941 .000 
1963 . ............. • .. 1 55.930.000 

A sulnucultura no Brasil está ainda 
muito abaixo da capacIdade di! pro
dução e aproveltamenw das matéries~ 
primas para a allmentaçáo d"ssa PS~ 
pécle doméstica. O que tem orejudt
cada o desenvolvímento dessa ativi· 
dade é a produção de Oleu, ~ege:.ais 
para a alimentação do bumf!m . 

lNmCE DE CONVERSA0 

AtU&lm<lnte no Brasil para ubter~ 
mos 1 qUlIu de pE:lSU VIVO 0<"( ";;;;H.a
ai" .. 00:: o qU1JUS ue la<,;au, eo JUIU1W 
eUI uUu u;; !Ja,s~s se OOU'OI eS:ie m<:s
mu p.:.>u cum, aprux.ma..ametlLe, .$,3 
QUJ.lu .. oe raçao. 

CONSUMO DE CARNE S1JL.~A 

O consumo de carne suma. no Bra
lIil, é mUllO oaú.u, Iltmglud.J api'lIa.:l 
2,6 qUlJIJ.S pOI oaollan.e-aui>. no melO 
w'oanu, 1,8 qullos {.u mt:1U rural. 

Dentre lódas as carnes de açougue. 
é a suma li maí.> pCflgUlili para U con· 
suallàoI, pUIS Vafll1S doenças, enue 
elas a tenlase. luoerculosc. OrUCllju~e, 
sallDoneloof';. uftu;;a. pneumuenterlLe, 
cólel8 e peste sUlna sao uansmlSSl· 
veis 11.0 homem. 

PRODUÇAO DE PESCADO 
Com uma costa marlt1ma de qu~e 

6.000 qUikmetros. 1\ proàuçao de pt!s
cado é multo pequella 1101 tUlta de 
orlentaçãu, fiscaJlzaçáo tmanClamen· 
to, coo_umo e ulduslnal~llçao . POI 
talta de unentaçl\o tecarcl:I na con
servação do pescado lIOS oarcoõ>. cêrca 
de 60% desse pescado ao seI desciu
regado no Entreposto UI:! Sanhos de
veria ser condenado, porque o número 
de Dacténas é superiol ao recomen~ 
dado pela Inspeçt.u federal. 

Na capital de Sào Paulo 80% da 
distribuição desse genero alimentlcio 

I 
Valor Cr$ I Estado 

I 
I Pais 

I I 
I I 

Paulo 
I 

I 22.771.317 I Elto I 
I 29. i21.1l3 I São PaUlo I 
1 51.357.529 I São Paulo I , 30.137.l74 I Parana I 
I 42 .283.82á I Paraná I 
I 78.116.990 I Paraná I 
I 199.0S6.031> I I BrasU 

I BrlisU 1 284.212.863 
, 525.203.6~2 I I Brul! _ . ---

ae alto valor biológico é feita · atr,· 
vés das feiras lIvr~ cUJo Cllltlf!rCIO 
àevenu ser cOndelllltlu. LJor talta u" 
higtene, conservaçau nao dando It~· 
raotla ao consumIdor. 

Atualmente, são comercIalizados. 
IlproxllDadamente, 12 lonelsoa" dia~ 
nas. das quais 1ú% para o aba:.tecl~ 
mento da CapItal. U vescado "'~};z
mente, oào tem doençali Lrllll~nu"s~
velS ao t.um~m _ porem. nu estilO., ele 
putrefaçao liberta LIma toxma quI' po~ 
dera provocar até a morte do hUlIit:m. 

CON~UMO DE PESCADO 

SegUlldo lU estatlStlcus u cOllsumo 
de peôcado 00 Japao e cerca ae !a qul
lus pur IHiblt~nle-l!no, !la ""'vl".):!&:' 36 
qUiloo-auu' e -o", ' B.rasll poucu mu.i.li de 
1 qUilO por nabituute-lulO. 

CONCLUSAO 

Tivemu:; opurtUnloude nes'~ patc· 
cer, de I! valia, o que r epres"o [-li para 
A ecunomlli U/'Ilsllclra, a proou .. 1I0 a!ll
mal, seus PCOOULUS' e ·l>UOpril'l\.otuil . 

Sabemos pertellanleule ~Ul: \lua}· 
quer planejamento ae mt!l •• urla de~ 
plloda Ot Uilla sene de rULores, 'leso 
tacando-:;e OcD tte eJe5 o QU" se rir 
te! e a atlVlaaae pruflSSIUUl:<1 \lo "l~· 
dlco- ve Lenna.no. O meolCv· \' .. : III ;llá o 

no a LUa! e~la t:mpenoll.oo em 'llfIli "a
taina de real ~Igmncaçao pul.. WI\8 
a oumaniàaae. que CUIlSlSle 10m de~ 
fenael t: lnCremllUlar 1:1 pru-1Ul,;ao pe~ 
cuana, para que Olo DeneIlCIIJ~ j. uma 
exploração ~à o:: rentavel lJoS>,1:I .. ICl>n· 
çar a nobre flllalldlldt l1e ulUUCIJ lar 
IJ nomem com protelDI! de t!1t:\I,..ll· va
lor D10logtcu. A e:;laolllaaae t! 'J des· 
tmu do mundo Clep~ndem dll f ..Irma 
como se alimenta a numll.nlulI.j", O 
ga.do é alimento e é v'l~tuário. E o 
nem-estar flSlcu, mental t: . sucllt.l de 
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um povo é S1lúde. E a MedlclulJ · Ve
tennaria e u e;telo onae St" I1pUlli uma 
pecuana produ ti va. ti; Ulnl1 t.oov·l:n 1>\ 
ullcerçada nos cunht!CIUlt!nlu~ '111 gc
ueura, da flStolugl1l e oa ptl.t,UJl'g:~~, 

repuusa u oeUl·estar du:; puv"" ;; aoe 
purtanto, à MedlclnH v etel'lItánll o 
e"tudu da genetlclI tl.nlml\l. Oa r~"n.'
duçãu, da ecologIa da aCllma'IIC1\lJ da 
ailm eotacao. dH S(inastl!'lt IUIII' lUO.U, 

da defesa santiárla !\n1mal, nem co
mu a valor\zaçao ao UHlrvlllllu P da 
raça. Importantes couheCtrnt"!ltull GU 

Zootecma moderna silo alJll l'''dO~ Clf.:n
tificamen te na mseminu.cão a rtl1icial , 
hoje, universalmente !idota O\! ('NilO 
melo eficiente e rápldu lIU U1 ~ lIl ll;:a~ 
mento genético das pOpUllio;U'" ,tIl 1-
m!\1S. Vl'sa <!ssa prátlca Ilwrp'1'''') i a I 
a l,-"ploração animal. COUlotlt"uli,) a 
Infertilidade, e amOa conltJli l.l"llcJa p,,
ralelam?nte, as molestlltS purll~'tft 'i as 
e mfecto-contaglosas lr!illSml~sl\l"'" AO 
hcmem. Compele !ilnda 11 Mt'dlcma 
Vetermarla a prevençao t! I) CU tl trole 
das moléstias dos animlllS , transmis
slveb ao homem. mcluslYP 8~ t!t- ú;'l
gem m'crooiana, parasitarIas CR I tll 

ciais. metabóllra~ e OlUlltts ou tras 4 1l ~ 
ts.fetam sp.riamente li producaIJ .. n;
mal e a economIa dus povo~ . Po, nu
tro lado contjnUaIn~llte se >lorem no
vos campos à \)rohss/l.o llIE'dlro · vet e
rinaria, tais como a'gu ns a~Der'OS da 
energia nuclear. lia radloatlvldRdp e 
da radiobioJo!l:ia lil!;o::los à. t'To"lll~RO 
animal. à. patologia ' e à cunsl.'rvaçã:J 
de alimentos. aos .vOos espacla!s f: é 
guerra atêmlca. 

No recesso oos laboratOr1os rle :,l"!'>
QUisas qu'mlras. farmacolOI1:11'!1 .' E' bl"i
lógicas . sua ação se raz prE'~ f'nk 1105 
testes dE' soros. vacmas e m"ctl('l\m ,'r.. 
tos destinados a cura e pl·eservll.çáo 
das maIs variadas doenca s qut' ,,'a
cam o homem e os anllmUs domé,j
tlCOS. 

D!!ntre tÕdas as atividades profis 
sionais da Medicina Veterl'rlarla des" 
taca-se pela sua ImportânCIa a lflS
pecão Industrial e sauitárla ao~ ,,1 0')

dutos allmentlclos de origem aoomal. 
Neste particular, o mt'dico-v .. t~rj 

nário como defensor da ~aúde públira 
presta um grande scrviço, p o I s d~ 
sua atlv1jad? junto aos ma'ajouros, 
matadouTcs - frigorlf lccs , matadouros 
de p ?quenos anImais, fábricas de con
servas de carnes, usinas de bene'l~la
menta do leite, fábricas de lact 'cl
nlos, entrepostos de pescado de ovos 
e de mel etc., está em jOgo &. sani-

dade dêsses produtcs destinados à a!l
mentaçào das populações braslle,ras. 

Os p . ojutos alimentícios de origem 
amOlai (carne e leit~) veiculam ao 
hcmem molestias das m a I s glaves, 
algumas delas mortalS. A Inge~tão ' de 
carne das varias especies que não fo
ram submetidas a uma r,gorosa in.:;
peção médico-veterinária, o que ble-
1I.mente úcorre em LOdos os Estado3 
da Federaçào, onde na o. na servIço 
organl2ado para ial fina:ida:1e, pO.le 
transmitir au h o m e m mo_estias de 
ongem oacte lana e parB31tana co
mo tuberCUlose, orucelose feb, e af.o
sa, t e t a n o, carbiinculo h~mat.co e 
slDtomàtlco, encefal~mlelltes, en~en
tes, septlcemica3, nabesioses pasteu
r e lu", e s, lep.úsplroses, sa mJn~.o . es. 
tnqumoses, equ,nccocus~s elc., o e m 
C o m o elevado rumero de toxemlas 
proveruenles de carnes cruas pes
calo ou amOa conservas de carnes 
mal pZl apal aaas leClllcamCni.e. 

De acõrdo com elem~ntos coligidos 
no M\OIs tério da Ag.lcultUla e Def.ar
tamen to da Produl;!lO f·.nm..aJ da .:.e
cre laLa de Agncultura do Estado de 
Eào Paulo , semente se encon..ram de
V1Qam ente reglSuaaus naquc.e urgao 
teaelaJ :l81 matadouros, lannca~ da 
proauLos SUl nus, tngon1icos, c •. ar
queados e outrus, para b5. na D~J;l.r
tamento :1a P r o a u ç à o Ammal de 
nosso E.stado. I an lO no MlDl.:iLérlo 
c(.mo na Secretana da Agricultura 
paUJlsta, os medlcos- veicriuários nao 
suprem as neccssldades das mais pre
mentes de~ses lIDportanusslDlos ser
VIÇOS de saude puollca vei,erm.uia . 

No que se refere ao leite e seus de-
1'1\"ao05, p odutos naslC05 e energeti
cos da allmemaçao numana q ... ando 
IngeridOS sem os devidc's t ·., R:l 
tos tecnoJogic05 (pasteuClzação para 
o leite destmado ao consumo in na
tU/a, nem ctmo o destmado ao pre
paro do queijo, e igualmente o m :s
mo cuidado para o creme de mesa e 
para a manteiga e demais p~oC1ut"S ) 
- p o d e m transmitir tunerculose, 
brucelose, aftosa, - e de torma in
direta por pessoas que o den c: am a.s 
vacas: a difteria, a poliomielite, o 
tifo e muitas outras comumente ci
tadas nos varios trabalhos cien.lficos 
da bibliografJa mundial médico-vete
rinaria e hUIl'ana. 

Neste setor conta o pais com 1.040 
estabel·~C. mentos de laCtlctnios, devl· 
damepte registrados no Mi:listério da 
Agricultura e Secretaria da Agricul-
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tura dos Estados . Sõmente a Secre
taria ela AgricUltur a p a ulist a tem ser
v1ço organiza do para a inspeção In
dustrial e sanitar:a do leite, selU pro
dos e sU bprodutos. 

Segun do a defm:ção da O. M. S . 
(OrganJlaçaO MundIal de Baud e) . e 
da F . A . O ., entende-Sé" JOI' Snúc!e 
P u blica MedlCo- Vetermaria . a atlvi
d a ele que .. utlJjzando um conjun ta de 
conhecimentos tec:lIco-clent.f!c ;s, se 
elestma à p~vençao, Juta e errad.ca
ção elas molestlas com,m:; aos RnlInllS 
e aas Homens - e m , peçao melustnal 
e sanl-ana CIos pro:1utos almlen .iC IOS 
de origem ammal, prom .>ve:-,c!o. destar
te, a tranqüi:idade e o lJem estar co
letlv0 dn t}lJ.l1F1nielacf". 

P r ev:!l .no", erraOlcanelo e curando, 
cumixe dO mecLco -veter lllar. o uma 
in~ente [areja, lUaJ seja . a de im
pedir $~ Jãm a~ nossas p()puJa~oes CJn
ti<mmada~ pela mortal tl 1àl'ofob a 
(rall a I. tUberCU lOse DluceIOS~. ar,·o,!!. 
e mUlta.s outras que atacando os am
maIs ccaSIOIlam p ~;· ctas lrrepal'a\'elS nJ 
se .or econémlco da peC.lana bra"ileira. 
bEm como. o q .l€ e p:or, podem ser 
causadoras l Q .'1ort",,, Qf rr:.liha ·es de 
cr,aturas -·~L'lHl' .u, COnta u BrasIl 
com nume('t sut1iccn( ·~ ue Mecl.cus
- Vetennano- pai a a, herOlc:a e pn.
tno tlca (a I era? ~egundo dados COl l
glClos, PO~oUlrr.Os, dtudlmlo'n' e. cadas
tl'llaOS, ,:erca ~e < d9tl meà ICOS-H'[ell
nanos. uesses talvez somt'nte 60 '10 
se encont.r~m et:lvarpenre pm ativI-

d ade nos ~erV' ,()s PUbllCOS da UnIão 
t dos E·taaos !sto porque o merC'ado 
de trabalho fora do fun ' knalismn lhes 
proplcl" u1alOres e melhores veu.:lmen
tos . r-1estas condIções. aflrmamos. que 
o poderio econbmico d .... ['a's r o bem 
estar das nossas populações se ali
cen;am num a ;JToduçao agro- pastoril 
bem planejada tecnlcamente e orga
n :zaOll < fim Ot' cumpru seu dsst,no 
111stCr tco de se b3.SLar a SI pl'Oprlo e 
à s demaIS t1 a'~"ps nD ,1111ndo de a ll 
m'~Dtos pro,plores e e:1ergf ticos como 
são os ri" origem Rl1lmaJ. 

Para tanto. mls'er SE' t0rna Excc:Úar 
planos decalcaao& em eJe\ ados termos 
clentlflcos medlco<:-ve~erlnanos e 
aband onar a roto na. c:mforme rE'cen te 
pronunCiamento de S'Ja E.'xcelencla o 
SenJluT PI <!s:oent~ da Repu\)Jica 80 se 
l'efi'm aOs sernços do Ministério da 
Agncu!utra . 

O Projeto de Lei n Q 3 . 359 de 1957, 
que dIspõe s6bre o exerclclO da pro
f issão de médlco-veter in ario e crir- os 
Conselhos Federal e Re~!Ona l s de Me
dicina Vetennár:a , será o p rimeiro 
pas~o para a solu -;!to rtês Ees e de 
muitos outros 'problem as que afl~gem 
a econom ia agropeclJ) rJ a naC10::1al. 

11 - Parecer 

p.elo que tOl exposto urge a. neces
sidade ele esta Casa aprovar o pre
sen e PrOjeto Oe LeI. Acon'ece . po
rem, qUE st'noo a propo,'l('ao ctara:la 
de 1957. na nPIa "árlos ar~!gos que 
neccs~lt?m de atuaLzaçao. conto n z 
SU((€,'Ir,('s de orgao~ de clfl~·e a que 
tin'lnQõ oportunlCjaCle 1e OllVJr. Es:;as 
stl<:!;esthPs es-ao rewm da? nas 1 rqua
tro ) rmpnd1s que !tpr~sl' ntam")5 a 
nnrE'claGuo dos nobres m embros da Co
mií"ão . 
~urgmdo. ~oln ps~as emendas. nu 

mpro~r)s r " l.ljtfl< uia -"dacá-o 1""~ 'er 
mOdifl:ada, oferecemos o seguinte 
Sub~tltiJtlvo. 

Sala das S'ssões. 5 de a~Csto de 
1965. - Sussumu Hlrata. D oputado . 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO, 
ADOTADO PELA COMTSSAO 

P roje:o de Lei ng 3.359. de 1957 

Que "diEJlóe sn/)re o eTe"c'cio da pro· 
iis<(I'l d" m"""rO-!'elerirdr in e cria 
os C{lnu~ll1n .q Fp(t"~1!1 e Reg onais de 
l~r ediczna \'eterinária". 

O Congresso NaCIOnal decret.a: 

CapItulo I 

Da Profts.q{io 

Art. l°. O px o rr'cl0 O'l n"oflssiio 
dI' mérj'c'l-"pt,,"jnii r ir) nhodecerá às 
d!.~".i~"~s (i'! nrps"n t •o loi. 

A rt 70. SI) (> o"'"mit!dn o P"'''~c'cjo 
da nrof,c:çoAt') n a Ynórii"f"'t_ y·o"'o,..iw,.;,.tn: 

aI aos nor t .R rl '1re. 0 0 rti1'1kl1"'R.<; px
r~rl i rl " ~ nor pO,~"!"'~ oflrja i ~ ou rp(~O

I'hpr'oa~ e ,,""'i<trrlõ f\ O n" S'I ,., ~rl"··~n
(iBm'i" cio En,'n " A O'yil'o'a P M~dlci" a. 
Vl'terinil.l"'l rir) Min',t,s-I<"1 ri a t\ <T1"~1\I
tll""~ '"';l n ;rotn" i '=l ri " 'E"~h,,,o S",,'='r;nr 
dn 1\"'1'1,o''','j" o~ F.rj'1c~('á(1 p rl]"l1 ~a . 
Ti1') ~Ol'''T (,:'' .",\ }\T~"i ,"""", ,", .. ' ";<'--~""'-'''''i,, 

c"ht II>fprlic'n" 0<"1 Min 'stérin ri" f'húrle, 
oI' f'n'1 formidadc com a leg!slac:ão em 
v1!mr ; 

bl ~os profis~lnn " 'o din'rJ"l"' '',-j''" no 
pot"qncrp\"o 011" t"nl'>"m rpv~1io"do e 
rp<Yiot.raOo F"lI O i n lom 'l nn B-asil, n a. 
fo rma da legislação em vigor . 



Art. 39 O exercic10 das atividades 
profisslOnalS so sera permitIdo aos 
portadores de carteIra profissIonal ex
peruds pelo ConselJlo Feaeral ae Me
dlcma VeLermana ou pelos ConselJlos 
RegIonaIS de Medicma Vetermaria 
crlados na presente lei. 

Art. 4Y• OS dlSpGSltivos dos artIgos 
anteriores nao se aplicam : 

4) aos profissionais estrangeiros 
contratados em cara,er provlSono 
pelos governos leCleral, estaClual, mum
clpal e aos tertltorlOS para Iunçao 
especifica doe competenc.a pnvatl~a ou 
atr1l1wçao de medIco- vetermano; 

b) as pessoas que Jã exercIam tun
çáo ou a tlvlClade . Jbllca eie cumpe
tencla pnvatlva ae medlco-vetermarlo 
na data eia pUbllcaçao do Decreto-Lei 
nl' 23.133, ae 9 d,e setembro de 1933. 

Capitulo li 

Do ExerclclO Profzssional 

Art. 59. E' Cla competencla priva
tiva do médlco-vetermano o execc!cio 
das segulDl,es ativIdades ' e 11lnçoes a 
cargo da Umao, aos Estádos, aos Mu
DIClpIOS, aos ferrttorlOs FederaIS, en
tidaaes aut.arqUlcas paraestataIs e d ';! 

economIa tnlsta e particulares: . 
4) a pranca da cllIÚca em tOdas 

as suas modaUdaaes; . 
b) a dlreçao aos nospftals .para 'aDi

mIas e aos laboratórios ' de pesqu.sas 
ligadas a pwfissao; ' . 

C) a direçao I! orientação t.ecn:ca 
de laboratÓrIos que fabriquem ou ma
rupulem produtos d·eS.inados ao u::.a 
enlmal; 

a, a assistencia técn:ca e sa~itària 
aos anImaIS 500 qualquer forma; 

el o planejamento e a execução da 
defesa sanitária animal; 

J) a dlreçl10 técDlcn sanitaria do:: 
estabelecImentos industriaIS, ccm·~rci
ais ou de flnalldaaes recre!\(,Jvas, des
}:ortivas ou de proteçã\l linde I:!si.e,~am. 
permanentemente, em JX ,losição, '?m 
servu;o ou para qualquer outro tlrn, 
an:malS ou produtos de sua orlgem; 

g) a mspeçao, a re:~speçao e a fls
cal1zaçao sob o ponto de \Iista samta
rio, nigiêmco e tecnOlógICO dlF ma
tllClcuros trlgoriflCos. fábricas de con
serv::cs de ca.l noe e de pe~cado. fábnC11S 
da lJanha e gorduras em que se em
pre:,:uem produtos de origem animal , 
usiü':.'! e fábricas de l"\clirínlns. ~nt .. p'

postos ae ca ~!:l e, '-eite, peixe, ovos. mel, 
1'.:11 etaoin shrdl , I eta shr de f.J.thrd 

cera e .demais derivados da 1ndllstria 
pecUárIa e. oe mOdo geral, t.uaoo 08 
proautos Oe ongem lUumaJ, os locaua 
Oe .ploduçac, lDClUSlve granJ~ e es
tábUlOs, .0eaIs .lt:' UlII.mpUJaçao, arma
zenagem e consumo como açougues. 
merceanas e leIraS; 

11.) a peCltagem sObre animais, 
identlf;caçao, a·et ei LOS, viclos, doenças. 
aCleiences e exames tecnlcos em ques
toes juruclalS; 

li as perlclas, os exames e as pes
GUIsaS reve.auolas de frauCles ou ope
raçao CloJOsas n03 ammalS InscritoS 
nas compeLlçóes desportIvas ou nas 
exposlçoet p~cuartas; 

1} o ensino, a dIreção, o contrOle e 
a orienta"" " rios servlçus ye III.seml
naçao artifical; , 

I) o ell", .. " elas disclplln!ls ImpIl-
cltamente contlela.; nas aUne3S inte
grantes oeste arugo bem como che
fi81' ou dirigir os respo!l.'L1vos labora
tOrtOS ou seções; 

mJ os cargos de prot.essor catedrá
tico e de assIstentes das &colas de 
Aiedlc.na V etermana; 

n) a dlfeçao e a fiscalizaçào do 
enSInO da medIcma vetennana bem 
comu ao enSInO agrlco!a medio n05 
estabelclDlentos onae a natureza doa 
trabalhos sejam exclusivamente rela
tivos a lDaiístrta antinal; 

O) a representação oflc:al nos con
gressos, comissões, bem cumo a asses
soria tecmca do Mlnlsterio das Rela
ções ExterIores no pais e no estran
geiro sobre· os problemas relacl cnadO! 
com a pl'Oduçáo OU a mdústria 
anlDlaJ.. 

Art. 6° - constitui, ainda, compe
tência do médico veterinario o exer
cicio de a ti vidades ou funções públiCas 
e partiCUlares nos setores sef!uintes: 

a) as 1.J"5QUJ::.as. o planejam :n ,o, a 
d!reçã.:J téCnica, o tom~nto, a L'! I .::Ita
ção e a execução dos trabalhos de 
qualquer nat ureza relatiVOS a prod1lC:'.o 
anunal e t.s ll\Clústrlas der. va::'as, 4>

clusive as de caça e pesca; 
b) o esludo e a aplicação de me· 

didas de saúde pública no tocante à!l 
doenca~ de animais transmissiv(-js ao 
h 1IDrm; 

C) :1 aval!açao e perltagem re:atf
vas aos anImais para fins admlmstra
Uvos de crédito e de seguro; 

d) a direção de escolas superiores, 
quandO os cursos de agron.omla ~ me
dicina veterin!i.r!a estiverem em um 

I 



-1'1 .... · 

mesmo estabelecimento, bem como a 
de estabeieclmentos de ensino agnco
la de grau médio nos seus dHerentes 
tip~s: 

e> o preparo e a orientação da ta
bricaçào de produtos biológicos e sua 
fiscalização: 

fI ·u preparo e a orientação da fa
bricação de . prOQutos farmacêutico!; e 
quj~lcos para fins veterinár!.::s e pe
cuários e a flscallzacào dos laborató-
rIOs que os fabrIquem;· . 

g) a padronização e a :!lasSificação 
dos produtos de origem anl:nal' 

h) ti. responsabilidade · das fó;'mulas 
e prey5aradio de raçãO para 1l~IJmals e 
a . sua. fisca lização. . . 

i>· a participação ncs exames àe 
apreciação do.> animais para efeito da 
inscricão nas Sociedades de Rp.glstlOS 
Genealógicos; 

1) os exames peririais tecnológicos e 
sanitárIos do~ subprodutos da indús
tr!a anima): 

lt as pesquIsas e trabalhos 1!crados 
à biologia em geral. à z::ologla. ã"? 'wo
tecnia bpm como à bromatologia ani
maI em especial; 

m) a defesa da fauna. F!.lper-ialmp.nte 
o con trl\ll:' ela exploracão das espécies 
animais silvestres, bem como dos seus 
produtos; 

n) OS estudos e a organin.rã1 de 
trabalhos sôbre economia e estatística 
ligados à profissão; 

o) a organlzacão da educação rural 
relativa à pecuária. 

Capitulo UI 

Do Conselh.o Federal de Medicina 
VeterinliTia e dos Conselh.os Re

gionais de Ml'dzcina Veteri
nária 

Art. 79 A fiscalização do exel cicio 
da profissão de médico veterinário será 
exercida pelo Conselho }t'ederal de Me
dicina Veterinária e palas Conselhos 
Regionais de Medicina Veterinária 
criados por esta Lei. ' 

Parágraf·o unico. A fiscalização do 
exerclcio profissional 3bl'ange as pes
soas referidas no artil;'o 49. inclusive 
no exercício de suas ·funções c'lntra-
tuais. . 

Art. 89 O Conselho Federal de Me
dicin~ Veterinária <CF~y) tt'm por 
fmalldade, além da flsc9.l1zação do 
exercício profi:;;sion.al. orientar, . sl:per
visionar e disciplinar as atividades re
lativas . à profissão de médico vf:teri
nário em todo o território naCional, di-

retamente OU através dos conselhos 
RegIOnaIS de Meâlcma Vete"rmsrla 
~ (;n..Vl V) • 

Art. 99 Em todos os assuntos rela
tivos à prollssao de medico. vtterma
rK). Dem como os ligadO'>, àlretli ou m
diretamente, a produçáo e a indus
Ll.U ~.w .... , \J t,;r Nl \I \11.1 o CRM V 61!r
vuao dI! oegao àe consulta dos Go
vernos· .Federal, EstadulllS, MunICipais 
ou dOS Terrnorlos. 

Art. 10. O CF.'dV e os CRMV tun
clOnarao comu autarquia,>, à.nadas de 
p~rsonal1aaae Jundlca de dlrelto pu
blICO .. auwnomla adlDm.lStraUva e pa
tnIDelrual. 

Art"· 11. A sede do CFMV sera no 
DlsLrltO Fedel"al em cUJa J,lrlSdlçli.o, 
igualmcnte. toaas as a.noulçõe" pre
vIStas na presente ·Iel parli os CRMV. 

Art. 12. O CFMV "era CJwtitUl(lo 
de Drasüelros natos QU naturaliZadOS 
em pleno gozo de · seus d-ireltos I'IVlS, 
cUJús ctlplomas proflslsonals estejam 
reglSLradól> àe acordo com a lcglsla
çt..J em VlgOl e as .1lspoiilções desta lei. 

Paragralo OllICO. Os CR~V serao 
orgamzad';;s nas mesmas cond'ções do 
CFMV. 

Art. 13. O CFMV obedecera à se
gum te organiZaçao: 

a) um pl'elõldeme nomeado pelO Pre
sidente da Republlca e esco.hldo en~ 
tre 05 nomes constantes da lista tri
plice organizada pelos membros do 
Conselho; 

b) sete conselbeiros federais efeU
vO-s e três suplentes eleitos · entre os 
profissionaIS InSCritos llOd .~lndlcatos 

ou assocl!~çóes ele classe, devendo · o 
pleito ser presidido pela diretoria da. 
respectiva entidade. 

Art. 14. Os mandatos c:lo presiden
te •.. dos c·8nselhelro.s federal;> e regio-
11alS efetlvos e suplentes serão hono
rificas e durarão três anos. 

ArL. 15. São atribUições do CFMV: 
a) organizar o seu regimento in

terno; 
b) aprovar os regImentos internos 

dos Ccnselhos RegionaIS, modifican
do o que se tornar necessarlo para 
manter a unIdade de al;Ílo; 

c) tomar conhecimento de qua!sQuf!r 
duVida~ suscitadas pelos CRMV e di
rimI-Jas; 

d) julgar em última instância os 
l'ecursos das del1beraçõi!s dos CRMV: 

e) publicar o relatório anual dos 
seus trabalhos e, periÓdlcamente. atê 
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o r :azo cle cinco anos, 110 I"'::i.xlmo, a 
relaçao de toaos r.s ;lt'fJ!lsISOnals lnS
unus; 

, J ~xpedir as resolu;ões que se tnf
na.,2.n neCt!3sanas para li llrJ UHer
prelaç.',o e exec uçau ela presen te ,el; 

gJ propor . au OUVel!)') FeClLrOJ.1 as 
,llodltlca~oes que se t'~lnarem eunve
mente~ para melllor r~gülameJlla~ao 

do exercI Clt ' da protls.'í~ .. , CP. memco 
vetermano; 

hJ deliberar sObre as questões ori
undas do exerCICIO das atIvIdades a1ms 
às de médIco vetennano; 

%) clInvucar e realizar. penOdlca
mente. congressos de .;on~elhe.r:3 te
der aIs e I eólOnalS pal a escu;:!al', de
bater e onentar aSSUnlo)" r"lert'lltes à 
protissao. 

Paragra!o úmco. As questões re
ferentes as aLlvldades a1ms com cu
tras protl~ões serão resolvIdas atlA
ves de entIdades ligadas a e.3~as pro
Ílssõe3. 

Art. 16. O CFMV ~6mEnte delibe
rara com a presença mlllllna da m'!
ta de maIs um ae seus memoros. 

Art. 17. O preSidente do CF.vlV é O 
responsa vel administra ,Ivo pelo COrl
seI no, inclUSIve para a prescaçào dA 
con I as perante o órgão tecte: ai com
petente. 

Art. 18. O CFMV fixará lA. compo
slçau dos Conse.nos RegIOnais de Me
dlcms VeLermana podendJ reduzir o 
numero de seus memoros onde tor 
aconselháveJ em virt ude do pequeno 
número de profIssionaIs. 

Art. 19, O CFMV promovera a ins
talação de taOLos con,;eJhos reg'lUnals 
quantos forem Julgact,Js ncce~"arI(,'s. 
flxando suas seoes e zonas de JUl'isQl
çáo. 

Parágrafo único. O Di~tr1to Fed~ral 
não terá CRMV na forma do art . 
14. 

Art . 20 , A~ atribuições dos CRMV 
são as segumtes: 

a) organizar o seu l'egimp.nto inter
no, submeLendo-o ã apr:::vação do 
CFMV; 

b) Inscrever os profi,5lSCnaIS regis
trados residentes em c;ua jurisci:ção ~ 
expedir as respectivas carLeil as ]:.1'0-
fisslOnais; 

cl eXaminar as rec::lmflçõrS e re
preren tações escritas acerca (ks srr
viços de regis1 ro e das i': frRcões des
ta lei e decidir, com recursos p:1.ra o 
CFMV; 

d) Ct ·,IL.ar as mOdificaçõc.:; qu." ~" 
'tornareI ' cunve.llellLes pala Illclll ~ l ~ .' 
a fe~nualu ... nla<:' ~J elo I!X f.' l.L:l~ ! (J aa ) rO
fissau do mé.l,CU VeLefj~.al'lu; 

e) tl~cal."ar o, exel'':ll;W aa prull;, ' 
sâo du meWco vecennano. 

/! llSC· lll:!.al u exel.' lCIU oa pl'Ofis-
1'ao. Impealllao e pCllllDGU .lS' Ihlla
çoes a t).:i,a leI. llem coJmu, ~.lv.anao 

as aULUfloaaes cumpeLei1l c, •. :eprt'"en
taçoes ducumenLU:J.!\S !;Jure !:nos qU'l 
ap:.lIar e cUja SOlução 'lao seja de su!'. 
alçaoa; 

fi) sugerir ao CF:\1V as medidas pe
ce.:;sana~ a cegulfln:laOe dos serVlçl'3 
e a t1scauzfl.çau d,;) ex.:rCiClO prolls
~lOnal; 

f/.J funcionar como Tribunal de 
Honra aus pl'OtlsslOnals, zC •• mao pelO 
plesllglO e oom nume! d;J. P'ull.:;,,1l0; 

I) aplicar sanções diSCiplinares de 
censuro.. cunUaenCH :)U pUOllca, e de 
suspt!n~ao tempol ana du c!xerClelO !la 
proilssao ~os mealcus Vêl PII!: UI'IUS que 
inlrmglrem us alspoSlllVl'S Cl"I:ila lei ou 
resuluções emanaaas ao Cle.\1 V • u aos 
CRM V e, nesta ultlma tl;I.O[PSC. ~ub
metendO o caso a apreclaçao do 
CFMV; 

1) promover perante o juiz.o da Fa
zenda Publlca e mectllJ:lle processo de 
executlvu 1lscal. a coorança aas pe
nalIdades previstas para a t"eclIçao 
da presente Jel; 

l) requIsllal ou contl g,tar o pessoal 
aàmlllls lrallvo nêcessari:l ao funclO
namento do C~nselho; 

m) realizar, soorel udo no mrio es
tUdantil Intensa plOpa:,;anda da me
dlcma vetennana. esclarecendo as ~uas 
reaiS linalldades e sallentandc a ne
ceSSidade de maIOr nUll1ero cle oro-
flss:onais no Pais; . 

n I traDa,nal pc!la melhor !emlme
raçào du medICO vetennal'lo para que 
p:ssa destrUI!!f uma situ3çao econô
mica e SOClal de acõrdo com o seu ní
vel de cultura; 

O) promover medidas :1ecessárias vi
sando a cnação e o funclcnament", 
do .. Serviço Médico Vetelinano Muni. 
cipal" . 

Art. 21, A responsabilidade (~dmi
nisll':J.tiva de cada CR:·1V ca'1~ ao res
pectivo presidente, incluslvP a presta
çã J de contas perante o õrg:io feceral 
cOlllpetellle . 

Art, ~2. O exercício da 1unção de 
conselheiro fe'lera] ou l't!GlGnal por 
espaço de tre~ ar;os ~era considerado 
serviço relevante, 
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Parágrafo único. O. CF:.VIV .:once· 
dera aus que se acharem nas conal
ções dest.e artlgo. cenll.cad~ de ser
V1ÇO relevante. mdepena,~mf<mrlHe de 
requerimento do m"ercs~acc, f·te 60 
dlas apos a. conclu,au Ou mandato. 

Arl. 2::1. O conselheIro 1 e:.<eral ou 
regIOnal que taltar , no aecorrer Ot! um 
anu. sem licença prevla 00 rt S\Je<;t!Vo 
Conselho, a seis sessõzs conserutrvas 
Ou nao, embola com Ju~tif1caçao . p~r
dera automatjcamente o mandato que 
passara a ser exerCIdo. em esrater ete
tivo. pe;~ respectivo suplente. 

Capitulo IV 

Do Patrimónto 

Art. 24. O medlco veterinário para 
o exerclckJ de sua profls~â.o é obrig~
do a se lncrever 00 t;onselho de Me
dicina Veterinária a sUJa jurisdição 
estlver SUjeito e pagará uma Romda
de ao respectivo Cons~lho até o àia 
31 de março de cactR, ano. acrescido de 
20% quando fora desse, prazo. 

paragrato únlCO. O ll.\eOlCO veterl
nárlO ausente do Pais não U~a 'isento 
do pagamento da anuidade, que po
derá ser paga, no seu regresso s .. m o 
acréscimo dos 20% referido neste ar
tigo. 

Art. 25. O Conselho F?r:lerIlJ llU Con
selh:J RegJOnaJ de MedIcina Vel':riná
rla cobrara taxa pela expedIção 0:.1 
sUbstitUiçáo de carteIra pronssJUnal 
pela certidão referente à anolllçã.o da 
funçao técmca ou regIstro de firma. 

Art. 26. !\ carteira proflS51onal crn· 
tera uma fôlha onde ,era telto o re
gistro d·:) . pagamento das r.ntl:dades 
para um perlOtlo minlm') de 10 anos. 

Paragnlfo UDico. A retenda cartei
ra sera expedIda pelo CFylV JU CRMV 
servmdo como rlocumento de identi
dade e terá fé públlca . 

Art. 27. As firmas individuai;;; de 
profissionais e as demals firmas co· 
letivas ou não. 90clejades, associa
ções. companhias e empl'ês~\s em ge
ra! e suas fillais Que explorem servi
ços para os quais são nect~ssárjas ati
Vidades especificadas r:e,:u lei deve
rão pmvar perante o CFMV ou CRMV 
que essas atividades está:> ~endo e'l.er
cldas por profissional habilitado e 
registrado na forma da pres~nte . let. 

Paragrafo único. AOs mf~Hores dês
te artigo será aplicada. pel., respec· 
tivo Conselho de MedIcina Vetenna
ria da jurisdição. multa de VIJ1te mil 
a cem mil cruzeiros, indepcndentemen-

te das multas impostas pelas leis sa
mtan:l.s ou OULlas .'~LlaJlúa(le~ pre
VIstas n o (;oolgo PeDIU, tlCando o 
C;i\V! V ou os CH.NI V oOlJgaaJs :'0 Pr:l
cessamento do respedl V() expedie .. te 
a autOrIdade compeleme e llHeIe~~a · 

t.:a . 
Art. 28 . As flrmas ou Ilntidades a 

que se 1"e1e1e o I:lnlgo ar.· eflUl S:J.O 
oOflgaQ8S ao pagam,m ~u Ot! anUl(laC1toS 
au c .... n"elno .L"eu!!! aI 'U Cun"eHIOS .he~ 
glOnalS de tüeulcUla Vetellnaru em 
cUJI:l JurLSdlçau se sll 11 1J1lI , aLe (' dIa 
31 ae marçu ae caoa dJlU oU cum mora 
de 410% quando {OUl ae.,t':! plU<'O . 

Art. :.lI!. O Puce! ~ecutl.·, Ilxará 
em aecleto as Il.O UICla!l~S i; Ul.X&<! a 
que se relerem VoS arugvs :t4, :.!5 e 28 
e sua alLeraçau 5Om~n~e puC1era. ser 
feita o;.;m 1DLerV8WS Y)'U mIt J IOres :J, 

tres anos me(llaOl.e prop'Hw. <10 C.e"v1.V. 
Art. :10. Consmul .eaoa do CF..\1.V 

o seguUlte: 

a) a taxa de expedição da cartEira 
profiSSIonal dos medlcus v:nerlOanU8 
sUJenos a SUa jurlSClIÇa.O, no Dlstrlto 
:r ederaI; 

o I a lenda das certidõ ~s !,o,lcitadas 
pelos proflSSionais ou firmas situadas 
no 1.)J..:>LrlLO Feàeral ; 

c) as multas aplicarias 110 DlslIltO 
Federal a tumas :;00 Jua junsld,au; 

ai a anuldaC1e de re!1l>l'açau de l!'S
cnção cios medlCos vetel'lllarlJS J t!r
mas soo sua JUrlSdlçaO, llO DLStl'l~O 
Federal; 

eJ L 4 da taxa de exp~:t.ça J da c~r
teua protlSi'iKnal expedIda pp;os .... 
CR~\1V; 

j) 1/4 das anuidades t!e renovaçao 
de lnscriçao arrecadadas l'elos CRMV; 

g) 1, 4 das multas fi) i,'adl1s pejos 
CRMV; 

h) 1/4 da renda de (.e~·tldó~3 expe-
uidas pejos CRMV; 

i) doações; e 
1) SUbvenções oficiais. 
Art. 31. A renda de cada Conselho 

RegIOnal de Meellcma V,:!rennárla será 
constltUlda do segumte: 

a) 3/4 da renda prov~ment,e da ex· 
pedlçáo de carteiras pro:lss,Q;:::ais; 

b) 3, 4 das anuidades de renovaçãO 
de inscrição; 

C) 3/ 4 das multas aplj~~~;>.s de con
formidade com a pres ~:t ',e lei; 

d> 3/4 da renda de · ... rt;dol's I'xpe
d1das pelos Conselhos ReglCr.ais ; 

e) doações; 
f) subvenções oficiais. 
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Capitulo V 

Disposições 17eral$ 

Art. 32. Eso eqUlvalíntes para to
dos os efeltm; Do tIlUI ~s je v>'t eriná
rios e médicos veterin'lfl"s quando ~lC' 
ped1c.os por escolas OflCII1\S ou ohcla
lIzadas de acõrdo com a leglslaçáo em 
\Tlgor. 

Art. 33. A apresentaçao d,o rilplG'na. 
registrado ou o seu cel'~if;ru r!o ou cer
tidão e a carteira profissional do .. 
CFMV ou CRMV serao otJn~lubr13-
mente eXlgldus por par:,e da!; autori
dades civis e militares, troCl alS, es
taduais e mun,lclpals, HUla :'l;u ICS'l 0\1 

parat>sta t81s assim COr.lO pt'la~ t-mpre
Sal; de eo:nomla mista " particulares. 
associações, bancos de credito ai<,: 0-
pecuaflO ou pelos que tennam cartei
ras dêste tipo para a inscrição dos in
teressados em c{)ncul'~OS as.smalUl <15 
de termos de posse. contratos, p. ,a
ml'n to dl' I!cença ou 'm(}'~ li s d .. r.l'es· 
taça o de serviços ou de 1esempenr;o 
de qualsquer funções ~elat'va, ao ",Xb:-' 
CIcio da proflssão de UIO,1.<: '-veteri
nário. 

Parágrafo único. As a'lW";C1ajes pu
blicas, autarqUlcas ou p'U'aes',a ,ItIS m
fra loras serao denun~ l aC!lls pelo .... 
CFMV ou CR.\1V e SOll'erao processos 
adm!lllsuatlvos de acordo com a te
gis.açao em vigor. 

Art, 34, As reparti:;ões Civis e mi
litares fl'jeralS" eSrad'l'Il5 ':! rnumcl
paIs, a~ au larqulas, orgaos r&.1 aesta
taIs e ,mlpresas d!' l'con'Jmw m!sra tXl

guao, no~ casos de .!'ll1C<Jl enela pu
blH:a, entrega ele m el';:!;lQtlf!3:; ou pro
dutos pelo regime àe coletq de preços 
ou preblaçao d~ sen:ç')3 ce Qualt,uer 
naLUre:ra, aas IIrmas c',uns atIVlc;!aCH'S 
est.ao Slllell as a flscallzaçátl du!' CF.v1V 
ou CRM V, cert!dau ciu ',:,peCll'lO Con
selho cle qUE' se acham quaes com o 
pagamento de anuldadé e em IUllt'lO
nam~ntN de acordo com a~ E'XIgfnc.as 
d~:'st a lei. 

P"rágrr. tu ümco, ,I,: mtraçoes ao 
presen' p a~'lgo serào pumctas com pro
CE'SSO admmistratIvo l'egU!al, mE'clian
te den1lrcla dt' cr:vrv tIL! CRMV, ti
c:::ntlo a "L1to,lC1ajr r~2plms~I ';e l SUlCl ' 
til a :nUI'a ::leio valOr ela rf'5~iSa0 do 
(;OntrlltJ firmado com as tll'mas ou 
~Ut;ne~1sãf) de ~e!"\·1\,J). hld~penr!enre
mPD ,é! r.e outras m,~[jiôJs p;'~~(;rH!l.S 
nesta leI. 

Art. 35. Os presidentes do CFMV 
e CRMV prestarao, "nualmente suas 
contas perante o Tr!bllr.al de Contas 
da União, 

~ 19 A prestação de cüntas do pre
sIdente do CFMV será fcita ctlret,a
mente ao retenao TTlO~mal apos apro
vação do Conselho do órgão. 

§ 29 A prestação de contas dos pre
sidentes dos CRMV sera feita ao re
ferlclo Tribunal por in,ermédlo do 
Conse;ho Federal de Medicina Vete
l'lnária. 

~ 39 Cabe ao presldeme de cadÁ 
Consrlho a responsabil1dadl" pela pres
tação de contas, 

Art, 36, Os casos ,)mlSS:S \'er!t1ca
do~ !la execucáo desta leI sf-rão resol
vidos pelo CFMV. 

Capitulo VI 

Disposições Transitonas 

Art. 37. A assembleta que se rea
lizar para a f'scolha dos oito primeI
ros conselheiros efetivo'! f' . dos três 
!>uplentes d,:) CFMV previ~to~ nesta 
leI. será convonada pia Sorl~dade 

BrasIleira de Medicina V I!terlnilria. 

Parágrafo único. f\ assemblpia de 
Que trata êste artigo sera l'pa llzada 
df'ntro de 90 dias contados '1 partir àa 
data dI' pllb :1cac;ão ,i~st!l let. eslando 
presente um representa '1le do Uinls
tério da Agricultura. 

Art, 38, Durante o perlOdo da or
ganização dos CF:\1V e CRMV e para 
seu funcionamento, o Mlmsténo da 
l\gncultura deSignará !Qcal !Cara a 
sede e, à requlslção do prE'slden' e, 
fornecera o material e Cf pesslllll ne· 
cessános ao serviço. 

Art. 39 , Esta lei ,'ntraT,; em vi~r ,r 
na data de sua publicarào revo;:\uda:: 
flS dispOSições em COD'rar!o 

Sala das Sessões, l\>' 'le rieze~bro de 
1!!65 , - Marcial Terra, no E'XerCIClO 
da Presidência - Sussumu Hirata, R e
lator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em slla 
62~ RE'união Ordinário realizada em 
l° de dezembro de 1965, 

- pela sua Turma "A", 

- presentf's os S enhores Deputados 
Marcial Terra - Presidente (art. 62, 
caput, do Regimento Irnerno), Ex
pedito Rodl'lgues, Mario Piva, Ormeu 

• 
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Botelho, Antonio Bresolin, Sussumu 
Hirata. Stelio Maroja, G11 Veloso, 
Hermes Macetio, Cunna Bueno, Jorge 
Kalume, MlIton Casse! e Carlos Wer
neck, 

- apreciando o Projeto nQ 3.359-57 
- do Sr. Lapo Coelho - que "Dispõe 
sõlJre o exerC1ClO da profissão e cria 
os Conselllos Federal e RegionaIS de 
Vetermana"' . 
re~Olveu aprovar, por unanImidade. 

o SubstitutIVO, apresent.acW pelo Re
lator, Deputado ~ussumu HUl\ta. 

Sala das Sessões. 19 de dezembro ao 
1965. - MarClal Terra. -no exerrlrio 
da Presidenila. -SlUisumu Hlrata, Rt:~ 
lator. 

COMISSãO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELAtOR 

1 .- RelatoTto 

O ex~deput~do Lopo Coelho apre
sentol.' 11a ~ anos proJetu ae leI que 
dispunha sObre o exernClO aB proflS
lão ae vetermarlo e cnava os Canse· 
lhos Federal e RegionaiS tie Veteriná
ria. 

A proposlçll.o foi a.provaaa por una
nlmidade pela Comlssao de Constit· 
tUlçao e Justiça aos 30 de ligõstu de 
1\160 e 50 ne prImeiro dia de dezem
bro do ano passada 101 apreclaaa "ela 
Ccmlssão de Economia que aceitou o 
SubstitutIvo do Deputado Sussum u 
Hlrata. 

Entendemos que será difl cil , quase 
1mpo~slvel a apj:caçáo des te proJt::to, 
em virtuete da cal'encl& nacional de 

veterinários em face das múltiplas 
tunções que por ele lhes sào desuna.
o.vs. 

II - PareceI 

Somos pela apruvaÇao do Substitu
tlVO, ct!rtos de que serv.rá. de estimulo 
al'S jovens q"ue á.esejam abraçar es~ 
nvbre ~arre1ra. 

Sala das Sessões da Comissão ae 
Fmanças. - Deputado ,flavlano Ri
beiTO, Relatol. 

PARECER DA COMISs110 

A Comissao de Fmanças, - em SUIa 
7~ lteumão Orillnana. realIzada em 
28 de abnl de l!l66, sob a pl'eslCiénCl~ 
do Senhor Fereml Lop~:>, PresHjen~~. 
e presentes os Senhores Wilson Cnt:
alct. Flores ~oares, Mano Covas. Jai
ro Brllm, Alves de Maceao. Moura 
Santos, Orlando 13ertoll, Flaviano RI
beiro, Ult.nlO àe carvalb.o, EzequllI.3 
Custa. Hegel Morhy, Raul de Uoes, 
Oscar Cardoso, Ario Theodoro, Rubem 
Alves, Athll~ Coury, opma, por unl!.
mmldade. de acordo com o parecer 
do relator. Deputado Flaviano ltlbei
ro, pela aprovaçao do projeto nUme
ro 3.359-57, que "dlspõe sobre o exer
cicJO da proflssao de Médico-Veten
nano e cna IlS Cowel1los Federa! e 
RegIOnais ete Med.ema Veterlnaria", 
ou::. term()~ dO Su!J:;tltUtlVO da Comis
são de Economia. 

Sala. das Sessões da Comissão ele 
F:nanças. em 28 de abrll de 1966, -
Pen:lra Lopes, PreSIdente. - Flavtano 
RibeIro, RelatoI. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cmussÃo DE EDUCACA:O E CULTURA 

oficio n Q 12 Bras{lia, 24 de abril de 1967 

~~. ~L <f . ~~ b::y... 

Senhor Presidente, 

Nos têrmos do requerimento do Relator , Senhor Brii 

to Velho, aprovado unânimemente por esta Comissão em sua 
.... 

reun1.ao 

de 19 do corrente, tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência 

seja ouvido o Ninistério da Educação e Cultura, através do Cons~ 

lho Federal de Educação, sôbre o Projeto n Q 3. 359-A/57, que "dis

põe sôbre o exerc{cio da profissão e cria os Conselhos Federal e 

Regionais de Veterinária tl
, bem como sôbre o Substitutivo adotado 

pela Comissão de Economia, pedindo ainda o Relator sejam ofereci

das sugestões para uma atualização da regulamentação, já existen

te, da profissão de veterinário • 

. proveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc~ 
A • lenCla os protestos do meu mais profundo respeito . 

/ /1 
~ / , o /I .; ~, l I / ,. 

~ I' v"~ ., I/'," "-t.. ~_. t,,~ I 

~----

~AGA 110S 

Presidente 

I 
A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Batis ta Ralilos 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

Gf.07 
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Scnho.L' 
~_~~~ t 

tm~·· ~,o S~~retá~io, 

Tenho a honrd. de _n",':.l.minhur c... Vossa ....:.xcel~ncia, , 
)~r~ os deviaos fins, o incluso utogr~fo do pro0eto de lei, ~-
~rov' do ~clo Con~resso Nacional e sdn~ionaao pelo ~xcclent{ssi 
mo S"rL.1.or ,?"<.:sia ·mt..; da cpú l~ca, qUe dispõ~ s6bre o exerc{ciõ 
da profissão de médi8o-veterinario c cria os vonselhos :edpral 
e o~egion~is de !ilcdicina veterincÍria. 

Jlproveito a oportunidade pard. renovar a Vossa 
~xcelgncia os protestos de minha alta cstima e distinta conside 

~ raçao. 

Senador Aarão St einbruch 
1Q Secretário em exerc!cio 

A SU.J. ~xcelgncia o Senho""" Deputado 'oenrique de La itocque 

Primeiro secretário da lCmar~ dos Deputd.dos 

/trBH 

\ 
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N. t -DisPge sobre o ex~rclcio da pr ofissao 
de medico-veterinario e cria os Conse 
lhos Fegeral e Regionais de Medicina 
Veterinaria. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
Capitulo I 

Da 
. ... 

Proflssao 

t . . --Art. lC - O exerClClO da proflssao 
, 

de medico-ve -. ' terlnario 
, , .. 

obedecera as disposiçoes da presente Lei. 
, '. t Art. 2C - So e permltido o exerclcio da profis-

são de médico-veterinário : 

a) aos portadores de diplomas expedidos 
por escolas oficiais ou reco9hecidas e reg!stradas na Diretoria 
do Ensino Superior do Ministerio da Educaçao e Cultura; 

b) aos profissionais diplomados no estrag 
geiro que tenham revªlidado e registrado seu Diploma no Brasil, 
na forma da legislaçao em vigor. 

Art. 3 c - O exercício das atividades profissio-, , 
nais so sera permitido aos portadores de carteira profissional~ 
pedida pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária ou pelos 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária criados na presente 
lei. 

Art. 4c - Os dispositivos dos artigos anterio -.. 
res nao se aplicam : 

a) aos profissionais estrangeiros contra
tad9s em caráter provisór!o pela União, p~los Estados, pelos Mu
n!clpios ou pelos T erritório~ , para funçao especifica de compe
tencia privativa ou a t ribuiçao de médico-veterinário; 

, , .. 
b) a~ pessoas que ja exe~ciam funçao , ou 

atividade pública de competencia privativa de medico-veterinario 
na data da publicação do Decreto-lei n C 23.133, de 9 de setembro 
de 1 933. 



PLC NC 132/68, no SF. 
PL NC 3 359-C/57, na CD. 
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Capitulo 11 

Do Exercicio Profissional 

Art. 5Q - É da competência privativa do médico

veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a ca~ 
go da União, dos Estados, dos Municipios, dos Territórios Fede
rais, entidades autárquicas paraestatais e de economia mista e 
particulares : 

a) a prática da clínica em tôdas as suas modall 
dades ; 

b) 

c) 
sob qualquer forma; 

N 

a direçao dos hospitais para animais; 
A' , 

a assistencia tecnica e sanitaria aos animais 

d) o planejamento e a execução da defesa sanitá-
ria animal; 

-, , 
e) a direçao tecnica sanitaria dos estabelecimen 

tos industriais e, sempre que possivel, dos c2merciais ou de fin~ 
lidades recreativas, des~ortivas ou de proteçao onde estejam, pe~ 
manentemente, em exposiçao, em serviço ou para qualquer outro fim, 
animais ou produtos de sua origem; 

N N 

f2 a inspeçao e a fiscalizaçao sob o ponto-de-~ 
t~ sanitário, higienico e tecnológico dos matagouros frigorificos, 
fabricas de conservas de carne e de pescado, fabricas de banha e 
gorduras em que se empre~ produtos de origem animal, usinas e 
fábric~s de lactic{nios, entrepostos de carne, ~eite, peixe,ovos, 
mel, cera e demai1 derivados da indústria pecuaria e, de um modo 
geral, quando posslvel, de toªos os produtos de origem anima!,nos 
locais de produçao, manipulaçao, armazenagem e comercializaçao; 

g) a peritagem sôbre animais identificação, de
feitos, vicias, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões 
judiciais; 

h) as per!cias, os exames e as pesquisas revela
dores de fraudes ou operaçao dolosa nos animais inscritos nas com 
petições desportivas ou nas exposições pecuárias; 

N i) o ensino'Na direção, o contrôle e a orienta -
çao dos serviços de inseminaçao artificial; 

j) a re~ência de cadeiras ou disciplinas especl
fic~ente médico-veterinarias, bem como a direção das respectivas 
secçoes e laboratórios; 



, 
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- -1) a direçao e a fiscalizaçao dO,ensino da m~ 
dicina-veterinária, bem como do ensino agrlcola-medio, nos es
tabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por obje-, 
tivo exclusivo a industria animal; 

m) a organizaçãg dos congressos, comissões,s~ 
minários e outro~ tipos de reunioes, destinados ao estudo d~ 
Medicina Veterinaria, bem como a assessoria técnica do Ministe 
rio das Relações Exteriore~, no,pals e ~o estrang~iro? no que 
diz com os problemas relat1vos a produçao e a industr1a animal. 

Art. 6Q - Constitui, ainda, competência do m~ 
dico-veterinário t - , o exerc1cio de atividades ou funçoes publicas 
e particulares, relacionadas com : 

a) as pesq~isas, o plan~j amento, a direção t~ 
nica, o fomento, a orientaçap e a execuçao dos trabalhos de 
qualquer natureza relativos a produção ~nimal e as indústrias 
derivadas, inclusive as de caça e pesca ; 

, . b),o estudo e a aplicação de mediqas de saúde 
pub11ca no tocante as doenças de animais transmissíveis ao ho
mem; .. 

c) a avaliaçao e peritagem relativas aos ani-
mais para fins administrativos de crédito e de seguro; .. .. 

d) a padronizaçao e a classificaçao dos prody 
tos de origem animal; 

.. .. e) a responsabilidade pelas fÓtmulas e prepa-
raçao de raçoes para animais e a sua fiscalizaçao; 

{) a participação nos exames dos anim~is para 
efeito de inscriçao nas Sociedades de Registros Genealogicos ; 

g) os exames periciais tecnológicos e sanitá
rios dos sUbprodutos da indústria animal; 

, 
, h),as pesquisas e trab~lhos ligados abXllogia 

geral, a zoologia, a zootenia bem como a bromatologia animal 
em especial; 

_ i) 
le da explora çao das 
seus produtos; 

... 
a d~fesa da fauna, especialmente o contro-
especies animais silvestres, bem como dos 

bre economia e 
j) os estudos e a ~rganizaçio de trabalhos s2 

estatlstica ligados a profissao; 

, . 
.... , 

1) a organizaçao da educaçao rural relativa a 
pecuar1a. 
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t CapJ.tulo rrr 

Do Conselho Federal de Medicina Veterinária e dos 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária 

Art. 70 - A fiscalização do exercício da profi~ 
são de médico-veterinário será exercida pelo Conselho Federal de 

, 
Medicina Veterinaria, e pelos Conselhos Regionais de Medicina Ve 
terinária, criados por esta Lei. 

Parágrafo Único - A fiscalização do exercício IZ2 
fissional abrange as pessoas referidas no artigo 40, inclusive no 
exercício de suas funções contratuais. 

Art. 8Q - O Conselho Federal de Medicina Veter~ 
nária (CFMV) tem por finalidade, além da fiscalização do exercí
cio profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as ativ~ 

" .,. '. .' dades relativas a profJ.ssao de medJ.co-veterJ.nario em todo o ter-
ritório nacional, diretamente ou através dos Conselhos Regionais 

, 
de Medicina Veterinaria (CRMV). 

Art. 9Q - O Conselho Federal assim como os Con
selhos Regionais de Medicina Veterinária servirão de órgãos de 
consulta dos governos da união, dos Estados, dos Municípios e dos 

, , .. , 
Territorios, em todos os assuntos relativos a profissao de medi-

, , -
co-veterinario ou ligados, direta ou indiretamente, a produçao 

, , 
ou a industria animal. 

conjunto, uma 
dade jurídica 
financeira. 

Art. 10 
autarquia, 
de direi t o 

- O CFMV e os CRMV cons t ituem, em seu 
A 

sendo cada um deles dotado de personall , 
publico, com autonomia administrativa e 

Art. 11 - A Capital da República será a sede do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária, com jurisdição em todo 
o território nacional, a êle subordinados os Conselhos Regionais, 

, 
sediados nas capitais dos Estados e dos Territorios. 
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Parágrafo Único . O Conselho Federal de Medi 
cina Veterinária terá, no Distrito Federal, as atribuições cor-

, 
respondentes as dos Conselhos Regionais. 

Art. 12 - e CFMV será constitu{do de brasilei -
A 

ros natos ou naturalizados em pleno gozo de seus direitos civi~ .. 
cujos diplomas profissionais estejam registrados de acordo com 

- -a legislaçao em vigor e as disposiçoes desta Lei . 

Parágrafo Único - Os 
nas mesmas condições do CFMV. 

-CRMV serao organizados 

Art . 13 - O Conselho Federal de Medicina Vete
rinária compor-se-á de : um presidente, um vice-presidente, um 
secretário geral, um tesoureiro e mais seis conselheiros, elei
tos em reunião dos delegados dos Conselhos Regionais, por escry 
tinio secreto e maioria absoluta de votos, realizando-se tantos 
escrutfnios quantos necessários à obtenção dêsse quorum. 

-no artigo, serao 

.. , 
tres delegados a 

§ lQ - Na mesma reunião e pela forma previs t a 
eleitos seis suplentes para o Conselho . 
§ 2Q - Cada Conselho Regiçnal terá direito a 
reunião que o artigo preve . 

Art. 14 - Os Conselhos Regionais de Medicina V~ 
terinária serão constitu{dos à semelhança do Conselho Federal , 
de seis membros, no minimo, e de dezesseis, no máximo, eleitos 
por escrutinio secreto e maioria absoluta de votos,em assembléia 
geral dos médicos-veterinários inscritos nas respectivas regi -
N A 

oes e que estejam em pleno gozo dos seus direitos . 

§ lQ - O voto é pessoa~ e obrigatório em tôda 
eleição, salvo caso de doença ou de ausencia plenamente compro
vada. 

_ ~ 2Q - Por falta não plenamente justificada à 
eleiçao, incorrera o,f~lto~o em multa corr~sponden~e a 20% (vig 
te por cen~o) do salar10 m1nimo da respect1va regiao, dobrada 
na reincidencia. 

-§ 30 - O eleitor que se encontrar , por ocajiao 
da eleição, fora da sede em que ela deva realizar-se podera ~ 
seu voto em dupla sobrecarta opaca, fechada e remetiJa por ofí
cio com firma reconhecida ao presidente do Conselho Regional 
respectivo . 
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§ 40 - se~ão computad~s as cédulas recebidas 
com as formalidades do paragrafo 30 ate o momento de encerrar-.. 
se a votaçao. , 

§ 50 - A sobrecarta,maior sera aberta 
presidente do Conselho que depositara a sobrecarta menor 
urna, sem violar o sigilo do voto. 

pelo 
na 

.. § 60 - A assembléia geral reunir-se-á,em ~ri 
meira convogaçao, com a presença da maioria aQsoluta dos medi 
cos ve~erinarios inscritos na re§pectiva regiao, e com qual -
quer numero, em segunda convocaçao. 

Art. 15 - Os componentes do Conselho Federal 
I' 

e dos Conselhos Regionais de Medicina-Veterinaria e seus su-
N • 

plentes sao eleitos por tres anos e o seu mandato exercido e 
a título honorifico. 

, Parágrafo único - O presidente do Conselhot~ 
ra apenas voto de desempate. 

Art. 16 - são atribuições do CFMV : 

a) organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os regimentos interno§ dos 

Conselhos Regionais, modificando o que se tornar necessario~ 
ra manter a unidade de açao; 

c) tomar conhecimento de quaisquer dú
vidas suscitadas pelos CRMV e dirimi-las; 

.. d) j ulgar em Última instância os rec~ 
sos das deliberaçoes dos CRMV; , 

, e) publigar o relatorio anual dos se~s 
trabalhos e, .. periodicamente, ate o prazo de cinco anos,no ma
ximo a relaçao de todos os profissionais inscritos; 

, , f) expedir gs resoluçõ~s que se torna-o 
rem necessarias a fiel interpretaçao e execuçao da presente La; 

.. g) propor ao Govêrno Federal as alter~ 
çoes desta Lei, que se tornarem nec~ssarias, principalmente as 
que visem a melhorar a regulamentaçao do exercício da profis
são de médico-veterinário; 

h) deliberar sôbre as questões oriundas 
do exercício das atividades afins as de médico veterinário; 

i) realizar periodicamente reuniões ~e 
conselheiros federais e regionais, para fixar diretrizes s~ 
bre assuntos da profissão; 
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terinária. 
, , 

j) organizar o Codigo de Deontologia Medico-V~ 

, , • N , 

Paragrafo un~co - As_questoe~ referentes as a
t~vidades afins com as outras profissoes, serao resolvidas atr~ 
v~s de entendimentos com as entidades reguladoras dessas profi~ 
soes. 

Art.17 - A responsabilidade administrativa no 
CFMV cabe ao seu presidente, inclusive para o efeito da presta-... 
çao de contas. 

Art. 18 - As a t ribuições dos CRMV são as se~ 
t es : 

, _ a) organizar o seu regimento interno,su~ 
metendo-o a aprovaç ao do CFMV; 

b) inscrever os profissionais registra _ 
dos resident es em sua jurisdição e expedir as respectivas car _ 
teiras profissionais; 

... A c) examinar as reclamações e represen~a-
çoes escritas acerca dos serviços de registro e das infraçoes 
desta Lei e decidir, com recursos para o CFMV; 

, 
d) solicitar ao CFMV as medidas necessa-

rias ao melhor repdimento das tarefas sob sua alçad~ e sugerir
lhe que proponha a autoridade competente as alteraçoes destaLe~ 
que julgar conyenientes, ~r~ncipalmen~e ~s que 1isem a melho~ar 
a regulamentaçao do exerc~c~o da prof~ssao de medico-veterina _ 
rio; 

e) fiscalizar o exercicio pa profissão,~ 
nindo os seus ~nfratores, bem como representando as ... autQridades 
competentes acerca de fatos que apurar e cuja soluça0 nao seja 
de sua alçada; 

profissionais, zelando 

tabelecidas nesta Lei; 

f) funcionar como Tribunal de Honra dos 
pelo prestigio e bom nome da profissão; 
g) aplicar as sanções disciplinares, es-

h) promover perante o juizo da Fazenda 
PÚblica e mediante processo de exec~tivo fiscal~ a cobrança das 
penalidades previstas para a execuçao da presente Lei; 

i) contratar pessoal administrativo ne _ , . 
cessar~o ao funcionamento do Conselho; 

... j) eleger delegado-eleitor, para a reuni 
ao a que se refere o artigo 13. 
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Art. 19 - A responsabilidade administrativa de 
-cabe ao respectivo presidente, inclusive a prestaçao 

, -perante o orgao federal compet ente. 

( -Art. 20 - O exerc1cio da funçao de Conselheiro 
... , 

federal ou regional por espaço de tres anos sera considerado s~ 
viç o relevante. 

, , , 
Para~rafoAunico - O CFMV concedera aos que 

se acharem nas condiçoes deste artigo, certificado de serviço 
relevante"independent~mente de requerimento do interessado,até 
60 dias apos a conclusao do mandato. 

Art. 21 - O Conselheiro Federal ou Regional que 
faltar, no decorrer de um ano, sem licença prévia do respec t ivo 
Conselho, a 6 (seis) reuniões, perderá automàticamente o manda
to, sendo sucedido por um dos suplentes. 

, 
Art. 22 - O exercicio do cargo de 

, 
Regional e incompatível com o de membro do Conselho 

Conselheiro 
Federal. 

Art. 23 - O médico-veterinário que, inscrito no 
Conselho Regional de um Estado, passar a exercer a atividade 
profissional em outro Estado, em caráter permanente, assim en -
tendido o exercício da profissão por mais de 90 (noventa) dia~ 

ficará obrigado a requerer inscrição secundária no quadro res -
... 

pectivo ou para ele transferir-se. 

Art. 24 - O Conselho Federal e os Conselhos R~ 
, - - -gionais de Medicina Veterinaria nao poderao deliberar senao com 

a presença da maioria absoluta de seus membros. 

de sua profissão 
na Veterinária a 

CAPíTULO IV 

Das anuidades e taxas 

Art. 25 - O médico-veterinário para o exercicID 
, 
e obrigado a se inscrever no Conselho de Medici -- , cuja jurisdiçao estiver sujeito e pagara uma 



r 
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anuid ade ao respectivo Conselho até o dia 31 de março de cada a 
no, acrescido de 20;'b quando fora dêsse prazo. 

Parágrafo único. O médico-veterinário aus~nte 
do Pai s não fica i sento do pagamento da anuidade, que podera$r 
paga, no seu regresso, sem o acréscimo dos 20% referido neste 
artigo. 

Art. 26 - O Conselho Federal ou Conselho RegiQ 
" -nal de Medicina Veterinaria cobrara taxa pela expediçao ou sub~ 

-tituiçao 
.. 

de carteira profissional pela certidão referente a anQ 

t ação de f unção técnica ou registro de firma . 
, 

Art. 27 - A carteira profis sional contera uma 
... , 

folha ond e s era feito o registro do pagamento das anuidades pa-
r a um período mínimo de 10 anos . 

Parágrafo único - A referida carteira será ex
pedidé1 pel a CFHV ou CRMV servindo como documento de identidade 
e tera fé pública . 

Art . 28 - As firmas de profissionais da Medici 
na Veterinária, as a ssociações, emprêsas ou quaisquer estabele
cimen t os cuja atividade seja passível da ação de médico-veteri-

, . - , 
narlo, deverao, sempre que se tornar necessario, fazer prova 

• • de que, para esse efelto, 
A 

tem a seu serviço profissional habi11 
tado na forma desta Lei . 

, , ... 
, Paragrafo unico - Aos infratores deste art~go 

sera aplicada, pelo Conselho Regional de Medic~na Veterinaria 
a que estiverem subordinados, multa que variara de 20% a 100%do 
valor do salário mínimo regional, independentemente de outras 
sançoes legais. 

Art. 29 - Constitui renda do CFMV o seguinte : 

a) a taxa de expedição da carteira Ero -
fissional dos médicos-veterinários sujeitos à sua jurisdiçao,no 
Distrito Federal; 

los profissionais ou 

ral a firmas sob sua 

b) a renda das certidões solicitadas pe
firmas situadas no Distrito Federal; 

c) as multas aplicadas no Distrito Fede--jurisdiçao; 
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, d) a anuidade de r~novação de inscrição 
dos médicos veterinarios sob sua jurisdiçao, do Distrito Fede
ral; 

e) 1/4 da taxa de expedição da carteira 
profissional expedida pelos CR11V; 

N 

f) 1/4 das anuidades de renovaçao de in.§. 
crição arreca.d.adas pela; CID1V; 

g) 1/4 das multas aplicadas pelos CRMV; .. 
h) 1/4 da renda de certidoes expedidas 

pelos CRMV; 

i) doações; e 
j) subvenções. 

Art. 30 - A renda de cada Conselho Regional 

de Medicina Veterinária será cons t ituída do seguinte : 

.. 
ç ao de carteira s 

• N crlçao; 

a) 3/4 da renda proveniente da expedi -
profissionais; 

b) 3/4 das anuidades de renovação de~ 

c) 3/4 das multas aplicadas de conformi 
dade com a presente Lei; 

ver expedido; 

molumentos, cuja 
lo CFMV. 

d) 3/4 da renda das certidões que hou -

.. 
e) doaçoes; 
f) -subvençoes. 

Art. 31 - As t axas, anuidades ou quaisquer e-.. 
cobrança esta lei autoriza, serao fixªdos pe-

CAPíTULO V 

Das Penalidades 

Art. 32 - O poder de disciplinar e aplicar p~ 
nalidades aos médicos-veterinários compete exclusivamente ao 
Conselho Regional, em que estejam inscritos ao tempo do fato 

punivel. 
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tabelecida neste 
o fato constitua 

ParágrafQ Único - A jurisdiçãQ disciplinar e~ 
artigo nao derroga a jurisdiçao comum, quando 
crime punido em lei. 

Art. 33 - As penas disciplinares aplicáveis p~ 
los Conselhos Regionais são as seguintes : 

... 

servado; 
a) advertencia confidencial, em aviso r~ 

aI; 

b) censura confidencial, em aviso reser-

c) censura pública, em publicação ofici-
vado; 

té 3 (três) meses; 
d) suspensão do exêrcício profissional ~ 

e) cassação do exercício profissional, "ai 
referendum" do Conselho Federal de Medicina Veterinária. 

§NIO - Salvo os casos de gravidade mani
festa q~e exijam aplicaçao i~e~iata deNpena!idade mais alta, a 
imposiçao das penas obedecera a gradaçao deste artigo. 

, 
, § ?Q - Em materia di~ci~linar, o Conselho 

Regional deliberara de of~cio ou em conseqffenc~a de representa-.. 
çao de autoridade , de qualquer membro do Conselho ou de pessoa 
estranha a ele, interessada no caso. 

, ... § 30 - À deliberação do Conselho, prece-
dera, sem~re, audiencia do acusa~o, sendo-lhe dado defensor no 
caso de nao ser encontrado, ou for revel. 

§ 40 - Da imposição de qualquer penalida 
de 1 caberá recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados dã 
ciencia, para o Conselho Federal, com efeito suspensivo nos ca
sos das alíneas d e e . - -

_ § 50 - Além do recurso previsto no pará-
grafo anterior, nao cabera qualquer outro de nature.za adminis _ 
trativa, salvo aos interessados, a via judiciária. 

§ 60 - As denúncias contra membros dos , -Conselhos Regionais so serao recebidas quando devidamente assi-
nadas e acompanhadas da indicação de elementos comprobatóriosdo 
alegado . 

tos, os 
pedidos 

CAPíTULO VI 
Disposições Gerais 

Art. 34 - são equivalentes, para todos os efei 
titulos de veterinário e médico-veterinário, quando ex

por escolas oficiais ou reconheCidas, de acôrdo com a 
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. -leglslaçao em vigor. 

Art. 35 - A apresentação da carteira profissiQ 
nal prevista nesta Lei será obrigatoriamente exigida pelas autQ 
ridades civis ou militares, federais, estaduais ou municipais , 

.... 
pelas respectivas - autarquias, empresas paraestatais ou socieda-
des de economia mista, bem como pelas associações cooperativas, 

, N 

estabelecimentos de credito em geral, para inscriçao em concur-.. 
so, assinatura de termo de posse ou de quaisquer documentos,sem 
pre que se tratar de prestação de serviço ou desempenho de fug 
ção privat iva da profissão de médico-veterinário. 

Art. 36 - As repartições públicas, civis ou fi! 
litares, federais, estaduais ou municipais, as autarquias, em-

A _ 

presas paraestatais ou sociedades de economia mista exigirao,nE 
A , _ 

casos de concorrencia publica, coleta de preços ou prestaçao de 
serviço de qualquer natureza, que as entidades a que se refere 

... 
o artigo 28 façam prova de estarem quites com as exigencias deE 
ta lei, mediante documento expedido pelo CRMV a que estiverem~ 
bordinadas. 

" N _ Paragrafo unico - As infraçoes do presente ar-
t igo serao punidas com processo administrativo regular, median
te den~cia do CFMV ou CRMV, fican~o a autoridade responsável~ 
jeita a multa pelo valor da rescisao do contrato firmado com as 

N 

firmas ou suspensao de serviços, independentemente de outras me 
didas prescritas nesta lei. 

Art. 37 - A prestação das contas será feita a
nualmente ao Conselho Federal de Medicina Veterinária e aos Con 
selhos Regionais pelos respectivos presidentes. 

, , , .. 
Paragrafo unico - Apos sua aprovaçao aS,contas 

dos presidentes dos Conselhos Regionais serão submetlàas a hom~ 
logação do Conselho Federal. 

Art. 38 - Os casos omissos verificados na exe-
- -cuçao desta lei serao resolvidos pelo CFMV. 
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CAPíTULO VII 
N 

Disposiçoes Transitórias 

Art . 39 - A escolha dos primeiros membros ef~ 
tivos do Conselho Federal de Medicina Veterinária e de seus su .... 
plentes será feita por assembléia convocada pela Sociedade Br§ 

, 
sileira de Medicina Veterinaria . 

Parágrafo único - A assembléia de que trata 
êste artigo será realizada dentro de 90 (noventa) dias conta -
dos a partir da data de pU9licação desta Lei, estando presente 
um representante do Ministerio da Agricultura . 

Art. 40 - Durante o período de organização do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária e dos Conselhos RegiQ 
nais, o Ministro da Agricultura ceder-lhes-á locais para as 

, N 

respectivas sedes e, a requisiçao do presidente do Conselho Fe 
deral, fornecerá o material e o pessoal necessário ao serviço . 

Art . 41 - O Conselho Federal de Medicina Vete .... 
rinária elaborará o projeto de decreto de regulamentação desta 
lei, apresentando-o ao Poder Executivo dentro em 150 (cento e 
cinqHenta ) dias, a contar da data de sua publicação . 

sua publicação . 

rio. 

/MIBR. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art . 43 - Revogam-se as disposiç ões em contrá 

SENADO FEDERAL, EM /ij DE OUTUBRO DE 1 968 . 

Gilberto Marinho 

Presidente do Senado Federal 



t 

•• 

que , [ provado 

1 4 Dur ;5 5 5 ~ 0838J 

~ L..o<~-...-.:..-G.A~-'-~ C C ~) O ~ "2"'~ 
/ y. éO·6 Y. 

Em /f de outubro de 1 

AMe~a, 
Em AL( fi 

SenllOr Primeiro Secretário , 

UiAD~ 

'76g , 

~enho a honra de cODunicar a Vossa Lxcelência 
,... 

sem alteraçoes , p~lo Senado Federal , em revi -

são , foi nesta dElta encaminhado ao :;Xcelentí ssimo SenllOr re 

sidente da República , para os fins constantes do art . 61 , § 

lº , da Constituição Federal , o projeto de lei (nº 3. 359- 0, de 
1 957 , na C8mara dos Deputados , e 132 , de 1 968 , no Senado) 
~ue dispõe sôbrc o exercício da profissão de médico- veteriná 

rio e cria os Conselhos Federal e Regionais de Ledicina Vete 
. , . 

r~nar~a . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Lxcelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração . 

, 

- ) 

Senadqr Gui do Mond~n 
l Q Secretario em exerci cio 

_ Sua ZXcelência o Senhor Deputado Henri~ue de La :s.oc~ue 

rimeiro Secretário da Câmara dos Beputados 
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